
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é a Contratação de pessoa 

jurídica para o fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede 

de Ensino Municipal de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Unidade 
I Quantidade de 

medida 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total Item Descrição/ Especificação 

; ACÉM BOVINO RESFRIADO EM CUBOS 
• - PEDAÇOS I _ 

1. DESCRIÇAO DO OBJETO: CARNE 
APRESENTADA NO CORTE ACÉM r 
MASSA MUSCULAR SITUADA ENTRE O 
PESCOÇO, O FILÉ DE COSTELA E A 
COSTELA DO DIANTEIRO 
PROVENIENTE DE MACHOS DE 

; ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 

I
' SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA 
PROCEDENTE DE QUARTO TRASEIRO: 
MANIPULADA EM CONDiÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS 
CORTADA EM CUBOS DE 5 X 5 crvi 4450 
RESFRIADA E APARADA. 
2. CARACTERíSTICAS DO PRODUTO: 
2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER 
REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE BOVINA EM 
CUBO RESFRIADA NO CORTE ACÉM 
DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITOS, SUJIDADES E LARVAS, E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

KG 01 

17,90 79.655,00 

RUA BERNADINO BOGO, 175 CAIXA POSTAL 81 CEP: 87160-000 
TELEFONE: (44) 32458400 - 3245 5588 - MANDAGUAÇU - PR . 

O O :i O Ú (I O fi O 1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ 
LA OU ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ 
TER SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO PRESCRITOS 
NO RIISPOA - "REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - 
DECRETO Nº 30691, DE 29/03/1952. 
2.2. ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECI DA, NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, AZULADAS OU 
PARDACENTAS; 
ODOR: PRÓPRIO. 
2.3. PESO DA UNIDADE: O PESO 
LíQUIDO DEVE SER DE 1 KG A 1,5 KG 
EM CADA EMBALAGEM. PARA O PESO 
LíQUIDO DO PRODUTO SERÃO 
OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
TOLERÂNCIA CONSTANTES NA 
PORTARIA DO INMETRO Nº 74, DE 
25/05/95. 
2.4. TEMPERATURA PARA ENTREGA: 
ENTRE o ºC E 5ºC. 
2.5. PRAZO DE VALIDADE: SOB 
REFRIGERAÇÃO: MíNIMO DE 5 DIAS E 
SOB CONGELAMENTO: MíNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE PARA O 
PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 
2.6. SOMENTE SERÁ RECEBIDO O 
PRODUTO QUE TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS 
PARA CARNE RESFRIADA. 
3. EMBALAGEM: 
3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE POLlETILENO 
ATÓXICO, LEITOSO OU 
TRANSPARENTE E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO MECANICAMENTE OU 
TERMOSSOLDADO COM PESO DE 1 KG 
A l,5KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO 
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MANDAGUAÇU 
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02 KG 

15,90 79.500,00 

DE CORTE. 
3.2. SERÁ TOLERADA A VARIAÇÃO DE 
ATÉ 5,0%, NO PESO LíQUIDO DO 
PRODUTO. DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 
3.3. SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA QUE EXPONHA O 
PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO 
PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 
4. ROTULAGEM 
4.1. APLICA - SE O REGULAMENTO 
VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA NQ 
22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO 
TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE 
PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 
EMBALADO - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 
4.2. NO RÓTULO DAS EMBALAGENS, 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
- DENOMINAÇÃO DA VENDA DO 
PRODUTO (NOME DO PRODUTO E 
MARCA); - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORíFICO OU DO ENTREPOSTO DE 
CARNES E DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO 
PARA O PRODUTO RESFRIADO E 
CONGELADO. 
CARNE BOVINA ACÉM/PALETA 
RESFRIADA MoíDA: 
1. DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE 
RESFRIADA, CRUA, MoíDA, 
PROVENIENTE DE MACHOS DE 5000 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÕES VETERINÁRIAS, 
PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA EM 
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CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO 
PODENDO SER MECANICAMENTE 
SEPARADA FRESCA, APARADA E 
APRESENTADA NOS CORTES: 
ACÉM/PALETA. A CARNE RESFRIADA 
DE BOVINO DEVERÁ SER MANTIDA, 
ENTRE o E 40 C NO MÁXIMO, MoíDA 
EM DISCO MÉDIO E DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA PRESERVANDO AS 
CARACTERíSTICAS DO ALIMENTO, 

.. QUANTO AS ESPECIFICAÇÕES NO 
ITEM 2 A SEGUIR. 
2. CARACTERíSTICAS DO PRODUTO 
2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER 
REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MATÉRIA-PRIMA A 
SER UTILIZADA DEVERÁ ESTAR ISENTA 
DE TECIDOS INFERIORES COMO 
OSSOS, CARTILAGENS GORDURA 
PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS, ETC. 
NÃO SERÁ PERMITIDA A OBTENÇÃO 
DO PRODUTO A PARTIR DA MOAGEM 
DE CARNES ORIUNDAS DA RASPA DE 
OSSOS E CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA, OU CARNE INDUSTRIAL DE 
MATANÇA. AS CARNES BOVINAS 
MoíDAS RESFRIADAS NOS DIVERSOS 
CORTES DEVERÃO APRESENTAR NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
LIVRE DE PARASITOS, SUJIDADE E 
LARVA E DE QUALQUER ESPÉCIE, 
ISENTO DE ADITIVOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A 
CARNE DEVERÁ TER SIDO SUBMETIDA 
AOS PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIISPOA - 
"REGULAMENTO DE INSPEÇÃO 
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - 

RUA BERNADINO BOGO, 175 - CAIXA POSTAL 81 - CEP: 87160-000. O O r.i O O:tJ O (, e 4- 
TELEFONE: (44) 32458400 - 3245 5588 - MANDAGUAÇU - PR 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

DECRETO NQ 30691, DE 29/03/1952. 
2.2. COMPOSiÇÃO E REQUESITOS 
2.2.1. INGREDIENTE OBRIGATÓRIO: 
CARNES RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADiÇÃO DE ÁGUA, 
ADITIVOS, OU COADJUVANTES. 
2.2.2. CARACTERíSTICAS SENSORIAIS: 
TEXTURA: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECI DA, NÃO PEGAJOSA E SEM 
PERDA DE SUCO; COR: PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS AZULADAS 
OU ESVERDEADAS, OU AINDA 
PARDACENTA; 
ODOR: CARACTERíSTICO. 
2.2.3. CARACTERíSTICAS FíSICO- 
QUíMICAS: GORDURA TOTAL: 
MÁXIMO DE 5%; 
2.4. CARACTERíSTICAS 
MACROSCÓ PICOS/M ICROSCÓPICOS: 
O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER 
SUBSTÂNCIAS/ MATÉRIAS ESTRANHAS 
DE QUALQUER NATUREZA. 
2.5. PESO DA UNIDADE: O PESO 
LíQUIDO DEVE SER DE 1 KG A 1,5 KG 
EM CADA EMBALAGEM. PARA O PESO 
LíQUIDO DO PRODUTO SERÃO 
OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
TOLERÂNCIA CONSTANTES NA 
PORTARIA DO INMETRO NQ 74, DE 
25/05/95. 
2.6. TEMPERATURA PARA ENTREGA: 
ENTRE o QC E 5QC. 
2.7. PRAZO DE VALIDADE: SOB 
REFRIGERAÇÃO: MíNIMO DE 5 DIAS E 
SOB CONGELAMENTO: MíNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE PARA O 
PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 
2.7.1. SOMENTE SERÁ RECEBIDO O 
PRODUTO QUE TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS 
PARA CARNE FRESCA. 
3. EMBALAGEM 
3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE POLlETILENO 
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ATÓXICO, LEITOSO OU 
TRANSPARENTE E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO MECANICAMENTE OU 
TERMOSSOLDADO COM PESO DE 1 KG 
A 1,5 KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO 
DE CORTE. 
3.2. SERÁ TOLERADA A VARIAÇÃO DE 
ATÉ 5,0%, NO PESO LíQUIDO DO 
PRODUTO DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 
3.3. SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA QUE EXPONHA O 
PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO 
PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 
4. ROTULAGEM 
4.1. APLICA-SE O REGULAMENTO 
VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO 
TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE 
PRODUTO· DE ORIGEM ANIMAL 
EMBALADO - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 
4.2. NOS RÓTULOS DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 
- DENOMINAÇÃO DA VENDA DO 
PRODUTO (NOME DO PRODUTO E 
MARCA) E OS DIZERES: CARNE 
RESFRIADA MoíDA DE BOVINO SEM 
OSSO; - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORíFICO OU DO ENTREPOSTO DE 
CARNES E DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO 
PARA O PRODUTO RESFRIADO; - 
CARIMBO DO SERViÇO DE INSPEÇÃO 
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12,90 64.500,00 

FEDERAL OU SERViÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL; - NÚMERO DE REGISTRO 
DO PRODUTO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

03 

PERNIL SUíNO EM CUBOS 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS 
GERAIS: PROVENIENTE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE SUíNA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE 
SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURAj CARTILAGEM E 
APONEVROSESL OS CUBOS DEVERÃO 
TER APROXIMADAMENTE 5 X 5 X 5 
CM. A CARNE SUíNA EM CUBOS, 
CONGELADA, DEVE APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVERÁ ESTAR 
CONGELADO E TRANSPORTADO EM 
VEíCULO COM TEMPERATURA DE - 
8ºC OU INFERIOR, ASSEGURANDO 
QUE O PRODUTO SE MANTENHA 5000 
CONGELADO DURANTE O 
TRANSPORTE. 
EMBALAGEM 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EMBALADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXíVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM PACOTES DE 02 
KG. REEMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO LACRADA. RÓTULO: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO 
SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E PRAZO 
MÁXIMO DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

KG 
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65.400,00 FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO: 
DESCRiÇÃO DO PRODUTO: CARNE DE 
FRANGO - FILÉ DE COXA E SOBRE 
COXA SEM OSSO E SEM PELE. A 
CARNE CONGELADA; DEVERÁ SOFRER 
PROCESSO DE CONGELAMENTO 
RÁPIDO EM TEMPERATURA DE - 40°C; 
PICADA EM APROXIMADAMENTE 5 
CM. DURANTE O PROCESSAMENTO, 
DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
DOS EXCESSOS DE GORDURA E DE 
PELES. DEVENDO CONTER MENOS E 
NO MÁXIMO 10% DE GORDURA E 
PELES, DEVE SER ISENTA DE PELE; DE 
CARTILAGENS; OSSOS; 
APONEUROSES; TENDÕES; 
COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS. 

04 CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTICAS: 6000 KG 
ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECI DA E NEM PEGAJOSA, COM 
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
CARACTERíSTICO DA ESPÉCIE, 
PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE EM RELAÇÃO 
AS SUAS CARACTERíSTICAS TÉCNICAS. 
DATA DE FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE ATÉ 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
EMBALAGEM: PACOTES COM PESO 
ESTIPULADO ENTRE 1,0 KG À 2,0 KG, 
EMBALADOS EM SACOS DE 
POLlETILENO, ATÓXICO; EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS COM 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, 
PESO lÍQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 
TRANSPORTE 
EM VEícULO EM CARROCERIA 
FECHADA E ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR 
ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADOS. 

10,90 

RUA BERNADINO BOGO, 175 - CAIXA POSTAL 81 - CEP: 87160-000. 
TELEFONE: (44) 32458400 - 3245 5588 - MANDAGUAÇU - PR O O ~r O O tJ O fI (' a 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

SASSAMI SEM PElE E SEM ADiÇÃO DE 
SAL E TEMPEROS: 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS 
GERAIS: SEM OSSO E SEM PELE, 
MANIPULADO EM CONDiÇÕES 
HIGIÊNICAS SANITÁRIAS, 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE - 18ºC OU 
INFERIOR. 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXíVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE, 

05 TRANSPARENTES EM PACOTES DE 6000 KG 

O PESO. AS EMBALAGENS DEVEM 
ESTAR íNTEGRAS (LACRADAS), SEM 
ÁGUA OU GELO E SEM RACHADURAS 
OU FUROS. DEVERÁ CONSTAR O 
PRAZO DE VENCIMENTO, TIPO DE 
CARNE, Nº DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/DIPOA, DADOS DE ACORDO COM 
CVS 6/99 E PORTARIA NÚMERO 1428. 
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM VEíCULOS 
PRÓPRIOS (CAMINHÃO-BAÚ) 
REFRIGERADO. 

APROXIMADAMENTE 2KG. A 

11,90 71.400,00 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ 
SER EM CAIXA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE LACRADA. 
RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA 
CLARA E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, 
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PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 
TRANSPORTE: VEícULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES 
DEVERÃO ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

CARNE BOVINA NO CORTE PATINHO 
EM ISCAS CONGELADO 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS 
GERAIS 
CARNE CRUA, EM ISCAS, CONGELADA 
PELO PROCESSO RÁPIDO E MANTIDA 
ESTOCADA EM TEMPERATURA NÃO 
SUPERIOR A -12ºC (DOZE GRAUS 
CELSIUS NEGATIVOS), CONTIDA EM 
PACOTES COM ATÉ 2 (DOIS) QUILOS, 
PROVENIENTE DE MACHOS DE 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO 
PROCEDENTES 

VETERINÁRIA, 
DE QUARTO 

21,90 65.700,00 

DIANTEIRO, MANIPULADA EM 
CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO 

06 PODENDO SER MECANICAMENTE 3000 KG 
SEPARADA, APARADA E 
APRESENTADA NO CORTE ACÉM, 
COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA 
TOTAL, TEMPERATURA IGUAL OU 
INFERIOR À -18ºC (DEZOITO GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO). OBRIGATÓRIA: 
CARNE BOVINA CRUA, NO CORTE 
PATINHO PROVENIENTE DA ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
MANIPULADA SOB CONDiÇÕES DE 
HIGIENE CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
RIISPOA/MAPA. PATINHO É O CORTE 
CONSTITUíDO DAS MASSAS 
MUSCULARES DA FACE ANTERIOR DO 
COXÃO E QUE ENVOLVE O FÊMUR, 
OBTIDO PELA LIBERAÇÃO A FACA DA 
CARNE. A CARNE BOVINA EM ISCAS 
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MANDAGUAÇU 
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CONGELADA NO CORTE PATINHO 
DEVERÁ APRESENTAR NO MÁXIMO 
5% (CINCO POR CENTO) DE GORDURA 
TOTAL, LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE ADITIVOS, ISENTO 
DE SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. NOTA: 
PRODUTO COM OBRIGATORIEDADE 
DE REGISTRO NO MAPA/DIPOA/SIF 
OU NA SAA-SP/CDA/CIPOA/SISP. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: DEVERÁ SER APROVADA 
PARA CONTATO COM ALIMENTOS, 
CONFORME OPÇÕES A SEGUIR: 
opçÃO 1: SACO PLÁSTICO FLEXíVEL, 
TERMO ENCOLHíVEL DE ALTA 
BARREIRA AO VAPOR DE AGUA E AO 
OXIGÊNIO, ALTA TRANSPARÊNCIA E 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILlDADE (RESISTENTE 
AO MANUSEIO, TRANSPORTE, 
GARANTINDO A HERMETICIDADE ATE 
A UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES 
ESTRANHOS, FECHAMENTO A VÁCUO, 
COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) 
QUILOS DE CARNE. 
opçÃO 2: SACO PLÁSTICO RíGIDO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR DE ÁGUA E 
AO OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILlDADE (RESISTENTE 
AO MANUSEIO, TRANSPORTE, 
GARANTINDO A HERMETICIDADE ATE 
A UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES 
ESTRANHOS, COM PESO LíQUIDO DE 
ATÉ 2 (DOIS) QUILOS DE CARNE. 
SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE 
MERCADO QUE PRESERVE A 
INTEGRIDADE E QUALIDADE DO 
PRODUTO, COM PESO LíQUIDO DE 
ATÉ 14 (QUATORZE) QUILOS. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

RÓTULO 
o PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO 
SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E PRAZO 
MÁXIMO DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, 
PESO lÍQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
MíNIMA: 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE PROCESSAMENTO. A 
DATA DE ENTREGA NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS DA DATA 
DE EMBALAGEM, RESPEITADA A 
FORMA DE CONSERVAÇÃO 
INFORMADA NESTA EMBALAGEM. 
TRANSPORTE 
EM VEíCULO EM CARROCERIA 
FECHADA E ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO estar 
adequadamente uniformizados. 

I TOTAL R$ 426.155,00 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Educação e Cultura e Social. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será 
o menor preço por item; 

JUSTIFICATIVA EOBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDA GUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

Considerando as competências e necessidades oriundas do departamento 
para atender os estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, faz-se necessário a 
aquisição CARNES para o preparo da merenda escolar aos educandos no período 
letivo, pois assim teremos mais qualidade na alimentação a ser servida para nossos 
alunos e a manutenção e apropriação de hábitos alimentares saudáveis e mais 
desenvolvimento local de forma sustentável. 

A alimentação adequada e saudável é uma garantia ao acesso 
permanente, de forma socialmente justa, de uma prática alimentar essencial aos 
aspectos sociais e biológicos dos indivíduos. Compreendendo o uso de alimentos 
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 
saudáveis. 

CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

a)A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até OS(cinco) dias 
após recebimento da Nota de Empenho. 
b)O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
c) O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede 
de Ensino Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GllSON 
BElANI, MANOElA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTil SANTA TEREZINHA, FAVa DE Mel, lUIZ GABRIEL, MENINO JESUS, 
ABElHINHA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL DE APOIO PEDAGOGICO E 
CONVIVENCIA DURVAlINO M. MEDRADO E JORGE AMADO. NO HORARIO DAS 
08hOOmin A llhOOmin E DA 13hOOmin A 16hOOmin. 
h) Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nQ 216/2005 - 
ANVISA) e eventuais Resoluções posteriores. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
b)A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
d)A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e 
forma de uso. 
elO representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
g) Fica designada a servidora, Pauline Calegari [nutrlclonlsta], matrícula nº CRN 
8/6514, portadora do CI/RG nº 9988502-5 e inscrita no CPF/MF nº. 062344679-03 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 
h)Fica designado como fiscal substituta Silvana Aparecida da Silva landin, portadora 
do CI/RG nº.78751924 e inscrito no CPF/MF nº. 033243909-74 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nº.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL 

a)Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que a servidora responsável foi a senhora Pauline 
Calegari (nutricionista). 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea lia", combinado com o 
art. 73, inciso li, alínea "b", da lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas 
no presente Termo de Referencia e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em 21/01/2020 Aprovo, em 71 / _{J_;2020. 

.', "i Responsável pela emissão 
do Termo de Referência 
SETOR DE COMPRAS 

n ,1, ) n 
~~(" c:« .:J f.:;.: .•.• ~ 

SILVANA CffRISTINA VIEIRA CAbAMURO 
Secretáfio Municipal de Educàção e 

j Cultura .J 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

MANDAGUAÇU 
tOVEIU'.\NIlO(OilO,CVO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas 
pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no 
artigo 38 da lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que ob 
servadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do obje 
to. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados 
nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao 
caso. 

( 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTAno DO PARANÁ 
Paço Municipal "Híro Vleíra" 

Rua Bernardino B090, 175 - PABXJFAX (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
W<NW.mandaguacu.pr.gov.br 

Comunicado Interno n2 08/2020 

~._-------------------------------~~------------------------_ ... _-- 
De: Nome do Diretor/Secretário solicitante Nome do Setor 

SllVANA CHRISTINA VI EIRA CADAMURO LICITAÇÃO 

Através do presente, solicito a abertura de licitação para contratação de 
pessoa jurídica para a fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da 
Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu para atender às necessidades dos mesmos, 
conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo a presente 
solicitação. 

Em anexo segue termo de referência, segue pesquisa de preços realizada. 

Sem mais para o momento subscrevo-me. 

Mandaguaçu, PR, 22 de janeiro de 2020 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo. 175 - PABXlFAX (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguaeu.pr.gov.br 

Ofício Interno n2 08/2020 

!-:D==e=:=N=o=m~e=d;:::o=D=e~p§=a=r:;:ta=m==en;,,;:t;:;;o=s=o=li=c=ita:;:n;,,;:t;;::e'--_-t--=p=a=ra;::=,C=L=E:;:;'S=O=N=:M=O:=R=:E=':,;RA==:;;D=E;,;S:=O=U::;:Z~A::L..___ I 
DEP. DE EDUCAÇÃO E CULTURA. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE I 

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para abertura de 
licitação que tem por objeto fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede de 
Ensino Municipal de Mandaguaçu., sendo para atender às necessidades do Departamento de Educação 
e Cultura, conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo a presente solicitação. 

Pelo presente solicitamos essa contratação que será paga com PNAE E CONTRA PARTIDA. 

Mandaguaçu, PR, 22 de janeiro de 2020. 

r: , \ 
,'\ .\ \' I. 1 .~ 1 

SllVANACH {~I~URO 

. ) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é a Contratação de pessoa 

jurídica para o fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede 

de Ensino Municipal de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Unidade 
Valor Valor 

Item Descrição! Especificação Quantidade de 
Unitário Total 

medida 

ACÉM BOVINO RESFRIADO EM CUBOS 17,90 143.200,00 
- PEDAÇOS 
1. DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE 
APRESENTADA NO CORTE ACÉM, 
MASSA MUSCULAR SITUADA ENTRE O 
PESCOÇO, O FILÉ DE COSTELA E A 
COSTELA DO DIANTEIRO 
PROVENIENTE DE MACHOS DE 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
PROCEDENTE DE QUARTO TRASEIRO, 
MANIPULADA EM CONDiÇÕES 

01 HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS, 8000 KG 
CORTADA EM CUBOS DE 5 X 5 CM 
RESFRIADA E APARADA. 
2. CARACTERíSTICAS DO PRODUTO: 
2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER 
REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 

i APONEVROSES). A CARNE BOVINA EM 
I CUBO RESFRIADA NO CORTE ACÉM 

DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITOS, SUJIDADES E LARVAS, E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA --- 

RUA BERNADINO BOGO, 175 - CAIXA POSTAL 81 - CEPo 87160-000. 
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PREFEITURA ])0 MUNICÍPIO ])E 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ 
LA OU ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ 
TER SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO PRESCRITOS 
NO RIISPOA - "REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - 
DECRETO Nº 30691, DE 29/03/1952. 
2.2. ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECI DA, NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, AZULADAS OU 
PARDACENTAS; 
ODOR: PRÓPRIO. 
2.3. PESO DA UNIDADE: O PESO 
UQUIDO DEVE SER DE 1 KG A 1,5 KG 
EM CADA EMBALAGEM. PARA O PESO 
LíQUIDO DO PRODUTO SERÃO 
OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
TOLERÂNCIA CONSTANTES NA 
PORTARIA DO INMETRO N2 74, DE 
25/05/95. 
2.4. TEMPERATURA PARA ENTREGA: 
ENTRE o 2C E 52C. 
2.5. PRAZO DE VALIDADE: SOB 
REFRIGERAÇÃO: MíNIMO DE 5 DIAS E 
SOB CONGELAMENTO: MrNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE PARA O 
PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 
2.6. SOMENTE SERÁ RECEBIDO O 
PRODUTO QUE TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS 
PARA CARNE RESFRIADA. 
3. EMBALAGEM: 
3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE POLlETILENO 
ATÓXICO, LEITOSO OU 
TRANSPARENTE E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO MECANICAMENTE OU 

I· TERMOSSOLDADO COM PESO DE 1 KG 
A l,5KG, CONTENDO~A.::.P:::EN:.:::A..::S:_l:::___:_T::_IP.:::.0..L. l...._ __ ---' --'- ---' 
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3.2. SERÁ TOLERADA A VARIAÇÃO DE 
ATÉ 5,0%, NO PESO LíQUIDO DO 

. PRODUTO DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 
3.3. SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA QUE EXPONHA O 
PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO 
PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 
4. ROTULAGEM 
4.1. APLICA - SE O REGULAMENTO 
VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO 
TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE 
PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 
4.2. NO RÓTULO DAS EMBALAGENS, 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
- DENOMINAÇÃO DA VENDA DO 
PRODUTO (NOME DO PRODUTO E 
MARCA); - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORíFICO OU DO ENTREPOSTO DE 
CARNES E DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO 
PARA O PRODUTO RESFRIADO E 

~ __ -+_CO~N_GELADO:~' ~ 4- ~ ~~ -+ ~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

MINISTÉRIO DA EMBALADO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

SEPARADA FRESCA, APARADA E 
APRESENTADA NOS CORTES: 
ACÉM/PALETA. A CARNE RESFRIADA 
DE BOVINO DEVERÁ SER MANTIDA, 
ENTRE o E 4° C NO MÁXIMO, MoíDA 
EM DISCO MÉDIO E DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA PRESERVANDO AS 
CARACTERíSTICAS DO ALIMENTO, 
QUANTO AS ESPECIFICAÇÕES NO 
ITEM 2 A SEGUIR. 
2, CARACTERíSTICAS DO PRODUTO 
2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER 
REALIZADA A APARAGEM 
(ElIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MATÉRIA-PRIMA A 
SER UTILIZADA DEVERÁ ESTAR ISENTA 
DE TECIDOS INFERIORES COMO 
OSSOS, CARTILAGENS GORDURA 
PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS, ETC. 
NÃO SERÁ PERMITIDA A OBTENÇÃO 
DO PRODUTO A PARTIR DA MOAGEM 
DE CARNES ORIUNDAS DA RASPA DE 
OSSOS E CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA, OU CARNE INDUSTRIAL DE 
MATANÇA, AS CARNES BOVINAS 
MoíDAS RESFRIADAS NOS DIVERSOS 
CORTES DEVERÃO APRESENTAR NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
LIVRE DE PARASITOS, SUJIDADE E 
LARVA E DE QUALQUER ESPÉCIE, 
ISENTO DE ADITIVOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A 
CARNE DEVERÁ TER SIDO SUBMETIDA 
AOS PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIISPOA - 
"REGULAMENTO DE INSPEÇÃO 
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 

LI ~P~RO~D~U~T~O~S~D~E~O~R~IG~E~M~A~N~IM~A~L" __ -L_ L -L -L _ 

HIGIÊNICAS 
EM PEÇA, NÃO 
MECANICAMENTE 

CONDiÇÕES 
SATISFATÓRIAS, 
PODENDO SER 

RIJA RFRNADINO BOGO. 175 - CAIXA POSTAL 81 - CEP: 87160-000, - --o. __ -Ó: _- 
--._ ••• - •• ~M OOn00110f'22 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 
------'I------------------------~------~---------r_------,_------~ DECRETO NE 30691, DE 29/03/1952. 

2.2. COMPOSiÇÃO E REQUESITOS I 
2.2.1. INGREDIENTE OBRIGATÓRIO: 
CARNES RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADiÇÃO DE ÁGUA, 
ADITIVOS, OU COADJUVANTES. 
2.2.2. CARACTERíSTICAS SENSORIAIS: 
TEXTURA: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECI DA, NÃO PEGAJOSA E SEM 
PERDA DE SUCO; COR: PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS AZULADAS 
OU ESVERDEADAS, OU AINDA 
PARDACENTA; 
ODOR: CARACTERíSTICO. 
2.2.3. CARACTERíSTICAS FíSICO- 
QUíMICAS: GORDURA TOTAL: 
MÁXIMO DE 5%; 
2.4. CARACTERfsTICAS 
MACROSCÓPICOS/MICROSCÓPICOS: 
O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER 
SUBSTÂNCIAS/ MATÉRIAS ESTRANHAS 
DE QUALQUER NATUREZA. 
2.5. PESO DA UNIDADE: o PESO 

I LÍQUIDO DEVE SER DE 1 KG A 1,5 KG 
EM CADA EMBALAGEM. PARA O PESO 
LíQUIDO DO PRODUTO SERÃO 
OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
TOLERÂNCIA CONSTANTES NA 
PORTARIA DO INMETRO NE 74, DE 
25/05/95. 
2.6. TEMPERATURA PARA ENTREGA: 
ENTRE o EC E 5EC. 
2.7. PRAZO DE VALIDADE: SOB 
REFRIGERAÇÃO: MíNIMO DE 5 DIAS E 
SOB CONGELAMENTO: MíNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE PARA O 
PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 
2.7.1. SOMENTE SERÁ RECEBIDO O 
PRODUTO QUE TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS 
PARA CARNE FRESCA. 
3. EMBALAGEM 
3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE POLlETILENO 
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ATÓXICO, LEITOSO OU 
TRANSPARENTE E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO MECANICAMENTE OU 
TERMOSSOLDADO COM PESO DE 1 KG 
A 1,5 KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO 
DE CORTE. 
3.2. SERÁ TOLERADA A VARIAÇÃO DE 
ATÉ 5,0%, NO PESO LíQUIDO DO 
PRODUTO DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 
3.3. SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA QUE EXPONHA O 
PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO 
PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 
4. ROTULAGEM 
4.1. APLICA-SE O REGULAMENTO 
VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA N!I 
22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO 
TÉCNICO PARA ROTUlAGEM DE 
PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 
EMBALADO - MINISTÉRIO DA 

I AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 
4.2. NOS RÓTULOS DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL, AS SEGUINTES 
INFORMAÇOES: 
- DENOMINAÇÃO DA VENDA DO 
PRODUTO (NOME DO PRODUTO E 
MARCA) E OS DIZERES: CARNE 
RESFRIADA MOrDA DE BOVINO SEM 
OSSO; - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORíFICO OU DO ENTREPOSTO DE 
CARNES E DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO 
PARA O PRODUTO RESFRIADO; - I 
CARIMBO DO S,_E_RV_I~Ç,_O_D,_E_I_N_SP_E-<.Ç_ÃO___,_ --,- -,-- -,-- J 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

L 

KG 

FEDERAL OU SERViÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL; - NÚMERO DE REGISTRO 
DO PRODUTO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. 
PERNIL SUíNO EM CUBOS 
CLASSIFICAÇÃOI CARACTERíSTICAS 
GERAIS: PROVENIENTE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE SUíNA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE 
SER REALIZADA A APARAGEM 
(EliMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE· 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES), OS CUBOS DEVERÃO 
TER APROXIMADAMENTE 5 X 5 X 5 
CM. A CARNE SUíNA EM CUBOS, 
CONGELADA, DEVE APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVERÁ ESTAR 
CONGELADO E TRANSPORTADO EM 
VEíCULO COM TEMPERATURA DE - 
age OU INFERIOR, ASSEGURANDO 
QUE O PRODUTO SE MANTENHA 
CONGELADO DURANTE O 
TRANSPORTE. 
EMBALAGEM 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EMBALADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXíVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM PACOTES DE 02 
KG. REEMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO LACRADA. RÓTULO: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO 
SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

I 
PRAZO DE VALIDADE E PRAZO 
MÁXIMO DE CONSUMO, 

I TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO: 
DESCRiÇÃO DO PRODUTO: CARNE DE 
FRANGO - FilÉ DE COXA E SOBRE 
COXA SEM OSSO E SEM PELE. A 
CARNE CONGELADA; DEVERÁ SOFRER 
PROCESSO DE CONGELAMENTO 
RÁPIDO EM TEMPERATURA DE - 40°C; 
PICADA EM APROXIMADAMENTE 5 
CM. DURANTE O PROCESSAMENTO, 
DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
DOS EXCESSOS DE GORDURA E DE 
PELES. DEVENDO CONTER MENOS E 
NO MÁXIMO 10% DE GORDURA E 
PELES, DEVE SER ISENTA DE PELE; DE 
CARTILAGENS; OSSOS; 
APONEUROSES; TENDÕES; 
COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS. 
CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTICAS: 6000 
ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COM 
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
CARACTERíSTICO DA ESPÉCIE, 
PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE EM RELAÇÃO 
AS SUAS CARACTERíSTICAS TÉCNICAS. 
DATA DE FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE ATÉ 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
EMBALAGEM: PACOTES COM PESO 
ESTIPULADO ENTRE 1,0 KG À 2,0 KG, 
EMBALADOS EM SACOS DE 
POUETllENO, ATÓXICO; EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO L __ ._.__D_E_V_ID_A_M_E_N_T_E_I_D_E_NT_I_FI_CA_D_A_S_CO_M-'- --L _L_ _L_ _j 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, 
PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 
TRANSPORTE 
EM VEíCULO EM CARROCERIA 
FECHADA E ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR I ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADOS. 

04 KG 

65.400,00 10,90 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 
r----~~~------------------.---------r-------,------.--------. o PESO. AS EMBALAGENS DEVEM 

ESTAR fNTEGRAS (LACRADAS), SEM 
ÁGUA OU GELO E SEM RACHADURAS 
OU FUROS. DEVERÁ CONSTAR o 
PRAZO DE VENCIMENTO, TIPO DE 
CARNE, NQ DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/DIPOA, DADOS DE ACORDO COM 
CVS 6/99 E PORTARIA NÚMERO 1428. 
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM VEíCULOS 
PRÓPRIOS (CAMINHÃO-BAÚ) 
REFRIGERADO. 
SASSAMI SEM PELE E SEM ADiÇÃO DE 
SAL E TEMPEROS: 
CLASSI FICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS 
GERAIS: SEM OSSO E SEM PELE, 
MANIPULADO EM CONDiÇÕES 
HIGIÊNICAS SANITÁRIAS, 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CONGELADA E TRANSPORTADA À 

I TEMPERATURA DE - 18QC OU 
INFERIOR. 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXfvEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE, 

05 TRANSPARENTES EM PACOTES DE 6000 KG 
APROXIMADAMENTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ 
SER EM CAIXA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE LACRADA. 
RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA 
CLARA E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, 

11,90 71.400,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 
i-·--,-P-E-SO--,Lí:-Q-U-ID-O-E-C-O-N-D-'Ç-,Õ,,-E-S-D-E-,------.-------.----~------ 

I ARMAZENAMENTO. 
TRANSPORTE: VEfcULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES 
DEVERÃO ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

CARNE BOVINA NO CORTE PATINHO 
EM ISCAS CONGELADO 
CLASSIFICAÇÃO! CARACTERrSTICAS 
GERAIS 
CARNE CRUA, EM iSCAS, CONGELADA 
PELO PROCESSO RÁPIDO E MANTIDA 
ESTOCADA EM TEMPERATURA NÃO 
SUPERIOR A -122C (DOZE GRAUS 
CELSIUS NEGATIVOS), CONTIDA EM 
PACOTES COM ATÉ 2 (DOIS) QUILOS, 
PROVENIENTE DE MACHOS DE 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA EM 
CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO 

06 PODENDO SER MECANICAMENTE 3000 KG 
SEPARADA, APARADA E 
APRESENTADA NO CORTE ACÉM, 
COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA 
TOTAL, TEMPERATURA IGUAL OU 
INFERIOR À -182C (DEZOITO GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO). OBRIGATÓRIA: 
CARNE BOVINA CRUA, NO CORTE 
PATINHO PROVENIENTE DA ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
MANIPULADA SOB CONDiÇÕES DE 
HIGIENE CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
RIISPOA/MAPA, PATINHO É O CORTE 
CONSTITUfDO DAS MASSAS 
MUSCULARES DA FACE ANTERIOR DO 
COXÃO E QUE ENVOLVE O FÊMUR, 
OBTIDO PELA LIBERAÇÃO A FACA DA 

,--_ .. .s:_A~R~~N~E~._ ~A__:C~A~R~N~E~B~O~V~IN~A~EM~I~SC:::.A.:::S:...L.. .L.,__-_L-_-___l.--- _j 

21,90 65.700,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 
CONGELADA NO CORTE PATINHO I 
DEVERÁ APRESENTAR NO MÁXIMO 
5% (CINCO POR CENTO) DE GORDURA 
TOTAL, LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADE E lARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE ADITIVOS, ISENTO 
DE SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. NOTA: 
PRODUTO COM OBRIGATORIEDADE 
DE REGISTRO NO MAPA!DIPOA/SIF 
OU NA SAA-SP/CDA/CIPOA/SISP. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: DEVERÁ SER APROVADA 
PARA CONTATO COM ALIMENTOS, 
CONFORME OPÇÕES A SEGUIR: 
opçÃO 1: SACO PLÁSTICO FLEXíVEL, 
TERMO ENCOLHfvEL DE ALTA 
BARREIRA AO VAPOR DE AGUA E AO 
OXIGÊNIO, ALTA TRANSPARÊNCIA E 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILlDADE (RESISTENTE 
AO MANUSEIO, TRANSPORTE, 
GARANTINDO A HERMETICIDADE ATE 
A UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES 
ESTRANHOS, FECHAMENTO A VÁCUO, 
COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) 
QUILOS DE CARNE. 
opçÃO 2: SACO PLÁSTICO RíGIDO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR DE ÁGUA E 
AO OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILlDADE (RESISTENTE 
AO MANUSEiO, TRANSPORTE, 
GARANTINDO A HERMETiCIDADE ATE 
A UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES 
ESTRANHOS, COM PESO LíQUIDO DE 
ATÉ 2 (DOIS) QUILOS DE CARNE. 
SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE 
MERCADO QUE PRESERVE A 
INTEGRIDADE E QUALIDADE DO 
PRODUTO, COM PESO LíQUIDO DE 
ATÉ 14 (QUATORZE) QUILOS. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 
RÓTULO 
o PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEl: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO 
SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E PRAZO 
MÁXIMO DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, 
PESO lÍQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
MfNIMA: 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE PROCESSAMENTO. A 
DATA DE ENTREGA NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS DA DATA 
DE EMBALAGEM, RESPEITADA A 
FORMA DE CONSERVAÇÃO 
INFORMADA NESTA EMBALAGEM. 
TRANSPORTE 
EM VEícuLO 
FECHADA E 
ENTREGADORES 

EM CARROCERIA 
ISOTÉRMICO. OS 
DEVERÃO estar 

adequadamente uniformizados. 

i I 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

TOTAL R$ 537.400,00 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Educação e Cultura e Social. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será 
o menor preço por item; 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 
Considerando as competências e necessidades oriundas do departamento 

para atender os estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, faz-se necessário a 
aquisição CARNES para o preparo da merenda escolar aos educandos no período 
letivo, pois assim teremos mais qualidade na alimentação a ser servida para nossos 
alunos e a manutenção e apropriação de hábitos alimentares saudáveis e mais 
desenvolvimento local de forma sustentável. 

A alimentação adequada e saudável é uma garantia ao acesso 
permanente, de forma socialmente justa, de uma prática alimentar essencial aos 
aspectos sociais e biológicos dos indivíduos. Compreendendo o uso de alimentos 
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 
saudáveis. 

CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

a)A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05(cinco) dias 
após recebimento da Nota de Empenho. 
b)O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
c) O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede 
de Ensino Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GILSON 
BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SANTA TEREZINHA, FAVO DE MEL, LUIZ GABRIEL, MENINO JESUS, 
ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL DE APOIO PEDAGOGICO E 
CONVIVENCIA DURVAlINO M. MEDRADO E JORGE AMADO. NO HORARIO DAS 
08hOOmin A llhOOmin E DA 13hOOmin A 16hOOmin. 
h) Todos 05 produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nQ 216/2005 - 
ANVISA) e eventuais Resoluções posteriores. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

aj O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da lei n2 8.666, 
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
b)A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 12 do 
artigo 65 da lei nº 8.666, de 1993. 
d)A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e 
forma de uso. 
ejO representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da lei nº 8.666, de 1993. 
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 80 da lei nº 8.666, de 1993. 
g) Fica designada a servidora, Pauline Calegari (nutricionista), matrícula nº CRN 
8/6514, portadora do CI/RG nº 9988502-5 e inscrita no CPF/MF nº. 062344679-03 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da lei federal nº. 8.666/93. 
h)Fica designado como fiscal substituta Silvana Aparecida da Silva landin, portadora 
do CI/RG nº.78751924 e inscrito no CPF/MF nº. 033243909-74 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da lei federal nº.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art, 70 da lei nº 8.666, de 1993. 

RUA BERNADINO BaGO, 175 - CAIXA POSTAL 81 - CEP: 87160-000. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL 

a)Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que a servidora responsável foi a senhora Pauline 
Calegari (nutricionista). 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, lnclso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas 
no presente Termo de Referencía e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em 21/01/2020 

SILVANA APARECIDA DA SILVA lANDIN 
Responsável pela emissão 
do Termo de Referência 
SETOR DE COMPRAS 

RIIA RFRNADINO BOGO, 175 - CAIXA POSTAL 81 - CEP: 87160-000. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU 

Secretaria de Educação e Cultura 

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas 
pela equipe acima identifica da, tendo o declarante assinado e com fundamento no 
artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que ob 
servadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do obje 
to. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados 
nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao 
caso. 

Autorizo, em __j __j2020 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

01111 RJ::I=O'I\IAnINO ROGO. 175 - CAIXA POSTAL 81 - CEP: 87160-000. 



Rua Bernardíno Bago, 1 i fi DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PR!:CClS 
C.E.?: 87160-000 • Mandaguaçu - PH 

Data: 25/11120'19 

Solicitação Nr.: 91f2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOAGUACU 

CNPJ; 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245·1)400 I 3245-8400 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

.QUCITANTE: 

Centro de Custo: 
ÓrfJ:lO: 
Unídade: 
Nome do Sclicltante: 

58 " Departamento de EducaçÃo e Cullur a 
8 • DEPARTAMENTO DE EOUCAÇAO E CULWf<A 
:1 . DfVISAo DE ENSINO FUNDAMENTAL 
SILVANA CHr~ISTINA ViEIRA CADAMURO 

Local de Entrega: 
Desttnação: 

Departamento de [rJu.:aç:iío ti! Cuttura - RUA BEHNARDINO BOGO. '175.4" ANDA! Identificação: 
AQUISIÇAO DE C/\kNl':S Pf\fV\A MERENDA ESCOl.AR DA REDE DE EN::,INO MUNICIPAL E P,\H/\ OS DEPARTAMEN'fí\S :;OC!f,L F 
SAUDE, 

()bservações; 

Razão Social: Banco / Agência: 

Conta Corrente: 

,9RNECEDOR: 

Endereço: 

I elefone/Fax: •.• ,I ••••..•.••.• " •.•.•. "" CNPJ; 

Condições de Pagamento: ." .. ",. ... 

Prazo da Entrega: .. " "., , , .. """, .. ,' " .. "",."." Validade da Proposta: " ,.""." " .. "" ",,. " 

i. ~·.'~;:3<~r<F;:;:~< r1,': (b,~if·!·("': !"r,;;'l~E ,r~~·;'F:~<:;n:JJ"r,.\!);'\ i'K' <-'·~·;~Tr~ 
;~/:E}it~ M;1!3::;i\ ;~~;J;_;;;!,:t:Ll\H I T!,.l;\tJ,L, E~,rn-,<l~ c· ~,·E~CC:',~::':':r v l LF 
L'''-', f:'::ST r;: !.;,: •• 1:::. s-; í,.'I •• <:'1'bl..!. D~~.' Ull"tNTF'l h(, PP,~)VE:'n:Ef-1TF: !'lf" 

'.:;.'fHl'f\~P.; r.:r·i (.,:Ui'ü:,) VE ~ i': 5 Cf-.,! P;~;~jFP',!ADA r~ r.Pt,I\t'\Pl\. 
'-'. Ch!~~'~:TEE t >:'1' r :::/\:S f'[j PHOf)')T{): 
~: . .: GEPAlS: :>JU.At,lT}~ D 1\r·';.{)t~t~!;!}i\~·1E:trrO nE\,t!::pj.~ SEP 

~~i '/FE L;V Pt~FJ';.~:: rT(:'~' I ::;r).) I r;r~:)E.:·! i.,J.\ir·;'/\3, t~ 
::"<.~};r.Ql."l·:E ::~rH3ST:\!\;.,·_'.! /\ <;;.>u rr,,!~n N.:~~;Tt :'>'JJ.< ír"i::~~~A 
G~) r-:~:CObgl ;~-'. (:')7\ i ,"':,U!~:H /\.LTEP.J~Ç/,L). T'~,';:'i-~ A CltFNh 
Tt::h Sl!.::~) :;:j!H'!F:T1 DI, r •. (/3 PE(r.;CS:~(:~S DE l!)SPEçAf,l 
f:trU~:SCR:rTCS ~~\) HJ r:3P()!i -- ttREGULfd'>1l::N'l'O DE INSPEÇl\O 
JNfAJ8TP.í.'\L E ~3;\Nr'rArrr J\ !:)E; PP.0l)t_lT03 pv ORIGEr·1 kN I N/:.,. b·· 
-- UECRETt) t'F 5(h'.:·tl, rH:: 29/Q:)/1'):"<(.". 
~:: .;~. 01V.:'ANCiLF;PT! (;1\:5! r\sPtc~!'O: 
NA;~; l\.i·K_:'LFX~1. Di\, N!~:,l PEG/\JO~~h; 1.~()P: DA 
!::!:-:'l>~~\~: lE:, HE~,l :"l.r .. r~::Hl\S ESVt:R!)~:l\D.i\S, f\'LUt..i""L·f\,·; ou 

Mandaguaçu. 25 ele Novembro de 2019. 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.2»5.329/0001·08 Telefone/Fax: 3245·11400 13245·6400 

Sclicitaçâo Nr.: 
Data: 

91/2019 

25/1112019 

Rua Bernardíno 80go, 115 
C.E.P,; 87161)·1)01) • Mandaguaçu. Pk 

5lQLlClTAÇ,A.O DF MATERIAIS EIOU SERViÇOS .rCOIAçÃO DE PREÇOS") 

F ';;>1;. 
{,·U. N .n·!c Df.: 

.\ ~~;-.F,li\,-:' .. ;L- ::r: ,*·~T!!;. ')1:" J ~',,' fl',;L! 
:" .. ':F~2;.!~:F:{rrd- '~ t:::: Iü:,:.; .• ';;<,) t~:' 

;.. ;<,:<r,~ 1\ L.,~\'::;-r;t,t o~:: r;t-I F ;,:-"St~ -.' 
':' .\;+ru:.,;·: 1 ~'i;<~;\< r:: / '"(:, !H'.','FR r '~.;]JJ~',~',\., 

-.-- '.; -~!'"~ ~~-; :;l~,:. . Ei,!·H TI\ ~_~ 1" i.~:;:, ~'l': r T" '; ;\FN:~ ,í:;~:·iKr~:!~.: :TÚ ;~(, 

~'\:,,~.~·- .. :·rrr:":rn?:fn"·.! ;~::'}' ... ~ I L; . 
r· : ;- .. ;~_'. :-_;f·:t:'J'dJ'.;.~:~'r!·;·~f ~~,F:'/:~-'-;//,,! f'-:,~;fAF 

'r,:'~:'I, :<, F-J~<_l:! I L_: ,:-V,,':,iE !~~i"C--~! ,;', 
~<.:~F".<';:', ; -- TI r.- , __ , p:< \~,A<n_;; '" l {./t;:Yi' r r'b,:;,,~,,::J~<:1 lJ}~ , __ ~r".lt;r,::,~ 
:; "'.'~1;;.~ F. F:~:t:,L:l~-f:-:f~" ;-:r;;Tt~, VP::{l ;-"l;~\.< .:-t_,: r< 

r: ;'n· ~':~> _'-,.~~Ti:' r lF' i.JJi.:--;r,,~,,: .!:: ~)G;F~ !"./r.;;',::·; ~,. /', r>: !.P.F~~~;." /\-'''; 
li ~ !,I:·:;:o~STF.: t"\ t""F7~ (;.1 LE: T F.l\ 11 í : .• w :",l'~1';" ~,A ,~.':'-~P;~I.,r~Gt"';:! :-.' 
r-~"«.'t!T' .. ' E ; ~-J:.;~',t'J,\' TE; "'" r·:~i,u'<'.~,' r:E ';J,:"Ll :,i;~: ,;,~ 
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CNPJ: 76.285.32910001.08 Telefono/Fax: 3245-8400 f 3245·8400 

Solicitação Nr.: 9112019 

Data: 25/11/2019 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Rua Bomardino Bogo, 175 
C.E.P,: 07100-000 - Mi.lntJilgUtlÇU· PR 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS f'COTAÇÃ9 DF P~EÇOSH! 

EspecífícaçáQ Mare,1 

FF:::;-rv,! ;·,L!~1 
':'1 

T-.~Tl"L; J.'!i<. 
" .• j. CJi,.PJ.'<~Tt:? í ~:Vi" i C/\S :·:AC;.j/)~(:ÓF 1 eC',h f~·n '.:::F;·_~·iSC>~)F t t;o:~,; 
Pl<'':;rl;i)lC N,\C- Lú;:'lE~F4<'.· C;~~:·;'f:";H SUb:~:r/;!~1K:tJ\Si HJ\TE:!\.!A;Si 
p:~_~':'P.)\t':ltAS L·r-: QIU\!i~'U~;R NI1TfJF.r:ZiJ\ ~ 
••• !_} ~ rl::.~;(~ [)l\ Ut; li;A[,~: F'&~S(}:" t '",::'1 ])' .. 1 Di'~Vi;: 8tJ\ r-E· 
1;:~; t.. 1, S Kí,; e,!-.-; (l\r:;; Flr;:l~;\I_l.;';GE!~L f~AH;~ i) l,'i::~:';() Llj~;t 1 P<) 

r>F':, ,~;E~RAc, ;';!{3,El'::;:Vt\ro~:" ,;.~!-; ~~;H1"-rEi,H'A7;':~ :>[ 
T·)L:~J;j,\:",~:;.t li t\'~NS't'/\!-;'!'E:S, NA V(.-,'g'rr .. l~,!';~ IN!·lf,:T1i.C N'" "f If I 
!. r: ,,- C"i 
,- .. F. Tf':Hr~t;i;.hT~,1F<:-~, ;';Jd~;\ ElJTlt:N;~\: F::~TFE f,:: I~; 

~~. », PP:.h.Z{) Li E: '/;'.;"lr:,,\!)f:: snh ~~;Fl',,-:\:t<.hjp::~::~C}: ).;r:~l~+ ~'i' 

rE\!E!~;.A GC~'~:';;TI~.r,; ~/\ f~'HH\T,r~!'~FH FPA:::"_ !)F r'Abi~: ',:l'\,;.r\':;, ~_, 
');~,,!.. ! :~'_Ai;F: :/f'.E/\, ~: F ~'L':_;T,) F.E::~F!~ 1 :~:-~:".' r )'.'·;-F;t:L;\L.-~"". 
'. .1. ~~(,::~,n,::r;F: ":1;:1'-·,/-·, Fi.>~t::fd :.<.! c. Fi'~; ;V~TC- ~~).H~ -rE~Hr;\ 

• ::~!<~~,j\l,:~GF:t': 
. . L :::·:b;-~:,:\G~:;< FF ~:,:I.jJ"U\ Lh;:VEF.A SEi{ f:: ... '::"Ci ~~'F: 

F;,"L,.'r.F;,\r.:,Et~u l';/rG:<l-~'C~1 Lt2J-'I\().!(j ('-U TFJ..f,:3t·'{'.Ef:Wl'E E 
P!'_::; r ~~'YrNTí:; í~C ·;~;\.>,~<;3i';_;:JRTr: r:' ;'-.PJ·y-;,;~r,,:~ ;!'d·:Ft-:T{) $ GP;'J,~P:~;;\:.' 

Mandaquaçu, 25 oe Novembro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACtJ 

CNPJ; 7ti.285,3Z9/0001-oa Telefone/Fax: 3245-8400 t 3245-8400 
Rua flernardíno Bogo, 176 
C.E.P.: 37160-000 Mand;:.gtlaçu - PH 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU $ERjllQ_QS 

Solicitação Nr.: 

Data: 

91/2019 

25/11/2019 

DOCUMENTO PARA COTAÇAo DE 

("COTACÃO DE PREÇOS") 

I Prf;ÇQ Uníltlrio Especificaçàc Preço TOli.l1 
;_, ::. :\'3, C(n;T}'~nL~~' 

• ,:_ • >;F:PJ\ l'(';:J·~n;\.D.r •• 
i.r\~llJ.r:}r; v,.; i1r-<U[.':)'!';':: 

] DF; ,~urrl t,< • 
I)Z 1:(; Pr;SC 

l'/) 

;:q,(:~.:\ VF;,.:! :~;--:;\: 'Ú t, E:<PP.;A~,GE.N UE-·FEJ T:.J~,~;3f\ ".it.ir, 
~.::~i-·,;h!t:·\ :.'; ?!<:~.~f'~_l·~" :-\ (:;.~'!!Tt,;·:l~~;'V;l-r'~) i~iCI;,,1 i_jI::Tf~:\IC!Vv:;A(_)( 
~)) \;' .. ,lE ;\j\~;" F!':F.~!l T.::', '> !·E{tF~;.:r'J'(:; t:...r.:\1P·:FJli\!·lEHTO r.c 
p l~:(:[:lr;'(,; • 
4 ~ ~~.Cin,; Li:'.'3;<>~ 
,1. i. J\PLT;:tv-SE ri P_~;:G:JL):~r .• ;E~\T() VfGF:Wl'r<: \ 
:'ICHHAl'lVA N() ;:"'~t !)E :';~1/11(t:: - l<E:GULltMt:NTO 

L'E: Phn:~;t_n'(' PE )P,lGEN l\N 1 ~11\L ~:~4B}\d,AnD 
Pi~:C.otü\ r;\ r~:; 

r:JC;-';':;!'-!Ir,;",/~}~ .. L.!:" Vi',:!';Lr~ í',1,} PH{;i):j'F"- :l,h.A~!1- .. L~() F'!<,:)!)lJ,;:::- 
Fi\R(:.:-~:' ~~~ ['1 ::~sr;-.r:_:~: ~ :~':P.PYF Fi~:SFEJ r ;~r-';\ :·-iUIO!\ :-ú';, b::'!V i!'< 
y,Ei': -::;i;j;St.;; .", rTf/r> ~-)r: ~',X)l-(TE; - IPEt,;·:·f_fl~:;~.~J'}Cl ~)E ':\HT: .. ;E~~· 
;'N(j14h: r. E~i'\JDEREÇ;) :-':.) tA.A1J_1;d::O~n~('j FHIGCH1'F'lCü ~)C f#;,~: 

l_)f_; _;-,~;\PNFS -t Pi::_RJ ';'PSY)S F, ;~ E1;i:!Hi:SB1;o 
x;\ BF".:!~5I ~4E_I !~J,\" i : •• , r.i'iTh Ui\ Et·!S;\.LAGE14 CK) 

Pi"(':DUJ\.'· b !·J(n"-:E::::~\ U\-l LUT}.'.:; - PPJ\Z(:~ ~~E: Vtü~T DADF :-)0 
t;l,.'~'f:~ L'E VENClt'-1EN'1\.. El':;:nn'dAlJU; - 

li\. {_)l,iEt".>ll'E Ff,C<:I~5::'"iv,m;uT':', J:'E:\i;,· 
:;)EH :U;i-\i.,t, i:}\!.fi\ ;\ ?\Pj'\Rr ..• Gtt·~ [Fa,l:~lT Nl~ÇA:'i t>,X~; E;(-\';E;!:;~S~',;~,_ LiE 
COHLUFI,:., Ch:{,TILj;~il~:!·! s. AP{)N;!'Vr~ost·:3} I O~ cuaos nE-~Jl::i:.:r,t 
TER APPOXH"J,\DA14i;:r,rn~ _tj :: :} x c~ CN. n ChENE SUINI\ i<>! 
f_'íJHu:;~ ~ C0~'lGE~LhDl\1 ::-t~vr~ 
r>}\F:..t"~DITí\~;; E :)E ~)Cl~:,.Q,tJEH 
POSS!\ ;.\..L·l'E:Rf v- Ll'" "'_:'U ENCOEHJ? 

QUE 

~·~:')T!\P GONGí~:t_ADC\ !~: '-~'P!'~NSF()P:,Tj\DO ~r,: 
Tr';:"lPf:Hj.,,"1'UFJ~ D:~: ._ l·,cr.: ou INf'ERICJH, f..:'!SE;;:';UFi\Nf.I:) v::_HJE :) 
PP/.)fAr!';) :5~~ Mi\NTc:NHJ~ CONGl::LJ\VO i.iUR!\i\Tl~: o TMr;SPOHTl·;. 
El::Ei,L!\(,!';N 
{) PEC'UflTf.) Lil-,;'IEPA f:STI\R h:t*nl;;'L~.Df) t, v'Act)r) c:N Et~a11\~.r\GEf"i 
i;~Ll-\;)tl'ICi\1 Fr,F:Z tVj"~I'1 ;{r(:'~\IC;"', H~:S ISTE,!.'lTE, 

1.<]\COTES 

Si';!' hOTUbnDC Ot; \rrGEI':TE, :.Jt~ 
!·\_/Rt.U\ C'L/\Ri\ E: 1 NOi':Li;';VEL: :'~or'.lI': DO 
f",BhtElJ(}URO, GiJNf.;li'AtJDO GBHI Gl\'l'OR Il-\HEtrr!;; O l{.}.;Gt:-rrRO r;(.) 
.~l.F'; ![)EN'rlfIC/\Ç!1.0 CG~lFLiSTtJ. F!lOPU'fO, Dl\,TA D_F.; 
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E!"í Ví~ICUlt() EZ"; 
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~JN r Fl.)RJ·n ZT\f>~').:; ~ 

Mandaquaçu, 25 de Novembro de 2019. 
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CNPJ: 16.285.329/0001-08 TulofQno/Fax: J245-840() f 3245·8400 

Solicitação Nr.: 91/2019 

Data: 2511'112019 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Rua Bernardino 60ÇJo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandl!gllaçu - PR 

DOCUMENTO PARA COTAÇAo DE 

Tç::~;lP!~'P,,'!'~Tl.~;~}\ ;~'-:.': 
(,~:.';; 1/iÍ""fi,;r:"F; ;' ,"F:;S;~i,:r_:/i'!.'j LE /h.f·/; ;~,:~;:< R;:.:"Io1.. 17,.'\L .. \ 
"\:Pi\F}:Gf~>~ ::C,-::; }'~.>:-.~:L~}~:;:~>3 CE G\.;f:'}:~~PJ". !~; S··~;.L~.:S. nÍ'.'Vr/~'1 

·'t;:;;-::t\" 
,.~ .•• 'l ~ . 

f_.i' P~~fF!:;i"ii::;,:'r;:":.:';j<t·~'li:, tL ~\'f\:~ 
t\\) >~t--f::i',T'l .: :;;\ :;;lrr~t-::,:;" .. 

:"'r-::~>:! '(); .l'\;-.n:";\;,)v,~i:.r·: 
~ :::Er:;]_ E-i 

;: .... 

C":.:;('I.;; N .. J· :: 
r L-r ;-:F: ("':' . 

,'Vh. 1--.:.; !:;1_C~:! •• GE fjih~EL;\() L'F:·~!';Dl;:"l~.;tlTt::: :J~C,PJ\::-l\, 
l",('Tt.r}.,,): \, i r)<t~/: 'L.1}T'~'· ~ ,F>nd-;.Ú :~El:: P -"'T!_~: ,t,,:_)() ~H< A;:;:~,::"q_> > '"'C:-: 
r. ~ f:':::~l;;!:,[.,ç ••. «. <:l\v;~.::·;T!~1- Df: F(l;H,,!}\ CL;\FJ~ E r:~i.~EL.~·,~l?':,; 
:«:>'1i:.; f~ C:tE\l':rn~(>-} :.<j I:.; _'~l:q':l;-;~i (' 1 

f";,>!;'-"Lt>rr •. : llh'· .: ;r<)'r··:,:~ L\r~Ti\ :Jr; ~.\~\F 
·-j]-\L!.t;\Dr.: t:: li!{;'\.::'.~ Nl\Xl:'~;:- ::!.: ·,_.:::",)NS{n~~;J, TF!·1P'i<I\}\TU~J{ 
Er~';';}~;j\GE:,,: r~Ft~;;;ZE}~r·":;:ENT(~ E Cf)n:,;,:·_:FV:'\:;hO. i't:;;:) l,'; '~'{ll ~_:<} 
E- ;',>:,)1 H.J !. C o us ~Yt: rúl;}~; .•• ~: F}~_t .• Nl~:N·l·O . 

F :::.:'~"H_r\Di\ !~ 
F:3r"R 

Manclaguaçu. 25 de Novembro de 2019. 
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CNPJ: 76,285.32910001-08 TelefoueiFmc 3245-6400 I 3245-1l400 

Solicitação Nr.: 

Data: 

91/2019 ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

25/11/2019 

Rua Bernar<iino 130go, 175 
C.E.P.! 87160-000 w Mnmiagullçtl w PR 

DOCUMENTO PARA corscso DE PRI~CC)S, i 

SOLlCITACÃO DE MATERIAIS I;1Q!L SERVICOS ("COTAÇÃO DE PRECOS~ 

[em 

KG {~i'.F,Nc. 2D\'!Iz:r; N'~> CGg!liE P;~J'INH~) Ef~1 I~)C:\:} CGHG!"~LAD-.); 
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ESTADO DO PARANÁ Solicitação Nr.: 91/2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Data: 25/11/2019 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245·8400 I 3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 115 DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 
C.E.?: 81160..000 • Mandaguaçu· PR 

I Folha: 1/7 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

SOLlCITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

58 • Departamento de Educação e Cultura 
8 • DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
2 - DIVISAo DE ENSINO FUNDAMENTAL 
SILVANA CHRISTINA VIEIRA CADAMURO 

Local de Entrega: 
Oestinação: 

Departamento de Educação e Cultura - RUA BERNARDINO BOGO, 175,4° ANDAf Identificação: 
AQUISiÇÃO DE CARNES PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E PARA OS DEPARTAMENTAS SOCIAL E 
SAÚDE. 

Observações: 

FORNECEDOR: /) r 
-'1"'" /,~.", "-, v \., I '1,.. (}f ,\ .. ' ~." I -bf .- 

Razão Social: .. ;I.;;:~.·~<\.:\,~ I) .. ·:.Al.l.L .. .,i;",! ...• _~)t.J.nA:t-; .. ::::J.! .. : ..• \ fY.Jt; . 
1~)· . ('" ~'~;(1<" \·h)'\o.:/.l>~\ . ',,, ";:", Endereço: .' \!'.'~ .. :j.("";' ••. -;:..",: •••• :;r:;:.' ..... :.::>.<}/.i ..... J .. I.: .. S.V.!-.: •..........•................................... 

I . (,)'/'1') :::;...).,q .J - \}~;).),,:"··'I /'i<i)C;A:1 :fs.t/j,;; Te efone/Fax. ';:f :.t . .').< •••••••••••••••.••••••••.•••• ! I.: ...........• ;;> •• ~.~ 

Banco I Agência: .m..j. .... ~;: ,<K!fi 
Conta Corrente: 

CNPJ: .2\)Jl,H:.(~;:.I.~J:~)!,J.r 
Condições de Pagamento: . 

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: 

Especificação Marca 
P,CEM BOVINO RESE'RIADO EM CUBOS - PEDAÇOS 
1. DESCHIÇÃO oo OBJETO: CARNE A?HESENTADA NO CORTE: 
ACÉ~I, V.ASSA ;:'l\JSCULAR SITUADA ENTRE O PESCOÇO, O rILÉ 
DE COSTELA E A CoSn:LA DO DIANTEIRO PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, PROCEDENTE DE QUARTO TRASEIRO, 
M.'\NIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS, 
CORTADA E~I CUBOS DE 5 X 5 CM RESFRIADA E APARADA. 
2. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
2.1. GEPAIS: DURANTE o PROCESSAMENTO DEVERÁ SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIHINAÇÃO DOS EXCl:SSOS DE 
GORDURA, Cl\RTILAGEM E APONEVROSES). A CAR.."1E BOVINA 
EH CUBO RESFRIAD1, NO CORTE ACÉM DEVERÁ APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITOS, SUJIDADES E LARVAS, E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-r,A 
OU ENCOBRIR QOAl,QUER ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ 
TER SIDO SUB~IETIDA AOS PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIISPOA - "REGUL),.,MENTO DE INSPEÇÃO 
INDUS'rRIA.L E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" 
- DECRETO N° 30691, DE 29/03/1952. 
2.2. ORGANOLÉPTICAS; ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 
NÃO ANOLECIDA, NE!"! PEGAJOSA; COR: PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEN MANCHAS ESVERDEADAS, AZULADAS OU 
PARDACEN'l'AS; 
ODOR: PRÓPRIO. 
2.3. PESO DA UNIDADE: o PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 
KG A J.,5 KG E:r1 CADA E~ll:lAr,AGEH. PARA O PESO LÍQUIDO 

Mandaguaçu, 25 de Novembro de 2019. 
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ESTADO DO PARANÁ Solicitação Nr.: 91/2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Data: 25/11/2019 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245·6400 J 3245-6400 
Rua Bemardino Bago. 175 DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 
C.E.P.: 87160·000 - Mandaguaçu - PR 

I Folha: 2/7 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS EIOU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

Especificação Marca Preço Unitário Preço Total 
DO PRODUTO SERÃO OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
'WLERÃNCIA CONSTANTES NA PORTARIA DO rNMETRO N° 74, 
DE 25/05/95. 
2.4. TEMPERATOBA PARA ENTREGA: ENTRE O °c E SoCo 
2.5. PRAZO DE VALIDADE: SOB REFR1GERAÇAo: MÍNIMO DE 
5 DIAS E SOB CONGELAMENTO: MíNIMO DE 180 DIAS. 
DEVERÁ CONSTAR NA Et1BALAGEN o PRAZO DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE PARA o PRODU':'O RESFRIADO E CONGEI,ADO. 
2.6. SOMENT.E SERÁ RECEBIDO O PRODUTO QUE TENHA Dl>TA 
DE PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE RESFRIADA. 
3. EMBALl,GEH; 
3.1. [. E!-IBALAGE~I PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, LEITOSO OU TRANSPARENTE E 
REsrSTEN'l'E 1\0 TRANSPORTE E Aru-'lAZENi'.HENTO, GRAI4PEADO 
MECANICAHENTE OU TERMOSSOLCADO CO~I PESO DE 1 KG A 
1,5KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO DE CORTE. 
3.2. SERA TOLERADA A VARIAÇM DE ATÉ 5,0'6, NO PESO 
LÍQUIDO DO PRODUTO DESRESFRIADO, EN RELAÇÃO AO 
RESFRIADO. 
3. 3. SER!, RECUSADA A El'lBALAGEM DEFEITUOSA QUE 
EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇAO E/OU DETERIO~~ÇÃO, 
OU QUE NÃO PEfu"1I'rA O PERFEI?O ARlI,l;ZENi\."IE!1TO DO 
PRODU'l'O. 
4. ROTULAGEM 
4.1. APLICA - SE o REGULANENTO VIGENTE (INSTRUÇÃO 
NOru-lATIVA N° 22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO TÉCNICO 
PARA ROT:JLAGEM DF. PRODUTO DE ORIGEb! ANIJ:.1AL EMBALADO 
- I'-lIt.:rS'l'ÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABl-\STECINEN'l'O, BRASIL). 
4.2. NO RÓTULO DAS EMBALAGENS, DEVERÃO P,STAR 
IMPRESSAS, DE FOR.'1A CLARA E INDELÉVEL, AS SEGUINTES 
INE'OR.'1i\ÇÕES: 
- DSNOMINAÇÃO DA VENDA DO PRODU':'O (NONE DO PRODUTO E 
MARCA); - TIPO DE CORTS; - IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM 
(NOt-lE E ENDEREÇO DO MATADo:JRO FRIGORÍFICO OU DO 
ENTRE POSTO DE CARNES E DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"IN;:JÚSTRIA BRASILEIRl,"); - DlY2A DA EMBALAGEM DO 
PRODOTO E NÚMERO DO LOTE; - PRlIZO DE VALIDADE OU 
DATA DE VENCIME:NTO PARA o PRODUTO RESFRIADO E 
CONGELADO. (25-01-0069) 

Mandaguaçu, 25 de Novembro de 2019. 
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ESTADO DO PARANÁ Solicitação Nr.: 91/2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Data: 25/11/2019 
CNPJ: 76.285.329/0001.08 Telefone/Fax: 3245-8400 1 3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 
C.E.P.: 87160-000 • Mandaguaçu. PR 

I Folha: 3f7 

Especificação Marca 

:2 flOOO KG CARLllE BOVINA ACÉH!PALETA RESFRIADA MO!DA: 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: CARNE RESFRIADA, CRUA, 
MOÍDA, PROVENIENTE DE MACHOS DE ESE'ÉCIE BOVINA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÕES VETERINÁRIAS, 
PROCEDENTES DE QUARTO DIANTEIRO, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SA'l'ISF"ATORIAS, E~l PEÇA, NÃO 
PODENDO SER MECANICAMENTE SEPARADA FRESCA, APARADA E 
APRESENTADA NOS CORTES: ACÉM!PALETA. A CARNE 
RESFRIADA. DE BOVINO m;v~:!l.Á SER MANTIOA, ENTRE O E 4 o 
C NO HÁXIMO, MOÍDA EM DISCO MÉDIO E DEVERÁ SER 
7RANSPORThDA PRESERVANDO AS CARACTERÍSTICAS DO 
ALIMENTO, QUAN'I'O AS ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A 
SEGUIR. 
2. CARACTEHÍSTICAS DO PRODUTO 
2.1. GERA I S: DURANTE O PROCESSAl.'1li:NTO DEVERÁ SER 
REALIZADA A .lI.PARAGEM (ELUUNAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURlI, CARTILAGEM E APONEVROSES). li ~IATÉRIA-PRIMA 
A SER UTILIZADA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE TF;CIDOS 
INFERIORES CONO OSSOS, CAR'fILAGENS GORDURlI PARCIAL, 
APONEVROSES, TENDÔES, COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS, 
ETC. NÃO SERÁ PERMITIDA A OBTENÇÃO DO PRODUTO A 
PARTIR DA NOAGE"j DE CARNES ORIUNDAS DA RASPA DE 
OSSOS E CARNE MECANICAMENTE SEPARADA, OU CARNE 
INDUSTRIAl, DE MATANÇA. AS CARNES BOVINAS MOÍDAS 
RESFRIADAS NOS DIVERSOS CORTES DEVERÃO APRESENTAR NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIA CONT.lI.MINANTE QUE 
POSSA ALT.F;!l.Â-LA ou ENCOBRIR QUAI,QUER ALTERAÇÃO. TODA 
A CARNE DEVE!l.Â 7ER SIDO SUBME'l'IDA AOS PROCESSOS DE 
INSPEÇÃO PRESCR:TOS NO RIlSPOA - "REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANINAL" - DECRETO N° 3069J, DE 29/03/1952. 
2.2. COt~POSlr,:ÃO E REQUESITOS 
2.2.1. INGREDIENTE OBRIGATÓRIO: CARNES RESFRIADA, 
CRUA DE BOVINO, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, ADITrvos, OU 
COADJUVANTES. 
2.2,2. CAR!1CTEIÜSTICAS SENSORIAIS: 
7EXTURA: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO fu~OLECIDA, NÃO 
PEGAJOSA E SEM PERDA DE SUCO; COR: PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS AZULADAS OU ESVERDEADAS, OU 
AINDA PARDACENTA; 
ODOR: CARACTERÍSTICO. 
2.2.3. CARACTERÍSTICAS E'ÍSICO-QUÍMICAS: GORDURA 
TOTAL: MÁXIMO DE 5%; 
2.4, C~r{ACTERÍSTICAS MACROSCÓPICos/MICROSCÓPICOS, O 
PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS I !lATÉRIAS 
ESTRANHAS DE QUALQUER NATUREZA. 
2.5, PESO DA UNIDADE: o PESO LíQUIDO DEVE SER DE 1 
KG A 1,5 KG EM CADA EMBALAGEM. PARA O PESO LÍQUIDO 
DO PRODUTO SERÃO OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
TOLERÂNCIA CONSTANTES NA PORTARIA DO INMETRO N° 74, 
DE 25/05/95. 
2.6. TEMPERATURA PARA ENTREGA: ENTRE O °C E.5°C. 
2.7. PRAZO DF: VALIDADE: SOB REE'RIGERAÇAo: ~!INIMO DE 
5 DIAS lê SOB CONGELAMENTO: MÍNH10 DE 180 DIAS. 
DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM O PRAZO DE FABRICAÇÃO E 
VAI,IDADE PARA O PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 
2.7.1. SONENTE SERÁ RECEBIDO O PHODUTO QUE TENHA 
DATA DE PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE 
FRESCA. 
3. EtóBALAGEt4 
3 . i . A EMBALAGE~~ PRIMÁRIA DEV}:RA SER SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, LEITOSO OU THANSPARENTE E 
RESISTENTE AO TRANSPOR'l'E E ARMAZENfu'!ENTO, GRAMPEADO 
HECANIC~!ENTE OU TEHMOSSOLDADO CO~l PESO DE 1 KG A 

Mandaguaçu, 25 de Novembro de 2019. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Híro Vi eira " 
Rua Bemardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
.ww\y'.m~mgaguacu.N,gov. br 

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a: 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de carnes para o preparo da merenda 

escolar da Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu, o nosso plano de contas para o Exercício 2020 
contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE 

324 3.3.90.30 0.110 
323 3.3.90.30 0.001 

Mandaguaçu-PR, 22/01/2020 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 
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23/01/2020 
1Doc 

Memorando 453/2020 PR!::.FE!TURA DE: 

MANDACiUAÇU 

Responder apenas via 1 Doc 

Silvam, L ( CLEDU ) 

22/01/2020 11 :22 

TERMO DE CARNE 

BOM DIA ISABELLA 

Para 

(cra - Contabilid ... ) 

AlG Isabel!a O. 

SEGUE TERMO DA CARNE 2020 

Despacho 1: 453/2020 

22/01/202015:13 

(Encaminhado) 

Daiane S.! crB) 

( crBC - Contabili. .. ) 

2210112020 às 15:13:11 

22/0'1/2020 às 15:13:'17 

22101/2020 às 15:44:46 

22!ü1 í2020 às 15:53:47 

Despacho 2: 453/2020 

Segue parecer para assinatura 

Detone Pemendes de Souza 
Administrativo 

Daiane S. ( crB ) arquivou. 

Daiane S. ( crB l parou de acompanhar. 

Tarnara P. [ CLEDU ) arquivou. 

Ederson S. ( CrBC) assinou diqitalmente Merl1orundo 1: 453í2020 com o certificado EDERSON FABIO 

PEREIRA DA SILVA CPF 31:14.862.579-72 conforme 

https://mandaguacu.1 doc.com.brl?pg=doc/ver&hash=C4FD61 E57815AA22ED1 OE9AD&itd=1 &origem=listagem 
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23/01/2020 

22/01/202015:55 

(Encaminhado) 

Ederson S. [ CTBC ) 

( AJ - Assuntos Ju ... ) 

A/C Keelby S. 

22/01/2020 às 15:55: 17 

22/0'1/2020 às 10::37:58 

Despacho 3: 453/2020 

23/01/202009:31 

(Encaminhado) 

KeetbyS.@ 

[ ADP - Assuntos A. .. ) 

JVC Pedn: J 

1Doc 

Ederson Fabio Pereira da Silva 

Ederson S. C~T~J arquivou. 
Ederson S. [CTBC) parou de acompanhar. 

Tarnara P. [CLEõü) arquivou. 

Oii! Pedra, este é para elaboração de edital. 

Obrigada 

Att :) 

Keetby Therese Midauar Seghesi 

Prefeitura de Mandaguaçu - Rua Bernardino Bago, 175, Centro CEP 87160-000 ' 

Impresso em 23/01/2020 09:41 :26 por Pedro Costa Junior- 
"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento," .. Frederick Herzberg 

o www.1doc.com.br 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 
'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 

Página: 1/1 

(Período de 01/01/2020 a 29/01/2020) 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Preço Total 

Processo Adm.l Ano: 1912020 

1 46-01-0640 'ACÉM BOVINO RESFRIADO KG 
2 46-01-0641· 'CARNE BOVINA ACÉMIPALETA KG 
3 46-01-0642 'PERNIL SUíNO EM CUBOS KG 
4 46-01-0643 'FILÉ DE COXA E SOBRE COXA DE FRANGO KG 
5 46-01-0644 *SASSAMI SEM PELE E SEM ADiÇÃO DE SAL E TEMPEROS KG 
6 46-01-0645 'CARNE BOVINA NO CORTE PATINHO EM ISCAS CONGELADO KG 

o 
C::> 
;::.'> 
O 
C .-,. .._ 
Ç!) 
~ 
/;;.. 

..." 

Qtde do Item Preço Uni!. Máximo 

4.450,000 17,9000 
5.000,000 15,9000 
5.000,000 12,9000 
6.000,000 10,9000 
6.000,000 11,9000 
3.000,000 21,9000 

79.655,00 
79.500,00 
64.500,00 
65.400,00 
71.400,00 
65.700,00 

426.155,00 

426.155,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------------> 
TOTAL -------------> 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°. 3/2020 
Processo N°. 29/2020 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede de 
Ensino Municipal de Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexos); pelo sistema de 
registro de preços, conforme as necessidades dos departamentos municipais, a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 
2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: conforme 
orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram obtidos os 
preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos 
fornecedores com base na informação acima referida e levando-se em conta que o registro de 
preços terá validade por um ano. 
3) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: A entrega e execução do objeto deverão ocorrer 
no prazo de até 05( cinco) dias após recebimento da Nota de Empenho. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede de Ensino 
Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GILSON 
BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA, FAVO DE MEL, LUIZ GABRIEL, 
MENINO JESUS, ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL 
DE APOIO PEDAGOGICO E CONVIVENCIA DURV ALINO M. MEDRADO E 
JORGE AMADO. NO HORARIO DAS 08hOOmin A llhOOmin E DA 13hOOmin A 
16hOOmin. 
Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n" 216/2005 -ANVISA) e eventuais 
Resoluções posteriores. 

4) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da entrega dos produtos 
objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o mio 73, 
inciso Il, alínea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações. 
5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: trata-se, a presente licitação, de registro de 
preços, de modo que a execução contratual poderá ter como limite máximo com base nos 
preços registrados pelo prazo de um ano, contados da data da publicação da ata de registro de 
preço. __ -.------_ 
Mandaguaçu, 10 de FEVEREIRO de 2020 /./~~ ~~---==::_~~' 

/' ~ / <, 

Silvana Christina Vieira Cadamuro (. Ma ... Apar Cl o da Silva ,./ _,../) '-_ - 
Dir do Departamento de Educação e Cultura -PrefeIto MUl11Clpar--- O O.n O Ú (I O r, (! 8 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS PARA PREGÃO N°. 3/2020 

1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 29/2020 
2) OBJETO DO CERTAME: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da 
Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu, pelo sistema de registro de preços, estimando-se o 
fornecimento conforme as necessidades dos departamentos municipais. 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: conforme 
orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram obtidos os 
preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos 
fornecedores com base no fornecimento e levando-se em conta que o registro de preços terá 
validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: Considerando as competências e necessidades 
oriundas do departamento para atender os estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, 
faz-se necessário a aquisição CARNES para o preparo da merenda escolar aos educandos no 
período letivo, pois assim teremos mais qualidade na alimentação a ser servida para nossos 
alunos e a manutenção e apropriação de hábitos alimentares saudáveis e mais 
desenvolvimento local de forma sustentável. A alimentação adequada e saudável é uma 
garantia ao acesso permanente, de forma socialmente justa, de uma prática alimentar essencial 
aos aspectos sociais e biológicos dos indivíduos. Compreendendo o uso de alimentos 
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis. 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei; quanto às exigências de 
habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as quantidades de 
fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será gasto o valor total de R$ 
426.155,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e cinco reais). 
8) DO PAGAMENTO: haverá o pagamento na medida em que for sendo entregue o(s) 
produto(s). 
9) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando efetivada, tal(is) como: 324/323/3.3.90.30.00.00.00.00. 

Divisão de Licitação e Patrimônio 2 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 29/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que no dia /02/2020, 
às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando o registro de preços para contratação total ou parcial, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, Decreto Federal N°. 3.555/00 e suas 
alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, aplicando - se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal N°. 8.666/93, cujos itens de número 1 (um) a 6 (seis), serão 
RESERVADOS e EXCLUSIVOS para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(ME/EPP), em conformidade com a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei 
Complementar 123/2006 com suas alterações e demais exigências. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400, sobre o edital, das 8:30h às 
11 :30h e das 13h às 17h. 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste certame: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar 
da Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu. 
1.2. Limite de Preço por item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com previsão 
máxima de R$ 426.155,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e cinco reais). 

1.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da Ata de 
Registro de Preços. 
1.4. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término após o 
período de validade, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido 

o O ri O Ú (i O (, 5 O 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de 
Mandaguaçu; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
SI; 

d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores da 
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade contratante 
ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 
devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, ou via e-mail, correio ou outro meio de 
comunicação a distancia: licitacaomandaguacu@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre o requerimento no prazo de 24 horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder 
ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação 
de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

o O () O (J (j O i, 5 1. 
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decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para 
conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal 
da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma 
por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do 
Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas 
pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os envelopes 
Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura do certame, 
protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu. 
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o 
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo 
relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo constante 
no anexo próprio deste Edital; 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 
(Envelope N°, 1) e Habilitação (Envelope N°, 2), 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 

O n '"' O Ú T, (\ ( r:: I') 
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ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e 
"b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 
PROCESSO N°, 29/2020 
JULGAMENTO DIA /02/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: _ 
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°, 3/2020 
PROCESSO N°, 29/2020 
JULGAMENTO DIA /02/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: _ 
ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por cartório 
competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de cópias simples, 
devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente licitação. 
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5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o não 
recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da 
Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame 
licitatório. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - 
ENVELOPE "A" 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado 
como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas folhas e 
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá 
conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, na falta 
de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição 
do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante 
sobre os preços cotados; 
d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou CD 
com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para efetuar a 
cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do 
sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 
www.mandaguacu.pr.gov.br 
6.3. A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até OS (cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 
a) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
b) O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede de 
Ensino Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, 
GILSON BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA, FAVO DE MEL, LUIZ GABRIEL, 
MENINO JESUS, ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL 
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DE APOIO PEDAGOGICO E CONVIVENCIA DURV ALINO M. MEDRADO E 
JORGE AMADO. NO HORARIO DAS 08hOOmin A llhOOmin E DA 13hOOmin A 
16hOOmin. 
h) Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabeleci da 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n° 216/2005 -ANVISA) e eventuais 
Resoluções posteriores. 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
6.6. Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 
"B" 

7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua emissão. 

I 7.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se 
que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas 
as folhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

17.2.2. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

I 7.2.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA: 

a) carta credenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no ato do 
credenciamento, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 

17.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de concordata e falência. 

1 7.2.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 

7.2.3.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação, 
a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, deve 
auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igualou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 
7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado conferido à 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, separadamente de qualquer 
envelope e logo no início do certame, declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
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estando apta a usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela 
legislação; caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente essa declaração, 
não lhe será conferido o tratamento diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
7.2.3.3 Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta 
licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a documentação de 
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição; 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do item 
7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate, proceder-se 
á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, 
sob pena de preclusão; 
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea "c" 
do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.2.3.8 O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados no edital, será realizada sessão 
pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o 
representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo credenciamento, 
comprovando possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais 
(lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso 
VII do art. 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002 (conforme anexo próprio) e, em 
envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as 
quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as 
propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço para o 
objeto licitado. 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes; os lances verbais serão feitos para o total do item ou lote até 
o encerramento do julgamento deste. 
8.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 
demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao valor 
total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, para 
confirmação das suas condições habilitatórias 
8.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas 
nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer 
atividade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a este 
edital) ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
8.16. Nas situações previstas nos itens 8.9, 8.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 
máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta escrita 
acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, em 
conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou lote 
adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
8.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento 
da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÁO DA AQUISIÇÃO 

9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 
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9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a Administração 
convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de Registro de Preços, no 
prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão registrados 
pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-Io, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou então, 
revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no prazo de cinco dias 
úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de dois anos, conforme o art. 87, 
inciso Ill, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
l-pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao 
registro de preços ou pela não observância das normais legais; 
II - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está definitiva 
ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, desde que a 
justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, nos termos 
legais; 
III - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente justificado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se 
os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal N°. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade do objeto, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu procederá à 
emissão de ordem de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, 
observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na 
proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos preços registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 
n° 6.3 deste edital, 
9.8. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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10. DAS SANÇÕES 

10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 cinco anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por palie da adjudicatária 
das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de entrega, aplicar a multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja entrega foi solicitada, sendo que a 
multa poderá ser aplicada a cada novo período de atraso. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias: 324/323/3.3.90.30.00.00.00.00. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso lI, alínea "b", da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os produtos só serão recebidos após as verificações pelo setor competente da Prefeitura, 
por meio de vistoria e termo de recebimento, de acordo com as necessidades administrativas, 
mediante a emissão de requisição do órgão competente do Município. 
13.2. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata troca, sob pena de ser 
aplicada a multa estabelecida no subitem 10.2, ficando sob sua responsabilidade todos os oo rÜos.or o » "' I \J,' \) .:.. 
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custos da operação de troca; nesse caso, a Prefeitura não se responsabilizará pelo 
armazenamento, guarda ou por danos causados aos objetos entregues e rejeitados pelo setor 
competente. 
13.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 
2.271, de 1997. 
a) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
b) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
c) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso. 
d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei n" 8.666, de 1993. 
f) Fica designada a servidora, Pauline Calegari (nutricionista), matrícula n° CRN 
8/6514, portadora do CIIRG n° 9988502-5 e inscrita no CPF/MF n°. 062344679-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, Ill e 67 da Lei federal n°. 8.666/93. 
g) Fica designado como fiscal substituta Silvana Aparecida da Silva Landin, portadora 
do CIIRG n°.78751924 e inscrito no CPF/MF n". 033243909-74 para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, rn e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993. 

14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
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14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor. 
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para 
entrega os equipamentos no prazo definido neste edital. 

16. DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal N°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em 
qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

118 -ANEXOS DO PRESENTE EDITAL 

Anexo I - Memorial descritivo; 
Anexo II - Declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz; 
Anexo III - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo IV - Carta credenciamento; 
Anexo V - Declaração que enquadra em microempresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação; 
Anexo VIII - Declaração de não Parentesco. 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 

Silvana Christina Vi eira Cadamuro 
Dir do Departamento de Educação e Cultura 
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ANEXO I 
Pregão N°. 3/2020 

Memorial descritivo - Limite de preço por Item conforme consta no quadro abaixo 
coluna preço unitário: 

Item Descrição/ Especificação 

ACÉM BOVINO RESFRIADO 
EM CUBOS - PEDAÇOS 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
CARNE APRESENTADA NO 
CORTE ACÉM, MASSA 
MUSCULAR SITUADA ENTRE 
O PESCOÇO, O FILÉ DE 
COSTELA E A COSTELA DO 
DIANTEIRO PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE 

01 

BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
PROCEDENTE DE QUARTO 
TRASEIRO, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, CORTADA 
EM CUBOS DE 5 X 5 CM 
RESFRIADA E APARADA. 

2. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO: 

2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE 
BOVINA EM CUBO 

Quantidad Unidade Valor Valor 
de Marca e 

medida Unitário Total 

17,90 79.655,00 

4450 KG 

oo ror' .... c c t: 
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RESFRIADA NO CORTE ACÉM 
DEVERÁ APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADES E LARVAS, E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIISPOA - 
"REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO 
N° 30691, DE 29/03/1952. 

2.2. ORGANOLÉPTICAS: 
ASPECTO: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, 
NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, 
AZULADAS OU 
PARDACENTAS; 

ODOR: PRÓPRIO. 

2.3. PESO DA UNIDADE: O 
PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 
KG A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO 
LÍQUIDO DO PRODUTO 
SERÃO OBSERVADOS OS 
CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 
DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 

2.4. TEMPERATURA PARA 

O 0_, ... O f r. 0'- c t: ~ t, i 1 J ti I: c. o 
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ENTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 

2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE 5 DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

2.6. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA 
RESFRIADA. 

CARNE 

3. EMBALAGEM: 

3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
LEITOSO OU TRANSPARENTE 
E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU 
TERMOS SOLDADO COM PESO 
DE 1 KG A 1,5KG, CONTENDO 
APENAS 1 TIPO DE CORTE. 

3.2. SERÁ TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

3.3. SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
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QUE EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

4. ROTULAGEM 

4.1. APLICA - SE O 
REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMA TIV A N° 
22, DE 24/11/05 - 
REGULAMENTO TÉCNICO 
PARA 
PRODUTO 
ANIMAL 

ROTULAGEM DE 
DE ORIGEM 

EMBALADO - 
MINISTÉRIO DA 
AGRICUL TURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

4.2. NO RÓTULO DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

- DENOMINAÇÃO DA VENDA 
DO PRODUTO (NOME DO 
PRODUTO E MARCA); - TIPO 
DE CORTE; - IDENTIFICAÇÃO 
DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORÍFICO OU DO 
ENTREPOSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - 
DATA DA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE; - PRAZO DE VALIDADE 
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SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MATÉRIA 
PRIMA A SER UTILIZADA 
DEVERÁ ESTAR ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES COMO 
OSSOS, 
GORDURA 
APONEVROSES, 
COÁGULOS, 

CARTILAGENS 
PARCIAL, 
TENDÕES, 

NODOS 
LINFÁTICOS, ETC. NÃO SERÁ 
PERMITIDA A OBTENÇÃO DO 
PRODUTO A PARTIR DA 
MOAGEM DE CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE 
OSSOS E CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA, OU CARNE 
INDUSTRIAL DE MATANÇA. 
AS CARNES BOVINAS 
MOÍDAS RESFRIADAS NOS 
DIVERSOS CORTES DEVERÃO 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA TOTAL, LIVRE 
DE PARASITOS, SUJIDADE E 
LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIISPOA - 
"REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
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SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO 
N° 30691, DE 29/03/1952. 

2.2. COMPOSIÇÃO E 
REQUESITOS 

2.2.1. INGREDIENTE 
OBRIGATÓRIO: CARNES 
RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADIÇÃO DE 
ÁGUA, ADITIVOS, OU 
COADJUVANTES. 

2.2.2. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS: 

TEXTURA: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, 
NÃO PEGAJOSA E SEM PERDA 
DE SUCO; COR: PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
AZULADAS OU 
ESVERDEADAS, OU AINDA 
PARDACENTA; 

ODOR: CARACTERÍSTICO. 

2.2.3. CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS: GORDURA 
TOTAL: MÁXIMO DE 5%; 

2.4. CARACTERÍSTICAS 
MACROSCÓPICOS/MICROSCÓ 
PICOS: O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ CONTER 
SUBST ÂNCIAS/ MATÉRIAS 
ESTRANHAS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

2.5. PESO DA UNIDADE: O 
PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 
KG A 1,5 KG EM CADA 
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I 
I 

EMBALAGEM~ PARA O PESO 
LÍQUIDO 
SERÃO 

DO PRODUTO 
OBSERVADOS OS 

CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 
DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 

2.6. TEMPERATURA PARA 
ENTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 

2.7. PRAZO DE VALIDADE: 
SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE 5 DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

2.7.1. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA CARNE FRESCA. 

3. EMBALAGEM 

3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
LEITOSO OU TRANSPARENTE 
E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU 
TERMOS SOLDADO COM PESO 
DE 1 KG A 1,5 KG, CONTENDO 
APENAS 1 TIPO DE CORTE. 

o O G O U (J O f, 7 2 
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3.2. SERÁ TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

3.3. SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

4. ROTULAGEM 

4.1. APLICA-SE O 
REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMA TIV A N° 
22, DE 24/11/05 - 
REGULAMENTO TÉCNICO 
PARA ROTULAGEM DE 
PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL EMBALADO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICUL TURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

4.2. NOS RÓTULOS DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

- DENOMINAÇÃO DA VENDA 
DO PRODUTO (NOME DO 
PRODUTO E MARCA) E OS 
DIZERES: CARNE RESFRIADA 
MOÍDA DE BOVINO SEM 
OSSO; - TIPO DE CORTE; - 
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IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM 
(NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORÍFICO 
OU DO ENTREPOSTO DE 
CARNES E DERIVADOS E A 
EXPRESSÃO "INDÚSTRIA 
BRASILEIRA"); - DATA DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE; - PRAZO 
DE VALIDADE OU DATA DE 
VENCIMENTO PARA O 
PRODUTO RESFRIADO; - 
CARIMBO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL; - NÚMERO DE 
REGISTRO DO PRODUTO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

I 

PERNIL SUÍNO EM CUBOS 

CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
PROVENIENTE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE SUÍNA, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM 
E APONEVROSES), OS CUBOS 
DEVERÃO TER 
APROXIMADAMENTE 5 X 5 X 
5 CM. A CARNE SUÍNA EM 
CUBOS, CONGELADA, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 

03 5000 KG 

12,90 64.500,00 
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ALGUMA ALTERAÇÃO. 
DEVERÁ ESTAR CONGELADO 
E TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO COM 
TEMPERATURA DE - 8°C OU 
INFERlOR, 
QUE O 
MANTENHA 

ASSEGURANDO 
PRODUTO SE 

CONGELADO 
DURANTE O TRANSPORTE. 

EMBALAGEM 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EMBALADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM 
PACOTES DE 02 KG. 
REEMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO 
RÓTULO: O 

LACRADA. 
PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA 
E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERV AÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
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65.400,00 FILÉ DE COXA E 
SOBRECOXA DE FRANGO: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
CARNE DE FRANGO - FILÉ DE 
COXA E SOBRE COXA SEM 
OSSO E SEM PELE. A CARNE 
CONGELADA; DEVERÁ 
SOFRER PROCESSO DE 
CONGELAMENTO RÁPIDO EM 
TEMPERATURA DE - 40°C; 
PICADA EM 
APROXIMADAMENTE 5 CM. 
DURANTE O 

04 PROCESSAMENTO, DEVERÁ 6000 KG 
SER REALIZADA A 
APARAGEM DOS EXCESSOS 
DE GORDURA E DE PELES. 
DEVENDO CONTER MENOS E 
NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA E PELES, DEVE SER 
ISENTA DE PELE; DE 
CARTILAGENS; OSSOS; 
APONEUROSES; TENDÕES; 
COÁGULOS, NODOS 
LINFÁTICOS. 

CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO 

ARMAZENAMENTO. 

TRANSPORTE 

VEÍCULO EM EM 

10,90 

CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

o IJ íl O (J fj O {. : 5 
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PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COM COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO DA 
ESPÉCIE, PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE EM RELAÇÃO AS 
SUAS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS. DATA DE 
FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE 
ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO) 
DIAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

I 
i 

EMBALAGEM: PACOTES COM 
PESO ESTIPULADO ENTRE 1,0 
KG À 2,0 KG, EMBALADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO, 
ATÓXICO; EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS COM O PESO. 
AS EMBALAGENS DEVEM 
ESTAR ÍNTEGRAS 
(LACRADAS), SEM ÁGUA OU 
GELO E SEM RACHADURAS 
OU FUROS. DEVERÁ 
CONSTAR O PRAZO DE 
VENCIMENTO, TIPO DE 
CARNE, N° DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/DIPOA, 
DADOS DE ACORDO COM CVS 
6/99 E PORTARIA NÚMERO 
1428. 

TRANSPORTE: O PRODUTO 
DEVERÁ SER 
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TRANSPORTADO EM 
VEÍCULOS PRÓPRIOS 
(CAMINHÃO-BAÚ) 
REFRIGERADO. 

SASSAMI SEM PELE E SEM 11,90 71.400,00 
ADIÇÃO DE SAL E 
TEMPEROS: 

CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
SEM OSSO E SEM PELE, 
MANIPULADO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SANITÁRIAS, PROVENIENTES 
DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CONGELADA E 
TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE - 18°C OU 
INFERIOR. 

05 6000 KG 
EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO A VÁCUO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM 
PACOTES DE 
APROXIMADAMENTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVERÁ SER EM CAIXA DE 
PAPELÃO DEVIDAMENTE 
LACRADA. 

RÓTULO: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA 

O n,'iOr·"O( ""'17 i_: U lJ I., 
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E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

TRANSPORTE: VEÍCULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

CARNE BOVINA NO CORTE 
PATINHO EM ISCAS 
CONGELADO 
CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 

CARNE CRUA, EM ISCAS, 
06 CONGELADA PELO PROCESSO 3000 KG 

RÁPIDO E 
ESTOCADA 

MANTIDA 
EM 

21,90 65.700,00 

TEMPERATURA NÃO 
SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), 
CONTIDA EM PACOTES COM 
ATÉ 2 (DOIS) QUILOS, 
PROVENIENTE DE MACHOS 
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DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, PROCEDENTES 
DE QUARTO DIANTEIRO, 
MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SA TISF A TÓRIAS, EM PEÇA, 
NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE 
SEPARADA, APARADA E 
APRESENTADA NO CORTE 
ACÉM, COM NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA TOTAL, 
TEMPERA TURA IGUAL OU 
INFERIOR À -18°C (DEZOITO 
GRAUS CELSIUS NEGATIVO). 
OBRIGATÓRIA: CARNE 
BOVINA CRUA, NO CORTE 
PATINHO PROVENIENTE DA 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, MANIPULADA 
SOB CONDIÇÕES DE HIGIENE 
CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
RIISPOA/MAPA. PATINHO É O 
CORTE CONSTITUÍDO DAS 
MASSAS MUSCULARES DA 
FACE ANTERIOR DO COXÃO E 
QUE ENVOL VE O FÊMUR, 
OBTIDO PELA LIBERAÇÃO A 
FACA DA CARNE. A CARNE 
BOVINA EM ISCAS 
CONGELADA NO CORTE 
PATINHO DEVERÁ 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
(CINCO POR CENTO) DE 
GORDURA TOTAL, LIVRE DE 
PARASITOS, SUJIDADE E 
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LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
NOTA: PRODUTO COM 
OBRIGATORIEDADE DE 
REGISTRO NO 
MAPA/DIPOA/SIF OU NA SAA 
SP/CDA/CIPOA/SISP. 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: DEVERÁ SER 
APROVADA PARA CONTATO 
COM ALIMENTOS, 
CONFORME OPÇÕES A 
SEGUIR: 

OpçÃO 1: SACO PLÁSTICO 
FLEXÍVEL, TERMO 
ENCOLHÍVEL DE ALTA 
BARREIRA AO VAPOR DE 
AGUA E AO OXIGÊNIO, ALTA 
TRANSPARÊNCIA E 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE 
ALTA 
TERMOSSOLDABILIDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO 
A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, 
FECHAMENTO A VÁCUO, 
COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 
(DOIS) QUILOS DE CARNE. 
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opçÃO 2: SACO PLÁSTICO 
RÍGIDO, PERMEÁVEL AO 
VAPOR DE ÁGUA E AO 
OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILIDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO 
A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, COM 
PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 
(DOIS) QUILOS DE CARNE. 

SECUNDÁRIA: EMBALAGEM 
DE MERCADO QUE PRESERVE 
A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, 
COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 
14 (QUATORZE) QUILOS. 

RÓTULO 

O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: 
NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
V ALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
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LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA: 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
PROCESSAMENTO. A DATA 
DE ENTREGA NÃO PODERÁ 
SER SUPERIOR A 10 (DEZ) 
DIAS DA DATA DE 
EMBALAGEM, RESPEITADA A 
FORMA DE CONSERVAÇÃO 
INFORMADA NESTA 
EMBALAGEM. 

TRANSPORTE 

EM VEÍCULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
estar adequadamente 
uniformizados. 

TOTAL 426.155, 
R$ 00 
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ANEXO 11 
Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. , sediada na 
(endereço completo)_ , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da 
Lei n? 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 
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ANEXO nr 
Pregão N° 3/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n° , sediada 
na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes no presente edital. 

Mandaguaçu, de de 2020. ------ 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 

o O ;; O O tJ O f, 8 3 
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ANEXO IV 
Pregão N°. 3/2020 

CREDENCIAMENTO 

licitante)______ inscrita no CNPJ sob o n? 
__________ , sediada na (endereço completo), CREDENCIA, sob 
as penas da lei, o Sr. --' RG _ 
CPF N°. para representá-Ia em todos os atos do pregão acima 

(Razão Social do 

referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do credenciamento, portanto 
fora de qualquer envelope. 
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ANEXO V 
Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social do licitante) inscrita no CNPJ sob o n° 
___________ , sediada na (endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação 

Mandaguaçu, de de2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento, portanto 
fora de qualquer envelope. 
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ANEXO VI 
Pregão N°, 3/2020 

À 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
REF. 
EDITAL PREGÃO N°, 3/2020 
PROCESO N°, 29/2020 
ABERTURA DIA /02/2020 Às 09:00 horas. 

A Empresa Rua na cidade de , Estado do 
Paraná CNP J N° fone apresenta e submete a 
apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para Fornecimento de carnes para o 
preparo da merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu, conforme segue 
abaixo: 

Item Descrição/ Especificação 
Quantidad Unidade Valor Valor 

de Marca 
e 

medida Unitário Total 

17,90 79.655,00 ACÉM BOVINO RESFRIADO 
EM CUBOS - PEDAÇOS 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
CARNE APRESENTADA NO 
CORTE ACÉM, MASSA 
MUSCULAR SITUADA ENTRE 
O PESCOÇO, O FILÉ DE 
COSTELA E A COSTELA DO 
DIANTEIRO PROVENIENTE DE 

01 MACHOS DE ESPÉCIE 4450 
BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
PROCEDENTE DE QUARTO 
TRASEIRO, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, CORTADA 
EM CUBOS DE 5 X 5 CM 
RESFRIADA E APARADA. 

2. CARACTERÍSTICAS DO 

KG 

Divisão de Licitação e Patrimônio 41 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Riro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

PRODUTO: 

2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE 
BOVINA EM CUBO 
RESFRIADA NO CORTE ACÉM 
DEVERÁ APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADES E LARVAS, E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIISPOA - 
"REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO 
N° 30691, DE 29/03/1952. 

2.2. ORGANOLÉPTICAS: 
ASPECTO: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, 
NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, 
AZULADAS OU 
PARDACENTAS; 

ODOR: PRÓPRIO. 

2.3. PESO DA UNIDADE: O 
PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 
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3. EMBALAGEM: 

3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
LEITOSO OU TRANSPARENTE 
E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU 
TERMOS SOLDADO COM PESO 
DE 1 KG A 1,5KG, CONTENDO n n elA r I, A t 08 

KG A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO 
LÍQUIDO DO PRODUTO 
SERÃO OBSERVADOS OS 
CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 
DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 

2.4. TEMPERATURA PARA 
ENTREGA: ENTRE O °C E s-e. 

2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE 5 DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

SOMENTE SERÁ 2.6. 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA CARNE 
RESFRIADA. 
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APENAS 1 TIPO DE CORTE. 

3.2. SERÁ TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

3.3. SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

4. ROTULAGEM 

4.1. APLICA SE O 
REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
22, DE 24/11/05 - 
REGULAMENTO TÉCNICO 

ROTULAGEM DE 
DE ORIGEM 

PARA 
PRODUTO 
ANIMAL EMBALADO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICUL TURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

4.2. NO RÓTULO DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

- DENOMINAÇÃO DA VENDA 
DO PRODUTO (NOME DO 
PRODUTO E MARCA); - TIPO 
DE CORTE; - IDENTIFICAÇÃO 

n n r' O r, r'l O f, P 9 vU,;t U\ •... L 

Divisão de Licitação e Patrimônio 44 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORÍFICO OU DO 
ENTREPOSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - 
DATA DA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE; - PRAZO DE VALIDADE 
OU DATA DE VENCIMENTO 
PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

79.500,00 CARNE BOVINA 
ACÉM/P ALET A RESFRIADA 
MOÍDA: 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
CARNE RESFRIADA, CRUA, 
MOÍDA, PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE 

15,90 

BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÕES 
VETERINÁRIAS, 
PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, 
NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA 
FRESCA, APARADA E 
APRESENTADA NOS CORTES: 
ACÉM/PALETA. A CARNE 
RESFRIADA DE BOVINO 
DEVERÁ SER MANTIDA, 
ENTRE O E 4° C NO MÁXIMO, 
MOÍDA EM DISCO MÉDIO E 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA 
PRESERVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO 

02 5000 KG 
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ALIMENTO, QUANTO AS 
ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A 
SEGUIR. 

2. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO 

2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MATÉRIA 
PRIMA A SER UTILIZADA 
DEVERÁ ESTAR ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES COMO 
OSSOS, CARTILAGENS 
GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS, NODOS 
LINFÁTICOS, ETC. NÃO SERÁ 
PERMITIDA A OBTENÇÃO DO 
PRODUTO A PARTIR DA 
MOAGEM DE CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE 
OSSOS E CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA, OU CARNE 
INDUSTRIAL DE MATANÇA. 
AS CARNES BOVINAS 
MOÍDAS RESFRIADAS NOS 
DIVERSOS CORTES DEVERÃO 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA TOTAL, LIVRE 
DE PARASITOS, SUJIDADE E 
LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
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ALTERÁ-L A OU ENCOBRIR 
QUALQUER AL TERAÇÃO. 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIlSPOA - 
"REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO 
N° 30691, DE 29103/1952. 

2.2. COMPOSIÇÃO E 
REQUESITOS 

2.2.1. INGREDIENTE 
OBRIGATÓRIO: CARNES 
RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADIÇÃO DE 
ÁGUA, ADITIVOS, OU 
COADJUVANTES. 

2.2.2. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS: 

PRÓPRIO DA TEXTURA: 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, 
NÃO PEGAJOSA E SEM PERDA 
DE SUCO; COR: PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
AZULADAS OU 
ESVERDEADAS, OU AINDA 
PARDACENTA; 

ODOR: CARACTERÍSTICO. 

2.2.3. CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS: GORDURA 
TOTAL: MÁXIMO DE 5%; 

2.4. CARACTERÍSTICAS 
MACROSCÓPICOSIMICROSCÓ 
PICOS: O PRODUTO NÃO 
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DEVERÁ CONTER 
SUBSTÂNCIAS/ MATÉRIAS 
ESTRANHAS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

2.5. PESO DA UNIDADE: O 
PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 
KG A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO 
LÍQUIDO DO PRODUTO 
SERÃO OBSERVADOS OS 
CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 
DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 

2.6. TEMPERATURA PARA 
ENTREGA: ENTRE O °C E s-e. 

2.7. PRAZO DE VALIDADE: 
SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE 5 DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

2.7.1. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O, PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA CARNE FRESCA. 

3. EMBALAGEM 

3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
LEITOSO OU TRANSPARENTE 
E RESISTENTE AO 
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TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU 
TERMOSSOLDADO COM PESO 
DE 1 KG A 1,5 KG, CONTENDO 
APENAS 1 TIPO DE CORTE. 

3.2. SERÁ TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

3.3. SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

4. ROTULAGEM 

4.1. APLICA-SE O 
REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
22, DE 24/11/05 - 
REGULAMENTO TÉCNICO 
PARA ROTULAGEM DE 
PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL EMBALADO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICUL TURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

4.2. NOS RÓTULOS DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES 
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INFORMAÇÕES: 

- DENOMINAÇÃO DA VENDA 
DO PRODUTO (NOME DO 
PRODUTO E MARCA) E OS 
DIZERES: CARNE RESFRIADA 
MOÍDA DE BOVINO SEM 
OSSO; - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM 
(NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORÍFICO 
OU DO ENTREPOSTO DE 
CARNES E DERIV ADOS E A 
EXPRESSÃO "INDÚSTRIA 

12,90 64.500,00 

BRASILEIRA"); - DATA DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE; - PRAZO 
DE VALIDADE OU DATA DE 
VENCIMENTO PARA O 
PRODUTO RESFRIADO; - 
CARIMBO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL; - NÚMERO DE 
REGISTRO DO PRODUTO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

PERNIL SUÍNO EM CUBOS 

CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
PROVENIENTE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE SUÍNA, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM 
E APONEVROSES), OS CUBOS 
DEVERÃO TER 

03 5000 KG 
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APROXIMADAMENTE 5 X 5 X 
5 CM. A CARNE SUÍNA EM 
CUBOS, CONGELADA, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-L A OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. 
DEVERÁ ESTAR CONGELADO 
E TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO COM 
TEMPERATURA DE - goC OU 
INFERIOR, 
QUE O 
MANTENHA 

ASSEGURANDO 
PRODUTO SE 

CONGELADO 
DURANTE O TRANSPORTE. 

EMBALAGEM 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EMBALADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM 
FLEXÍVEL, 

PLÁSTICA, 
ATÓXICA, 

RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM 
PACOTES DE 02 KG. 
REEMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO LACRADA. 
RÓTULO: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA 
E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
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VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

65.400,00 
SOBRECOXA DE FRANGO: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
CARNE DE FRANGO - FILÉ DE 
COXA E SOBRE COXA SEM 
OSSO E SEM PELE. A CARNE 
CONGELADA; DEVERÁ 
SOFRER PROCESSO DE 
CONGELAMENTO RÁPIDO EM 

04 TEMPERATURA DE - 40°C; 6000 KG 
PICADA EM 
APROXIMADAMENTE 5 CM. 
DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVERÁ 
SER REALIZADA A 
APARAGEM DOS EXCESSOS 
DE GORDURA E DE PELES. 
DEVENDO CONTER MENOS E 
NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA E PELES, DEVE SER 
ISENTA DE PELE; DE 

TRANSPORTE 

EM VEÍCULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

FILÉ DE COXA E 10,90 
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CARTILAGENS; 
APONEUROSES; 
COÁGULOS, 
LINFÁTICOS. 

CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COM COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO DA 
ESPÉCIE, PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE EM RELAÇÃO AS 
SUAS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS. DATA DE 
FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE 
ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO) 
DIAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

OSSOS; 
TENDÕES; 

NODOS 

EMBALAGEM: PACOTES COM 
PESO ESTIPULADO ENTRE 1,0 
KG À 2,0 KG, EMBALADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO, 
ATÓXICO; EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS COM O PESO. 
AS EMBALAGENS DEVEM 
ESTAR ÍNTEGRAS 
(LACRADAS), SEM ÁGUA OU 
GELO E SEM RACHADURAS 
OU FUROS. DEVERÁ 
CONSTAR O PRAZO DE 
VENCIMENTO, TIPO DE 
CARNE, N° DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
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AGRICUL TURA SIF/DIPOA, 
DADOS DE ACORDO COM CVS 
6/99 E PORTARIA NÚMERO 
1428. 

TRANSPORTE: O PRODUTO 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM 
VEÍCULOS PRÓPRIOS 
(CAMINHÃO-BAÚ) 
REFRIGERADO. 

SASSAMI SEM PELE E SEM 11,90 71.400,00 
ADIÇÃO DE SAL E 
TEMPEROS: 

CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
SEM OSSO E SEM PELE, 
MANIPULADO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SANITÁRIAS, PROVENIENTES 
DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CONGELADA E 

05 TRANSPORTADA À 6000 KG 

TEMPERATURA DE - 18°C OU 
INFERIOR. 

EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO A VÁCUO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM 
PACOTES DE 
APROXIMADAMENTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVERÁ SER EM CAIXA DE 
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PAPELÃO DEVIDAMENTE 
LACRADA. 

RÓTULO: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA 
E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGA TORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

TRANSPORTE: VEÍCULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

21,90 65.700,00 
CARNE BOVINA NO CORTE 
PATINHO EM ISCAS 
CONGELADO 

06 CLASSIFICAÇÃO/ 3000 KG 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 

CARNE CRUA, EM ISCAS, 
CONGELADA PELO PROCESSO 
RÁPIDO E MANTIDA 
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ESTOCADA EM 
TEMPERATURA NÃO 
SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), 
CONTIDA EM PACOTES COM 
ATÉ 2 (DOIS) QUILOS, 
PROVENIENTE DE MACHOS 
DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, PROCEDENTES 
DE QUARTO DIANTEIRO, 
MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISF ATÓRIAS, EM PEÇA, 
NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE 
SEPARADA, APARADA E 
APRESENTADA NO CORTE 
ACÉM, COM NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA TOTAL, 
TEMPERATURA IGUAL OU 
INFERIOR À -18°C (DEZOITO 
GRAUS CELSIUS NEGATIVO). 
OBRIGATÓRIA: CARNE 
BOVINA CRUA, NO CORTE 
PATINHO PROVENIENTE DA 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, MANIPULADA 
SOB CONDIÇÕES DE HIGIENE 
CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
RlISPOA/MAPA. PATINHO É O 
CORTE CONSTITUÍDO DAS 
MASSAS MUSCULARES DA 
FACE ANTERIOR DO COXÃO E 
QUE ENVOLVE O FÊMUR, 
OBTIDO PELA LIBERAÇÃO A 
FACA DA CARNE. A CARNE 
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BOVINA EM ISCAS 
CONGELADA NO CORTE 
PATINHO DEVERÁ 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
(CINCO POR CENTO) DE 
GORDURA TOTAL, LIVRE DE 
PARASITOS, SUJIDADE E 
LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
NOTA: PRODUTO COM 
OBRIGATORIEDADE DE 
REGISTRO NO 
MAPA/DIPOA/SIF OU NA SAA 
SP/CDAICIPOA/SISP. 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: DEVERÁ SER 
APROVADA PARA CONTATO 
COM 
CONFORME 
SEGUIR: 

OpçÃO 1: SACO PLÁSTICO 
FLEXÍVEL, TERMO 
ENCOLHÍVEL DE ALTA 
BARREIRA AO VAPOR DE 
AGUA E AO OXIGÊNIO, ALTA 
TRANSPARÊNCIA E 
RESISTÊNCIA, A TÓXICO, DE 
ALTA 
TERMOSSOLDABILIDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO 
A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 

ALIMENTOS, 
OPÇÕES A 
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RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, 
FECHAMENTO A VÁCUO, 
COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 
(DOIS) QUILOS DE CARNE. 

OpçÃO 2: SACO PLÁSTICO 
RÍGIDO, PERMEÁVEL AO 
VAPOR DE ÁGUA E AO 
OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILIDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO 
A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, COM 
PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 
(DOIS) QUILOS DE CARNE. 

SECUNDÁRIA: EMBALAGEM 
DE MERCADO QUE PRESERVE 
A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, 
COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 
14 (QUATORZE) QUILOS. 

RÓTULO 

O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: 
NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
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FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERV AÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 
V ALIDADE MÍNIMA: 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
PROCESSAMENTO. A DATA 
DE ENTREGA NÃO PODERÁ 
SER SUPERIOR A 10 (DEZ) 
DIAS DA DATA DE 
EMBALAGEM, RESPEITADA A 
FORMA DE CONSERVAÇÃO 
INFORMADA NESTA 
EMBALAGEM. 

TRANSPORTE 

EM VEÍCULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
estar adequadamente 
uniformizados. 

TOTAL 426.155, 
R$ 00 

Obs: UTILIZAR BETHA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (D) 
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"Apresentar concomitantemente à proposta digitada, pen-drive ou cd com proposta emitida 
através do sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a licitante 
deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema compras/pregão do 
município. 
Instruções para instalação do programa Betha AutoCotação, no site: 
www.mandaguacu.pr.gov.br. 

>- OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA CARTA 
PROPOSTA ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A PROPOSTA OU 
DIGITADA/ESCRITA A MÃO: 

-Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de 
custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
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ANEXO VII 
Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 
Processo N°. 2912020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa , declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - convite em 
consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tornada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes 
que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 
executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tornada quanto à adjudicação objeto do presente 
edital. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, 
parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações. 

Local, __ de de 2020 

Nome, Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 
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ANEXO VIII 
Pregão N°. 3/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de 
seu representante legal o Sr , portador da carteira de identidade 
n° e do CPF n° , DECLARA, especialmente para o EDIT AL DO 
PREGAO PRESENCIAL N° 3/2020, que em seu quadro societário não existe nenhum 
integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de 
direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

de de 2020. 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 29/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede de Ensino 
Municipal de Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexo); 
Data e Horário de protocolo das empresas, até às 09:00 horas do dia /02/2020; 
Data e Horário de abertura às 09:00 horas do dia /02/2020; 
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bago, 175, Centro 
Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 

Anito Rocha de Oliveira 
Diretor do Departamento Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é a Contratação de pessoa jurídica para o 

fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de 

Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Quantidad 
Unidade Valor Valor 

Item Descrição/ Especificação df: Marca 
e 

medida Unitário Total 

ACÉM BOVINO RESFRIADO 17,90 79.655,00 
EM CUBOS - PEDAÇOS 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
CARNE APRESENTADA NO 
CORTE ACÉM, MASSA 
MUSCULAR SITUADA ENTRE 
O PESCOÇO, O FILÉ DE 
COSTELA E A COSTELA DO 
DIANTEIRO PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE 

01 BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 4450 KG 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
PROCEDENTE DE QUARTO 
TRASEIRO, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISF ATÓRIAS, CORTADA 
EM CUBOS DE 5 X 5 CM 
RESFRIADA E APARADA. 

2. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO: 

2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ 
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SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE 
BOVINA EM CUBO 
RESFRIADA NO CORTE ACÉM 
DEVERÁ APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADES E LARVAS, E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIlSPOA - 
"REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO 
N° 30691, DE 29/03/1952. 

2.2. ORGANOLÉPTICAS: 
ASPECTO: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, 
NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, 
AZULADAS OU 
PARDACENTAS; 

ODOR: PRÓPRIO. 

2.3. PESO DA UNIDADE: O 
PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 
KG A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO 
LÍQUIDO DO PRODUTO 
SERÃO OBSERVADOS OS 
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CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 
DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 

2.4. TEMPERATURA PARA 
ENTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 

2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE 5 DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

2.6. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA CARNE 
RESFRIADA. 

3. EMBALAGEM: 

3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
LEITOSO OU TRANSPARENTE 
E RESISTENTE 
TRANSPORTE 
ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU 
TERMOSSOLDADO COM PESO 
DE 1 KG A 1,5KG, CONTENDO 
APENAS 1 TIPO DE CORTE. 

AO 
E 

3.2. SERÁ TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO 
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PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

3.3. SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

4. ROTULAGEM 

4.1. APLICA - SE O 
REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMA TIV A N° 
22, DE 24/11/05 - 
REGULAMENTO TÉCNICO 
PARA ROTULAGEM DE 
PRODUTO 
ANIMAL 
MINISTÉRIO 

DE ORIGEM 
EMBALADO 

DA 
AGRICUL TURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

4.2. NO RÓTULO DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

- DENOMINAÇÃO DA VENDA 
DO PRODUTO (NOME DO 
PRODUTO E MARCA); - TIPO 
DE CORTE; - IDENTIFICAÇÃO 
DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORÍFICO OU DO 
ENTREPOSTO DE CARNES E 

(. 
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1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
CARNE RESFRIADA, CRUA, 
MOÍDA, PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÕES 
VETERINÁRIAS, 
PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, 

02 NÃO PODENDO SER 5000 KG 
MECANICAMENTE SEPARADA 
FRESCA, APARADA E 
APRESENTADA NOS CORTES: 
ACÉM/P ALET A. A CARNE 
RESFRIADA DE BOVINO 
DEVERÁ SER MANTIDA, 
ENTRE O E 40 C NO MÁXIMO, 
MOÍDA EM DISCO MÉDIO E 

DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - 
DATA DA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE; - PRAZO DE VALIDADE 
OU DATA DE VENCIMENTO 
PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

CARNE BOVINA 15,90 79.500,00 
ACÉM/P ALETA RESFRIADA 
MOÍDA: 

DEVERÁ 
TRANSPORTADA 
PRESERV ANDO 

SER 

AS 
CARACTERÍSTICAS DO 
ALIMENTO, QUANTO AS 
ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A 
SEGUIR. 
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2. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO 

2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MATÉRIA 
PRIMA A SER UTILIZADA 
DEVERÁ ESTAR ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES COMO 
OSSOS, 
GORDURA 
APONEVROSES, 
COÁGULOS, 

CARTILAGENS 
PARCIAL, 
TENDÕES, 

NODOS 
LINFÁTICOS, ETC. NÃO SERÁ 
PERMITIDA A OBTENÇÃO DO 
PRODUTO A PARTIR DA 
MOAGEM DE CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE 
OSSOS E CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA, OU CARNE 
INDUSTRIAL DE MATANÇA. 
AS CARNES BOVINAS 
MOÍDAS RESFRIADAS NOS 
DIVERSOS CORTES DEVERÃO 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA TOTAL, LIVRE 
DE PARASITOS, SUJIDADE E 
LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER AL TERAÇÃO. 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
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SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIISPOA - 
"REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO 
N° 30691, DE 29103/1952. 

2.2. COMPOSIÇÃO E 
REQUESITOS 

2.2.1. INGREDIENTE 
OBRIGATÓRIO: CARNES 
RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADIÇÃO DE 
ÁGUA, ADITIVOS, OU 
COADJUV ANTES. 

2.2.2. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS: 

TEXTURA: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, 
NÃO PEGAJOSA E SEM PERDA 
DE SUCO; COR: PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
AZULADAS OU 
ESVERDEADAS, OU AINDA 
PARDACENTA; 

ODOR: CARACTERÍSTICO. 

2.2.3. CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS: GORDURA 
TOTAL: MÁXIMO DE 5%; 

2.4. CARACTERÍSTICAS 
MACROSCÓPICOSIMICROSCÓ 
PICOS: O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ CONTER 
SUBST ÂNCIASI MATÉRIAS 
ESTRANHAS DE QUALQUER 
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NATUREZA. 

2.5. PESO DA UNIDADE: O 
PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 
KG A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO 
LÍQUIDO DO PRODUTO 
SERÃO OBSERVADOS OS 
CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 
DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 

2.6. TEMPERATURA PARA 
ENTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 

2.7. PRAZO DE VALIDADE: 
SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE 5 DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

2.7.1. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA CARNE FRESCA. 

3. EMBALAGEM 

3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER 
POLIETILENO 

SACO DE 
ATÓXICO, 

LEITOSO OU TRANSPARENTE 
E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE 
ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO 

E 
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MECANICAMENTE OU 
TERMOS SOLDADO COM PESO 
DE 1 KG A 1,5 KG, CONTENDO 
APENAS 1 TIPO DE CORTE. 

3.2. SERÁ TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

3.3. SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

4. ROTULAGEM 

4.1. APLICA-SE O 
REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMA TIV A N° 
22, DE 24/11/05 - 
REGULAMENTO TÉCNICO 
PARA ROTULAGEM DE 
PRODUTO 
ANIMAL 
MINISTÉRIO 

DE ORIGEM 
EMBALADO - 

DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

4.2. NOS RÓTULOS DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

- DENOMINAÇÃO DA VENDA 
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DO PRODUTO (NOME DO 
PRODUTO E MARCA) E OS 
DIZERES: CARNE RESFRIADA 
MOÍDA DE BOVINO SEM 
OSSO; - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM 
(NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORÍFICO 
OU DO ENTREPOSTO DE 
CARNES E DERIVADOS E A 
EXPRESSÃO "INDÚSTRIA 
BRASILEIRA"); - DATA DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE; - PRAZO 
DE VALIDADE OU DATA DE 
VENCIMENTO PARA O 
PRODUTO RESFRIADO; - 
CARIMBO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL; - NÚMERO DE 
REGISTRO DO PRODUTO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

12,90 64.500,00 PERNIL SUÍNO EM CUBOS 

CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
PROVENIENTE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE SUÍNA, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 

03 PROCESSAMENTO, DEVE SER 5000 KG 
REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM 
E APONEVROSES), OS CUBOS 
DEVERÃO TER 
APROXIMADAMENTE 5 X 5 X 
5 CM. A CARNE SUÍNA EM 
CUBOS, CONGELADA, DEVE 
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APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. 
DEVERÁ ESTAR CONGELADO 
E TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO COM 
TEMPERATURA DE - 8°C OU 
INFERIOR, ASSEGURANDO 
QUE O PRODUTO SE 
MANTENHA CONGELADO 
DURANTE O TRANSPORTE. 

EMBALAGEM 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EMBALADO A VÁCUO EM 

PLÁSTICA, 
ATÓXICA, 

EMBALAGEM 
FLEXÍVEL, 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM 

KG. PACOTES DE 02 
REEMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO LACRADA. 
RÓTULO: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA 
E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
V ALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
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FILÉ DE COXA E 
SOBRECOXA DE FRANGO: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
CARNE DE FRANGO - FILÉ DE 
COXA E SOBRE COXA SEM 
OSSO E SEM PELE. A CARNE 
CONGELADA; DEVERÁ 
SOFRER PROCESSO DE 
CONGELAMENTO RÁPIDO EM 
TEMPERATURA DE - 40°C; 
PICADA EM 

04 APROXIMADAMENTE 5 CM. 6000 KG 
DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVERÁ 
SER REALIZADA A 
APARAGEM DOS EXCESSOS 
DE GORDURA E DE PELES. 
DEVENDO CONTER MENOS E 
NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA E PELES, DEVE SER 
ISENTA DE PELE; DE 
CARTILAGENS; OSSOS; 
APONEUROSES; TENDÕES; 
COÁGULOS, NODOS 

ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

TRANSPORTE 

VEÍCULO EM EM 

10,90 65.400,00 

CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 
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LINFÁTICOS. 

CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COM COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO DA 
ESPÉCIE, PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE EM RELAÇÃO AS 
SUAS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS. DATA DE 
FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE 
ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO) 
DIAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

EMBALAGEM: PACOTES COM 
PESO ESTIPULADO ENTRE 1,0 
KG À 2,0 KG, EMBALADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO, 
ATÓXICO; EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS COM O PESO. 
AS EMBALAGENS DEVEM 
ESTAR ÍNTEGRAS 
(LACRADAS), SEM ÁGUA OU 
GELO E SEM RACHADURAS 
OU FUROS. DEVERÁ 
CONSTAR O PRAZO DE 
VENCIMENTO, TIPO DE 
CARNE, N° DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/DIPOA, 
DADOS DE ACORDO COM CVS 
6/99 E PORTARIA NÚMERO 
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1428. 

TRANSPORTE: O PRODUTO 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM 
VEÍCULOS PRÓPRIOS 
(CAMINHÃO-BAÚ) 
REFRIGERADO. 

SASSAMI SEM PELE E SEM 11,90 71.400,00 
ADIÇÃO DE SAL E 
TEMPEROS: 

CLASSIFICAÇÃOI 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
SEM OSSO E SEM PELE, 
MANIPULADO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SANITÁRIAS, PROVENIENTES 
DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CONGELADA E 
TRANSPORTADA À 

05 TEMPERATURA DE - 18°C OU 
6000 KG INFERIOR. 

EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO A VÁCUO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM 
PACOTES DE 
APROXIMADAMENTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVERÁ SER EM CAIXA DE 
PAPELÃO DEVIDAMENTE 
LACRADA. 

RÓTULO: O PRODUTO 
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DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA 
E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

TRANSPORTE: VEÍCULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORE S DEVERÃO 
ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

CARNE BOVINA NO CORTE 
PATINHO EM ISCAS 
CONGELADO 
CLASSIFICAÇÃO! 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 

06 3000 KG 

21,90 65.700,00 

CARNE CRUA, EM ISCAS, 
CONGELADA PELO PROCESSO 
RÁPIDO E MANTIDA 
ESTOCADA EM 
TEMPERATURA NÃO 
SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), 
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CONTIDA EM PACOTES COM 
ATÉ 2 (DOIS) QUILOS, 
PROVENIENTE DE MACHOS 
DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, PROCEDENTES 
DE QUARTO DIANTEIRO, 
MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISF ATÓRIAS, EM PEÇA, 
NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE 
SEPARADA, APARADA E 
APRESENTADA NO CORTE 
ACÉM, COM NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA TOTAL, 
TEMPERATURA IGUAL OU 
INFERIOR À -18°C (DEZOITO 
GRAUS CELSIUS NEGATIVO). 
OBRIGATÓRIA: CARNE 
BOVINA CRUA, NO CORTE 
PATINHO PROVENIENTE DA 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, MANIPULADA 
SOB CONDIÇÕES DE HIGIENE 
CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
RIISPOA/MAPA. PATINHO É O 
CORTE CONSTITUÍDO DAS 
MASSAS MUSCULARES DA 
FACE ANTERIOR DO COXÃO E 
QUE ENVOLVE O FÊMUR, 
OBTIDO PELA LIBERAÇÃO A 
FACA DA CARNE. A CARNE 
BOVINA EM ISCAS 
CONGELADA NO CORTE 
PATINHO DEVERÁ 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
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(CINCO POR CENTO) DE 
GORDURA TOTAL, LIVRE DE 
PARASITOS, SUJIDADE E 
LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
NOTA: PRODUTO COM 
OBRIGATORIEDADE DE 
REGISTRO NO 
MAPA/DIPOA/SIF OU NA SAA 
SP /CDA/CIPOA/SISP. 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: DEVERÁ SER 
APROVADA PARA CONTATO 
COM ALIMENTOS, 
CONFORME OPÇÕES A 
SEGUIR: 

OpçÃO 1: SACO PLÁSTICO 
FLEXÍVEL, TERMO 
ENCOLHÍVEL DE ALTA 
BARREIRA AO VAPOR DE 
AGUA E AO OXIGÊNIO, ALTA 
TRANSPARÊNCIA E 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE 
ALTA 
TERMOSSOLDABILIDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO 
A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, 
FECHAMENTO A VÁCUO, 
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COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 
(DOIS) QUILOS DE CARNE. 

OpçÃO 2: SACO PLÁSTICO 
RÍGIDO, PERMEÁVEL AO 
VAPOR DE ÁGUA E AO 
OXIGÊNIO, DE AL TA 
TERMO S SOLDABILIDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO 
A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, COM 
PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 
(DOIS) QUILOS DE CARNE. 

SECUNDÁRIA: EMBALAGEM 
DE MERCADO QUE PRESERVE 
A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, 
COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 
14 (QUATORZE) QUILOS. 

RÓTULO 

O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: 
NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
V ALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
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ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 
V ALIDADE MÍNIMA: 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
PROCESSAMENTO. A DATA 
DE ENTREGA NÃO PODERÁ 
SER SUPERIOR A 10 (DEZ) 
DIAS DA DATA DE 
EMBALAGEM, RESPEITADA A 
FORMA DE CONSERVAÇÃO 
INFORMADA NESTA 
EMBALAGEM. 

TRANSPORTE 

EM VEÍCULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
estar adequadamente 
uniformizados. 

TOTAL 426.155, 
R$ 00 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departamento 
Municipal de Educação e Cultura e Social. 

DA METODOLOGIA 
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A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 
menor preço por item; 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando as competências e necessidades oriundas do departamento para 
atender os estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, faz-se necessário a aquisição 
CARNES para o preparo da merenda escolar aos educandos no período letivo, pois assim 
teremos mais qualidade na alimentação a ser servida para nossos alunos e a manutenção e 
apropriação de hábitos alimentares saudáveis e mais desenvolvimento local de forma 
sustentável. 

A alimentação adequada e saudável é uma garantia ao acesso permanente, de 
forma socialmente justa, de uma prática alimentar essencial aos aspectos sociais e biológicos 
dos indivíduos. Compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a 
cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

c) A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05( cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 
d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
e) O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede de 
Ensino Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, 
GILSON BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA, FAVO DE MEL, LUIZ GABRIEL, 
MENINO JESUS, ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL 
DE APOIO PEDAGOGICO E CONVIVENCIA DURV ALINO M. MEDRADO E 
JORGE AMADO. NO HORARIO DAS 08hOOmin A llhOOmin E DA 13hOOmin A 
16hOOmin. 
h) Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n° 216/2005 -ANVISA) e eventuais 
Resoluções posteriores. 

i~ ~ 
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DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

i) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei na 8.666, de 1993, e do art. 60 do Decreto na 
2.271, de 1997. 
j) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
k) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei na 8.666, de 1993. 
1) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso. 
m) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1 ° e 20 do art. 67 da Lei na 8.666, de 1993. 
n) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei na 8.666, de 1993. 
o) Fica designada a servidora, Pauline Calegari (nutricionista), matrícula n° CRN 
8/6514, portadora do CIIRG na 9988502-5 e inscrita no CPF/MF na. 062344679-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, lII e 67 da Lei federal na. 8.666/93. 
p) Fica designado como fiscal substituta Silvana Aparecida da Silva Landin, portadora 
do CIIRG nO.78751924 e inscrito no CPF/MF na. 033243909-74 para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, lII e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 
q) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei na 8.666, de 1993. 
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL 

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados 
no mercado, sendo que a servidora responsável foi a senhora Pauline Calegari 
(nutricionista). 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso Il, alínea "b", da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referencia e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em 21/01/2020 Aprovo, em __ / __ /2020. 

SILV ANA APARECIDA DA SILVA 
LANDIN 

SIL V ANA CHRISTINA VIEIRA 
CADAMURO 

Responsável pela emissão Secretário Municipal de Educação e 
Cultura 

do Termo de Referência 

SETOR DE COMPRAS 
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DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe 
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei 
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas as 
formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, 
ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, 
conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso. 

Autorizo, em __ / __ /2020 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°. 3/2020 
Processo N°. 29/2020 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede de 
Ensino Municipal de Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexos); pelo sistema de 
registro de preços, conforme as necessidades dos departamentos municipais, a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 
2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: conforme 
orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram obtidos os 
preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos 
fornecedores com base na informação acima referida e levando-se em conta que o registro de 
preços terá validade por um ano. 
3) CONDIÇÜES DE FORNECIMENTO: A entrega e execução do objeto deverão ocorrer 
no prazo de até 05(cinco) dias após recebimento da Nota de Empenho. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede de Ensino 
Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GILSON 
nELA:-a, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINlIA, FA VO DE MEL, LUIZ GABRIEL, 
MENINO .JESUS, ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL 
DE APOIO PEDAGOGICO E CONVIVENCIA DURVALINO M. MEDRADO E 
JORGE AMADO. NO HORARIO DAS 08hOOmin A llhOOmin E DA 13hOOmin A 
16hOOmin. 
Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura. Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n° 216/2005 -ANVlSA) e eventuais 
Resoluções posteriores. 

-t) CO:\'DIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da entrega dos produtos 
objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 
30 (trinta) dias, contados elo recebimento elos produtos em cada autorização ele fornecimento. 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente. conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73. 
inciso TI. alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONT~: trata-se, a presente licitação. ele registro de 
preços, de modo que a execução contratüa+pedeoá-ter 1 imifê ',' o com base nos 
preços registrados pelo prazo de um ano, conte s.da data da publicação a ele r . ·tro de 

~~;l~'agU~ç\t, 10 elel;~VE ~O de 2020 ~~' ',', ~ ~ " 
,. "ry-~~.aí}{'vL}V j , ~ \\\\\\\\\\,d\l~ ----,.--'\--. 
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PEDIDO DE BEI\'S E SERVIÇOS PARA PREGÃO N°. 3/2020 

1) REFERI1NCIA: PROC. N°. 29/2020 
2) OB.JE.TO DO CERTAME: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da 
Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu, pelo sistema de registro de preços, estimando-se o 
fornecimento conforme as necessidades dos departamentos municipais. 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: conforme 
orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram obtidos os 
preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos 
fornecedores C0111 base no fornecimento e levando-se em conta que o registro de preços terá 
validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: Considerando as competências e necessidades 
oriundas do departamento para atender os estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, 
faz-se necessário a aquisição CARNES para o preparo da merenda escolar aos educandos no 
período letivo, pois assim teremos mais qualidade na alimentação a ser servida para nossos 
alunos e a manutenção c apropriação de hábitos alimentares saudáveis e mais 
desenvolvimento local de forma sustentável. A alimentação adequada e saudável é uma 
garantia ao acesso permanente, de forma socialmente justa, de uma prática alimentar essencial 
aos aspectos sociais e biológicos dos indivíduos. Compreendendo o uso de alimentos 
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis. 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei: quanto às exigências de 
habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SANÇ()ES ADMINISTRATIVAS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as quantidades de 
fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será gasto o valor total de R$ 
426.155,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e cinco reais). 
8) DO PAGAMENTO: haverá o pagamento na medida em que for sendo entregue o(s) 
produto/s). 
9) PREVISÃO ORÇAMENT""\RIA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando ef~da, !§lIE:i§l:cQH.+Q· 34.4/323/3.3.90.30.00.00.00.00 . ....-::_ .-~~~'~::- ... ---- =----....._~~~~ 

»<". .. '0" ~,,_ 
MandagLl?~fevereir ~o;~\ .. i . ~\ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 29/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que no dia 27/02/2020, 
às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objctivando o registro de preços para contratação total ou parcial, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, Decreto Federal N°. 3.555/00 e suas 
alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, aplicando - se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal N°. 8.666/93, cujos itens de número 1 (um) a 6 (seis), serão 
RESERVADOS c EXCLUSIVOS para Microcmpresas e Empresas de Pequeno Porte 
(ME/EPP), em conformidade e0111 a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei 
Complementar 123/2006 com suas alterações e demais exigências. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400. sobre o cdital, das 8:30h às 
lI :30h e das 13h às 17h. 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste certame: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar 
da Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu. 

1.2, Limite de Preço por item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com previsão 
máxima de R$ 426.155,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e cinco reais). 

1.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da Ata de 
Registro ele Preços. 
1.4. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término após o 
período de validade, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal N°. 8.666. de 21 de junho 
de 1993. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido 
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suspensas de participar de licitação e impedidas ele contratar com o Município de 
Mandaguaçu; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
SI; 

eI) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores da 
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 

em li reta. colatcral ou afinidade. até, o terceiro grau. da autoridade contratante 
ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramcnto no Município de Mandaguaçu. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 
devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, ou via e-mail, correio ou outro meio de 
comunicação a distancia: licitacaomandaguacu@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre o requerimento no prazo de 24 horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será designada nova data 
para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data ele realização ela sessão 
pública cio Pregão. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempcstivamcnte pelo licitante não o impedirá ele participar do 
processo licitatório. 

-1. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se. perante o Pregoeiro. para proceder 
ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
-1.2. Cada licitante crcdcnciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste 
Edita!' por sua representada. 
~1.3. A ausência cio credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação 
de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
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decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para 
conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal 
da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma 
por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES 
ESPECíFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial. 
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante 
rara a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
,1.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do 
Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas 
pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.R. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os envelopes 
Proposta ele Preços, e Habilitação. antes do horário previsto para a abertura do certame. 
protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu. 
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/Dl") e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o 
Pregoeiro. que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo 
relacionados. sendo rcgistrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame llcltatório, conforme modelo constante 
no anexo próprio deste Edital; 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 
\;':ll\'êlur<~ ><". 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 
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5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e identificados 
com o nome cio licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e 
"b' a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 
PROCESSO N°. 29/2020 
JULGAMENTO DIA 27/02/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: --------------------------------- 
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
A PRFFITrURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 
PROCESSO N°. 29/2020 
JULGA1\1ENTO DIA 27/02/2020 As 09:00 HORAS 
LICITANTE: --------------------------------- 
ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original. ou por qualquer processo ele cópia simples ou autenticada por cartório 
competente. ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de cópias simples. 
devem estar acompanhadas dos originais para conferência. na sessão, pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio. 
5.4. ;\"ào serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos. filmes 
ou CÓpi:1S em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos. gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos. deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
5.ó. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado, 
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNP.J - indicado nos 
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
cstabclccimcntn da empresa que efetivamente fornecer o ohjeto da presente licitação. 
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5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o não 
recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da 
Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame 
Iicitatório. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

;,. e/" APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - 
ENVELOPE "A" 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado. identificado 
como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas folhas e 
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá 
conter. além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação: 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, na falta 
de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais. estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição 
do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante 
sobre os preços cotados; 
d) Apresentar para uma maior agilidade do certame. proposta digitada, em Pen-Drive ou CD 
com proposta emitida através elo sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para efetuar a 
cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do 
sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 

~YYYYY,lJ1nl!gngl@;11,"PI.29"Y,"h!: 
6.3. A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05(cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 
a) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
b) O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede de 
Ensino Municipal: ESCOLA BARAo DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, 
GILSO!'\ BELANI, MANO ELA R.M. DA SILVA, lVIJGUEL DE SOUZA, CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA, FAVO DE MEL, LUIZ GABRIEL, 
MENINO .JESUS, ABI~LHINIJA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL 
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DE APOIO PEDAGOGICO E CONVI VENCIA DURVALINO M. MEDRADO E 
JORGE AMADO. NO HORARIO DAS 08hOOmin A llhOOmin E DA 13hOOmin A 
16hOOmin. 
h) Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricult lira. Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n° 216/2005 -ANVISA) e eventuais 
Resoluções posteriores. 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edita!. 
6.6. Ficam vedadas: 
:1) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 
"3" 

7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internei, dentro do prazo de 
validade. sujeitando-as às verificações. caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua emissão. 

0.2.1. SAOEXIGIDOS QUANTO À HABILITAÇÃO .JU_R_ÍD_I_C_A_: _ J 
~1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se 
tratando de sociedades comerciais. e acompanhado. no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se 
que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária, caso não seja a via original. a autenticação, por cartório ou servidor, em todas 
as rolhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso ele sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício: 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, c ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgào competente, quando a atividade assim o exigir. 

Divisão ele Licitação e Patrimônio 8 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira " 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

@.2. S~O I<~XIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver. relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) 1'1"0\':1 de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual c Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

\7.2.2.1. sAo EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA: 

a) carta crcdenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no ato do 
credenciamento, portanto fora de qualquer envelope): 
n) ucclarução de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 

17.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: _j 
c ._.__ --=-- _ 

a) Certidão negativa de concordata e falência. 

r-·----------------------------------------------------------------------~ 
. 7.2.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
~.------------------------------------------------------------------------~ 

7.2.3.1 1\0 caso dc microcmpresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação, 
a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, deve 
aufcrlr, em cada ano-calendário, receita bruta igualou Inferior a RS 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais); 
h) :\0 caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos c oitenta mil reais) e igualou inferior a RS 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 
7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado conferido à 
microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, separadamente de qualquer 
envelope c logo no início do certame, declaração. sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

q fi, r. ,) (1;; n 1 {1 3 li ~J I.' V v- v..... •. 
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estando apta a usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela 
legislação: caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente essa declaração, 
não lhe será conferido o tratamento diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
7.2.3.3 Assegura-se às microempresas c empresas de pequeno pode no âmbito desta 
licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade 
fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
h) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicia! cnrr cspnntlcrá ao momcnto cm que a licitante for declarada a vencedora do 
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcclamcnto do débito, c emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a documentação de 
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição; 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam de até 5(~1 (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do item 
7.2.2.3 impficará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3. ocorrendo o empate, proceder-se 
(1 da seguinte forma: 
a) a microcrnprcsa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento elos lances, a 
microempresa ou empresa ele pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, 
sob pena ele preclusão; 
h) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porvcntura se 
enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem classificatór!a, para o 
exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea "c" 
do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

DI F r Gi. r n 1 1" 4 . , ' ' 'I : ~ ~ ~ 1 ' { .. \_. v ~. l. _ .•. 

Divisão de Licitação e Patrimônio 10 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANl-\ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.2.3.X O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. No dia. hora (hora de Brasllia/Df") e local designados no edital, será realizada sessão 
pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o 
representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo credenciamento, 
comprovando possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais 
(lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
8.2. :\berta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso 
VII elo ano 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002 (conforme anexo próprio) e, em 
envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as 
quanto ú validade e cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as 
propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço para o 
objeto licitado. 
8.4. Quando não forem vcrificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes elas licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes: os lances verbais serão feitos para o total do item ou lote até 
o encerramento do julgamento deste. 
8Jí. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor ela proposta classificada de maior preço e as 
demais. em ordem decrescente de valor. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao valor 
total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

nn"'f)',"'j'11- ti L 1: .J U ~J ~;' J_ (~ ~ 

Divisão c/c Licitação e Patrimônio 1 1 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira " 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamcntc a respeito. 
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, para 
confirmação das suas condições habilitatórias 
8.12. ~a apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas 
nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer 
ali, idade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
S .14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitacào do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
S.lS. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 
b ) ~tpl'(':"'-'ntcll1 valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a este 
cdital) ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas. vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento 
R.16. Nas situações previstas nos itens R.9. R.10 c 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) lícitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 
máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta escrita 
acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, em 
conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou lote 
d,!_jlldicdLI'l. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
'ksc.Íem assiná-Ia. 
X.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantcs para o entendimento 
.l.. pn'p,1,.;1a que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos cios demais licitantes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 

(1 '"";' I"\"r·o~ "6 
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9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório. a Administração 
convocará o vencedor para assinar, na sede do Município. a Ata de Registro de Preços, no 
prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão registrados 
pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-Io, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou então, 
rl'\'og~lr:'l :1 licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no prazo de cinco dias 
úteis ela intimação, incorrerá em suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de dois anos, conforme o art. 87, 
inciso JIT. da Lei Federal N°. 8.666. de 21 de junho ele 1993, e suas alterações. 
0.-:. Cs pl"l':ÇdS rcgistrados poderão ser suspcnsos ou cancelados nos seguintes casos: 
r - pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da I icitação que deu origem ao 
registro de preços ou pela não observância elas normais legais; 
II - pelo fornecedor. mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está definitiva 
ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, desde que a 
justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, nos termos 
legais; 
Ill - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente justificado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados. em caso de oscilação do custo, 
comprovadamcntc refletida no mercado, tanto para mais C0l110 para menos, rcclassificando-sc 
os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal N°. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
0.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos. bem como a 
superveniência de disposições legais. quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitaçào. de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade elo objeto, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu procederá à 
emissão de ordem de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, 
observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na 
proposta cio licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos preços rcgistrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 
n? 6.3 deste cdital. 
9.g. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão cios seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666. de 21 de junho de 1993. 
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10. DAS SANÇÕES 

10.1. !\ licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 cinco anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais 
cominaçõcs legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária 
das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de entrega, aplicar a multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja entrega foi solicitada, sendo que a 
multa poderá ser apl icada a cada novo período de atraso. 

11. DA DOTAÇAo ORÇAMENTÁIHA 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias: 324/323/3.3.90.30.00.00.00.00. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

o pagamento. decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo ele em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal. devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 4(). inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E 
j, 1(' (', ,I 'I \ÇA- () j"' ~)o'-/.t~>L_;lI.L-Jf 

13.1. Os produtos só serão recebidos após as verificações pelo setor competente da Prefeitura, 
por meio de vistoria e termo de recebimento, de acordo com as necessidades administrativas, 
mediante a emissão de requisição do órgão competente do Município. 
~ ~ ~. ~<" ,::iSO de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata troca, sob pena de ser 
aplicada a multa estabelecida no subi tem 10.2, ficando sob sua responsabilidade todos os 
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custos da operação de troca; nesse caso, a Prefeitura não se responsabilizará pelo 
armazenamcnto, guarda ou por danos causados aos objetos entregues e rejeitados pelo setor 
competente. 
13.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados. na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 
2.271. de 1997. 
a) i\ verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
b) O fiscal ou gestor cio contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 
altcraçào dos valores contratuais previstos no § IOdo artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
c) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso. 
d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei na 8.666, de 1993. 
e) O dcscumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
, ei na P'.(,(.r.. de 1 C)<)3. 
!') Fica designada a servidora, Pauline Calcgari (nutricionista), matrícula n° CRN 
8/6514. portadora do CTlRO n° 9988502-5 e inscrita no CPF/MF na. 062344679-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços. nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°. 8.666/93. 
g) Fica designado C01110 fiscal substituta Silvana Aparecida da Silva Landin, portadora 
do CI/RG n').78751924 e inscrito no CPF/J'vIF n°. 033243909-74 para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58. III e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios rcdibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior I_'. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993. 

14. DA HEVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

14.1. lI, !\dministração. observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas. poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento. ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade. mediante despacho fundamentado. 
14.2. A anulação elo procedimento licitatório induz à cio instrumento contratual.O C ~: [) L! (i 01 '! 9 
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14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório. 

15. DOS HECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
rnotivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias. que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos. a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor. 
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para 
entrega os equipamentos no prazo definido neste edita!. 

16. DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal N°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar. em 
qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização. poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
real ização. 
17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante. desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
;\d:ninistração. a finalidade e a segurança da contratação . 

. -_.- - - _._---_. __ ._--._----- 
I l~ -A1"EXOS DO PRESENTE EDITAL 

Anexo I - Mcmorial descritivo; 
Anexo II - Declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz: 
Anexo 111 - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo IV - Carta credenciamento; 
Anexo V - Declaração que enquadra em microempresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes lmpeditivos da Qualificação; 
Anexo VIIf - Declaração de não Parentesco. 

~! 

Silvana C~'~~~ti~~ada~l1Ur 
Dir do Departamento de Educação e Cu 

/ 

\lanclaguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 
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ANEXO I 
Pregão N°. 3/2020 

Memorial descritivo - Limite de preço por Item conforme consta no quadro abaixo 
coluna preço unitário: 

-F:':tidad Unidade Valor Valor l 
Especificação de Marca I 

medida Unitário Total : 

OVINO RESFRIADO 17,90 79.655.00 I 
S-PEDAÇOS 

I I 
IÇÃO DO OBJETO: i I I ! 
/\PRESENT.!\DA NO 

I ACÉM, MASSA 
R SITUADA ENTRE I 

OÇO, O FILÉ DE 
E A COSTELA DO 

~O PROVENIENTE DE 
DE ESPÉCIE 

SADIOS. ABATIDOS 
EÇÃO VETERINÁRIA, 
JNTE DE QUARTO 
0, MANIPULADA EM 

4450 KG i 
ES HIGIÊNICAS 

I ÓRIAS, CORTADA 
I 

2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ I 

SER REALIZADA A ! 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO \ 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, \ 
CARTIL\GEM E I 

I APOKEVROSES). A CAR~EI 
____ ~OVINA __ E~_1 C_U_TB_O_LI ~ Í- ~ ~ ~ 

I tcm 'i Descrição/ 
I , 

-~, 
lACEM B 
I EM CUBO 

11. DESCR 
I 
, Cj\RN1~ 
i CORTE 
I
· MUSCULA 
O PESC 

I COSTELA 
I 

! DfANT1:TI 
. MACHOS 
I BOVINA 
I SOB INS~ 
1 PROCEDE 
Tí(i\:;;~IR 

01 COi\iorçe) 
SATISfAT 
Ff\il CtiBOS DE 5 X 5 CM 
RESFRIADA E APARADA. 

2. CARACTERÍSTICAS DO 
I PRODUTO: 

Divisão de Licitação e Patrimônio 18 
O C· ; .. 'I t, ': rJ' "' r.; '2 ~ '·"JV\".'I ~"",V..-i 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

I RESFRIADA NO CORTE ACI~M I 

l
i DEVI~Ri\ APRESENTAR-SE I 
LIVRE DE PARASITOS. I 

i SUJIDADES E LARVAS, E DE 
i QUALQUER SUBSTÂNCIA I 
. COl\:TAMINANTE QUE POSSA 
ALTEP,j\-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIlSPOA - 
"REG LI LAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITARIA DE PRODUTOS DE 
ORIGE:vl ANIMAL" - DECRETO 
>;" ~)\;()\) 1. DE 29/03/1952. 

I 2.2. ORGANOLÉPTICAS: 
I ASPECTO: PRÓPRIO DA 
I ESP}~CIE, NÃO AMOLECIDA, 
, :\E:v! PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, 

OU AZUI.ADAS 
I PARDACENTAS; 

ODOR: PRÓPRIO. 

2.3. PESO DA UNIDADE: O 
, PESO LiQUIDO DEVE SER DE 1 
I I< C; A 1.5 KG EM CADA 
i E\II3J\I,,\CJEIv1. PARA O PESO 
, LÍQUIDO DO PRODUTO 
!, SERÃO OnSERV ADOS OS 
'I' C,'RITÉRTOS, DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 
DO IN:'dETRO N° 74, DE 

125/05/95. 

: 2.4. TEMPERATURA PARA \ 

o O, ;: fi {I :: nu 'I 1:;. 3 
' ~ J ' . .' _",:., v 
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I ENTREGA: ENTRE ° °C E s-e. 
I 
I 2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
I SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
, DE .:; DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 

I FABRICAÇÃO E VALIDADE 
I 

P/d~A O PRODUTO 
I RESFRIADO E CONGELADO. 

I 
2.6. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA CARNE 

I RESFRIADA. 
I 
! 3. EJ\/IBALAGEM: 
I 
I 
\3.1. A E~;IBALAGEM PRIMÁRIA 
;DEVERA SER SACO DE 
i POLIETTLENO ATÓXICO, 
: LEITOSO OU TRANSPARENTE 
; r: RESISTENTE AO I 
i TRANSPORTE E 
i ARMAZENAMENTO, 
GRAIVIPEADO 
MECANICAMENTE OU 

I TEI~l'vIOSSOLDADO COM PESO 
: DE 1 KG A l,5KG, CONTENDO I .' 
. j\PE~AS 1 TIPO DE CORTE. 
I 
\ 3.2. S~RÁ TOL~RADA A 
, VARTi\(,'.I\O DE ATE S,O<Yo, NO 
i PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO, EM 

: RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

! 3.3. SERA RECUSAD;\ A 
I EMBALAGEM DEFEITUOSA I 
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- -- -. -lQUE EXPONHA O PRODUTO À I 
, CO~T:\;\IINAÇÃO E/OU' 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 
IARMAZENAMENTO DO 
! PRODUTO. 

I 4. ROTULAGEM 
I 
'1 4.1. APLICA SE O 
I REGULAIV~ENTO VIGENTE 
(INSTRUÇAO NORMATIVA N° 

I 22. DE 24111/05 
i REGULAMENTO TÉCNICO 
iPARA ROTULAGEM DEI 
1 PRODUTO DE ORIGEM 
!\'\TIM/\L El'v1BALADO 

[lVIINISTtRIO DA 
I AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
I ABASTECIMENTO, BRASIL). 

1 4.2. NO RÓTULO DAS 
i L.\1I3ALAGENS, DEVERÃO' 
I ESTAR IMPRESSAS., DE 

I 
FORivlA CLARA E INDELEVEL, 
AS SEGUINTES 

I INFORMAÇÕES: 
I _ I 
i - DE~(XvIINJ\ÇAO DA VENDA' 
'DO PRODUTO (NOME DO 
i PRODUTO E MARCA): - TIPO 
I DE CORTE; - IDENTIFICAÇÃO 
DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORÍFICO OU DO 
ENTREPOSTO DE CARNES E 

I DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"I\:DL"STRIA BRASILEIRA"): - 

I 
IDATA DA EMBALAGEM DOI 
I PROD1JTO E NÚMERO DO, 
I LOTE: - PRAZO DE VALIDADE . . __l __L_ L__ _ __l -'- _ 

1 
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I I OU DATA DE VENCIMENTO 
I PARA O PRODUTO I RESFRIADO E CONGELADO. 
!CAR:\fE 
I ACÉM/P ALET A 
! , 
: MOlDA: 

I 
I 
I 

\ 

15,90 79.500.00 I 
I 

I 

BOVINA 
RESFRIADA 

I 

! 1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1I CAR};E RESFRIADA. CRUA. 
I MOÍDA PROVENIENTE DE 
: MACHOS DE ESPÉCIE 
BOVINA SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇ6ES 
VETERINARIAS, 

! PROCEDENTES DE QUARTO 
! DIANTEIRO, MANIPULADA 
EM CONDIÇ6ES HIGIÊNICAS 
SATISFA TÓRIAS, EM PEÇA, 
.~<!\() PODENDO SER 

[ fvlECANICAMENTE SEPARADA 

02 I FRESCA. APARADA E 5000 KG 
I APRESENTADA NOS CORTES: I 
i ACÉM/P ALET A. A CARNE I 
RFSFRI/\DA DE BOVINO 

\ DEVERÁ SER MA~TIDA, 
, E?'JTRE O E 4° C NO MAXIMO, 
" :VrOÍDA EM DISCO Ml~DIO E 
i DEVERA SER 
TRi\'\SPORTADA 

\ PRESERVANDO AS 
I C/\RACTERÍSTICAS DO 
i /\ LI !'vI ENTO, QUANTO AS I 
I ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A I 

! 2. CARACTERlSTICAS DO 
[PRODUTO 
i 
i 2.1. GERAIS: DURANTE O: 
!'l(OCLSSAMENTO DEVERÁ 
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I SER REALIZADA i\ 
AP ARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 

I APONEVROSES). A MATÉRIA 
,PRfI'v1A A SER UTILIZADA 
i 

DEVERA ESTAR ISENTA DE 

I
' TECIDOS INFERIORES COMO 
OSSOS, CARTILAGENS 

I GORDURA PARCIAL, 
i ;\PONEVROSES. TENDÕES. 
i COA(~{jLOS, _ NODO~ 
I LINFA TICOS. ETC. NAO SERA 
PERl'vlITIDA A OBTENÇÃO DO 
PRODUTO A PARTIR DA 
MOAGEM DE CARNES 

I ORIljj\;DAS DA RASPA DE 
I OSSOS E CARNE 
I MECANICAMENTE 
I SEPARADA, OU CARNE 
i INDUSTRIAL DE MATANÇA. 
I AS, CARNES BOVINAS 
I MOlDAS RESFRIADAS NOS 
I DIVERSOS CORTES DEVERÃO 
I APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
. DE GORDUl{A TOTAL LIVRE 
I DE PARASITOS. SUJIDADE E 

I 
LAR_VA E DE QUALQUER 
ESPECIE. ISENTO DE 
ADITIVOS. ISENTO DE 
SUBSTi-,i\TIA 

I CONTA~INANTE QUE POSSA 
,ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
I QUALQUER ALTERAÇÃO. 
i TODA A CARNE DEVERÁ TER 
i SIDO SUBMETIDA AOS I 

PROCES~~OS DE INSPEÇAo' 
I PRESCRITOS NO RIlSPOA _ I 
, "REGI ;LAMENTO DE I 
! INSPEÇÃO I1'JOUSTRIAL ~. __ 
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SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGL'\/l ANIMAL" - DECRETO 
0;" 3069 L DE 29/03/1952. I 

I 
E "} ") COl'vlPOSIÇAo 

I REQUESrrOS 
I 
I 2.2.1. INGREDIENTE 
OBRIGATÓRIO: CARNES 
RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO. SEM ADIÇAo DE 

I AGL:J\. ADITIVOS, OU 
! 
COADJUVANTES. 

I 2.2.2. CARACTERÍSTICAS 
i SENSORIAIS: 
I , 
. TEXTURA: PROPRIO DA 
: E~PI~CIE, NÃO AMOLECIDA, i 
" ::\AO Pl:::GAJOSA E SErvi PERDA, 
I DE SUCO; COR: PRÓPRIA DA . 
I ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
AZULADAS OU 
ESVERDEADAS, OU AINDA 
PARD;\CENTA: 

! ODOR: CARACTERíSTIco. 
i 
I 2.2.3. CARACTERÍSTICAS 
i FÍSICO-QUÍMICAS: GORDURA 
. '!'(Y[':\ T .: \1;\X1MO DE 5%: 

i 2.4. CARACTERÍSTICAS 
MACROSCÓPICOS/MICROSCÓ 

I 

: PICOS: O PRODUTO NÃO 
I DEVERÁ CONTER 

MATÉRIAS 
QUALQUER 

i. SUI3ST;\NCIASI 
I ESTRANHAS DE 
I NATUREZA. 

i 2.5. PESO DA UNIDADE: O 
. i<-:SO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 I 
I KG A 1,5 KG EM CADA \ 
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EMBALAGEM. PARA O PESO 
I LíQl~II)O DO PRODUTO 
i SERÃO OBSERVADOS OS 
I cRntRloS DE TOLERÂNCIA 
I CONSTANTES NA PORTARIA 
I DO INMETRO N° 74, DE 
! 25/05/°5. 
I 
I 2.6. TEMPERATURA PARA 
E\JTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 

! ]..7. PRAZO DE VALIDADE: 

I 
SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE 5 DIAS E SOB 

I CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 

11 ~O ?I,~S. DEVERÁ CONSTA~ 
NA TJ\,dALAGE1\1 O PRAZO DL 

I FABRICAÇÃO E VALIDADE 
I PARA O PRODUTO 
I RESFRIADO E CONGELADO. 
I r 

2.7.1. SOMENTE SERA 
. RECEBIDO O PRODUTO QUE 
I TENHA DATA DE , 

I PROCESSAMENTO DE ATI~ ! 
, 

I i)[AS PARA CARNE FRESCA. 
I 
" 3. I::VfI3ALAGEM 
i 

13.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
\DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO A TÓXICO, 

. [ EITOSO ou TRANSP AREl\TE 
I, E RESISTENTE AO 
I TRANSPORTE E 

. GRAMPEADO 
I \1ECN\ICA1\1ENTE oe I 

I 

I
' TER:V10S.'SOLDAD.0. CO~1 PESO \ 
DE 1 KG A 1.5 KO. CONTENDO 

I APENAS 1 TIPO DE CORTE. 
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I 

I 4. ROTULAGEM 
I 
I 4.1. APLICA-SE O 
i REGULAMENTO VIGENTE 
I (INSTRUçAo NORMA TlVA N° 
\22, DE 24/l1l0? 
REGCLA:vJENTO TECNICO 

I PARA ROTULAGEM DE 
I PRODUTO DE ORIGEM 
· J\NIl\'L\L EMBALADO 
I MINISTÉRIO DA 
I f\GRIC'i..~LTURA, PECUÁRIA E 
· ABASTECIMENTO, BRASIL). 
I , 
· 4 :? :\TOS ROTULOS DJ\S 
I EMBAL!\GENS. DEVERÃO I 
I ESTAR IMPRESSAS, DE . 
! FORMA CLARA E INDELÉVEL 
I AS SEGUINTES 
· I\JFOR \,v1AÇÕES: 
i 

I - DENOMINAÇÃO DA VENDA 
DO PRODUTO (NOlvlE DO 
PRODUTO E MARCA) E OS 
DIZERES: CARNE RESFRIADA I 

I ;V!OÍDi\ DE BOVINO SEM I 
___ _j__?SSO; TIP.2__DE CO_R_T_E=-:._: _- Li l__ __ _____L __ _L_ -'----- __ 

. " ) SERÁ TOLERADA A I .) ._. 
I \'J\RL\Ç}\O DE ATÉ 5,0%, NO 
PESO LiQUIDO DO PRODUTO 
DESRl~SFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

" " .) . .). SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
C)tT I:XPONHA O PRODUTO A 

I CONTAMINAÇÃO E/OU 
I DETERIORAÇÃO, OU QUE 
I NÃO PERMITA O PERFEITO 
iARMAZENAMENTO DO 
I PRODI fTO. 

{JI (l -: iJ i; r , 0.'1 ('\ () 
) ._' '. J ..; .' Li _t O ~ 
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- ----T[OE;\;T1FTCAÇÃO DE ORfCEivf I 

I (NOME E ENDEREÇO DO 
I MATADOURO FRIGORÍFICO 
iOU DO ENTREPOSTO DE 
I CARNES E DERIVADOS E A 
I FXPRI~SS}\O "INDÚSTRIA I 
I I 

I I3R/\SILEfRA"): - DATA DA I 

I P,,1BALAGEM DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE; - PRAZO 
DE VALIDADE OU DATA DE 
V E:t'\ C 1:\1 ENTO P ARA O 

! PRODUTO RESFRIADO; 
\ CARf~"mO DO SERVIÇO DE 
I INSPEÇÃO FEDERAL OU 
i SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
'ESTADUAL: - NÚMERO DE I 

REGISTRO DO PRODUTO NO I 
ÓRO}..O COMPETENTE. I 

-~-~ERNIL SUÍNO EM CUBOS I 
. C'L\:;::IFIC1\Ç;\O/ 
\ CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
PROVENIENTE DE MACHOS 

I DA ESpr~CIE SUÍNA, SADIOS, 
I ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
. VETi~I~I\L,\RIA. DURANTE O 
I PROCL~SSAMENTO, DEVE SER 
\ REALIZADA A APARAOEM 
i! (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 5000 03 
i DE GORDURA, CARTILAGEM 
i, .'\1'1 ;.~I:VROSES), OS CUBOS! 

I _ 

! DEVERAO TER 
i APROXr!\vIADAMENTE 5 X 5 X 

:~ Ci\·!. !\ CARl'-iE SUÍNA EM 
I CUBOS, CONGELADA. DEVE 
I APRl::~[\)TAR-SE UVRE DE 
I P ARASIf AS E DE QUALQUER 
: SUBSTJ\NCIA 

I CONTMvilNANTE QUE POSSA 1 
__ _i~~LTI~,_R}~I_~A_O_U __ EN_CO_B_RI!~,----~ __ ----' -'- _ 

~ 
I 
i 
i 

12,90 

I 
i 
I 
II I 
I - I 

KG 

• 64.)00,00 l 
I I 
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\ EMBj~LAGEM 
, FLEXIVEL. 
I RESISTENTE, 
': TRAN S PARENTES I 
, P:\COTES DE 02 KG. 
REl~:vIBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO LACRADA. 
RÓTULO: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE 
!\COr~ DO COl\1 A LEGTSLAÇ}1.0 

I VIGENTI:, DE FORMA CLARA 
I E INDELÉVEL: NOME E 
, ENDEREÇO DO i 
i ABATEDOURO, CONSTANDO i 
, ()BR!(J;\TORIAMENTE O 
\ REGISTRO NO SrF; 
I IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
I DO PRODUTO, DATA DE 
'FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
; \'.\UIJ/\DE E PRAZO rvrÁXr;VIO : 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 

I ESTOCAC;EM. 
IARMAZENAMENTO E 
I, ('r)V~~I~I)\T :\(' -\0 Pl:S'() 

'-. ., • I • '- , 'r' f o"' ~ _-' ~ . 

'r.iQl;li)() E COND_I~Ç_6_E_S~D_E_: LI ~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

I ALGUMA AL TERAÇÃO. 

I
', DEVERÁ ESTAR CONGELADO 
E TRANSPORTADO EM 

I • i VE1CULO COM 
I TEMPERATURA DE - 8°C OU 
i INFERIOR, ASSEGURANDO 

I 
QUE O PRODUTO SE 

, MANTENHA CONGELADO 
I 
I DUR/\~TE O TRANSPORTE. 

I EMBALAGEM I 
I 

10 PRODUTO DEVERÁ ESTAR I 
i r:VIBALi\DO A VÁCUO EfvI 

PLÁSTICA, 
ATÓXICA, 

EM 
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I ARMA7ENAMENTO. 

I -----------------+--------+------1-----+------1------~ I FILÉ DE COXA E 10,90 65.400,00 
I SOBRECOXA DE FRANGO: 
\ 

i DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
CAR:\E DE FRANGO - fILÉ DE 

I COXA E SOBRE COXA SEM 
I OSSO E SErvI PELE. A CARNE 
; CONGELADA; DEVERÁ 
I SOFRER PROCESSO DE 
I C01"'GELi\MENTO RÁPIDO EM 
\ TEMPERATURA DE - 40°C; 
PICADA EM 

I 
/\PROXL\lADAMENTE 5 CM. 
DURANTE O 

(q I PROCTSSA1'dENTO, DEVERA I 6000 KG 
I SER REALIZADA A 
I APJ\R:\CJE;-"1 DOS EXCESSOS 
! DE GORDURA E DE PELES. 
! DEVENDO CONTER MENOS E 
,,~! \1.\.XT\IO 10% DE I 

i ClORDURA E PELES, DEVE SER 
I ISENT!\ DE PELE: DE 
I CARTILAGENS; OSSOS; 
I APONEUROSES; TENDÕES; 
('n.:\C:I'LOS. NODOS I 

! LINFATICOS. 1i 

I 
CARACTERÍSTICAS 

!. ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO I 
___ ----1--.- _ 

I 

I 
I TRANSPORTE \ 

I ' I 
! E:'v1 VEICULO EM 
CARROCERIA FECHADA E I 
ISOTÉRMICO. OS I 

ENTREGA DORES DEVERÃO 
ESTAR ADEQUADAMENTE 

I UNIFORMIZADOS. 

I 
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~---I PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 
~ J\I\v10Ll~ClDA E 
! PEGAJOSA, COM 
. PRÓPJ<L\, SEM 
ESVERDEADAS, 

NÃO i 
NEM 
COR I 

MANCl-IAS 
CHEIRO E 

SABOR CARACTERÍSTICO DA 
, FSP(~CW, PRODUTO DE 
I - , !\CORDO COM A LEGISLAÇAO I 

- I 
I VIC:;E~\Ti~ EM RELAÇ,AO AS I 
I SUAS CARACTERISTICAS I 
I TI~CNICAS. DATA DE 
I FABRICAÇÃO 
I PREFERENCIALMENTE DE 
I , 
i ATE 45 (QUARENTA E CINCO) 
I DIAS NO MOMENTO DA 
E>JTREGA. 

I EMBALAGEM: PACOTES COM 
I PESO ESTIPULADO ENTRE 1,0 
'I KG À 2,0 KG, EMBALADOS EM 
! SACOS DE POLIETILENO, 
I ATÓXJCO; EMBALAGEM 
i SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 

I IDENTIFICADAS COM O PESO. 
I AS EMBALAGENS DEVEM 
'I ESTAR ÍNTEGRAS 
I; (LACRADAS), SEM ÁGUA OU . 
. (lEU) L SErvI RACHADURA~ I 
I OU FUROS. DEVERA I 
CONSTAR O PRAZO DE, 

I VENCIMENTO, TIPO DE 
1, CARNE, N° DO REGISTRO NO 
, ;\;,:';l>,'lI.JZIO DA I 
I AGRICULTURA SIF/DIPOA, I 
I DADOS DE ACORDO COM CVS : 
(li')') E PORTARIA NÚMERO \ 

i 1428. I, 

'\' TRANSI~ORTE: O PRODUTO \ 
. DEVERA SER I ___ _________L__. _ 
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I TRJ\i\SPORTADO EM r- 
VEÍCULOS PRÓPRIOS 
(CAMINHÃO-BAÚ) 
REFRIGERADO. 

E 

1 I 

I 

SAL 
11,90 

DEVERÁ SER ROTULADO DE 
I ACORDO COM A LEGISLAÇÃO I 

_____ ~_yIGEN,n:...::~'E~, ~D__:::E=----=-F_:::_O-=--:R_M-=--:A__:C__:::L_A_R_A_L .l_ __ __L __ _i_ _j_ __ _j 

SASSAMI SEM PELE E SEM 
ADIÇAo DE 
TEMl)EROS: 

CLASSIFICAÇÃO/ 
: CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
I SErvI OSSO E SEM PELE, 
j IvlANlPULADO EM 
I COi'\DIÇ()ES HIGIÊNICAS 
SANITARIAS, PROVENIENTES 
DE ANIMAIS SADIOS. 

I ArL\TIDOS SOB INSPEÇAo 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CONGELADA E 
TRANSPORTADA À 

I TEMPERATURA DE - 18°C OU 
INFERIOR. 

05 
EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO A VÁCUO 
EM PdBALAGEM PLÁSTICA, 
FLEXÍVEL, A TÓXICA, 
RESISTENTE, 
TRANSP ARENTES EM 

I PACOTES DE 
I .APROXIMADAMENTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVERÁ SER EM CAIXA DE 
PAPELAo 

I LACRADA. 

RÓTULO: 

DEVIDAMENTE 

O PRODUTO 

6000 KG 

71.400,00 l 

0,(\, (li,i'i)'l.ÇL1 1 u i : \J ... ) \j \. J_. '.1 -..; 
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I E INDELÉVEL: NOME E i 

I ~N~~.~~ÇO ~ DO 
. J3n 1.:LOLJkO. CONSTANDO, 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 

I IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
I DO PRODUTO, DATA DE 
I F:\8RICAÇÃO, PRAZO DE 
I VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
I DE CONSUMO, 
I TEMPERATURA DE 
I ESTOCAGEM 
I AR?vT;\.7ENAMENTO E I 

'\ CONSERVAÇÃO, PESO 
,LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

VEÍCULO El'vI 
FECHADA E 

OS 

TRANSPORTE: 
I CARROCERIA 
I ISOTÉRMICO. 
I ENTREGADORES DEVERÃO 
I ESTAR ADEQUADAMENTE 
I, UNIFORMIZADOS. 
I 
I 
! CARKE BOVINA NO CORTE 
I PATINHO EM ISCAS 
I CONGELADO 
• CLASSIFICAÇÃO/ 
\ CARACTERÍSTICAS GERAIS 

\ CAR1\E CRUA. EM ISCAS, 
06 ' 3000 KG ) I C~NGELADA PELO PROCESSO 

I~APlD() E MANTIDA 
ESTOCADA EM 
TEMPERATURA NÃO 
SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), 

i CONTIDA EM PACOTES COM 
I ATÉ 2 (DOIS) QUILOS, 
\ PROVENIENTE DE MACHOS 

O[.,~.(\ r. . '\ ~ ('5 
,;,' 'j' ;., h f " t.... . '_ .. ..' '.: -.._: _;1". 'l __ ' l. 
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DE ESpt~CTE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE 
ABA TrDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, PROCEDENTES 
DE QUARTO DIANTEIRO, 
l'v[A:-ZlrUf ,ADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATTSFATÓRIAS, EM PEÇA, 
NÃO PODENDO SER 

11v~~CA)NICAMENTE 
, S,~P:\kAf)A, APARADA E I, 

i APRESENTADA NO CORTE 
ACÉM. COM NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA TOTAL, 
TEMPERATURA IGUAL OU 
f"\:'FERIOR À -18°C (DEZOITO 

\ GRAUS C~LSIUS NEGATIVO). 
i OBRIGATORIA: CARNE 
BOVINA CRUA, NO CORTE 
J> ATINHO PROVENIENTE DA 
ESP(TIE BOVINA, SADIOS, 
HUtvf/\NITARIAMENTE 
,An/\TIDOS SOB INSPEÇÃO 
I VETERINÁRIA, MANIPULADA 
I SOB CONDIÇÕES DE HIGIENE 
, CO~~FnRIv[E ORTENTAÇj\O DO 
I RIlSPOJ\/MAPA. PATINHO É O 
I CORTE CONSTITUÍDO DAS 
I MASSAS MUSCULARES DA 
I FACE ANTERIOR DO COXÃO E 
, CJ1:F F,\;VOLVE O FÊMUR. 
I orrrmo PELA LIBERAÇÃO A 
I FACA DA CARNE. A CARNE 
I BOVINA EM ISCAS 
I CONGELADA NO CORT~ 
:~.\":T:r::) DEVERA. 

; APRESENTAR NO l\ílÁXIMO 5% 1\, 

(CI>-JCO POR CENTO) DE, 
I GORDLRA TOTAL, LIVRE DE 'I 

! PARASITOS, SUJIDADE E 
- _.~_j_ , 
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I TER:-vIOSSOLDABILIDADE 
I (RESISTENTE AO MANUSEIO, 
I TRA1'\SPORTE, GARANTINDO 
I A lIERMETICIDADE ATE A 
'!'TILl7AÇAo FINAL), ALTA I 

RESISTI~NCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, 

I FECHAfv1ENTO A VÁCUO, 
: CO:VI 1.,)FS.'O LÍQUIDO DE ATÉ 21: 

I I (DOIS) QUILOS DE CARNE, 
, __ .~_i__~ .. __j_ ..J.._ __ __l. __ __.L. __l..._ __ ----' 

i LARVA E DE QUALQUER r 
i ESPI2CIE, ISENTO DE I 
! ;\DITIVOS, ISENTO DE . 
SUBSTANCIA 
CONT AMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER AL TERAÇÃO. 
:\'OT;\: PRODUTO COM 
OBRrGATORIEDADE DE 
REGISTRO NO 
MAPA/DIPOA/SIF OU NA SAA- 

I SP/CDA/CIPOA/SISP, 
I 

I I'!\I) \ ·'T.'M I ~_. • .I !1í\L,i (TI~ 

PRHdARIA: DEVERÁ SER 
APROVADA PARA CONTATO 

I COtvl ALIMENTOS, I 
OPÇÕES A ! CO:':FORIVIE 

SEGUIR: 

orcxo 1: SACO PLÁSTICO 
I FLEXÍVEL TERMO 
! ENCOLI ríVEL DE ALTA 
BARREIRA AO VAPOR DE 
AGUA E AO OXIGÊNIO, ALTA 
TRANSPARÊNCIA E 

I RESISTÊNCIA, A TÓXICO, DE 
, /\ 1 '!", \. 

!---~---i 
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i opçAo 2: SACO PLÁSTICO 
I RÍGIDO, PERMEÁVEL AO 
VAPOR DE ÁGUA E AO 
OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILIDADE 

I (RESISTENTE AO MANUSEIO, , . 
I TRANSPORTE, GARANTINDO 
I A IIERMETICIDADE ATE A 
I UTIUZAÇÃO FINAL), ALTA II 

I RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
Pl:RFl.iRAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, COM 
PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 

I (DOIS) QUILOS DE CARNE. 
i 
: SECU~DÁRIA: EMBALAGEM 
I DE MERCADO QUE PRESERVE 
I A INTEGRIDADE E 
I QUALIDADE DO PRODUTO, 
: COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 
: 1 ,t (QUATORZE) QUILOS. 

!RÓTULO 

I O PRODUTO DEVERÁ SER 

I ROT~:~~DO ::E ACORDO COM 

I 
li LI,C,ISLAÇAO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELEVEL: 

; NOrvIE E ENDEREÇO DO 
IARATEDOURO, CONSTANDO 
\ OBRIGATORIAMENTE O 
RECilSTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

i DO PRODGTO, DATA DE 
i FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
I V ALTDADE E PRAZO MÁXIMO 
I DE CONSUrvIO, 1\. 

I TEMPERATURA DE 
I ESTOCAGEM, 
I ARtvlAZENArv:ENTO 
• CONSERV AÇAO, 

E 
PESO 
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I LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE I 

I 
ARMAZENAMENTO . 

. VALIDADE MÍNIMA: 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
PROCESSAMENTO. A DATA 
DE ENTREGA NÃO PODERÁ 
SER SUPERIOR A 10 (DEZ) 

I DIAS DA DATA DE 

\ 
EMBALAGEM, RESPEIT ADA_ A 
FORMA DE CONSERVAÇAO 
INFORMADA NESTA 
EMBALAGEM. 

TRANSPORTE 

EM VEÍCULO EM 
CARROCERIA FECHADA E 
ISOTÉRMICO. 

i []\'TREGADORES DEVERÃO 
I estar adequadamente 
I uniformizados. 

I 
i l 

I 

\ 

i --.J 

I TOTAL I 426.155, \ 
. I RS 00 i 
\ i' 1 _ __L _j__ ___l __l_ __ ---' -'- -' 

OS 
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ANEXO II 
Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. , sediada na 
(endereço completo)_ , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
XXX1Il, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Mandaguaçu, __ de de 2020 . 

. _------------------------------------------------------------------ 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

n(: '. ():. i .. '''\ 17n 
t' 'J 1. \) .J ',.' \..-J _" 'V' 
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ANEXO III 
Pregão N° 3/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n° ____________ ., sediada 
na C endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes no presente edital. 

Mandaguaçu, de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 

O C'.,. n',1 n'~71 
U';:,_) ,)·.!l}J~ --- 
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ANEXO IV 
Pregão N°. 3/2020 

CREDENCIAMENTO 

(Razão Social do licitante) inscrita no CNPJ sob o n° 
sediacla na (endereço completo), CREDENCIA, sob 

as penas da lei, o Sr. , RG ------- 
CPF N°. para representá-Ia em todos os atos do pregão acima 
referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Obscrvacão: Este documento deverá ser entregue no ato do credcnciamcnto, portanto 
fora de qualquer envelope. 

O n r t) i; r, !' _, 'i' 'J 
J I: .J U .: u J . :~ 
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; E A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO 
LÍQUIDO DO PRODUTO 
SERÃO OBSERVADOS OS 
CRIT[~RIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 

i DO I]'\;TvfETRO N° 74, DE 
i 25/05/95. 

12.4. TEMPERATURA PARA 
I ENTREGA: ENTRE O °C E soe. 
I 2.5. PRAZO DE ~VALI?ADE: 

I 
SOB REFRIGERAÇAO: MINIMO 
DE S DIAS E SOB 

I CONGELAMENTO: ,MÍNIMO DE 
1180 DIAS. DEVERA CONSTAR 
I NA El\IBAL0GEM O PRAZO DE 
I FABRICAÇAO E VALIDADE 
I PARA O PRODUTO 
I RESFRIADO E CONGELADO. 
I 
I ' 2.6. SOMENTE SERA 
I 
'RECEBIDO O PRODUTO QUE 
I TENHA DATA DE 
I 

P;ZOCESSAlVIENTO DE ATI~ 2 
DIAS PARA CARNE 
RESFRIADA. 

\ 3. EMBALAGEM: 

i 3.1. ., 1-;:~v1l3ALAGEM PRIMÁRIA 
'DEVERÁ SER SACO DE 
POLlETILENO A TÓXICO, 
LEITOSO OU TRANSPARENTE 
E RESISTENTE AO 

I 'l1{j\.\SPORTE E 
I AR:rvfAlENAMENTO, 
i GRAfvlPEADO 
I 
:-V[ECA~ICAMENTE OU 

~ TERMOSSOLDADO COM PESO \ 
: DE 1 KG A 1,5KG, CONTENDO t r. r r <l r I r. ,'" 1 .., 6 

t, ' •. 1: V ._J ',! t) J. . :J 
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I APENAS 1 TIPO DE CORTE. I 
~.2. SER/\ TOLERADA A I 
VARIAÇAo DE AT]; 5,0%, NO 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

3.3. SERÁ REC,USADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À 

I CONTAMINA<::ÃO E/OU 
! DETERIORAÇAO. OU QUE 
Ní\O PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO 

I PRODUTO. 

14. ROTULAGEM 

4.1. APLICA SE O 
REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMATIV A N° 

I 22, DE 241l1/0~ - 
! HEG1;LA~irE?\fTO TECNICO • 
PARA ROTULAGEM DE 
PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL EMBALADO 

I MIN]STf~RIO DA 
I .,\C;RICCLTURA. PEcuARIA E 
I ABASTECIMENTO. BRASIL). 
I 
i 4.2. NO RÓTULO DAS 
I EMBALAGENS, DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS. DE 

\ FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
; AS SEGUINTES 
I INFORMAÇÕES: 
I _ 
; - DENOMINAÇAO DA VENDA 
: DO PRODUTO (NOME DO 
\ PRODUTO E MARCA); - TIPO 
\ DE CORTE; - IDENTIFICAÇÃO I 
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.. - --T DE-- 'O~R=-r=-=G=--=E~M-=----=-(N~O:-::-M~E-' --E.,-------r-------,,-----,----,-- --~ 

ENDEREÇO DO MATADOURO \1 

FRIGORÍFICO OU DO 
i ENTREPOSTO DE CARNES E 
DERfVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - 
DATA DA EMBALAGEM DO 

: PRODllTO E NÚMERO DO 
I LOTE: - PRAZO DE V AUDADE 
I OU DATA DE VENCIMENTO 
P ARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

---.- ... ----------I------i----~--I----_l_---.____. 
I C~f~NF BOVINA i 15,90 '79.500,00 : 
f\CE:\1/PALETA RESFRIADA I I i 
MOÍDA 

02 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
CARNE RESFRIADA, CRUA, 

I ' 
I MOfDA PROVENIENTE DE 
I :\'u\C1IUS DE ESPECIE 
I BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
\ SOB, INSPEÇÕES 
I VETERINARIAS, 
! PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS KG 5000 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, 
NÃO PODENDO SER 
MEC ANICAMENTE SEPARADA 

I FRESCA, APARADA E 
I AP~ESENTADA NOS CORTES: 
: ACEM/PALETA. A CARNE 
I RESFRIADA DE BOVINO 
I DEVERA SER MA~TIDA. I 
EN','RE O E 4° C NO MAXIMO. ' 
MOÍDA EM DISCO MÉDIO E 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA 
PRESERVANDO AS 

: CARACTERÍSTICAS DO i 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
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:----\ AUMENTO, QUANTO AS I 
I ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A 

SEGUIR. 

2. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO 

2.1. GERAIS: DURANTE O. 
PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E I 

J\PONEVROSES). A MATÉRfA 
PRIMA A SER UTILIZADA 
DEVERÁ ESTAR ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES COMO 
OSSOS. CARTILAGENS 
(jORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES. TENDÕES , 
COÁGULOS, NODOS 
LINFf.\TICOS, ETC. NÃO SERÁ 

. PERMTTIDA A OBTENÇÃO DO 
PRODUTO A PARTIR DA 
MOAGEM DE CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE 
OSSOS E CARNE 
!'v1EC/\NICAMENTE I 

! SEPAIZADA, OU CARNE 
I INDUSTRIAL DE MATANÇA. 
I AS CARNES BOVINAS 
I l'vlOiDAS RESFRIADAS NOS 
. DIVERSOS CORTES DEVERÃO' 
I 

; J\PRESEl\TAR NO MÁXIMO 5% 
I DE GORDURA TOTAL. LIVRE 
I DE PARASITOS, SUJIDADE E 
I LAR V A E DE QUALQUER 
! FSP(~CIE. ISENTO DE I 
I J\DIT1V5)S, ISENTO DE I' 

I. SUBSTANCTA 
____ J_CONT AMfNANTE QUE POSSA 
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I ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
! QUALQUER ALTERAÇÃO. 
I TODA A CARNE DEVERÁ TER 
I SIDO SUBMETIDA A?S 
I PROCESSOS DE INSPEÇAO 
II PRESCRITOS NO RIISPOA - 
"REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO 
N° 30691. DE 29103/1952. 

2.2. COMPOSIÇÃO E 
REQUESITOS 

I 

! 2.2. I INGREDIENTE 
! OBRIGATÓRIO: CARNES 
: RESFRIADA. CRUA_ DE 
I BOVI~O, SEM ADIÇAO DE 
I • 
I AGUA. ADITIVOS, OU 
C01\DJCVANTES. 

2.2.2. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS: 

I TEXTURA: PRÓPRIO 
I E~P(~CIE, NÃO AMOLECI DA, 
I NAO PEGAJOSA E SEM PERDA 
I DE SUCO: COR: PRÓPRIA DA 
i Espí~CIE, SEM MANCHAS 
I j\7ULADAS OU I 
I ESVERDEADAS, OU AINDA 
I PARDACENTA: 

I ODOR: CARACTERÍSTICO. 
I 
, :2.2.3. CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS: GORDURA 
TOTAL: MÁXIMO DE 5%; 

I • 
, :2.4. CARACTERISTICAS 
I MACROSCÓPICOS/MICROSCÓ 
PICOS: O PRODUTO NÃO 

~ 
I 

DA 
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-- ---~I' DEVERÁ CONTER 
. SUBST;\NCIAS/ MATÉRIAS 
ESTRAI'\HAS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

2.5. PESO DA UNIDADE: O 
I PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 
I KG j\ 1.5 KG EM CADA I 
I E~1BALAGEM. PARA O PESO 
I L1Q~IDO DO PRODUTO 
SERAO OBSERVADOS OS 

i CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 

I DO INME'fRO N° 74, DE 
I 25/05/95. 

12.6. TEMPERATURA PARA 
E:\TREG!\: ENTRE O °C E )<'C. 

I 
12.7. PRAZO DE VALIDADE: 
! SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
: DE 5 DIAS E SOB 
I CONGFLAMENTO: MÍNIMO DE 
liXO DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
P ARA O PRODUTO 
RESfRIADO E CONGELADO. 

2.7.1. SERÁ SOMENTE 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 

,TENHA DATA DE 
I PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA CARNE FRESCA. 

3. E\I[BALAGEM 
I , 
; 3.1. A EMBALAGEM PRIMARIA 
I DEVER/\. SER SACO DE i 
I POLlETlLENO ATÓXICO, i 

I LEITOSO OU TRANSPARENTE 
_. j_E RESISTENTE AO 
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I TRANSPORTE E 

I 
ARMAZENAMENTO, 

I 
GRA!'v1PEADO 
MECANICAMENTE OU 
TERl'vIOSSOLDADO COM PESO 
DE 1 KG A 1,5 KG, CONTENDO 
APENAS 1 TIPO DE CORTE. 

I 3.2. SERÁ TOLERADA A 
i - , 
, VARrAçAO DE ATE 5,0%, NO 
I PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
! DESRESfRIADO, EM 
i RELAÇ}\O AO RESFRIADO. 
I 
].3. SERÁ RECUSADA A 

i EMBALAGEM DEFEITUOSA 
I QUE EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 

I 

'I' ARMAZENAMENTO 
PRODUTO. 

I 

4. ROTULAGEM 

i 4.1. APLICA-SE O 
REGULAMENTO VIGENTE 
(J~STRCÇÃO NORMATIVA N° 
22. DE 24/1 1/05 

I REGULAMENTO TÉCNICO 
I 

; jl!\I\A ROTULAGEM DE 
PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL EMBALADO 
MINISTÉRIO DA 

I AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
i\B.\STECEv1ENTO. BRASIL). I 

4.2. NOS RÓTULOS DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS. DE 
FOR\1A CLARA E INDELÉVEL 

i AS SEGUINTES 
~-_j_ 

DO 

o O ., J ~_j ~:; 01 B 1 
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• ---PNFORMAÇÕES: 

- DENOMINAÇÃO DA VENDA 
DO PRODUTO (NOME DO 
PRODUTO E MARCA) E OS 
DIZERES: CARNE RESFRIADA 

,MOÍDA DE BOVINO SEM 
I OSSO: - TIPO DE CORTE; - 
I IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM 

I

' (NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORÍFICO 

! OU DO ENTREPOSTO DE 
'CARNES E DERIVADOS E A 
EXPRESSÃO "INDÚSTRIA 
BRASILEIRA"); - DA TA DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E 
NÜ\1FRO DO LOTE: - PRAZO 
DE VALIDADE OU DATA DE 
VENCIMENTO PARA O 

i PRODUTO RESFRIADO; 
! CARIMBO DO SERVIÇO DE 
I I\JSPFÇAo FEDERAL OU 
SERViÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL; - NÚMERO DE 

,REGISTRO DO PRODUTO NO 
I ÓRGÃO COMPETENTE. I 

. ----"f)I':IÜ:.;i-I~-suíNO EM--C-U-·B--(-)S----+----+----t-----+-1-2-,9-0-:t-6-4-.S-00-=-,-=-=-00 I 
I 
I 

I 

KG 

CLASSIFICAÇÃO/ 
i CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
: PROVE1\;IENTE DE MACHOS 
i U!\ ESPI~CIE SUÍT\A, SADIOS, 

03 I ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 5000 
I VETERI~ARIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM 

I 
(ELI!\\'IL\'AÇÃO DOS EXCESSOS 

. DE GORDURA, CARTILAGEM 
I E APOI\EVROSES), OS CUBOS 
i DEVERÃO TER 

--I 
I 
I 
i 
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TE1'vfPERATURA DE - 8°C OU 
INFERIOR, ASSEGURANDO 
QUE O PRODUTO SE 
MANTENHA CONGELADO 

I DURANTE O TRANSPORTE. 

I EMBALAGEM 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EMBALADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

I, r 

I FLEXIVEL, ATOXICA, 
I FES1STENTE, 
I TRANSPARENTES EM 
PACOTES DE 02 KG. 
REEMBALADA EM CAIXA DE 

I PAPELÃO LACRADA. 
! RÓTULO: O PRODUTO 
I DEVERÁ SER ROTULADO DE 
I ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
I, VIGE:--JTE. DE FORMA CLARA 
I E INDELÉVEL: NOME E 
I ENDEREÇO DO 
I ABATI~DOURO, CONSTANDO 
I OBRIG,'\ TORTAMENTE O 
I REC;ISTRO NO SIF; 
I IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
. I~O :)RODUTO. DATA DE 

____ ~I~Ff~'\~B_R~IC~'A_C~,Ã_O_,~_P_R_A_Z_O D_E~ ~ ~ ~ ~ _j 

I APROXIMADAMENTE ,5 X 5 X 
I 5 CM. A CARNE SUINA EM 

I
· CUBOS, CONGELADA, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PAR/\SITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGVl'vfA ALTERAÇÃO. 

I , 

I UEVI:RA ESTAR CONGELADO 
E TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO COM 
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----iVAUDADE E PRAZO MÁXIMO 
! DE CONSUMO, 
TEIVIPERATURA DE 
ESTOCACiL\t1. 
A RIvlAZENAMENTO E 

I CONSERVAÇÃO, PESO 
'LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

I TRANSPORTE 

I EM VEí CULO EM 
. CARROCERIA FECHADA E 
I ISOTI~RMICO. OS 
i. ENTREGA DORES DEVERÃO I 
! ESTAR ADEQUADAMENTE I 
i UNIFORMIZADOS. 

I 

I 
. --IFiLÉ DE COXA E 

I SOBRI~COXA DE FRANGO: 

I DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
i CARNE DE FRANGO - FILÉ DE 
i COXA E SOBRE COXA SEM 
I OSSO E SEM PELE. A CARNE 
i CONGELADA: DEVERÁ 
I 
SOFRER PROCESSO DE 
CONGELAMENTO RÁPIDO EM 

-i 
I 

I 

I 

I 

I ! 

04 I TEMPERATURA DE - 40°C; 6000 
I PlCi\DA EM 
! ;\PROXEvlADAMENTE 5 Clvl. 
~ DUR!\\JTE O 
I PROCESSAMENTO, DEVERÁ 
I SER REALIZADA A 
I ;\PAI~AGE~ DOS EXCESSOS 
DE (,ORDlIRA E DE PELES. I 
DEVE>.!DO CONTER MENOS E . 

NO MÁXIMO 10% DE _ _j 
G~I~~URA E PELES'_,DE~E SER 

__ ._JJ_SE_"0;_I A~_D_E P_EL_E_, DE_~ " ~ __ __L_ L :__ __ ._ 

KG 
I 
I 

10,90 1 65.400,00 ' 
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I CARTILAGENS; 

I AP~NEUROSES; COAGULOS, 
LINFÁTICOS. 

OSSOS; 
TENDÕES; 

NODOS 

CARACTERÍSTICAS 
ORGA:-\OLÉPTICAS: ASPECTO 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA E NEM 
PECI.\.lOSA. COM COR 

I PRÓPRIA, . SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO DA 
ESP]~CTE, PRODUTO DE 

I ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGEi'\TE EM RELAÇÃO AS 
SUAS CARACTERÍSTICAS 

I TI~C'NICAS. DATA DE 
I FABRICAÇÃO 
I l'I(LlTRI~]\,CIALME~TE DE 
I i\TI~ 45 (QUARENTA E CINCO) 
I DIAS ~O MOI\1ENTO DA 
!. E?'\TR1~GA. 

E\·m;\LAGEM: PACOTES COM 
PESO ESTIPULADO ENTRE 1,0 
KG À 2,0 KG. EMBALADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO, 

\ i\TÓXrc~: EMBALAG~M 
:;r~Cl 'I'-mJ\RIA DE PAPELAO 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS COM O PESO. 
AS EMBALAGENS DEVEM 

I ESTAR ÍNTEGRAS 
n,.'\CP,ADAS). SEM ÁGUA OU 

I CJELO E SEM RACHADURAS 
I ot: FUROS. DEVERÁ 
\ CONSTAR O PRAZO DE 
VENCIMENTO, TIPO DE 
CAR:'\E. N° DO REGISTRO NO 
I\1INISTÉRIO DA 

Divisão de Licitação e Patrimônio 
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! AGRJCCLTURA SIF/DIPOA, I 
DADOS DE ACORDO COM CVS 
6/99 E PORTARIA NÚMERO 
1428. 

TRANSPORTE: O PRODUTO 
. DEVI]U\ SER 
TRANSPORTADO EM 
VEÍCULOS PRÓPRIOS 
(CAMINHÃO-BAÚ) 

I REFRIGERADO. 
.. - --- -----.------L--- 

I SASSAMI SEM PELE E SEM 
I ADTÇAo DE SAL E 
I TEMPEROS: 

I 
I 

~ I ~-- __ -I 
r---l--l.11,90 171.400,001 

I I I 
I . I I 
I 
I 

I _ 
I CLASSJFICAÇAO/ 
I C:\IZi\CTERÍSTICAS GERAIS: 
I SEM OSSO E SEM PELE I . , 
I MANIPULADO EM 
i CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
I SA0JfTARIAS, PROVENIENTES i 
, DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CO:":GFLADA E 

(.l_,) I 6000 KG i TR/\~SPORTADA À I ) .J 

Ti~~íi)ER;\TURA DE - 18°C OU 
I~FERIOR. 

I EMBALAGEM: O PRODUTO 
!OEVERÁ ESTAR 
I J\C()~[)ICIONADO A VÁCUO 

: I:M .~~MBALAGEM PLÁSTICA, 
. r·LEXIVEL, ATÓXICA, 
I RESISTENTE, 
! TRANSPARENTES EM , 
I, P,\COTES DE 
I j\PROXTI'v1ADAMENTE 2KG. A 
I E\fni\LJ\GEM SECUNDÁRIA 

I 

I DEVERÁ SER EM CAIXA DE I 
_.~_j__---_. ! 

Ci r: r. r: '; ~, ti 1 o 6 
) \.... 1, '_' ..J õ,! I..) J C 
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DEVIDAMENTE 

_. __ .. _ ... _ .. _----------------------------- 
:---~APELÃO 

I LACRADA. 

I RÓTULO: O PRODUTO 
I DEVERA SER ROTULADO ~E 
I ACORDO COM A LEGISLAÇAO 
I VIGE\JTE. DE FORMA CLARA 
II E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO 

I i\BATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
H.EGISTRO NO SIF; 

I IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
I DO PRODUTO, DA TA DE 
I FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
I VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
I DE CONSUMO, 
I TEjvIPI~RATURA DE 
I ESTOC;\GEM 
, ,\R:\l/\Z[\JAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

I AR:\1AZENAMENTO. 

i TR/\i\SPORTE: VEÍCULO EM 
I CARROCERIA FECHADA E 
IISOTI~RMICO. OS 
I ENTREGADORES DEVERÃO 
i ESTAR ADEQUADAMENTE 
l 'NIFORivIIZADOS. I 

.--+- - ---.---------+-----t-----+---+-=-=--=-::---t--:-::-:~~ 
21,90 165.700,00 

i CARNE CRUA, EM ISCAS, 
I CONGELADA PELO PROCESSO 
RApIUO E MANTIDA I ___ L -'-- L__ __ __J_ __ __J_ -'-- _ 

I CART\I:': BOVINA NO CORTE 
: PATINIIO EM ISCAS 
I C01\'CFLADO 

06 CLASSIFICAÇÃO/ 3000 KG 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 
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I ESTOCADA E1\1 
: TEÍ\lPI~RATURA NÃO 
i SUPERIOR A -12°C (DOZE 
i GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), 
I CONTIDA EM PACOTES COM 
I ATÉ 2 (DOIS) QUILOS, 
PROVENIENTE DE MACHOS 
DE ESPI~CIE BOVINA, SADIOS, 

i I-IU!V1ANI"fARIAMENTE 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

i VETERI~.Á.RIA. PROCEDE~TES , 
DI: QUARTO DIANTEIRO, 
MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, 

I :\'r\O PODENDO SER 
I :'\iIEC1\:,:ICAMENTE 
I SEPARADA. APARADA E 
I APRESEl\:TADA NO CORTE 

I 
ACÉM, COM NO MÁXIMO 5% 
DF GORDURA TOTAL, 

. TE:vIPERATURA IGUAL OU 
I INFERIOR À -18°C (DEZOITO 
I GRAUS CELSIUS NEGATIVO). 
lOBRIGATÓRIA: CARNE 
I BOVINA CRUA. NO CORTE 
PATINHO PROVENIENTE DA 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

I VFTERIN.Á.RIA, ~VrANIPULi\J)A 
I SO B CONDIÇÕES DE HIGIENE 
\ CONFORME OR1ENTAÇÃO DO 
I RTlSPOA/MAPA. PATINHO É O 
I CURTE CONSTITUÍDO DAS 
! \ ::\8S.\5\ lVnJSCULARES DA 
I FACE ANTERIOR DO COXÃO E 
I QUE ENVOLVE O FÊMUR, 

.
OBTIDO PELA LIBERAÇÃO A I 
FACA DA CARNE. A CARNE. 
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I BOVINA EM ISCAS 
I 
I CONGELADA NO CORTE 
I PATINHO DEVERÁ 
i APIZl':SEVrAR NO MÁXIMO 5% I 

(CINCO POR CENTO) DE 
GORDURA TOTAL, LIVRE DE 
PARASITOS, SUJIDADE E 

I LAR,VA E DE QUALQUER; 
I FSPI:Crr~. ISENTO DE 
I ADITIVOS. ISENTO DE 
I SUI3STANCIA 
i CONTAMINANTE QUE POSSA 
I /\LTERÁ-LA OU ENCOI3RIR, 
()r T.'.; <){ TER ALTERAÇÃO. I. 

! NOTA: PRODUTO COM 
! OJlIHCATORIEDADE DE 
i RE(;rSTRO NO I 

I MAPA/DIPOA/SIF OU NA SAA- I 
I 
! SPí('f);\/CIPOA/SISP. 

I EMBALAGEM 
i 
I 

I. PRlívl;\RIA: DEVERÁ SER 
I APROVADA PARA CONTATO 
i eu;'" 
i CONFORME 
; SEGUIR: , 

ALIMENTOS, 
OPÇÕES A 

I opçÃO 1: SACO PLÁSTICO I 
I , , 
F!,l·:~::'/El.. TERI\·10 
ENCOLHÍVEL DE ALTA! 
B .. \RRFIRA AO VAPOR DE I 
AGUJ\ E AO OXIGÊNIO, ALTA 

I TRANSPARÊNCIA E 
i rü~SJSTI~NCIA, ATÓXICO, DE 
ALTA 
TFR\10SS0LDABTLIDADE I 

(RESISTENTE AO MANUSEIO, I 
TRANSPORTE, GARANTINDO I 

I i\ 11 r~RI\11~TICIDADE ATE A I' 

T iTILl70AÇAO FINAL), ALTA, 
-~- 
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I O PRODUTO DEVERÁ SER 
. IUY!TL/\ DO DE ACORDO C01'\11 
i i\ LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
! FORl'vIA CLARA E INDELÉVEL: 
'. N01\v1E E ENDEREÇO DO 
I, i\BATEDOURO, CONSTANDO 
nB1UCXrORIAlvIE1\TE O 'i 

'. REGISTRO NO SIF; 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

_~O __ ~P~R~O~D~U~T~O~,~D~A~TA~~D=EJ_ ~ J_ J_ ~ _ 

I RESISTI~NCIA A TRAÇÃO E/OU 
I PEl<Yl' RAÇAo, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, 
FECHAMENTO A VÁCUO, 

! C01'v1 PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 
\ (DOIS) QUILOS DE CARNE. 

2: SACO PLÁSTICO 
PERMEÁVEL AO 

DE ÁGUA E AO 

IOPÇi\O 
I RÍGIDO. 
I 
I VAPOR 
I 

. OXIGI~NIO. DE ALTA 
I TFR1VIOSSOLDABILIDADE 
I (RESISTENTE AO MANUSEIO, 
! TIV\NSPORTE. GARANTINDO 
'I A HERMETICIDADE ATE A 
! UTiLIZAÇÃO FINAL), ALTA 
I RESISTÜl\CIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
OD()RE~ ESTRANIlOS, COM 

I PESO LÍQUIDO DE ATÉ ") 
i (DOIS) QUILOS DE CARNE. 

SECUNDARIA: EMBALAGEM 
DE MERCADO QUE PRESERVE 
A INTEGRIDADE E 

I, QUALIDADE DO PRODUTO, 
I COr,,! PESO LÍQUIDO DE ATÉ 
: l-t (QUATORZE) QUILOS, 
I , 
,ROTULO I 
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I 
I .. _-j -,l- __ ---,L __ ,-J--_--!- __ -1-:--:----:-:~. 

! FABRICAÇÃO, PRAZO DE I 
I VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
I DE CONSUMO, 
I TEfvlPERATURA DE I 
I ESTOCAGEM. 
IARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE I 
A RMAZENAMENTO. 

I VALIDADE MÍNIMA: 06 (SEIS) , 
i :/l:~~~ES A PI\RTIR DA DATA DE 
PROCESSAMENTO. A DATA 
DE ENTREGA NÃO PODERÁ I 

I 

S:J( :;[ 'PERIOR A 10 (DEZ) 
DIAS DA DATA DE 
EMBALAGEM. RESPETT ADA A 
FORMA DE CONSERVAÇÃO 
INFORMADA NESTA 
i::' í íL\ r ..«: EfvI. 
TRANSPORTE 

EM VEÍCULO EM 
C ARROCERrA FECHADA E 
ISu í (~IZNIICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
estar 
li 11 i íormizados. 

adequadamente I 
I 

"I 
I 

I 
I 

I 
i 

I 
I 

i 
I I 

TOTAL 426.155,1 
R$ 00 I 

Obs: UTILIZAR BETHA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PRUPOSTA. CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (D) 
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"Apresentar concomitantemente à proposta digitada, pcn-drive ou cc! com proposta emitida 
através cio sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a licitante 
deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema compras/pregão do 
município. 
Instruções para instalação cio programa Betha Auto Cotação, no site: 

'r OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA CARTA 
PROPOSTA ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A PROPOSTA OU 
DIGITADAIESCRITA A MÃO: 

_\IOS preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciár'ios, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de 
Mandazuaçu não arlmltirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de 
custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
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ANEXO VII 
Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIA L N°. 312020 
PrOl'l'Ss(J )'\".29/2020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa , declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - convite em 
consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes 
que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 
executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente 
cdital. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
ela quali ficação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, 
parúg.ral'\) 2" e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações. 

Local. dc de 2020 

Nome. Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 
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ANEXO VIII 
Pregão N°. 3/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNPJ n° ' por intermédio de 
seu representante legal o Sr. , portador da carteira de identidade 
11° e do CPF n° , DECLARA, especialmente para o EDITAL DO 
PREGAO PRESENCIAL N° 3/2020, que em seu quadro societário não existe nenhum 
integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de 
direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

_____ , __ de de 2020. 

[·\(l'.(){I'·(J\106 ~) '._. ! • ,,) .J t.! l _l.. .~' t 
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AVISO DE PUEGÃO PRESENCIAL N°, 3/2020 - (RI» 
PROCESSO N°, 29/2020 

Tipo: ?vIENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede de Ensino 
Municipal de Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexo); 
Data e Horário de protocolo das empresas, até às 09:00 horas do dia 27/02/2020; 
Data e Horário de abertura às 09:00 horas do dia 27/02/2020; 
Local: Rua Bcrnardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro 
Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 

Anito Rocha de Oliveira 
Diretor do Departamento Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°. 3/2020 
Processo N°. 29/2020 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede de 
Ensino Municipal de Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexos); pelo sistema de 
registro de preços, conforme as necessidades dos departamentos municipais, a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 
2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: conforme 
orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram obtidos os 
preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos 
fornecedores com base na informação acima referida e levando-se em conta que o registro de 
preços terá validade por um ano. 
3) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: A entrega e execução do objeto deverão ocorrer 
no prazo de até 05(cinco) dias após recebimento da Nota de Empenho. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede de Ensino 
Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GILSON 
BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA, FAVO DE MEL, LUIZ GABRIEL, 
MENINO .JESUS, ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL 
DE APOIO PEDAGOGICO E CONVIVENCIA DURVALINO M. MEDRADO E 
JORGE AMADO. NO HORARIO DAS 08hOOmin A llhOOmin E DA 13hOOmin A 
16hOOmin. 
Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n° 216/2005 -ANVISA) e eventuais 
Resoluções posteriores. 

4) COl\'DIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da entrega dos produtos 
objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento. 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, 
inciso Il, alínea "b", da Lei n? 8.666/93 e alterações. 
5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: trata-se, a presente licitação. de registro de 
preços. de modo que a execução contratual poderá ter como limite máximo com base nos 
preços registrados pelo prazo de um ano, contados da data da publicação da ata de registro de 

/.' <; ,\ ----- preço. / ~ .----:; _----._ -- __ -... 
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PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS PARA I)REGÃO N°, 3/2020 

1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 29/2020 
2) OBJETO DO CERTAME: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da 
Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu, pelo sistema de registro de preços, estimando-se o 
fornecimento conforme as necessidades dos departamentos municipais. 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: conforme 
orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram obtidos os 
preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos 
fornecedores com base no fornecimento e levando-se em conta que o registro de preços terá 
validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DA AQUISIÇAo: Considerando as competências e necessidades 
oriundas do departamento para atender os estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, 
faz-se necessário a aquisição CARNES para o preparo da merenda escolar aos educandos no 
período letivo, pois assim teremos mais qualidade na alimentação a ser servida para nossos 
alunos e a manutenção e apropriação de hábitos alimentares saudáveis e mais 
desenvolvimento local de forma sustentável. A alimentação adequada e saudável é uma 
garantia ao acesso permanente, de forma socialmente justa, de uma prática alimentar essencial 
aos aspectos sociais e biológicos dos indivíduos. Compreendendo o uso de alimentos 
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis. 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei; quanto às exigências de 
habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as quantidades de 
fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será gasto o valor total de R$ 
426.155,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e cinco reais). 
8) DO PAGAMENTO: haverá o pagamento na medida em que for sendo entregue o(s) 
prod li toe s). 
9) PREVISÃO ORÇAMENT ÁIlTA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando efetivada. tal(is) como: 324/323/3.3.90.30.00.00.00.00. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 29/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que no dia 27/02/2020, 
às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando o registro de preços para contratação total ou parcial, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, Decreto Federal N°. 3.555/00 e suas 
alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, aplicando - se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal N°. 8.666/93, cujos itens de número 1 (um) a 6 (seis), serão 
RESERVADOS e EXCLUSIVOS para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(ME/EPP), em conformidade com a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei 
Complementar 123/2006 com suas alterações e demais exigências. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400, sobre o edital, das 8:30h às 
11 :30h e das 13h às 17h. 

1.DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste certame: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar 
da Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu. 
1.2. Limite de Preço por item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com previsão 
máxima de R$ 426.155,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e cinco reais). 

1.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da Ata de 
Registro de Preços. 
1.4. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término após o 
período de validade, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido 

O (" "' . , ·,_;·::J~.:';!)i nR 
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suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de 
Mandaguaçu; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
SI; 

d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores da 
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade contratante 
ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 

3.l. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 
devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, ou via e-mail, correio ou outro meio de 
comunicação a distancia: licitacaomandaguacll@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre o requerimento no prazo de 24 horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA RF:PRESENTAÇÃO E DO CREDENCTAMENTO 

4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder 
ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação 
de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

o O;: O U~; O 12 9 
Divisão de Licitação e Patrimônio 4 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira " 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

decorrência de tal investi dura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para 
conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal 
da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma 
por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do 
Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas 
pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamcnto, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
])ROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os envelopes 
Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura do certarne, 
protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura Municipal ele 
Mandaguaçu, 
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o 
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo 
relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame Iicitatório, conforme modelo constante 
no anexo próprio deste Edital; 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigi da para Proposta de Preço 
(Envelope N°. 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 
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5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e 
"b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 
PROCESSO N°, 29/2020 
JULGAMENTO DIA 27/02/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: --------------------------------- 
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREClOf.:rRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 
PROCESSO N°. 29/2020 
JULGAMENTO DIA 27/02/2020 ÀS 09:00 HORAS 
LICITANTE: 
ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por cartório 
competente. ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de cópias simples, 
devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras. desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da Proposta dc Preços c da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente licitação. 
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5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o não 
recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da 
Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame 
licitatório. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - 
ENVELOPE "A" 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado 
como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas folhas e 
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá 
conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, na falta 
de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais. estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição 
do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante 
sobre os preços cotados; 
d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou CO 
com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para efetuar a 
cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do 
sistema compras/pregão do município. 
I nstruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 
}Y}Y}YJn~tnç!{:lg_t,m_ç_\!_J)LgQ.YJ?1: 
6.3. A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05(cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 
a) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
b) O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede de 
Ensino Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, 
GILSON BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE 
EDUCAÇi\O INFANTIL SANTA TEREZINHA, FAVO DE MEL, LUIZ GABRIEL, 
MENINO .JESUS, ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL 
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DE APOIO PEDAGOGICO E CONVJVENCIA DURVALINO M. MEDRADO E 
.JORGE A:\1ADO. NO HORARIO DAS 08hOOmin A 11hOOmin E DA 13hOOmin A 
16hOOmin. 
h) Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabeleci da 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n° 216/2005 -ANVISA) e eventuais 
Resoluções posteriores. 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edita!. 
6.6. Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 
"B" 

7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internei, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua emissão. 

l2~?_._1.:_~~~O ~XICrDOS QUANTO A HABILITAÇÃO .JURÍDICA: ] 
a) ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores: quanto a esta exigência, observa-se 
que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas 
as folhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 
b) inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

I 7.2.2. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP J; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

I 7.2.~. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA: 

a) carta credenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no ato do 
credenciamento, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 

l2.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de concordara e falência. 

I 7.2.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 

7.2.3.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação, 
a licitante deverá comprovar o seu enquadramcnto da seguinte forma: 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, deve 
auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, deve aufcrfr, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igualou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 
7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado conferido à 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, separadamente de qualquer 
envelope c logo no início do certame, declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
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estando apta a usufruir do tratamento favorecido, diferenciado c simplificado conferido pela 
legislação; caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente essa declaração, 
não lhe será conferido o tratamento diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
7.2.3.3 Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta 
licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicia! corrcsponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcclamcnto do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas eom efeito de certidão negativa, caso a documentação de 
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição; 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno IH)I·te sejam de até 5(~, (einco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do item 
7.2.2.3 implicará decadência do direito à contraração, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate, proceder-se 
á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a 
microcmprcsa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, 
sob pena de preclusão; 
b) nào ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convoca das as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem classificarória, para o 
exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea "c" 
do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.2.3.8 O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por micrnempresa ou empresa de pequeno porte. 

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados no edital, será realizada sessão 
pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o 
representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo credenciamento, 
comprovando possuir' os necessários poderes para formulação de propostas verbais 
(lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso 
VII do art. 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002 (conforme anexo próprio) e, em 
envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as 
quanto ~l validade e cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as 
propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço para o 
objeto licitado, 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subirem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequcntes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, 
8,5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes: os lances verbais serão feitos para o total do item ou lote até 
o encerramento do julgamento deste, 
8.6, O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 
demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas, 
8.8, Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao valor 
total cio item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
R.9. C'~lS0 não se realizem lances verbais. será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, para 
confirmação das suas condições habilitatórias 
8.12. >Ja apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas 
nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer 
atividade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a este 
edital) ou manifestamente inexequivcis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
j ulgamen to. 
S.16. Nas situações previstas nos itens 8.9. 8.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 
máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta escrita 
acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, em 
conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou lote 
adjudicado. 
S.IS. Da reunião lavrar-se-a ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
8.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento 
da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos cios demais licitantes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 
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9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a Administração 
convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de Registro de Preços, no 
prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão registrados 
pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou então, 
revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena ele multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento ela multa, no prazo ele cinco dias 
úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento ele contratar com a Administração pelo prazo ele dois anos, conforme o art. 87, 
inciso TIL da Lei Federal N°. 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações. 
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
I - pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao 
registro dc preços ou pela não observância das normais legais; 
TI - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está definitiva 
ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, desde que a 
justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, nos termos 
legais; 
Il I - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente justificado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo, 
comprovadamentc refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se 
os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal N°. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
supervcniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação. de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos. conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade do objeto, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu procederá à 
emissão de ordem de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, 
observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na 
proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos preços registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 
n° 6.3 deste edital, 
9.8. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666. de 21 de junho de 1993. 

" 
r') .: .'. " .'":. '),' h OO::J,.',.,u_ a 
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10. DAS SANÇÕES 

10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 cinco anos, enquanto perdurarem 
os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais 
comi nações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descurnprimento por parte da adjudicatária 
das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de entrega, aplicar a multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja entrega foi solicitada, sendo que a 
multa poderá ser aplicada a cada novo período de atraso. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contrafação do objeto desta licitação cor-rerá à conta das 
dotações orçamentárias: 324/323/3.3.90.30.00.00.00.00. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

o pagamento. decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso Il, alínea "b", da Lei n° 
R.666/C)1 e alterações. 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os produtos só serão recebidos após as verificações pelo setor competente da Prefeitura, 
por meio de vistoria e termo de recebimento, de acordo com as necessidades administrativas, 
mediante a emissão de requisição do órgão competente do Município. 
13 .2. ~o caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata troca, sob pena de ser 
aplicada a multa estabelecida no subitem 10.2, ficando sob sua responsabilidade todos os 

c, (\-' f"', i, '." ,) l : 9 
! z} ~ : .•. J , .. ) ~) lJ- . 
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custos da operação de troca; nesse caso, a Prefeitura não se responsabilizará pelo 
armazenarncnto, guarda ou por danos causados aos objetos entregues e rejeitados pelo setor 
competente. 
13.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei na 8.666, de 1993, e do art, 6° do Decreto na 
2.271, de 1997. 
a) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
b) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei na 8.666, de 1993. 
c) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso. 
d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 10 e 2° do art. 67 ela Lei n° 8.666, de 1993. 
c) O descumprirnento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
f) Fica designada a servidora. Pauline Calcgari (nutricionista), matrícula n'' CRN 
ô/651-L portadora do ClIRG n° 9988502-5 e inscrita no CPF/MF n°. 062344679-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, 1TI e 67 da Lei federal na. 8.666/93. 
g) Fica designado como fiscal substituta Silvana Aparecida da Silva Landin. portadora 
do ClIRG 11°.78751924 e inscrito no CPF/MF na. 033243909-74 para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto da Ata ele Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art, 
58, III c 67 da Lei federal n°.8.666/93. 
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidaele da Contratante ou de seus 
agentes e prcpostos, de conformidade com o art, 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
jnstificadas. poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
14.2. !\ anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
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14.3 Os I ici tantes não terão direito ú indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor. qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 
15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos. a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor. 
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente. o adjudicatário será notificado para 
entrega os equipamentos no prazo definido neste edita!. 

16. DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal N°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em 
qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização. poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação: 
b) alterada qualquer condição do presente cdital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

118 - ANEXOS DO PRESENTE EDTTAL l___~ _ ______ J 
Anexo I - Memorial descritivo; 
Anexo II - Declaração de inexistência ele emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz; 
Anexo III - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo IV - Carta credenciamento; 
Anexo V - Declaração que enquadra em microempresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação; 
Anexo VTTT - Declaração de não Parentesco. 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro ele 2020. ( ) 
ec··(..· c~~,- .. .._c;/ 

Silvaria Christina Wieira Cadamuro 
Dir ~i Departamento d Educação e Cultura 
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ANEXO I 
Pregão N°. 3/2020 

Memorial descritivo - Limite de preço por Item conforme consta no quadro abaixo 
coluna preço unitário: 

r~ ~-- ~ 

i I I Item Descrição/ Especifícação 
Quantidad 

Unidade Valor Valor 
de Marca 

e 
medida Unitário Total 

17,90 79.655,00 ACÉM BOVINO RESFRIADO 
EM Cl mos - PEDAÇOS 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
CARNE APRESENTADA NO 
CORTE ACÉM, MASSA 
ivlUSCULAR SITUADA ENTRE 
O PESCOÇO, O FILÉ DE 
COSTELA E A COSTELA DO 
DIANTEIRO PROVENIENTE DE 

2.l. GERAIS: DURANTE O 
I PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A 

I APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE 

i BOVINA EM CUBO I 

CONDIÇÕES 
S " "'1 c p A 'l'C')R I AS .__ ./-\. : l ~') i' i \. \._ .(\'I... , 

MACHOS DE ESPÉCIE 

01 

nOVi~~A, SADIOS, ABATIDOS 
I SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
I PROCEDENTE DE QUARTO 
TRASEIRO, MANIPULADA EM 

HIGIÊNICAS 4450 

CORTADA 

KG 

2. CARACTERÍSTICAS DO 
! PRODUTO: 

EM CUBOS DE 5 X 5 CM 
RESFRIADA E APARADA. 

I I I 
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RESFRI~DA NO CORTE A.CÊ~ 
DEVERA APRESENT AR-~; I 

, UVPF DE PARASITOS, 
I SUJIDADES E LARVAS, E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
AL TERA-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 

I PRESCRITOS NO RIISPOA - 
, "REClFL/\1\1ENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANIT ÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO 

I N° 30691. DE 29/03/1952. 

2.2. ORGANOLÉPTICAS: 
ASPECTO: PRÓPRIO DA 
ESPl~CIE, NÃO AMOLECIDA, 
NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANO-IAS 
AZULADAS 

ESVERDEADAS, 
OU 

P ARDACENT AS; 

ODOR: PRÓPRIO. 

1

2.3. PESO DA UNIDADE: O 
PESO LiQUIDO DEVE SER DE 1 

I KG A 1,5 KG EM CADA 
I 

I E~lBALAGEM. PARA O PESO 
UQl '!DO DO PRODUTO 
SERl\O OBSERVADOS OS 
CRTTI~RIOS DE TOLERÂNCIA 

i CONSTANTES NA PORTARIA 
I DO INMETRO N° 74, DE 
I 25/05/95. ! 
I 

I 12.4. TEMPERATURA PARA '_ .. _L'. . .~. __ . __!L__ _;_ l._ _ __j ~ __ ----, 
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! ENTREGA: ENTRE ° °C E 5°C. , 

2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE 5 DIAS E SOB 

I CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 

; FABRICAÇÃO E VALIDADE 
I 

PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

2.6. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA 
RESFRIADA. 

CARNE 

3. El'v1BALAGEM: 

3.1. A EMBALAGEM PRTlVIÁRIA • 
DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
LEITOSO OU TRANSPARENTE 
E RESISTENTE 
TRA~SPORTE E 
ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU 
TERMOS SOLDADO COM PESO 
DF 1 KG A 1,5KG, CONTENDO 

1 APE\JJ\S 1 TIPO DE CORTE. 

I 3.2. SERÁ TOLERADA A 
'1' V ARTJ\~ÃO DE ATÉ 5,0%, NO 
I PESO LIQUIDO DO PRODUTO 
DESIZLSFRIADO, EM I 

RELAÇÃO AO RESFRIADO. I 

3.3. SER!\. RECUSADA A I 

I EMBALAGEM DEFEITUOSA I 

AO 
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~-I QUti-EXP()NHA O PRODUTO Á 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

4. ROTULAGEM 

14.1. APLICA - SE O 
REGULAMENTO VIGENTE 

I (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
I 22, DE 24/11/05 
~ REGCLAMENTO T]~CNICO 
i PARA ROTULAGEM DE 
i PRODUTO DE ORIGEM 
ANHvl/\.L EMBALADO 

• MINISTl~RIO DA I 

AC1RICCLTURA, PEcuARIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

4.2. NO RÓTULO DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO 
EST~R IMPRESSAS. DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

, - DE0:0MIl\i/\ÇÃO DA VENDA 
DO jJRODUTO (NOME DO i 
PRODUTO E MARCA); - TIPO I 

DE CORTE: - IDENTIFICAÇÃO 
DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORíFICO OU DO 
ENTREPOSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"): -I 

I DAT/\ DA EMBA,LAGEM DO I 
PRODLTO E NUMERO DO I 

1 LOTE; - PRAZO DE VALIDADE. 

I 
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OU DATA DE VENCIMENTO 
I I PARA O PRODUTO I 

I RESrRIADO E CONGELADO. 
I 

I CARNE BOVINA 15,90 79.500,00 I 
ACÉM/PALETA RESFRIADA 

I IvIOÍDA: 
I I 

11. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
: CARNE RESFRIADA, CRUA, 

MOÍDA, PROVENIENTE DE 
MACIIOS DE ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÕES 
VETERINÁRIAS, 
PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA 

I EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
I SA TISF ATÓRIAS, EM PEÇA, 
I 

~A() PODENDO SER 
! lVIECANICAMENTE SEPARADA 
i FRI~SCi\, APARADA E 

02 
I APRESENTADA NOS CORTES: 5000 KG 

I 
I ACÉrvJiP AI FT '\ A CARNF 

, 

REsrRIADA DE 
DEVERÁ SER 

BOVINO 
MANTIDA, 

ENTRE O E 4° C NO MÁXIMO, 
MOÍDA EM DISCO MÉDIO E 
DEVERÁ SER 

I TRANSPORTADA 
!PRESERVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO 
ALIMENTO, QUANTO AS 
ESPECIFICAÇÕES 1\0 ITEM :2 A 
SECJUIR. 

") C:\RACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO 

2.1. GERAIS: DURANTE O 
1 PROCESSAMENTO DEVERÁ J 

0 [' r, ('I " '. rI :) "\7" 
'_, '. ,) .) : • .t \.} ~ ". 
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INDCSTRIAL DE MATANÇA. 
AS CARNES BOVINAS 
MOrDAS RESFRIADAS NOS 
DIVERSOS CORTES DEVERÃO 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 

i DE GORDURA TOTAL LIVRE 
i DE PARASITOS, SUJIDADE E 
~ L/\RV1\ E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADTTIVOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA 
CONT AMINANTE QUE POSSA 
ALTET<';\-LA OU ENC08T5IR I 
QUALQUER ALTERAÇAO .. 
TODA;\ CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 

i PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
. PflO,'c.'r'Pl"!'OS "'-TO DIIS'PC'.\ _! .I. • \..1 .,' ,_ l. ~ _ ..._ 'I 1 \._.... _) ~ I 

i "REGLLAl'vIENTO DE i 

I INSPEÇ.i\O INDUSTRIAL .~E__jI _l__ _J__ __ __j_____ __ ~ 

r--'~-Y-- 
. SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MA TÉRIA 
PRIMA A SER UTILIZADA 
DEVERi\. ESTAR ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES COMO 
OSSOS, CARTILAGENS 
GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES. TENDÕES, 

i COAGULOS, NODOS 
i UNF/\. TICOS. ETe. NÃO SERA 
PEIUvllTIDA A OBTENÇÃO DO 
PRODUTO A PARTIR DA 
MOAGEM DE CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE 
OSSOS E CARNE i 

MECANICAMENTE 
SEPARADA, OU CARNE 
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2.5. PESO DA UNIDADE: O 
I PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 
. KG /\ 1,5 KG EM CADA 

__ - .... __ ._.- _ _j__ ___j_---__j_ __ --'-----'--_._- 

~~---'II SANiT;\RIA DE PRODUTOS DE ----1- 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO I 

' N° 3UG0 1, DE 29/03/1952. 

COMPOSIÇÃO 2.2. EI 
RFQI Il~SlTOS 

2.2.1. INGREDIENTE 
OBRIGATÓRIO: CARNES 
RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO. SEM ADIÇÃO DE! 
AGUA. ADITIVOS, OU 
COADJUV ANTES. 

2.2.2. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS: 

TEXTURA: PRÓPRIO DA . 
. - I ESPECIE. NAO AMOLECIDA,! 

NÃO PEGAJOSA E SEM PERDA 
DE SUCO: COR: PRÓPRIA DA 
ESP(:CIE. SEM MANCHAS 
AZUL/\DAS OU 
ESVERDEADAS, OU AINDA 

: PARDACENTA; 
i r 

I ODOR: CAR/\CTERISTTCO. 

i 2.2.3. CARACTERÍSTICAS 
I , r 

FISICO-QUIMICAS: GORDURA 
TOTAL: MAxIMO DE 5%; 

I 2.4. CARACTERÍSTICAS 
MA C R OSCÓPI COS/MICROSCÓ 
PICOS: O PRODUTO NÃO 
DEVERA CONTER 
SUBSTÂNCIAS/ MATÉRIAS 
ESTRANHAS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

ri r r ,..., r r , ,,}.") ~ 9 
".,1 ~~.: ~ \j V '.-,~ i._f .; ., " 
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EMBALAGEM. PARA O PESO 
LÍQUIDO DO PRODUTO 
SERÃO OBSERVADOS OS 
CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 
DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 

I 
2.6. TEfvIPERATURA PARA 
ENTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 

2.7. PR/\.ZO DE VALIDADE: I 

SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO i 

DE 5 DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 

i NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
: FABRICAÇÃO E VALIDADE 
: P,\Ri\ O PRODUTO· 
RESFRIADO E CONGELADO. 

2.7.1. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 

!TE\iI-lA DATA DE 
I PRUCESSAMENTO DE ATÉ 2 
I DIAS PARA CARNE FRESCA. 

3. Ef\/lBALAGEM 

3.1.1\ E:V1BALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO A TÓXICO, 
LEITOSO OU TRANSPARENTE 
E RESISTENTE AO 
TRA?\SPORTE E 
ARMAZENAMENTO, 
GRA\1PEADO 
MECANICAMENTE OU 
TERMOSSOLDADO COM PESO 
D1-: 1 J<Ci :\ 1.5 KG. CONTENDO 

I APENAS 1 TIPO DE CORTE. I 
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,-- -- --:--13.2. - --SERÁ-TOLERADA--A I-~----I---· 
i . V ARl/\ÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO 

PESO LÍQUlDO DO PRODUTO' 
DESRESFRIADO, EM 
RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

" " .) . .). SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 

· QUE EXPONHA O PRODUTO À 
I CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO 
AR~vfAZENAMENTO DO 
PRODCTO. I 

~. ROTl!LAGEM 

4.1. APLICA-SE 
REGULAMENTO VIGENTE 1 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
22. DE 24/11/05 
REGULAMENTO TÉCNICO 
PARA ROTULAGEM DE 
PRODUTO DE ORIGEM 
A);lMAL EMBALADO 
MINISTÉRIO DA ' 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

• 4.2. ,\OS RÓTULOS DAS 
i 
I Ef\1B/\L/\GE~S, DEVERAo 
ESTAR IMPRESSAS. DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

- D!:~<O:VllNAÇÃO DA VENDA 
DO PRODUTO (NOME DO 
PRODCTO E MARCA) E OS 
DIZERES: CARNE RESFRIADA 
MOÍDA DE BOVINO SEM 

· CS:;Ci: - TIPO DE CORTE: - 

O 

---1-1 
I 
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I IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM 
(NOME E ENDEREÇO DO 
MJ\T!\DOURO FRIGORÍFICO 
OU DO ENTREPOSTO DE 
CARNES E DERIVADOS E A 
EXPRESSÃO "INDÚSTRIA 

CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS:' 

DEVERAo TER 
APíZuXI:vrADAMENTE 5 X 5 X I 

5 CM. A CARNE SUÍNA EM I 

CUBOS. CO?\GELADi\, DEVE: 
APRESEl\TAR-SE LIVRE DE i 

PARASITAS E DE QUALQUER I 

SUBST;\NCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 

I 
BRASILEIRA"); - DATA DA 
F\/m/\ L;\CTEM DO PRODUTO I: 
NU:vIERO DO LOTE; - PRAZO 
DE VALIDADE OU DATA DE 
VENCIMENTO PARA O 
PRODUTO RESFRIADO; - 
CAREv1I30 DO SERVIÇO DE 

i INSPEÇÃO FEDERAL OU 
I SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL; - NÚMERO DE 
REGISTRO DO PRODUTO NO 

I ÓRG)\O C01'vIPETENTE. 

: PERNI L SUÍNO EM cun-o-s----i-----+----+----+---1-2-,9-0-1-6-4-.S-0-0-,0 

1>1< OVF:\IEN'rE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE SUÍNA, SADIOS, 
AB ATIDOS SOB INSPEÇÃO 

, VI :;;TERINÁRIA. DURANTE O 
t 

!PR OCESSAMENTO, DEVE SER 
Ri :l\IXfADA A APARAGEIVI 

03 (E LITvllt-:AÇÃO DOS EXCESSOS 5000 KG 
DE GORDURA, CARTILAGEM 
E APONEVROSES), OS CUBOS 

L_I 

I 

I 
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.--_._~ .. __ .- ---- 
I ALCJL:VIA ALTERAÇÃO. 
DEVERÁ ESTAR CONGELADO 
E TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO COM 
TEMPERA TURA DE - 8°C OU 
INFERIOR, ASSEGURANDO 
QUE O PRODUTO SE 
MANn~NHA CONGELADO 
DURANTE O TRANSPORTE. 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
. EMBALADO A VÁCUO EM 

PLÁSTICA, 
ATÓXICA. 

EMBALAGEM 
FLEXÍVEL. 
RESISTENTE, 
TRANSP ARENTES EM 
PACOTES DE 02 KG. 
REEMBALADA EM CAIXA DE 

. PAPFI_;\O 
RÓTULO: O 

LACRADA. : 
PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA 
E fNDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO 
ABi\T!~DOURO. CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SlF; 
lDE:;TfFTCAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO. PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TE0,IPI]\ATURA 
ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 

i LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE. 

DE 

I.~~ r,"":. ,." .. , ,ri: '} r) ;), 
'. ,) ._ •• ' ;. .• U " .:;; 
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ARMAZENAMENTO. 

I TRA]\'SPORTE 

I 
EM VEÍCULO EM 

- CARROCERIA FECHADA E 
! ISOT{~Rl\,1ICO. OS I 

ENTREGADORES DEVERÃO I 

ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

E DE COXA 
SOBRECOXA DE FRANGO: 

04 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
CARNE DE FRANGO - FILÉ DE 
COXA E SOBRE COXA SEM 

; OSSO E SErvI PELE. A CARNE 
CONGELADA DEVERÁ 
SOFRER PROCESSO DE 
CONGELAMENTO RÁPIDO EM 
TEMPERATURA DE - 40°C; 
PIC\[)/\ EM 
APROXIMADAMENTE 5 CM. 
DCR/\0JTE O 
PROCESSAMENTO, DEVERÁ 16000 
SER REALIZADA A i 

APi\R;\GEM DOS EXCESSOS 
DE GORDURA E DE PELES. 
DEVE~DO CONTER MENOS E 
NO rvrAXIMO 10% DE 
GORDURA E PELES. DEVE SER 
1:;;·:': 1'.\ DE PELE; DE 
CARTILAGENS; OSSOS; 

KG 

TENDÕES; 
NODOS 

10,90 65.400,00 I 

APONEUROSES; 
COAGULOS, 
LINFATICOS. 

: CARACTERÍSTICAS 

__ ------,1,--0 RGANOLÉPTICAS: AS_p_E __ C_rr_·o__j_ _.1_ __ ____j __ ____j _L __j 
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I PRcJPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 

I 
AMOLECIDA E NEM 

. PEGAJOSA. COM COR 
i r 

: PROPRIA. SEM MANCHAS 
I ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO DA 
ESPÉCIE, PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE EM RELAÇÃO AS 

I SUAS CARACTERÍSTICAS. 
TL~C:\lCAS. DATA DE 
FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE 
ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO) 
DIAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

ErvIBALAGEM: PACOTES COM 
PESO ESTIPULADO ENTRE 1,0 
KG À 2,0 KG, EMBALADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO, 
ATÓXICO' EMBALAGEM , 
SECUNDÁRIA DE PAPEL Ao 
[)1~VIl)A:\1ENTE 
IDENTrrrCADAS COM O PESO. 
AS EMBALAGENS DEVE~1 
ESTAR ÍNTEGRAS 
(LACRADAS), SEM ÁGUA OU 
GELO E SEM RACHADURAS 
OU FUROS. DEVERA 
CONSTAR O PRAZO DE 
VENCIMENTO, TIPO DE 
CARNE, N° DO REGISTRO NO 
MINIST(~RIO DA 

i AGRICULTCRA SIF/DIPOA. i 

i DADuS DE ACORDO COM CVS I 

i 6/99 E PORTARIA NÚMERO 
1428. 

! TRANSPORTE: O PRODUTO I 

i DEVERA SER I 
.~_J__ 
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.-- 

I TRANSPORTADO 
- -r l- I 

-- 
EM 

I 

I ~~Í~UI:O~ , PRÓPRIOS I 

I ! (l 1\ " 11:\ I L\O-BAU) 
REFRIGERADO. I 

i 
I SASSAMI SEM PELE E SEM 11,90 71.400,00 

ADIÇi\O DE SAL E 
TEMPEROS: 

I 
CLASSIFICAÇÃO/ 

I CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
SEM OSSO E SEM PELE, 

I 
MANIPULADO EM 
CO;<;)íÇC)ES HIGIÊNICAS 
SANITÁRIAS. 

, 

PROVENIENTES 
, 

I 
DE ANIMAIS SADIOS. 
/\8.'\TIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CONCjELADA E 

I TRANSPORTADA À I 
I TE1\1PERA TURA DE - 18°C OU ! 

i I"'JFERIOR. 
05 I 6000 KG 

I Ei'vm/\ T.AG EI'vf: O PRODUTO I 

, DEVERÁ ESTAR ! 

I 

VÁCUO ! ACONDICIONADO A 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
FLEXíVEL ATÓXICA 
RESISTENTE, 

i TRANSPARENTES EM 
PACOTFS DE 

i APROXIMADAME1\íTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVERÁ SER EM CAIXA DE 
PAPELÃO DEVIDAMENTE 
LACRADA. 

RÓTLLO: O PRODUTO 
! DEVERÁ SER ROTULADO DE i 

I
' ACURDO .COM A LEGISLAÇÃO I 

___ ~~IsrENTE, DE F_O_R_M_A_C_L __ A_RA _ _:_ ___j~ ___[_ __ ___[__---;:;--y,:--~--;--;~-::;: 
q fI~· f) i! !: C' '-.1 '.) 6 t} '_. > ~_, • .,J .; ~J l._ !.J 
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-~~---E--- !~Dj~CÉVEL:~-- NOME~--El 
ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 
IDEl,,;TIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE 

: FABRICAÇAo, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

TRANSPORTE: VEÍCULO EM 
: CARROCERIA FECHADA E 
I ISOTI~RMICO. OS 
i ENTIZECjADORES DEVERÃO 
ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. , I J 

:-, ----+-I ---~--------+---------t-----j----t-=-2:-1 ,::-:90::---t--:'6~5 .-=-70::-:0::-'0~0~I' 
, CARNE BOVINA NO CORTE 
PATINHO EM ISCAS I 
CONGELADO 

CLASSIFICAÇÃO/ I 

CARACTERÍSTICAS GERAIS I 

CARNE CRUA, EM ISCAS, 
06 CONGELADA PELO PROCESSO 3000 KG 

I RÁPIDO E MANTIDA 
I ESTOCADA EM 
I TEr'vIPI~R,\TURA NAo 
SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSTUS NEGATIVOS), 
CONTIDA EM PACOTES COM 
ATÉ 2 (DOIS) QUILOS, 
PROVE~IENTE DE MACHOS I 

(ir" 1''):, r • ('\'') ';~7 
j ;,_" ; : ,) -....: ,._t II ;_~ i-.) 
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:.- --i-DE ESr>ÉCIE BOVINA, SADIOS-~T--'-I--T-l 
I-IUMANIT ARIAMENTE I 

i A131\ TIDOS SOB INSPEÇÃO . 
VETERINÁRIA, PROCEDENTES 
DE QUARTO DIANTEIRO, 

: MANIPULADA EM 
. CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA' 
NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE 
SEPARADA, APARADA E 

I AP,I~,E7ENT~D~ N~ T COR!o~ I 
I ,\C. _\ .. C()l\ r NO MAXUvlO :) 10 I 

DE GORDURA TOTAL. 
TEMPERATURA IGUAL OU 
INFERIOR À -18°C (DEZOITO 
GRAUS CELSIUS NEGATIVO). 
On:UCATÓRTA: CARNE 

I BOVINA CRUA. NO CORTE 
i PATINHO PROVENIENTE DA 
i ESP(~CIE BOVINA, SADIOS, 
I HUMANITARIAMENTE 
'i\I1.\TfDOS SOB INSPEÇi\O 
; VETERINÁRIA, MANIPULADA 
, SOB CONDIÇÕES DE HIGIENE 
j CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
RTlSPOA/MAPA. PATINHO É O 
COETi~ CONSTITUíDO DÍ\S 

I 
MASSAS MUSCULARES _ DA 
FACE ANTERIOR DO COXAO E 

! ~ 
i QUE ENVOLVE O FEMUR, 
I OBTIDO PELA LIBERAÇÃO A 
I 1~.\(" T,\ ('AR"TE' \ C \R"Tr; ,. : \ I H . 'i . f .; \..," 1", 

BOVINA EM ISCAS 
CONGELADA NO CORTE 
PATINHO DEVERÁ 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
(C!~<C'O POR CENTO) DE 

i GORDURA TOTAL, LIVRE DE 
. P/\HA~rTOS. SUJIDADE E 

--~---~_.---~--~---~--- 
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,~----_ 
I I LARVA E 
! I ESPI~CIE. 

ADITIVOS. 
SUBSTÂNCIA 
CONT.\:VIIN!\NTE QUE POSS 
ALTI~RA-LA OU ENC013R 
QUALQUER ALTERAÇÃ 
NOTA: PRODUTO CO 
OBRIGATORIEDADE D 
REGISTRO N 
MAP i\/DIPOA/SIF OU j\;A SA 
SP/CDAICIPOA/SISP. 

R 
E 
E 

A 
IR 
O. 
M 
E 
TO 
A- 

~R 
O 
S. 
A 

i 

O 
O 
A 
E 

rA 
E 
E 

I 
O. I 

I O 
I A 

1'A· i 

ul 
E 
S, 

I O, 
: 

: 2 I 

I 

DE QUALQUE 
ISENTO D 
ISENTO D 

EMBALAGEM 

T) T) r 1\ " ~ n T :\ • 
.i 1 .••.. 1 ,'t • ~ "J. '\. li ..._. DEVERA SE 

PARA CONTAT 
ALIMENTO 

OPÇÕES 

APROVADA 
COI\1 

I CONFORME 
SEGUIR: 

orcxo 1: SACO PLÁSTIC 
FLEXÍVEL TERM 
ENCOLHÍVEL DE ALT 
BARREIRA AO VAPOR D 
AGUA E AO OXIGÊNIO, AL' 

I 

TR/\NSPARÊNCIA 
. RESISTÊNCIA, ATÓXICO, D 
ALTA 
TER~íOSSOLDABILIDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEI 

i TRA~SPORTE. GARANTTND 
! /\ TTER\1ETTCIDADE ATE 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALO 
RESISTl?NCIA A TRAÇÃO ElO 
PERF1~RAÇÃO, LIVRE D 

. ODORES ESTRANHO 
I FECTTAMENTO A V ÁCU 
I COM PESO LÍQUIDO DE ATE 
i (DOIS) QUILOS DE CARNE. 
I " l__ 
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I OpçÃO 2: SACO PLÁSTICO I 
i RÍGIDO. PERMEÁVEL AO 
VAllOR DE ÁGUA E AO 
OXIG[~NIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILIDADE 

i (RESISTENTE AO MANUSEIO, 
I TRAT\:SPORTE. GARANTINDO 
I 

'I A I II~IUvll~'rICIDADE ATE A 
UTILIZAÇAO FINAL), ALTA 
RESISTf~~CIA A TRAÇAo E/OU ~ 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS. COM 
PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 
(DOIS) QUILOS DE CARNE. 

I SEC1INDÁRIA: EMBALAGEM 
DE MERCADO QUE PRESERVE 
A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, 
COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 
14 (Q1JATORZE) QUILOS . 

. RÓT{TLO 

I O PRODUTO DEVERÁ SER 1 

ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: 
NOl\IE E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRICIATORIAMENTE O 
REGIS'IRO NO SIF; 
IDENTTFTCAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO. DATA DE 
FABRICAÇAo. PRAZO DE 

I 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 

, DE CONSUMO, 
TF\lPFR/\TlIRA 

• EST( )Ci\CiEM. 
I ARMAZENAMENTO 
I CONSERVAÇÃO, 

DE 

E 
PESO 

I 
I 
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:~-~ ····1 LÍQlJIDO - E CONDIÇÕES DE 

I ARTvL'\7E~AMENTO. 
VALIDA 
MESES A 
PROCES 
DE EN1 
SER se 

: DIAS 
i EMBALA 
I FOR\1A 
INFORM 
EMBALA 

---~ 

DE MÍNIMA: 06 (SEIS) 
PARTIR DA DATA DE 

SAMENTO. A DATA 
'REGA NÃO PODERÁ 
lPERIOR A 10 (DEZ) 
DA DATA DE 
GEM, RESPEITADA A 
DE CONSERVAÇÃO 

ADA NESTA 
GEM. 

)ORTE 
I 

VEÍCULO EM I 

'ERIA FECI-IADA E 
/fTCO. OS 
ADORES DEVERÃO 

adeq uadamente 
zados. 

TOTAL 426.155, 
R$ 00 

, TRANSl 

E\'l 
CARRO C 
ISOTÍ~RT\ 
ENTREG 
estar 
uniformiz 
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ANEXO 11 
Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. , sediada na 
(endereço completo)_ , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
XXXIII. do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 
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ANEXO lU 
Pregão N° 3/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n° , sediada 
na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso Vl1 do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 clejulho de 2002, que cumpre plenamente os 
requisitos ele habilitação constantes no presente cdital, 

Mandaguaçu, de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO IV 
Pregão N°. 3/2020 

CREDENCIAMENTO 

licitante)______ inscrita no CNPJ sob o n° 
sediada na (endereço completo), CREDENCIA, sob 

as penas da lei, o Sr. , RG _ 
CPF ?\'O. para representá-Ia em todos os atos do pregão acima 

(Razão Social do 

referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar preço. interpor recursos 
e desistir de sua intcrposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do credenciarncnto, portanto 
fora de qualquer envelope. 
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ANEXO V 
Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social do licitante)______ inscrita no CNPJ sob o n° 
__________ , sediada na (endereço completo), DECLARA. sob as 

penas da lei. que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação 

Mandaguacu. de de 2020. ----- 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciarnento, portanto 
fora de qualquer envelope. 
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ANEXO VI 
Pregão N°. 3/2020 

A 
DIVISAo DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
REF. 
EDTTAL PREGÃO N°. 3/2020 
PROCESO N°. 29/2020 
Anl~RT!. :RA DIA 27/02/2020 Às 09:00 horas. 

A Empresa Rua na cidade de , Estado do 
Paraná CNPJ N° fone apresenta e submete a 
apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para Fornecimento de carnes para o 
;;!':p::11'O (~:1 merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu, conforme segue 
abaixo: 

I I Unidade Valor 
! 

Valor 
I I Item Descrição/ Especificação Quantidad I dc Marca I 

Unitário I Total 
J 

c medida 
I 

- ------ 
__ o -, 
ACÉM BOVINO RESFRIADO 17,90 79.655,00 

EM CUBOS - PEDAÇOS 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
ICAR:'\E APRESENTADA NO I 

i CORTE ACÉM, MASSA 

I 
MUSCULAR SITUADA ENTRE 

10 PESCOÇO, O FILÉ DE 
COST[L!\ E A COSTELA DO 

I 
, 

I DIANTEIRO PROVENIENTE DE I 
I 01 ivIAC1IOS DE Espf~CIE 4450 KG , 

i - BOVINA, SADIOS, ABA nDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
PROCEDENTE DE QUARTO 
TRASEIRO, MANIPULADA EM 
CO~[)lÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRTAS, CORTADA 
EM CUBOS DE 5 X 5 eM 

'1 RESFRIADA E APARADA. 

') CARACTERÍSTICAS DO. J ___ ~ L- L- L- L- L- _ 

(i r-. /":'~ ..'. n ,"') •.... ,... 
.' !; I: : I .: ,'. i " ~ "0- ..•. ..) ..... -....., - ,,, 
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! PRODUTO: 

2.1. llERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CAR!'l L\GEM E 

i APONEVROSES). A CARNE 
BOVINA EM CUBO 
RESFRIADA NO CORTE ACÉM 

, 

I 

DEVERÁ 
LIVRl: 

APRESENTAR-SE 
DE PARASITOS, 

SUJIDADES E LARVAS, E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRFSCRfTOS NO RITSPOA - 
"RE(Jli!~AivlENTO DE 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL" - DECRETO 
N° 30()9 L DE 29/03/1952. 

2.2. ORGANOLÉPTICAS: 
ASPECTO: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE. NÃO AMOLECIDA 

I NE~ PEGAJOS~: COR: 
1 PROPRIA DA ESPECIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS. 
AZCLADAS OU 
PARD/\CENTAS; 

I 

I ODOR: PRÓPRIO. 

2.3. PESO DA UNIDADE: O 
I PESO LÍQUIDO DEVE SER DE 1 

(, r r t"; '" ,'. (\ 'l ') 7 
z_ - I , .• j .) . .' ;",} ~ I,. i 
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3. EMBALAGEM: 

3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETfLENO ATÓXICO, 

. LEITOSO OU TRANSPARENTE 
i r RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, 
GRA1\1PEADO 
MECANICAMENTE OU ; 
TERiV!OSSOLDADO COM PI::SO I 

~ __ ~I_D_E_' _1_K_G_A __ l~,5_K_G~, __ C_0_N_'T_EN __ D_O~I L_ ~ ~ ~ J 

---T KG }\ 1,5 KG EM CADA 
I EMBALAGEM. PARA O PESO 
'[' LíQ~IDO DO PRODUTO 
,SERAO OBSERVADOS OS 
CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA 
CONSTANTES NA PORTARIA 
DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 

, 2.4. TEMPERATURA PARA 
I ENTREGA: ENTRE o °C E 5°C. 
i 

. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
i SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE :; DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MÍNIMO DE 
180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
F AI3RICAÇÃO E VALIDADE 
P.'\RA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

2.6. SOMENTE SERÁ 
RECEI3IDO O PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PRO(,I~SSAMENTO DE ATÉ 2 i 
DIAS PARA CARNE 
RESFRIADA. 

I 
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APENAS 1 TIPO DE CORTE. 

RELAÇ;\O AO RESFRIADO. 

3.3. SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À 

, CONTAMINAÇÃO E/OU 

I

· Dl:Tl~1Z10RAÇÃO, OU QUE 
NAO PERMITA O PERFEITO 

IARMAZENAMENTO DO 
i PRODUTO . 

. 1. !.?, ~·U~,/\.GErvl 

I ,4.1. APLICA SE O 
I REGULAMENTO VIGENTE 
, (INSTRUÇÃO NORMA TIVA N° 
I 22, DE 24/11/05 - 
REGULAMENTO TÉCNICO 
PARA ROTULAGEM DE 

I PRODUTO DE ORIGEM 
i ANIl'vlAL EMBALADO 
I MIN!ST(~RIO DA 
AGRLCUL TURA. PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

i 4.2. NO RÓTULO DAS 
I EMBALAGENS. DEVERÃO i 

I ESTAR IMPRESSAS. DE I 

! FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
I AS SEGUINTES 
I I~FORMAÇÕES: 

- D[:NOfdINAÇÃO DA VENDA 
i DO PRODUTO (NOME DO 
! PRODUTO E MARCA); - TIPO 
I, DE CORTE; - IDENTIFICAÇÃO 

. .. -L- .. .______ .L_ _j_ --'--- __ _;___ ~ __ -------' 

3.2. SERÁ TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5.0%, NO 
PESO LÍ QUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO, EM 
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I , 

I 
I I 

i 

I I 

I I 
i 

15,90 79.500,00 

! 
I 

DE ORIGEM (NOME E 
ENDEREÇO DO MATADOURO 
FRIGORÍFICO OU DO 
ENTREPOSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO 
"INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - 
DATA DA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE: - PRAZO DE V ALTDADE 

I 

OU DATA DE VENCIMENTO 
P ARA O PRODUTO 

I RESFRIADO E CONGELADO. 

I CARNE BOVINA 
ACI?\1/P ALETA RESFRIADA 
MOÍDA: 

02 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
,CARNE RESFRIADA, CRUA, 
I MOÍDA. PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE 
BOVI~A, SADIOS. ABATIDOS 
SOB INSPEÇ6ES 

i. VETERINÁRIAS, 
PR()('I~DENTES DE QUARTO I 

DIANTEIRO, \1ANIPULADA 
EM CONDrç6ES HIGIÊNICAS 
SA TrSF ATÓRIAS, EM PEÇA, 

'I NÃO PODENDO SER 
I r,ilECA\:ICAMENTE SEPARADA 

I FRES,Cf:- APARADA r E 
APRI,-SI~NTADA NOS COR fES: 

KG 5000 

ACÉ1\1/PALETA. A 
RESFRIADA DE 

CARNE 
BOVINO 

• DEVERÁ SER MANTIDA, 
I ENTRE O E 4° C NO MÁXIMO, 
. \/IOÍDA EM DISCO MÉDIO E 
I DEVERA 
I TRAl\'SPORTADA 
I PRL~~LRVANDO AS . 
CARACTERÍSTICAS DO 

SER 
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----- --- - -,--- 
I AUMENTO, QUANTO AS I 
, ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A i 
SEGUIR. I 

I 

2. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO 

2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ 
SER REALIZADA A 

: AP ARAGEM (ELIMINAÇÃO 
! DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MATÉRIA 

I PRIMA A SER UTILIZADA 
,DEVERÁ ESTAR ISENTA DE 
I 
• TECIDOS TN FERIORES COiv[O i 

OSSOS, CARTILAGENS 
GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS, NODOS 
TJNFÁTTCOS. ETC. NÃO SERÁ 
PER~/IITIDA A OBTENÇÃO DO 
PRODUTO A PARTIR DA 
MOAGEM DE CARNES 

i ~~~~~DAS D; RASPC~AR~~ I 

I ,l'/IEC/\!\'IC AMENTE 
I SEP/\RADA. ou CARNE 
INDUSTRIAL DE MATANÇA. 
AS CARNES BOVINAS 
lvfOÍD/\S RESFRIADAS NOS 
DIVERSOS CORTES DEVERÃO 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA TOTAL, LIVRE 

i DE PARASITOS, SUJIDADE E 
LAR\' ,\ E DE QUALQUER 
ESPl~CIE, ISENTO DE 
ADTTIVOS. ISENTO DE 
SUBSTÂNCIA 

I CONTAMINANTE QUE POSSA ,--- 

Divisão de Licitação e Patrimônio 46 

n f': ~,. r" '. :: r, ~ ,4- .1_" 
\.. ',~ '. ,_J j ' •. -, ~".' '-'" -1: .•. ~_ 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

. AL,Tl~0l\~~A OU ENCOB~IR I 
QUAL~Jl)I:jR ALTERAÇAO. , 
TODA A CARNE DEVERÁ TER 
SIDO SUBMETIDA AOS 
PROCESSOS DE INSPEÇÃO 
PRESCRITOS NO RIISPOA -I 
"REGULAMENTO DE 
INSPEÇAo INDUSTRIAL E 
SA1'JITARIA DE PRODUTOS DE 
ORIGL:VI ANIMAL" - DECRETO 
N° 30691, DE 29/03/1952. 

2.2. COMPOSIÇÃO E 
REQUESlTOS 

INGREDIET\TE I 2.2.1. 
OBRIGATÓRIO: CARNES 
RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADIÇÃO DE 
;\(:;l_'P,. ADITIVOS, OU 
COADJUVANTES. 

2.2.2. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS: 

TEXTlJRA: PRÓPRIO DA 
ESPl~CIE, NÃO AMOLECIDA, 
NÃO PEGAJOSA E SEM PERDA 

I DE Sl_:CO: COR: PRÓPRIA DA 
I ESPI~CI E, SEM MANCHAS 
i A!tT.\DAS OU 
I ESVERDEADAS. OU AINDA 
I PARD/\CENTA:' I . 

i ODUR: CARACTERÍSTICO. 

2.2.3. CARACTERÍSTICAS 
I FÍSICO-QUÍMICAS: GORDURA 
I TOTAL: MÁXHvlO DE 5%; 

I 2.4. CARACTERÍSTICAS 
: MACROSCÓPICOS/MICROSCÓ 

,-- _ _t__i PICOS: O PRODUTO NÃO . , - 
-, ) o.' . t ~} ,,~, l~ 2 
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;'--'DEVERÁ CONTER I 
, I SUBST)\NCIAS/ MATÉRIAS 

I 
ESTRAN.HAS DE QUALQUER 

I NATUREZA. 

! 2.5. PESO DA UNIDADE: O 
! PESO LÍQUIDO DEVE SER DE I i 
KG A 1.5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO 
LÍQUIDO DO PRODUTO 

I SERÃO OBSERVADOS OS 
'. ,I 
! CRlTERIOS DE TOLERANCIA I 
i CONSTANTES NA PORTARIA 
'DO I.\TMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 

2.6. TEMPERATURA PARA 
ENTRl~GA: ENTRE O °C E s-e. 
2.7. PRAZO DE V AL1DADE: 

I SOB REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO 
DE 5 D1AS E SOB 
CONC;r~LAMENTO: MÍNIMO DE 

i 180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR 
i NA E~vmJ\L~\GEM O PRAZO DE 
FABRICAÇAO E VALIDADE 

I PARA O PRODUTO 
I RE~~FP L\DO E CONGELADO. 

2.7.l. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE 
TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 
DIAS PARA CARNE FRESCA. 

3. EMBALAGEM 

3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
i DE\T:zA SER SACO DE 
I POLIETILENO ATÓXICO, 
! LEITOSO OU TRANSPARENTE ____ J_!~_ RESISTENTE AO i 
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E TRANSPORTE 
i ARMAZENAMENTO, 
I 
GR/\tv[PEADO 

! MECAT\'ICAMENTE OU 
i IERiv!OSSOLDADO COM PESO 
I DE 1 KG A 1,5 KG, CONTENDO 
APENAS 1 TIPO DE CORTE. 

3.2. SERÁ TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESRESFRIADO. EM 

, RELAÇÃO AO RESFRIADO. 

3.3. SERÁ RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPO~HA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE 
Ní\o PFR:vfITA O PERFEITO 
A IUvl AZENAMENTO DO 
PRODUTO. 

4. ROTULAGEM 

Mi.l. i\PLIC,\-SE O 
I REGULAM_ENTO VIGENTE 
. (lNSTRUÇAO NORMATIV A N° 
22, DE 24/11/05 
REGULAMENTO TÉCNICO 
p/\]Z/\ ROTULAGEM DE i 

I PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL EMBALADO 
J\llNIST(~RTO DA 
AGRICULTURA, PEcuARIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 

4.2. NOS RÓTULOS DAS 
EMBALAGENS, DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS, DE 
FOR:V\i\ CLARA E INDELI~VEL, 

, AS SEGUINTES 

c .. .~ ~.' :' ~' ~ .! ". 
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I I INFORMAÇÕES: 

1- DENOMINAÇÃO DA VENDA 
DO PRODUTO (NOME DO 
PRODUTO E MARCA) E OS 
DIZERES: CARNE RESFRIADA 
rvfOÍDA DE BOVINO SEM 
OSSO; - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM 
(NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORÍFICO 
OU DO ENTREPOSTO DE 
CARNES E DERIVADOS E A 
EXPRESSÃO "INDÚSTRIA 
BRASILEIRA"); - DATA DA 

I EMBALAGEM DO PRODUTO E 
~('\I;':R() DO LOTE; - PRAZO 
DE Vl\LIDADE OU DATA DE 
VENCIMENTO PARA O 
PRODUTO RESFRIADO; 

I CARIT\1BO DO SERVIÇO DE 
;~<S;~::~'.\O FEDERAL OC i 

I SERViÇO DE INSPEÇÃO 
. EST:\Dl TAL: - NlJMERO DE 
I 

I REGISTRO DO PRODUTO NO 
I ÓRGÃO COMPETENTE. 

. PEI{NIL SUÍNO EM CUBOS 
I 

i 03 

CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
PROVF~rENTE DE MACHOS 

I 

DA [SPl~CIE SUÍNA, SADI~S, 
ABATIDOS SOB INSPEÇAO 
VETERINARIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO. DEVE SER 

I RE!\U7ADA A APARAGEr"r 

I 
(EUI'"I L\l;\ÇÀO DOS EXCESSOS I 

! DE GORDURA. CARTILAGEM \ 
I E AP01':_EVROSES), OS CUBOS I 
IDEVERAO TER 

KG 5000 

-----j 

12,90 64.500,00 I 
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APROXIMADAMENTE 5 X 5 X 
5 CM. A CARNE SUÍNA EM 
CUBOS, CONGELADA, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA AL TERAÇÃO. 

! DEVERÁ ESTAR CONGELADO 
I E TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO COM 
TEfvlPERATURA DE - 8°C OU 
INFERIOR, ASSEGURANDO 
QUE O PRODUTO SE 
I'v1ANTENHA CONGELADO 
DURANTE O TRANSPORTE. 

EMBALAGEM 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EMBALADO A V ÁCUO EM 

! 
I EMBALAGEM PLÁSTICA, ' 
i FLEXíVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM 
PACOTES DE 02 KG. 
REEMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO 
RÓTULO: O 

LACRADA. 
PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. DE FORMA CLARA 
E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBR1GATORIAMENTE O 
REcrISTRO NO SIf; : 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA I 

DO PRODUTO, DATA DE 
I 

1 __jIL:F--=-A.=B:..:.R::.::_I C.=_:A--=-Ç2:..:A--=-- O..:::...:,'----....::.P-=-R:::_A-=Z....::.O __ D_E_j_ __j_ l__ _ __j__-----j~~, r- .. ' J_, • 43-T-: ;~.;--'; \.~) ,""'rI •• :" 6 
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DE CONSUMO, 

r---Y-A-L-IDADE E PRAzo-rv-rÁ-X-IMO--r-----,---------r---r----,-------.1 

TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

TRANSPORTE 

EM VEÍCULO 
,CARROCERIA FECHADA E 
! ISOT(:R:'vIICO. OS 
IENTREGADORES DEVERÃO 
. EST/\R ADEQUADAMENTE 
I UNIFORMIZADOS. 

EM 

65.400,00 ~Lt DE COXA E 
SOBRI~COXA DE FRANGO: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
CARNE DE FRANGO - FILÉ DE 
COXA E SOBRE COXA SEM 
OSSO E SEM PELE. A CARNE 
CONGELADA; DEVERÁ 
SOFRER PROCESSO DE 
CONGELAMENTO RÁPIDO EM 

04 TEMPERATURA DE - 40°C; 6000 
PICADA EM 
APROXIMADAMENTE 5 CM. 
DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVERÁ 
SER REALIZADA A 
J\PARAGEM DOS EXCESSOS 
DE GORDURA E DE PELES. 
DEVENDO CONTER MENOS E 
NO MÁXIMO 10% DE 

i GORDURA E PELES, DEVE SER 
rSE~<T\ DE PELE; DE : 

KG 

10,90 
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ICARTILAGENS; 
I APONEUROSES; 
COAGULOS. 
LINFÁTICOS. 

CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO 
PROPRIO DA ESPÉCIE. NÃO 
AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COM COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 

i SABOR CARACTERÍSTICO DA 
ESPf~CIE. PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE EM RELAÇÃO AS 
SUAS CARACTERÍSTICAS 

OSSOS; 
TENDÕES; 

NODOS 

TÉCNICAS. DATA 
FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE 

: ATf~ 45 (QUARENTA E CINCO) 
I DIAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

EMBALAGEM: PACOTES COM 
PESO ESTIPULADO ENTRE 1,0 

i KG A 2,0 KG, EMBALADOS EM 
i SACOS DE POLIETILENO, 
ATÓXICO; EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE 

I IDENTIFICADAS COM O PESO. 
AS I~MBALAGENS DEVEM 

I ESTAR ÍNTEGRAS 
(LACRADAS). SEM ÁGUA OU 
GELO E SEM RACHADURAS 
OU FUROS. DEVERÁ 

I C01\'STAR O PRAZO DE 
I VENCIMENTO, TIPO DE 
. CARNE. N° DO REGISTRO NO 
11\ 1TNISTl~RIO DA 

DE 
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.------=~-----=~~--~~---~----~-------~----~~----~------ 
AGRICULTURA SIF/DIPOA, 
DADOS DE ACORDO COM CVS 
6/99 E PORTARIA NÚMERO 
1428. 

CLASSIfICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

i SEM OSSO E SEM PELE, 
i MANIPULADO EM 
I CO?\OIÇÕES HIGIÊNICAS 
SANITÁRIAS, PROVENIENTES 
DE ANIMAIS SADIOS, 

. ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER 
CONGELADA E 
TRN',SPORTADA À I 6000 I 
TEMPERATURA DE - 18°C OU I 

INFERIOR. 
I 
I EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO A VÁCUO 
EM E~IBALAGEM PLÁSTICA, 
FLEXIVEL, ATÓXICA, 

I RESISTENTE, , 
I TRANSPARENTES EM 
I PACOTES DE 
APROXlíVlADAlvlENTE 2KG. A 
[\1I3ALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVERÁ SER EM CAIXA DE 

05 KG 

71.400,00 11,90 
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C/\R~L 
PATI0;I 
CONGE 

06 CLASS 
ICARAC 

I 
CAR\:L CRUA EM ISCAS. I 

, C~NGELADA PELO PROCESSO ; 
I RAPIDO E MANTIDA . 

I PAP~ELj 
LACRA 

, 

I RÓTUL 
I DEVER 
ACORD 
VIGENl 
E lNl 
ENDER 
ABATE 
OBRIGA 
REGIST 
IDENTI 
DO P 
FABRIC 
VALID! 

I 
i DE 
TL~ll)L 
ESTOCA 
ARMAZ 
CONSE 
LÍQUID 
ARIviJ\7 

TRANS 
CARRO 
ISOTÉR 
E:-\TRr~ 

I ESTAR 
. UNIFOI 

\0 DEVIDAMENTE ! 

DA. 

O: O PRODUTO 
Á SER ROTULADO DE 
O COM A LEGISLAÇÃO 
'E, DE FORMA CLARA 
)ELÉVEL: NOME E 
EÇO DO 
DOURO. CONSTANDO 
. TORIAMENTE O 
RO NO SIF: i 

FICAÇÃO COMPLETA I 
RODUTO, DATA DE I 

I 

AÇÃO, PRAZO DE , 

\DE E PRAZO MÁXIMO 
CONSUMO. 

RATURA DE I 
GEM 
ENAMENTO E 
RVAÇÃO, PESO 
O E CONDIÇÕES DE 
~ENAMENTO. 

PORTE: VEÍCULO EM 
CERIA FECHADA E 
MICO. OS 
GADORES DEVERÃO 

ADEQUADAMENTE 
~MTZADOS . 

I 21,90 i 65.700,00 
~ BOVINA NO CORTE I I 

10 EM ISCAS 
,LADO 

IFICAÇÃO/ 3000 KG 
TERÍSTICAS GERAIS 

Divisão de Licitação e Patrimônio 55 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira " 

Rua 8ernardino Boqo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

I 

ESTOCADA EM 
TEMPERA TURA NÃO 
SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), 
CONTIDA EM PACOTES COM 
ATf~ 2 (DOIS) QUILOS, 
PROVENIENTE DE MACHOS 
DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE 
ABATIDOS SOB INSPEÇAo 
VETERINÁRIA, PROCEDENTES 
DE QUARTO DIANTEIRO, 
MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SÍ\TISF/\ TÓRIAS, EM PEÇA, 
XÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE 

I 

SEPARADA, APARADA E 
APRESENTADA NO CORTE 

, .• rol,,, 'f r01\l N·O MA' XI" 'ro -o/ I ,'. ,,_, _'":\ ,. ~ IV ".I .v ) /() 

I DE GORDURA TOTAL, 
I TE~v1PERATURA IGUAL OU 
I INFERIOR À -18°C (DEZOITO 
GRAUS CELSIUS NEGATIVO). 
OBHfGATÓRIA: CARNE 
BOVINA CRUA, NO CORTE 
PATINHO PROVENIENTE DA 

I ESPJ~CrE BOVINA, SADIOS, 
i HUMANITARIAMENTE _ 
.c\n.\TlDOS SOB INSPEÇAO 
VETERINÁRIA, MANIPULADA 
S08 CONDIÇÕES DE HIGIENE 
C01'\FORME ORIENTAÇÃO DO 

, RIlSPOA/MAP A. PATINHO É O 
CORTF CONSTITUÍDO DAS. 
I'vlASSi\S MUSCULARES DA 
FACE ANTERIOR DO COXÃO E 
QUE ENVOLVE O FÊMUR, 
OBTIDO PELA LIBERAÇÃO A 
FAC' j\ DA CARNE. A CARNE 
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- -··l' B-OVr~A EM ISCAS 
CONGI~LADA NO CORTE 
PAcl'INI-IO DEVERÁ 
APRESENTAR NO MÁXIMO 5% 
(CINCO POR CENTO) DE 
GORDURA TOTAL, LIVRE DE 
PARASITOS, 
LARVA E 
ESPÉCIE, 
ADITIVOS, 
SUBSTÂNCIA 
CONTf\l\1INANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. 
NOTA: PRODUTO COM 

, OBRIGATORIEDADE DE 
H.EGTSTRO NO 
MAP A/DIPOA/SIF OU NA SAA- 

SUJIDADE E 
DE QUALQUER 
ISENTO DE 
ISENTO DE 

SP/CDA/CIPOA/SISP. 

I EMBALAGEM 

PRI\L'dZIA: DEVERÁ SER 
APROVADA PARA CONTATO 
CO\1 ALIMENTOS, 

r CONFORME 
I SEGCIR: 

OPÇÕES 

I OP(~'j),OT .1: SACO PLÁSTICO 
FLEXI\, LL TERMO 
ENCOLHÍVEL DE ALTA 
BARREIRA AO VAPOR DE 
i\GUA E AO OXIGÊNIO, ALTA 

I TRANSPARÊNCIA E 
I RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE 
I ALTA 
I 

I TERMOSSOLDABILIDADE 
, (RESISTENTE AO MANUSEIO, 
I TRANSPORTE, GARANTINDO 
A lTER1\1ETICIDADE ATE A 

I UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA 
--'~--- 
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RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE 
ODORES ESTRANHOS, 
FECHAMENTO A VÁCUO, 

I corv! PESO LÍQUIDO DE ATÉ 2 
(DOIS) QUILOS DE CARNE. 

OpçÃO 2: SACO PLÁSTICO 
RÍGIDO, PERMEÁVEL AO 
V APOR DE ÁGUA E AO 
OXIGI~NIO, DE ALTA 
TER1VrOSSOLDABILIDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO 

. A llErUvlETICIDADE ATE A 
i UTILIZAÇÃO FI~AL), ALTA 
I RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFCRAÇÃO, LIVRE DE 

'i ODORES ESTRANHOS, COM 
! 
PESO LÍQUIDO DE ATÉ ') 
(DOIS) QUILOS DE CARNE. 

SECUNDÁRIA: EMBALAGEM 
DE MERCADO QUE PRESERVE 
A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, 

1 COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 
14 (QUATORZE) QUILOS. 

'I RÓTULO 

O PRODUTO DEVERÁ SER 
1 

.. ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: 
1\0 r'vf E E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O 
REGISTRO NO SIF; 

I IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, DATA DE I i I 
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! l ~'ABRICAÇÃO' PRAZO DE 
I VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 

DE CONSUMO, 
. . TE1VIPERA TURA DE 

I ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

i VALIDADE MÍNIMA: 06 (SEIS) 
I MESES A PARTIR DA DATA DE 
pp()r'I'('SA~lrNTO A DAT \ '\. ~ \_ I ~ l") L / ~ j I 

I 

DE ENTREGA NÃO PODERÁ 
SER SUPERIOR A 10 (DEZ) 
DIAS DA DATA DE 
EMBALAGEM, RESPEITADA A 
rOR\/íA DE CONSERVAÇÃO 
INFORMADA NESTA 
Pv1BALAGEM. 

TRANSPORTE 

]",,(, í VEíCULO EM 
: CARROCERIA FECHADA E 
I 
ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO 
estar adequadamente 

: uniformizados. 
! 

- 

I 
TOTAL 426.155, 

I 

R$ 00 I 
I : 
I , 

1 __ -1 

Ohs: UTILIZAR BETHA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (D) 
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"Apresentar concomitantemcnte à proposta digitada, pen-drive ou cd com proposta emitida 
através do sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a licitante 
deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema compras/pregão do 
município. 
Instruções para instalação do programa Betha AutoCotação, no site: 
www.mandaguaeu.pr.gov.br. 

r OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA CARTA 
PROPOSTA ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A PROPOSTA OU 
DIGITADA/ESCRITA A MÃO: 

-Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofcrtados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdcnciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensúvcis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de 
custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
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ANEXO VII 
Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDIT AL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 
Processo N°. 29/2020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa , declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - convite em 
consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes 
que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 
executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente 
edital. 
Declara. ainda, para todos os fins ele direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, 
parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações. 

Local. de ___ de 2020 

Nome. Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 
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ANEXO VIII 
Pregão N°. 3/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNP J n° , por intermédio de 
seu representante legal o Sr. , portador da carteira de identidade 
n° e do CPF n° , DECLARA, especialmente para o EDITAL DO 
PREGAO PRESENCIAL N° 3/2020, que em seu quadro societário não existe nenhum 
integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de 
direção ou assessoramento no Município ele Manclaguaçu. 

de de 2020 . . __ . -- ----_-- 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°, 312020 - (RP) 
PROCESSO N°, 29/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Fornecimento de carnes para o preparo da merenda escolar da Rede ele Ensino 
Municipal de Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexo); 
Data e Horário ele protocolo das empresas, até às 09:00 horas do dia 27/02/2020: 
Data e Horário de abertura às 09:00 horas do elia 27/02/2020; 
Local: Rua Bcrnardino Bogo, 175 centro, no Município ele Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, l75, Centro 
Fone (44) 3245-8400, Manelaguaçu, Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 

" , .fr 
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PROPONENTE: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 
JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788 
MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

(X) ME ( ) EPP ( ) Empresa não enquadrada 

AO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
EDITAL DE PREGÃO N° 03/2020 
ENVELOPE NO 02 - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
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LICITAÇÕES 

N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 

JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788/(44) 3268-1317 

MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

HABILITAÇÃO 
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A TO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TDA - E/RELI 

N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁ TICA - E1RELI 

TACILlANE DE SOUZA PESTANA, brasileira, casada sob ~ re~íme de c~munhão pa~ci.~t de 
bens, empresária, nascida aos 06/11/1982, na cidad~ ~e GOloere~PR_, reSidente e domlcl/lada 
à Rua Rio Barreiro, 636, Parque Residencial TU/utl, em Mafl~ga-~R, CEP 87. 043-190~ 
portadora da R.G. nO 82.81839-1, expedida pela SSP/PR e Inscnta no CPF sob o n. 
040.040.249-19. 

RESOL VE, pelo presente ínstrumento particular de contra~o, c~n_stitujr Ur:'a E_m_pr~s~ 
Individual de Responsabilidade Ltda - E/RELI, conforme dJspos/çoes legaiS apllcavets a 
espécie e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Denominação e Sede. 
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIR!=LI girará. sob o. nome 
empresarial de N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA· E/RELI, e tera sede e 
domicilio à Avenida 07 de Setembro, nO 49 - A, Jardim da Glória, CEP: 87047-130, em 

Maringá - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA .. Do Objeto Social. 
A empresa terá como objeto social Comércio de equipamentos de informática, peças, 
acessórios e suprimentos; Comércio varejista de artigos de papelaria, de escritório, de 
livraria, de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de material de limpeza e ! 
higiene pessoal; Comércio varejista de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos I I 
de áudio, vídeo, instrumentos musicais, comunicação e telefonia; Comércio de roupa e . ~ 
artigos do vestuário, de armarinho, de artesanatos, de artigos esportivos e cama, mesa e -.// 
banho, de cortinas e persianas; Comércio Varejista de hortifrutigranjeiros, frutas, verduras, 
raizes, hortaliças, cereais; Comércio de gêneros alimentícios, alimentos processados, 
e'!1butidos, defumados, frios, alimentos naturais e industrializados; Comércio Varejista de 
fnos e carnes conservadas; Comércio Varejista de carnes, Comércio varejista de 
embalagens; Comércio de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital Social. 
O oapital social será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem mil) 
9uotas .no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato subscrito e totalmente 
mtegra!Jzado em moeda oorrente do País, pelo titular, conforme a seguir: 

" , 

~~==~~T='=TU=L=A=R========~II~Q~U~O~TA~s~l~vA~L~O~R~C~A~P~/T.~AL~I~%~o~ ~ 
Tecltiene De Souza Pestana I 100.000 I 100.000,00 T 10000 { . ~ ~ _L~~ __ ~~~~~,~ 

f 
/ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 14: 06 SOB N' 41~-.\. '::. 
PROTOCOLO: 194070921 DE 01/07/2019. CÓDIGO DE VERI ç O· 
11902990270. NIRE: 41600896173. . 
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

LEANDRO MARC~S RAYSEL SISCAIA \J 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 02/07/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

( 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 

Informando seus respectivos códigos de verificação . 



2 
A TO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - E/RELI 

N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁ TICA - EIRELI 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo de Duração. 
O prazo de duração da empresa é de tempo indeterminado e o início das operações sociais, 
para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Responsabilidade. 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - Da eberturs de Filiais. 
A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Administração. 
A administração da empresa será exercida pela Titular TACILlANE. DE SOUZA PESTANA, 
sendo lhe atribuída todos os poderes de administração e representação da empresa para 
dispor e dar destino aos bens, movimentar contas bancárias. contrair empréstimos, praticar 
todos os atos inerentes ao administrador, representar a empresa ativa e passivamente, em 
Juizo ou fora dele, podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações. 

Parágrafo Único: Poderão ser designados administradores não titutares, na forma previst;{1 / 
do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002. (_),f-; 
CLÁUSULA OITAVA· Do desimpedimento. 
A Titular administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - Da Retirada de Pró Labore. 
Pelo exercício da administração terá o Titular administrador. direito a uma retirada mensal a 
titulo de "Pró Labore". 

CLÁUSULA DÉCIMA· Da morte ou incapacidade do titular. 
Falecendo ou interditado(a) oCa) empresário (a) , a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros e os sucessores legais. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. ~ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 02/07/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 14:06 SOB N° 416 
PROTOCOLO: 194070921 DE 01/07/2019. CÓDIGO DE VERIE 
11902990270. NIRE: 41600896173. 
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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/ ~;? 3 1~~ ,,,/5lA) TO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TDA - E/RELI 
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N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁ TICA - E/RELI 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· Do exercício social. 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão levantados o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado 
Econômico. Mediante balancetes especiais, os lucros poderão ser distribuldos em qualquer 
período do exerclcio. Os prejuízos serão mantidos em conta especial para compensação com 
lucros futuros ou serão suportados pelo Titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. - Da declaração do Titular. 
O empresário, titular, declara, sob as penas da Lei, que não partioipa de nenhuma outra 
empresa da modalidade - E/RELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do enquadramento corno ME. 
A empresária Declara sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra oomo 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14/1212006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Casos omissos. / 
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos em conformidade com as diSPOSiçõeS!., ,,1 
legais aplioáveis à espécie. ( ./1) 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro. 
Fica eleito para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste oontrato, o 
foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar, este instrumento, nas conformidades da lei, lavra, 
data e assina o mesmo, em via única, que se obriga por si e por seus herdeiros a cumpn-lo 
em todos os seus termos. 

\ 

. 

\ ,d 
CERTIFICO o REGISTRO EM 02/07/2019 14~06 SOB rt"::<41600 9~r73. 
PROTOCOLO: 194070921 DE 01/07/2019. CODIGO DE V IF AÇ O: 
11902990270. NIRE: 41600896173. 
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 02/07/2019 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

Maringá-PR, 28 de junno de 2019 . 

se <mpresso, f<ca sUJ'eito à compro_va.ção de sua.au,tent_icidade nos respectivos portais. A validade deste documento, ~ ~ Informando seus respectivos cod~gos de ver1f~caçao 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 
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LICITAÇÕES 

N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 

JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: {44} 3263-0788/(44) 3268-1317 

MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

ANEXO VIII 

Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI, inscrita no CNPJ nO 

34.090.540/0001-25, com sede na Av. 7 de setembro 49 A, Jardim da Glória, Maringá - PR por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) TACILIANE DE SOUZA PESTANA, portador (a) da 

Carteira de Identidade nO 8281839-1 SSP/PR e CPF nO 040.040.249-19, DECLARA, 

especialmente para o EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N0 3/2020, que em seu 

quadro societário não existe nenhum integrante que tenha parentesco com 

autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no 

Município de Mandaguaçu. 

Maringá, 27 de Fevereiro de 2020. 

. 

'f 
N63 COM. DE PRODUTOS- INFORMAT 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 
TACILIANE DE SOUZA PESTANA 
RG nO 8281839-1 SSP/PR 
C.P.F. nO 040.040.249-19 



21/02/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
34.090.540/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 02/07/2019 

NOME EMPRESARIAL 
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
N63 LlCITACOES 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

I COMPLEMENTO 
LETRA A I ~~MERO I LOGRADOURO 

AV 7 DE SETEMBRO 

I MUNICíPIO 
. MARINGA 

I CEP 87.047-130 
BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DA GLORIA ~ 

~ 

1 TELEFONE 
~44) 9774-6747 

I ENDEREÇO ELETR6NICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/07/2019 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. *******It 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

ativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. f I 
/ 

1/2 



21/02/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
34.090.540/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 02107/2019 

NOME EMPRESARIAL 
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATlCA - EIRELI 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

I LOGRADOURO 
AV 7 DE SETEMBRO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

LETRA A 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

I CEP 
87.047-130 

I MUNICíPIO 
MARINGA 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DA GLORIA 

I ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE 
(44) 9774-6747 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/07/2019 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela I :9lwÇãtr'~rmativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Página: 2/2 



N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

LOCALIZAÇÃO 
AVENIDA 07 DE SETEMBRO, 49 
SALAA - JARDIM DA GLÓRIA 
Área Construida Utilizada: 50,00 m2 

Área Tolal Utilizada: 50,00 m2 

Zona / Quadra / Data 
36 026 011 

Cadastro Imobiliário 
36065200 

Área de Pátio: 0,00 m' 
Área de Processamento: mO 

ATIVIDADE 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SUPRIMENTOS; COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE PAPELARIA, DE ESCRITÓRIO, DE LIVRARIA, DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, 
EiLETRODOMÉSTICOS, ELETRÓNICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, ViDEO, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
COMUNICAÇÃO E TELEFONIA; COMERCIO DE ROUPA E ARTIGOS DO VESTUÁRIO, DE ARMARINHO, DE 
ARTESANATOS, DE ARTIGOS ESPORTIVOS E CAMA, MESA E BANHO, DE CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUTlGRANJEIROS, FRUTAS, VERDURAS, RAIzES, HORTALIÇAS, CEREAIS; COMERCIO DE 
GtNEROS ALlMENTlcIOS, ALIMENTOS PROCESSADOS, EMBUTIDOS, DEFUMADOS, FRIOS, ALIMENTOS NATURAIS E 
INDUSTRIALIZADOS; COMERCIO VAREJISTA DE FRIOS E CARNES CONSERVADAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
CARNES, COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS; COMERCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 

OBSERVACOES 
O PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU 
L1CENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL N° 13425/2017 - ART. 4°. 

Expedido em 23/09/2019 



ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

5GB - SPCIP MARINGA 

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB 
3.9.01.19.0001288422-43 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 
rr""""=~""=""""""'='='~='='="'=="=='="""="='=~""=,,,."=""="~'~~~""""'~~===~'======~=====~~" 

i=~~~!:~~~KfSQIlli!Q§J)~ IN_FORMATICA - EIRELI _ .. ---41'1 
:1 Código da Atividade Econômica (CNAE): I 

I,' 4751/2-91 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 11' 

!.JNFORMA TICA 

1
:1 471113-02 - COMÉRCIO V AREJlSTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE • 
pRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS :,i 

I I 464217-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE I 
~EGURANÇA DO TRABALHO 1'1 

!' 4686/9-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS I 
II 4721/1-03 - COM~RCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS I, 
I1 4722/9-0 I - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES I 
I; 4724/5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 1I 

'

I! 4729/6-99 - COMÉRqO VA~JISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EMII 
IfRODUTOS ALlM~NTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 1I 

li 4752/1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E li 
I~OMUNICAÇÃO 11 

li., 4753/9-00,- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE Ili 
'I~UDIO E VIDEO I 
' 475417-01 - COMÉRCIO V AREJIST A DE MÓVEIS I! 
! 4755/5-02 - COMERCIO V AREJIST A DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
;1 4755/5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
11 4756/3-00 - COMÉRCIO V AREJIST A ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
li 4759/8-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 
li 4759/8-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS li 
I~NTERIORMENTE 11 

I1 4761/0-0 I - COMÉRCIO V AREJIST A DE LIVROS 111 

II 4761/0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 1',.'.1 

II 4763/6-01 - COMÉRCIO V AREJIST A DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS , 
1I 4763/6-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 1I 

I li 4772/5-00 - COMÉRCIO V AREJIST A DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE i 
IPESSOAL , "ri 
'I 478114-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
li 4789/0-0 I - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
li 4789/0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANIT ÁRIOS 
[Logradouro: 7 DE SETEMBRO Número: 49 
IpomPlemento: LETRA A; Bairro: JARDIM DA GLORIA Município: MARINGA-PR 

t::':"':,::::::::=~,~':'~:'::",~E~yiBç:;()'(~§~BKT§.~IFç!Fª!§j'b]§I~Ii~=~~=§=~~=" .. ·=,< .. =,_.== .. -c-=<_~~=< =,.== .. =_=_~=<_<_"'Í!~ . 

'Area Total: 50,00 m 
Vistoriada: 50,00 m2 

C-I - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M2) 
apaciuaue de Público: 8 PESSOAS 

de GLP: 
Técnico NIB: 

!i" .. ~",~c.~,,'"'''''' 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Prevj'ogo. 
A autenticidade deve ser confirmada 110 endereço www.prevfogo.pr.gov.bratrayçs do Iink "Verif ar 

Número autenticidade: Offaac34.e886aala.bcb3b208.b189a24b-l 



CORPO DE BOMBEIROS 

5GB - SPCIP MARINGA 

ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

O •••• l''' ••• ~""'', nos termos 
informações declaradas pelo solicitante. 

licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação 
prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor. 
Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo. 
renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento 

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 19 de Setembro de 2020 

11 . . . 

\\ 
I 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. \ 
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.bratravésdolink "Verificar Auteqtl~idade Documentos." '.J"' 

P~2 Número autenticidade: Offaac34.e886aala.bcb3b208.b 1 89a24b-l 



PARANÁ 
RECEITA ESTADUAL 

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
90819018-10 

Inscrição CNPJ 
34.090.540/0001-25 

Início das Atividades 
07/2019 

Empresa 1 Estabelecimento 
Nome Empresarial N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

Título do Estabelecimento N63 INFORMATICA 
Endereço do Estabelecimento AV 7 DE SETEMBRO, 49, LETRA A; - JARDIM DA GLORIA - CEP 87047-130 

FONE: (44) 9774-6747 
Municipio de Instalação MARINGA - PR, DESDE 07/2019 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 
Sit - At I ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 

I uaçao ua 07/2019 

Natureza Jurídica 230-5- EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Atividade Econômica Principal do 4751-2101- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
Estabelecimento SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4642-7/02- COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALlMENTICIOS - 
SUPERMERCADOS 

4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 
4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 
4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTlGRANJEIROS 
4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALlMENTICIOS EM GERAL 

OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALlMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4752-1/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO 

4753-9100 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

4754-7/01 • COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

Atividade(s) Econômica(s) 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
Secundária(s) do Estabelecimento 4756-3/00. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E ACESSO RIOS 
4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 

PERSIANAS 
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4761-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
4761-0/03- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763-6/01 • COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS 
4763-6/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4772-5/00 • COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL ~. 

4781-4/00- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUA~IO'E 
ACESSO RIOS . 

4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERI 's 
ARTESANATOS 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANT 
DOMISSANITARIOS " \JI 

1 
\ 



Tipo 

CPF 

Quadro Societário 
Inscrição Nome Completo I Nome Empresarial 

040.040.249-19 TACILIANE DE Sr~~ANA 

Este CICAD tem validade a(:720. 
Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 

Internet www.fazenda.p.!:90v.br 

Qualificação 
TITULAR PESSOA FíSICA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90819018-10 

Emitido Eletronicamente via Internet 
21/02/202011:13:14 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



22/01/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

< ~~- 

Certidão emiti' gratuita ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ,(s :52:50 do 'a 20/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida t· 18/07/2020. 
Código e controle certidão: 6D1A.B673.7141.FEB6 
Qual emenda invalidará este documento. 

I 
/ 

f 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021351458-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.090.540/0001-25 
Nome: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, ber' umprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/ 

Válida7té 21/05/2Q - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Pégina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (22/0112020 11.11:35) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N° 8705/2020 

Certificamos, conforme requerido por N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA - EIRELI, CPF/CNPJ nO 34.090.540/0001-25, para fins DE LICITAÇÃO, 

que CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não 

tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a 

presente data em nome de N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI, CPF/CNPJ nO 34.090.540/0001-25, situado(a) na cidade de Maringá. MAS QUE 

SE ENCONTRAM A VENCER. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

/ 
~'. / 

Código de Autenticação: A02C6.D68A5.53EC21248484DD2C72A 95 

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb 

I) 

/j 
/' 

CTN - Código Tributário Nacional 

CTM - Código Tributário Municipal 

Decreto Municipal nO 1500/2017 



~1/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
C.A.IXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 34.090.540/0001-25 
Razão Social:N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI 
Endereço: AV 7 DE SETEMBRO 49 A / JARDIM DA GLORIA / MARINGA / PR /87047- 

130 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçõ o FGTS. 

I 

104174158408202 

Informação obtida em 21/02/2020 10: 18:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

/ 
I 
/' 
/.11.'.'.', ... [,\ 
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PODER JUDI 
DO T.R.ABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 34.090.540/0001-25 

Certidão 
Expediçã 
Validad 
de sua 

":s 05:52:44 
80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

34.090.540/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

I \, 
f 
! 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos >' 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cu tas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou d orrentes 
de execução de acordos firmados perante " Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação prév a. 

I 

(.I \ 



~-~ ,).;, 
LICITAÇÕES 

N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 

JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788/(44) 3268-1317 

MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

ANEXO VII 

Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL NO. 3/2020 
Processo N°. 29/2020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa N63 COM. DE PRODUTOS DE 
INFORMATICA - EIRELI, inscrita no CNPJ nO 34.090.540/0001-25, com sede na Av. 7 de 
setembro 49 A, Jardim da Glória, Maringá - PR por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
TACILIANE DE SOUZA PESTANA, portador (a) da Carteira de Identidade nO 8281839-1 SSP/PR 
CPF nO 040.040.249-19_, declara, expressamente, que se sujeita às condições 
estabelecidas no edital de licitação - convite em consideração, nos respectivos 
anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam 
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar 
os serviços. 

o signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto 
do presente edital, 

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações. 

Maringá, 27 de Fevereiro de 2020. 

TICA - EIRELI 

RG nO 8281839-1 SSP/PR 
C.P.F. nO 040.040.249-19 



~;3 
LICITAÇÕES 

N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 

JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788/(44) 3268-1317 

MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

ANEXO 11 

Pregão N°. 3/2020 

DECLARAÇÃO 

A empresa N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI, inscrita no CNPJ nO 

34.090.540/0001-25, com sede na Av. 7 de setembro 49 A, Jardim da Glória, Maringá - PR por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) TACILIANE DE SOUZA PESTANA, portador (a) da 

Carteira de Identidade nO 8281839-1 SSP/PR CPF nO 040.040.249-19 , declara, sob as penas 

da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, 

consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

Maringá, 27 de Fevereiro de 2020. 

N63 COM. DE PRODUTOS DI: INFORMATId\ - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 
TACILIANE DE SOUZA PESTANA 
RG nO 8281839-1 SSP/PR 
C.P.F. nO 040.040.249-19 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 202001211001009096515 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br 

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ... 

'o 
C 'E R T I F I C A. a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 

Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a 
INEXIST~NCIA, de quaisquer pedidos de FAL~NCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei nO 11.101/2005) contra: 

N63 COMERCIO DE PRODUTOS oe INFORMA rICA E/RELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

Observações: 

Não Há . 

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos . 
••• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% *** 

-~ 
\ 

terça-fel a, 21 de janeiro de 2020. J 
/ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁlPR 
assinado digitalmente 

/7','/ ,í ! ' 
I 

Maring' , 

Página 1 de 1 



Ramo de Atividade 
CONTINUAÇÃO DOS CNAE S: 47.51-2-01 - comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
7.54-7-01 - comercio varejista de moveis; 47.55-5-02 - comercio varejista de artigos de armarinho; 47.55-5-03 - comercio 
arejista de artigos de cama, mesa e banho; 47.56-3-00 - comercio varejista especializado de instrumentos musicais e > 
acessórios; 47.61-0-01 - comercio varejista de livros; 47.61-0-03 - comercio varejista de artigos de papelaria; 47.63-6-02- 
comercio varejista de artigos esportivos; 47.89-0-99 - comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
OBJETO SOCIAL - RAMO: COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SUPRIMENTOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, DE ESCRITÓRIO, DE LIVRARIA, DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VIDEO, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
COMUNICAÇÃO E TELEFONIA; COMERCIO DE ROUPA E ARTIGOS DO VESTUÁRIO, DE ARMARINHO, DE 
RTESANATOS, DE ARTIGOS ESPORTIVOS E CAMA, MESA E BANHO, DE CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO 
AREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, FRUTAS, VERDURAS, RAIzES, HORTALIÇAS, CEREAIS; COMERCIO DE 

GÊNEROS ALIMENTíCIOS, ALIMENTOS PROCESSADOS, EMBUTIDOS, DEFUMADOS, Fi 10S, ALIMENTOS NATURAl 
INDUSTRIALIZADOS; COMERCIO VAREJISTA DE FRIOS E CARNES CONSERVADAS; C MERCIO VAREJISTA DE 
CARNES, COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS; COMERCIO DE ROUPAS E ACES ÓRI S PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MARINGÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS 

29/07/2019 

Data da Vistoria 

LICENÇA SANITÁRIA 

Pessoa Jurídica I Pessoa Física 

Razão Social: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
CNAES: 

N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
AVENIDA 07 DE SETEMBRO N°: 49 Complemento: SALA A 
JARDIM DA GLORIA 
Maringá - PR CEP: 87040-130 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01- Comércio varejista de carnes - açougues 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4752-1/00 - Comércio varejista espeCializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Responsáveis Técnicos Conselho Regional N° 

Área Total 
50M2 M2 

Data de Validade 
29/07/2020 

CNPJ ICPF 
34.090.540/0001-25 

De acordo com a Resolução RDC n0153/2017 e Instrução Normativa INIANVISA n016/2017 e D ereto Munici 
as atividades economicas desta empresa são de baixo risco para vigilancia sanitária, ficando p nsadas e' peção previa. 
Porém, a ualquer momento, estão suleltos à fiscaliza ão no ambito das ações descritas no Có o Mu de saúde. 

Observações 



A fixação desta licença em local visível ao consumidor/usuário é obrigatória. 

A autenticidade desta Certidão DEVERÁ ser confirmada via internet no site 
www.maringa.pr.gov.brllaudosnew/index.php 

Prefeitura do Município de Maringá 
Estado do Paraná 

Código de controle PMM·20193750·9KGD 
Emitida em 26/08/2019 às 17:16:33 
Dados transmitidos de forma segura 



PROPONENTE: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 
JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788 
MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

o 
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(X) ME ( ) EPP ( ,) Empresa não enquadrada :-_, 
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C::''' 

AO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
EDITAL DE PREGÃO N° 03/2020 
ENVELOPE NO 01- PROPOSTA DE PREÇOS 
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t ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nº.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bago, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 1/10 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: RUA PION. CARLOS POPPI 1021 - Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-070 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 90819018-10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Quantidade 

4.450,00 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

KG *ACÉM BOVINO RESFRIADO EM CUBOS - PEDAÇOS 1. 
DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE APRESENTADA NO CORTE 
ACÉM, MASSA MUSCULAR SITUADA ENTRE O PESCOÇO, O FILÉ 
DE COSTELA E A COSTELA DO DIANTEIRO PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, PROCEDENTE DE QUARTO TRASEIRO, 
MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÕRIAS, 
CORTADA EM CUBOS DE 5 X 5 CM RESFRIADA E APARADA. 2. 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO: 2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE BOVINA EM CUBO RESFRIADA NO 
CORTE ACÉM DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADES E LARVAS, E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ TER SIDO 
SUBMETIDA AOS PROCESSOS DE INSPEÇÃO PRESCRITOS NO 
RIlSPOA - "REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - DECRETO Nº 
30691, DE 29/03/1952. 2.2. ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECI DA, NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
AZULADAS OU PARDACENTAS; ODOR: PRÓPRIO. 2.3. PESO DA 
UNIDADE: O PESO LíQUIDO DEVE SER DE 1 KG A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO LíQUIDO DO PRODUTO SERÃO 
OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA CONSTANTES NA 
PORTARIA DO INMETRO Nº 74, DE 25/05/95. 2.4. TEMPERATURA 
PARA ENTREGA: ENTRE O ºC E 5ºC. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
SOB REFRIGERAÇÃO: MíNIMO DE 5 DIAS E SOB 
CONGELAMENTO: MíNIMO DE 180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR NA 
§~~f\L~~E_M_?_F>_RA~? ~E FAB_R~CA9ÃO E VA_L!DAEE_~AR_~ \) 

17,90 MARRUA SIF 29~ 0,0000 0,00 0,00 

MARINGÁ, 28 de Fevereiro de 2020 <, -: 

._------------------------"- .•. ::--_..:.":,------------~""'._------------- 
TACILlANE DE SuUZA PESTANA 

SÓCIA ADMI N ISTRADORA 



.1 ESTADO DO PARANA 
- 

PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nº.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bago, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 2/10 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: RUA PION. CARLOS POPPI 1021 . Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-070 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 90819018·10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 2.6. SOMENTE SERA 
RECEBIDO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE PROCESSAMENTO 
DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE RESFRIADA. 3. EMBALAGEM: 3.1. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACO DE POLlETILENO 
ATÓXICO, LEITOSO OU TRANSPARENTE E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU TERMOSSOLDADO COM PESO DE 1 KG A 
1,5KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO DE CORTE. 3.2. SERÁ 
TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO PESO LíQUIDO DO 
PRODUTO DESRESFRIADO, EM RELAÇÃO AO RESFRIADO. 3.3 
SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA QUE EXPONHA O 
PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 4. 
ROTULAGEM 4.1. APLICA - SE O REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO 
TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 
EMBALADO - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 4.2. NO RÓTULO DAS EMBALAGENS. 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: - DENOMINAÇÃO DA VENDA DO 
PRODUTO (NOME DO PRODUTO E MARCA); - TIPO DE CORTE; 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORíFICO OU DO ENTRE POSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO '·INDÚSTRIA BRASILEIRA");· DATA 
DA EMBALAGEM DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE; . PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

MARINGÁ, 28 de Fevereiro de 2020 
-----------------------------_.,-----'--\_-------------'_,.'------------------ 

TACILlANE DE/SOUZA PESTANA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 



J ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU NQ.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/0212020 

I Folha: 3/10 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: RUA PION. CARLOS POPPI 1021 - Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-070 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 90819018-10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional:Não 

Preço Unitário Preço Total Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca 

2 ·CARNE BOVINA ACÉM/PALETA RESFRIADA MoíDA: 1. 
DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE RESFRIADA, CRUA, MoíDA, 
PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÕES VETERINÁRIAS, PROCEDENTES DE 
QUARTO DIANTEIRO, MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA FRESCA, APARADA E 
APRESENTADA NOS CORTES: ACEM/PALETA. A CARNE 
RESFRIADA DE BOVINO DEVERÁ SER MANTIDA, ENTRE O E 4° C 
NO MÁXIMO, MoíDA EM DISCO MEDIO E DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA PRESERVANDO AS CARACTERíSTICAS DO 
ALIMENTO, QUANTO AS ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A SEGUIR. 
2. CARACTERíSTICAS DO PRODUTO 2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MATERIA-PRIMA A SER UTILIZADA DEVERÁ 
ESTAR ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO OSSOS, 
CARTILAGENS GORDURA PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS, ETC. NÃO SERÁ PERMITIDA A 
OBTENÇÃO DO PRODUTO A PARTIR DA MOAGEM DE CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE OSSOS E CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA, OU CARNE INDUSTRIAL DE MATANÇA. AS CARNES 
BOVINAS MoíDAS RESFRIADAS NOS DIVERSOS CORTES 
DEVERÃO APRESENTAR NO MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
LIVRE DE PARASITOS, SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÃNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ TER SIDO 
SUBMETIDA AOS PROCESSOS DE INSPEÇÃO PRESCRITOS NO 
RIISPOA - "REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - DECRETO Nº 

- -- - - - -_ - - - - - - - - - -- -- - - 

15,90 MARRUA SIF 29~ 5.000,00 KG 0,0000 0,00 

MARINGÁ, 28 de Fevereiro de 2020 
------ -------- -- ----------- - ----- ·---------::-~~~?7~_-::------- --- 

TACILlANE DE S()UZA PESTANA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

0,00 



I, ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N!'.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245·8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bago, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

l Folha: 4/10 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA· EIRELI I 
Endereço: RUA PION. CARLOS POPPI1021 . Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 I 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-070 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 90819018-10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional:Não 

- -- 

Preço Unitário Preço Total Quantidade Preço Máximo Especificação do Material Marca 

30691, DE 29/03/1952. 2.2. COMPOSIÇAO E REQUESITOS 2.2.1. 
INGREDIENTE OBRIGATÓRIO: CARNES RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADiÇÃO DE ÁGUA, ADITIVOS, OU COADJUVANTES. 
2.2.2. CARACTERíSTICAS SENSORIAIS: TEXTURA: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECI DA, NÃO PEGAJOSA E SEM PERDA DE 
SUCO; COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS AZULADAS 
OU ESVERDEADAS, OU AINDA PARDACENTA; ODOR: 
CARACTERíSTICO. 2.2.3. CARACTERíSTICAS FíSICO-QuíMICAS: 
GORDURA TOTAL: MÁXIMO DE 5%; 2.4. CARACTERíSTICAS 
MACROSCÓPICOSiMICROSCÓPICOS: O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
CONTER SUBSTÂNCIAS/ MATÉRIAS ESTRANHAS DE QUALQUER 
NA TUREZA. 2.5. PESO DA UNIDADE: O PESO LíQUIDO DEVE SER 
DE 1 KG A 1,5 KG EM CADA EMBALAGEM. PARA O PESO LíQUIDO 
DO PRODUTO SERÃO OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
TOLERÂNCIA CONSTANTES NA PORTARIA DO INMETRO Nº 74, DE 
25/05/95. 2.6. TEMPERATURA PARA ENTREGA: ENTRE O ºC E 5ºC. 
2.7. PRAZO DE VALIDADE: SOB REFRIGERAÇÃO: MíNIMO DE 5 
DIAS E SOB CONGELAMENTO: MíNIMO DE 180 DIAS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM O PRAZO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE PARA O PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 2.7.1. 
SOMENTE SERÁ RECEBIDO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE FRESCA. 3. 
EMBALAGEM 3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACO 
DE POLlETILENO A TÓXICO, LEITOSO OU TRANSPARENTE E 
RESISTENTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO MECANICAMENTE OU TERMOSSOLDADO COM 
PESO DE 1 KG A 1,5 KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO DE CORTE. 
3.2. SERÁ TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO PESO 
LíQUIDO DO PRODUTO DESRESFRIADO, EM RELAÇÃO AO 
RESFRIADO. 3.3. SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINACÃO E/OU 
nõTrnl"nll.r-Ã" (""\111""\1 Ir ~JÃr'\ nrnl",TI\ ,,~r:nrrITr\ 

MARINGÁ, 28 de Fevereiro de 2020 
-----_ ------------- ------------ -- - - --_:"-- ------ --- -~ ~.~-------------- 

TACILlANE DE SOUZA PESTANA 
SÓCIA ADMI N ISTRADORA 



I ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nº.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 5/10 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - ElREU 

I Endereço: RUA PION. CARLOS POPPI1021 - Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-070 

I 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 90819018-10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

UI::. I cnrunJ-\yHU, vu \.Jur::. 1\lJ-\V rcnlVlIl1-\ v rcnrCl1 U 

ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 4. ROTULAGEM 4.1. 
APLICA-SE O REGULAMENTO VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO TÉCNICO PARA ROTULAGEM 
DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL EMBALADO - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, BRASIL). 4.2. 
NOS RÓTULOS DAS EMBALAGENS, DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: - DENOMINAÇÃO DA VENDA DO PRODUTO 
(NOME DO PRODUTO E MARCA) E OS DIZERES: CARNE 
RESFRIADA MoíDA DE BOVINO SEM OSSO; - TIPO DE CORTE; 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORíFICO OU DO ENTRE POSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO "INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA 
DA EMBALAGEM DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO PARA O PRODUTO 
RESFRIADO; - CARIMBO DO SERViÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU 
SERViÇO DE IN,SPEÇÃO ESTADUAL; - NÚMERO DE REGISTRO DO 
PRODUTO NO ORGAO COMPETENTE. 

TACIUANE DE SOUZA PESTANA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

MARINGÁ, 28 de Fevereiro de 2020 



, ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nº.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 6/10 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: RUA PION. CARlOS POPPI 1021 . Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 
Cidade: MARINGÁ UF:PR CEP: 87047-070 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 90819018-10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE local/Regional:Não 

- - - - --- 

Quantidade 

3 5.000,00 

Especificação do Material Preço Unitário Preço Total Preço Máximo Marca 

KG ·PERNll SUíNO EM CUBOS CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS 
GERAIS: PROVENIENTE DE MACHOS DA ESPÉCIE SUíNA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTilAGEM E 
APONEVROSES), OS CUBOS DEVERÃO TER APROXIMADAMENTE 
5 X 5 X 5 CM. A CARNE SUíNA EM CUBOS, CONGELADA, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA Al TERÁ-lA OU 
ENCOBRIR ALGUMA Al TERACÃO. DEVERÁ ESTAR CONGELADO E 
TRANSPORTADO EM VEíCULO COM TEMPERATURA DE - 8ºC OU 
INFERIOR, ASSEGURANDO QUE O PRODUTO SE MANTENHA 
CONGELADO DURANTE O TRANSPORTE. EMBALAGEM O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, FLEXíVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTES 
EM PACOTES DE 02 KG. REEMBAlADA EM CAIXA DE PAPELÃO 
lACRADA. RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A lEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO 
LíQUIDO E CONDiÇÕES DE ARMAZENAMENTO. TRANSPORTE 
EM VEíCULO EM CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

12,90 0,0000 0,00 0,00 ZAC ALIMENTOS 

MARINGÁ, 28 de Fevereiro de 2020 
___________________________________ -.::, 2 _ 

TACILlANE DE SOUZA PESTANA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 



, ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU NQ.: 3/2020 - PR 

.J 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 711 O _ 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: RUA PION. CARLOS POPPI 1021 - Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-070 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 90819018-10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Quantidade 

4 6.000,00 

Especificação do Material Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca 

KG *FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: DESCRiÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE DE FRANGO - FILÉ DE COXA E SOBRE COXA 
SEM OSSO E SEM PELE. A CARNE CONGELADA; DEVERÁ 
SOFRER PROCESSO DE CONGELAMENTO RÁPIDO EM 
TEMPERATURA DE - 40°C; PICADA EM APROXIMADAMENTE 5 CM. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVERÁ SER REALIZADA A 
APARAGEM DOS EXCESSOS DE GORDURA E DE PELES. 
DEVENDO CONTER MENOS E NO MÁXIMO 10% DE GORDURA E 
PELES, DEVE SER ISENTA DE PELE; DE CARTILAGENS; OSSOS; 
APONEUROSES; TENDÕES; COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS. 
CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTlCAS: ASPECTO PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COM COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
CARACTERíSTICO DA ESPÉCIE, PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISI_AÇÃO VIGENTE EM RELAÇÃO AS SUAS 
CARACTERíSTICAS TÉCNICAS. DATA DE FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. EMBALAGEM: PACOTES COM PESO 
ESTIPULADO ENTRE 1,0 KG À 2,0 KG, EMBALADOS EM SACOS DE 
POLlETILENO, ATÓXICO; EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS COM O PESO. AS EMBALAGENS 
DEVEM ESTAR íNTEGRAS (LACRADAS), SEM ÁGUA OU GELO E 
SEM RACHADURAS OU FUROS. DEVERÁ CONSTAR O PRAZO DE 
VENCIMENTO, TIPO DE CARNE, Nº DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA SIF/DIPOA, DADOS DE ACORDO COM CVS 6/99 
E POFHARIA NÚMERO 1428. TRANSPORTE: O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEíCULOS PRÓPRIOS 
(CAMI\JHÃO-BAÚ) REFRIGERADO. 

10,90 NAT SIF 2212 0,0000 10,30 61.800,00 

MARINGÁ, 28 de Feverf,iro de 2020 

TACILlANE DE SOUZA PESTANA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 



ESTAQO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nº.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bago, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 8/10 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: RUA PION. CARLOS POPPl1021 - Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 
Cidade: MARINGÁ UF:PR CEP: 87047-070 
CNPJ: 34.090.54010001-25 Inscrição Estadual: 90819018-10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional:Não 

Quantidade 

5 6.000,00 

Especificação do Material Preço Unitário Preço Total Preço Máximo Marca 

KG *SASSAMI SEM PELE E SEM ADiÇÃO DE SAL E TEMPEROS: 
CLASSIFICAÇÃOI CARACTERíSTICAS GERAIS: SEM OSSO E SEM 
PELE, MANIPULADO EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS SANITÁRIAS, 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE -18ºC OU INFERIOR. EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXíVEL, ATÕXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM PACOTES DE APROXIMADAMENTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ SER EM CAIXA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE LACRADA. RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO 
NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO. TEMPERATURA DE ESTOCAGEM ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. TRANSPORTE: VEiCULO EM CARROCERIA 
FECHADA E ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR 
ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADOS. 

11,90 JAGUÁ SIF 2193 0,0000 0,00 0,00 

MARINGÁ, 28 de Fevereiro de 2020 
-_---------- - -------- ---------------- . - - ----------~ ~-'.- -------- ---- 

TACILlANE DE SOUZA PESTANA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 



, ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nº.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bago, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 9/10 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: RUA PION. CARLOS POPPI 1021 - Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-070 
CNPJ: 34.090.54010001-25 Inscrição Estadual: 90819018-10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Quantidade 

6 3.000,00 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

KG 'CARNE BOVINA NO CORTE PATINHO EM ISCAS CONGELADO 
CLASSIFICAÇÃOI CARACTERíSTICAS GERAIS CARNE CRUA, EM 
ISCAS, CONGELADA PELO PROCESSO RÁPIDO E MANTIDA 
ESTOCADA EM TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A -12ºC (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), CONTIDA EM PACOTES COM ATÉ 
2 (DOIS) QUILOS, PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS. HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA. PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS. EM PEÇA, NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA, APARADA E APRESENTADA NO 
CORTE ACÉM, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
TEMPERATURA IGUAL OU INFERIOR À -18ºC (DEZOITO GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO). OBRIGATÓRIA: CARNE BOVINA CRUA, NO 
CORTE PATINHO PROVENIENTE DA ESPECIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
MANIPULADA SOB CONDiÇÕES DE HIGIENE CONFORME 
ORIENTAÇÃO DO RIISPOA/MAPA. PATINHO É O CORTE 
CONSTITUíDO DAS MASSAS MUSCULARES DA FACE ANTERIOR 
DO COXÃO E QUE ENVOLVE O FÊMUR, OBTIDO PELA LIBERAÇÃO 
A FACA DA CARNE. A CARNE BOVINA EM ISCAS CONGELADA NO 
CORTE PATINHO DEVERÁ APRESENTAR NO MÁXIMO 5% (CINCO 
POR CENTO) DE GORDURA TOTAL, LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADE E LARVA E DE OUALQUER ESPÉCIE. ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. NOTA: 
PRODUTO COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO 
MAPA/DIPOA/SIF OU NA SAA-SP/CDA/CIPOA/SISP. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: DEVERÁ SER APROVADA PARA CONTATO COM 
ALIMENTOS, CONFORME OPCÕES A SEGUIR: OpçÃO 1: SACO 
P~ÁST~CO_ FLEXíVEL, TERMO>E_NS:0~HíV~L D_~ AL -r:~ B~I3REIR~ 

21,90 MARRUA SIF 29~ 0,0000 0,00 0,00 

MARINGÁ, 28 de Fevereiro de 2020 
-- ----------- -----------._- .. _~ ---------------'._--- ------------ 

TACILlANE O:::: SOUZA PESTANA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU NQ.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001·08 Telefone: 3245·8400 Processo Administrativo: 19/2020 
I Rua Bernardino Bago, 175 Processo Licitatório: 29/2020 

C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 10/10 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

I Endereço: RUA PION. CARLOS POPPI 1021 - Bairro: AV. 7 DE SETEMBRO 49 
Cidade: MARINGÁ UF:PR CEP: 87047-070 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 90819018-10 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

AO VAPOR DE AGUA E AO OXIGENIO, ALTA TRANSPARENCIA E 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE ALTA TERMOSSOLDABILlDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, TRANSPORTE, GARANTINDO A 
HERMETICIDADE ATE A UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO E/OU PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS. 
FECHAMENTO A VÁCUO, COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) 
QUILOS DE CARNE. OpçÃO 2: SACO PLÁSTICO RíGIDO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR DE ÁGUA E AO OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILlDADE (RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
P.ERFURAÇÃO, ~IVRE DE ODORES ESTRANHOS, COM P~SO 
LIQUIDO DE ATE 2 (DOIS) QUILOS DE CARNE. SECUNDARIA: 
EMBALAGEM DE MERCADO QUE PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 14 
(QUATORZE) QUILOS. RÓTULO O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO 
NO SIF: IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 
E CONSERVAÇÃO, PESO LíQUIDO E CONDIÇÓES DE 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MíNIMA: 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PROCESSAMENTO. A DATA DE ENTREGA 
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS DA DATA DE 
EMBALAGEM, RESPEITADA A FORMA DE CONSERVAÇÃO. 
INFORMADA NESTA EMBALAGEM. TRANSPORTE EM VEICULO 
Ef'vi CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES 
DEVERÃO estar adequadamente uniformizados. 

Total por Extenso: (sessenta e hum mil oitocentos reais) 

TACILlANE DE SOJZA PESTANA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

MARINGÁ, 28 de Fevereiro de 2020 
_---- -- --------- -------------------- ---_::.--.---------- - --"-"~-:.,~----- _ .. - - --- 
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~;3 
LICITAÇÕES 

N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 

JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788/(44) 3268-1317 

MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

CREDENCIAMENTO 

I 

" < 

, 



ATO CONSTITUT/VO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - E/RELI 

N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁ TlCA - E/RELI 

TACILlANE DE SOUZA PESTANA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida aos 06/11/1982, na cidade de Goioerê-PR, residente e domicí/iada 
à Rua Rio Berreiro, 636, Parque Reskiencie! Tuiuti, em Maringá-PR, CEP 87.043-190, 
portadora da R. G. n° 82.81839-1, expedida pela SSP/PR e inscrita no CPF sob o n. o 
040.040.249-19. 

RESOL VE, pejo presente instrumento particular de contrato, constituir uma Empresa 
Individual de Responsabilidade Ltda - EIRELI, conforme disposições legais aplicáveis à 
espécie e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Denominação e Sede, 
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - E/RELI girará sob o nome 
empresarial de N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁ riCA· E/RELI, e terá sede e 
domicílio à Avenida 07 de Setembro. nO 49 - A, Jardim da Glória, CEP: 87047-130, em 
Maringá - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA· Do Objeto Social. 
A empresa terá como objeto social Comércio de equipamentos de in formá tice, peças, 
acessórios e suprimentos; Comércio varejista de artigos de papelaria, de escritório, de 
livraria, de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de material de limpeza e j 
higiene pessoal; Comércio varejista de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos r' 

de áudio, vídeo, instrumentos musicais, comunicação e telefonia; Comércio de roupa e: : ., 
artigos do vestuário, de etmerinno, de artesanatos, de artigos esportivos e cama, mesa e . ( 
banho, de cortinas e persianas; Comércio Varejista de hortifrutigranjeiros, frutas, verduras, > 
retzes, horta/iças, cereais; Comércio de gêneros alimentícios, alimentos processados, 
embutidos, defumados, frios, elimentos-netureis e industrializados; Comércio Varejista de 
frios e carnes conservadas; Comércio Varejista de carnes, Comércio varejista de 
embalagens; Comércio de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital Social. 
O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato subscrito e totalmente 
integralizado em moeda corrente do País, pelo titular, conforme a seguir: 

II QUOTAS I VALOR CAPITAL I 
I 100.000 I 100.000,00 I 

% 11r- 
100,001 

TITULAR 

Taciliane De Souza Pestana 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 14~06 SOB N° 41600892173. 
PROTOCOLO: 194070921 DE 01/07/2019. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11902990270. NIRE: 41600896173. 
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 02/07/2019 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr~v~ção de sua.a~ten~icidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cod1gos de ver1f1caçao 
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A TO CONST/TUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA _ E/RELI 

N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁ TICA - E/RELI 

CLÁUSULA QUARTA· Do prazo de Duração. 
O prazo de duração da empresa é de tempo indeterminado e o início das operações sociais, 
para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento conetitutivo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Responsabilidade. 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integra/ização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - Da abertura de Filiais. 
A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração do ato oonstitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Administração. 
A administração da empresa será exercida pela Titular TACILlANE DE SOUZA PESTANA, 
sendo lhe atribuída todos os poderes de administração e representação da empresa para 
dispor e dar destino aos bens, movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, praticar 
todos os atos inerentes ao administrador, representar a empresa ativa e passivamente, em 
Juizo ou fora dele, podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações. 

Parágrafo Único: Poderão ser designados administradores não titulares, na forma previsti] / 
do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002. LJf) 
CLÁUSULA OITAVA· Do desimpedimento. 
A Titular administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a ~. 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
pecuieto, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - Da Retirada de Pró Labore. 
Pelo exercício da administração terá o Titular administrador, direito a uma retirada mensal a 
titulo de "Pró Labore". 

, 
! .J 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 02/07/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da morte ou incapacidade do titular. 
Falecendo ou interditado(a) o(a) empresário(a), a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros e os sucessores legais. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, veriticede em balanço especialmente levantado. 

~
1iiiiiI' __ ~' 
UNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 14!06 SOB N' 4160089~ 
PROTOCOLO: 194070921 DE 01/07/2019. CODIGO DE VERIFICAÇ 
11902990270. NIRE: 41600896173. 
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua.a~ten:icidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de ver1f1caçao 
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,:!!!.~ ,,,,t-~A TO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - E/RELI 
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N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁ TICA - EIRELI 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do exercício social. 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão levantados o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado 
Econômico. Mediante balancetes especiais, os lucros poderão ser distribuídos em qualquer 
período do exercício. Os prejuízos serão mantidos em conta especial para compensação com 
lucros futuros ou serão suportados pelo Titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. - Da declaração do Titular. 
O empresário, titular, declara, sob as penas da Lei, que não participa de nenhuma outra 
empresa da modalidade - ElREU (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do enquadramento como ME. 
A empresária Declara sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra como 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Casos omissos. / 
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos em conformidade com as diSpos;çõeSr/,l ./ 
legais aplicáveis à espécie. /[; 

. :) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro. 
Fica eleito para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste contrato, o 
foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar, este instrumento, nas conformidades da lei, lavra, 
data e assina o mesmo, em via única, que se obriga por si e por seus herdeiros a eumon-ío 
em todos os seus termos. 

Maringá-PR, 28 de junho de 2019, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 14~06 SOB N' 4160089~173. 
PROTOCOLO: 194070921 DE 01/07/2019. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11902990270. NIRE: 41600896173. 
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 02/07/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

se l.'mpresso, fl.'ca sUJ'eito à comprovação de sua,au,tent_icidade nos respectivos portais. A validade deste documento, Informando seus respectivos códigos de verl.fl.caçao 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 14:06 SOB N' 41600896173. 
PROTOCOLO: 194070921 DE 01/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902990270. NIRE: 41600896173. 
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
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JUNTA COMERCIAL 
DOPARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 02/07/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br '.1 'I 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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LICITAÇÕES 

N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 

JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788/(44) 3268-1317 

MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

ANEXO III 

Pregão NO 3/2020 

DECLARAÇÃO 

A empresa N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI, inscrita no CNPJ nO 

34.090.540/0001-25, com sede na Av. 7 de setembro 49 A, Jardim da Glória, Maringá - PR por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) TACILIANE DE SOUZA PESTANA, portador (a) da 

Carteira de Identidade nO 8281839-1 SSP/PR CPF nO 040.040.249-19, declara, sob as penas 

da Lei, para os fins requeridos no inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no 

presente edita!. 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. ) 

Maringá, 27 de Fevereiro de 2020. 

N63 COM. DE PRODUTOS DE 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 .... 
TACILIANE DE SOUZA PESTANA 
RG nO 8281839-1 SSP/PR 
C.P.F. nO 040.040.249-19 

r- 
I 
( 
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LICITAÇÕES 

N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 

JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788/(44) 3268-1317 

MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

ANEXO V 

Pregão N0. 3/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI, inscrita no CNPJ nO 

34.090.54010001-25, com sede na Av. 7 de setembro 49 A, Jardim da Glória, Maringá - PR por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) TACILIANE DE SOUZA PESTANA, portador (a) da 

Carteira de Identidade nO 8281839-1 SSP/PR CPF nO 040.040.249-19, DECLARA, sob as 

penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado conferido pela legislação 

Maringá, 27 de Fevereiro de 2020. > 
r 

N63COM.DEPRODU· S 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 
TACILIANE DE SOUZA PESTANA 
RG nO 8281839-1 SSP/PR 
C.P.F. nO 040.040.249-19 

;: 
I 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa~~Fácif: ~ 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes n:;;;8.,;;d;.;;a:.;ta;..;d;;;a;..;s;;;u;;;a;..;e;..;x;c;p;;;ed;;;içz.;ã;.;;o:;_ ..- _ 

r:-me-E-':;-presarial: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI Protocolo: PRC2001145152 i 
~~tureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza ErTI:res::!_ I 
NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atividade 
41600896173 34.090.540/0001-25 Constitutivo 02/07/2019 

02/07/2019 
r-.--.------------------~--------------------------------L-----------------~----------------~ 
Endereço Completo 
Avenida 7 de Setembro, N° 49, LETRA A; Jardim da Glória - Maringá/PR - CEP 87047-130 

Objeto 
Comércio de equipamentos de informática, peças, acessórios e suprimentos; Comércio varejista de artigos de papelaria, de escritório, de livraria, de brinquedos e I 
artigos recreativos; Comércio varejista de material de limpeza e higiene pessoal; Comércio varejista de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos de áudio, , 
video, instrumentos musicais, comunicação e telefonia; Comércio de roupa e artigos do vestuário, de armarinho, de artesanatos, de artigos esportivos e cama. mesa e i 
banho, de cortinas e persianas; Comércio Varejista de hortifrutigranjeiros, frutas, verduras, raizes, hortaliças, cereais; Comércio de gêneros alimenticios, alimentos I 
processados, embutidos, defumados, frios, alimentos naturais e industrializados; Comércio Varejista de frios e carnes conservadas; Comércio Varejista de carnes, 1 
Comércio varejista de embalagens; Comércio de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. 

Capital 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capitallntegralizado 
R$ 100,000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 
TACILlANE DE SOUZA PESTANA 

CPF 
040,040.249-19 

Administrador 
S 

Início do Mandato 
28/06/2019 

Término do Mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1----------------------.-----------------------------1 
! Dados do Administrador 
Nome 
TACILlANE DE SOUZA PESTANA 

CPF 
040,040.249-19 

Inicio do Mandato 
28/06/2019 

Término do Mandato 

Último Arquivamento 
Data 
02/07/2019 

Número 
20194070921 

Ato/eventos 
091/315 - ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/02/2020, às 06:43;11 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacil.pr.gov.br. com o código ASEHTPIL, 

111111111 ~~IIIII ~lllll~ 1111111111 ~III ~I~ 1111111111 mllllll 11111111 
PRC2001145152 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 

JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788/(44} 3268-1317 

MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

~-~ ~,.;, 
LICITAÇÕES 

ANEXO VI 
Pregão N°. 3/2020 

À 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
REF. 
EDITAL PREGÃO NO. 3/2020 
PROCESO N°. 29/2020 
ABERTURA DIA 27/02/2020 Às 09:00 horas. 

A empresa N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIREU, inscrita no CNPJ nO 
34.090.540/0001-25, com sede na Av. 7 de setembro 49 A, Jardim da Glória, Maringá - PR por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) TACILIANE DE SOUZA PESTANA, portador (a) da 
Carteira de Identidade nO 8281839-1 SSP/PR CPF nO 040.040.249-19, apresenta e submete a 
apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para Fornecimento de carnes para o 
preparo da merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Mandaguaçu, conforme segue 
anexo: 

A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05( cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho 

O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede de Ensino 
Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GILSON BELANI, 
MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
SANTA TEREZINHA, FAVO DE MEL, LUIZ GABRIEL, MENINO JESUS, ABELHINHA E 
NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL DE APOIO PEDAGOGICO E CONVIVENCIA 
DURVALINO M. MEDRADO E JORGE AMADO. NO HORARIO DAS 08hOOmin A 11hOO 
E DA 13hOOmin A 16hOOmin. 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado media 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento o 
produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respe va 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b"/. da Lei nO 8.666/93 e 
alterações. ' - 

.1 • , , ~ 
'I 



~It~ ~,.;, 
LICITAÇÕES 

N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90819018-10 
AV. 7 DE SETEMBRO 49 A 

JARDIM DA GLORIA 
TELEFONE: (44) 3263-0788/(44) 3268-1317 

MARINGÁ - PR CEP: 87047-130 
EMAIL: n63.licitacoes@hotmail.com 

-Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
oferta dos através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de 
custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO 5IC008 
AGÊNCIA: 4340 
CONTA CORRENTE: 143.725-9 

Maringá, 27 de Fevereiro de 2020. 

N63 COM. DE PRODUTOS 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 
TACILIANE DE SOUZA PESTANA 
RG nO 8281839-1 SSP/PR 
C.P.F. nO 040.040.249-19 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

-, Folha: 1/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: AV 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 

Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 
- - - - -- -- - - 

Quantidade 

4.450,00 KG 

r 

A 
\ 

Especificação do Material Preço Máximo Preço Total Marca Descto. Preço Unitário 

*ACÉM BOVINO RESFRIADO EM CUBOS - PEDAÇOS 1. 
DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE APRESENTADA NO CORTE 
ACÉM, MASSA MUSCULAR SITUADA ENTRE O PESCOÇO, O FILÉ 
DE COSTELA E A COSTELA DO DIANTEIRO PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, PROCEDENTE DE QUARTO TRASEIRO, 
MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS, 
CORTADA EM CUBOS DE 5 X 5 CM RESFRIADA E APARADA. 2. 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO: 2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE BOVINA EM CUBO RESFRIADA NO 
CORTE ACÉM DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADES E LARVAS, E DE QUALQUER SUBSTÃNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSAALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ TER SIDO 
SUBMETIDA AOS PROCESSOS DE INSPEÇÃO PRESCRITOS NO 
RIISPOA - "REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - DECRETO N° 
30691, DE 29/03/1952. 2.2. ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECI DA, NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
AZULADAS OU PARDACENTAS; ODOR: PRÓPRIO. 2.3. PESO DA 
UNIDADE: O PESO LíQUIDO DEVE SER DE 1 KG A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO LíQUIDO DO PRODUTO SERÃO 
OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE TOLERÃNCIA CONSTANTES NA 
PORTARIA DO INMETRO N° 74, DE 25/05/95. 2.4. TEMPERATURA 
PARA ENTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
SOB REFRIGERAÇÃÇ>: MíNIMO DE 5 DIAS E SOB 

MARRUA SIF 29!: 0,0000 17,90 17,89 79.610,50 

fi) 

MARINGÁ, 21 de Fevereiro de 2020 

----------------~~~~~;;~;-b;~;6~;~~~~~~~------- 
SÓCIAADMINISTRADORA 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 2/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELJ 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

------ --------_ .. _-------------------- -- -- - 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

CONGELAMENTO: MíNIMO DE 180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM O PRAZO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE PARA O 
PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 2.6. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE PROCESSAMENTO 
DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE RESFRIADA. 3. EMBALAGEM: 3.1. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACO DE POLlETILENO 
ATÓXICO, LEITOSO OU TRANSPARENTE E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU TERMOSSOLDADO COM PESO DE 1 KG A 
1 ,5KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO DE CORTE. 3.2. SERÁ 
TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO PESO LíQUIDO DO 
PRODUTO DESRESFRIADO, EM RELAÇÃO AO RESFRIADO. 3.3. 
SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA QUE EXPONHA O 
PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 4. 
ROTULAGEM 4.1. APLICA - SE O REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO 
TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 
EMBALADO - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 4.2. NO RÓTULO DAS EMBALAGENS, 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: - DENOMINAÇÃO DA VENDA DO 
PRODUTO (NOME DO PRODUTO E MARCA); - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORíFICO OU DO ENTRE POSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO "INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA 
DA EMBALAGEM DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO PARA O PRODUTO 
RESFRIADO E CONGELADO. 

# 
\~ 

TACILlANE DE SOUZA PESTANA 
SÓCIAADMINISTRADORA 

J--I~ MARINGÁ, 21 de Fevereiro de 2020 / 
-------------L.---=4~::~-=--------------------- 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10102/2020 

I Folha: 3/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF:PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.54010001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

2 5.000 00 KG *CARNE BOVINA ACÉM/PALETA RESFRIADA MoíDA: 1. 
, DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE RESFRIADA, CRUA, MoíDA, 

PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÕES VETERINÁRIAS, PROCEDENTES DE 
QUARTO DIANTEIRO, MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA FRESCA, APARADA E 
APRESENTADA NOS CORTES: ACÉM/PALETA. A CARNE 
RESFRIADA DE BOVINO DEVERÁ SER MANTIDA, ENTRE O E 4° C 
NO MÁXIMO, MoíDA EM DISCO MÉDIO E DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA PRESERVANDO AS CARACTERíSTICAS DO 
ALIMENTO, QUANTO AS ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A SEGUIR. 

(
'<'~~' 2. CARACTERíSTICAS DO P,RODUTO 2.1. GERAIS: DURANTE O 

. ROCESSAMENTO DEVERA SER REALIZADA A APARAGEM 
\ (IMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 

'-_\ AP NEVROSES). A MATÉRIA-PRIMA A SER UTILIZADA DEVERÁ 
,. ··i:.S"fIAR ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO OSSOS, 

-, CARTILAGENS GORDURA PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
"~ COÁGULÇ>S, NODOS LINFÁTICOS, ETC. NÃO SERÁ PERMITIDA A 

I OBTENÇAO DO PRODUTO A PARTIR DA MOAGEM DE CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE OSSOS E CARNE MECANICAMENTE 

(, SEPARADA, OU CARNE INDUSTRIAL DE MATANÇA. AS CARNES 
BOVINAS MoíDAS RESFRIADAS NOS DIVERSOS CORTES 
DEVERÃO APRESENTAR NO MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
LIVRE DE PARASITOS, SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ TER SIDO 
SUBMETIDA AOS PROCESSOS DE INS~EÇÃO PRESCRITOS NO 

15,90 MARRUA SIF 29~ 0,0000 15,89 79.450,00 

l 
~ 

~---------M-A-R-I-N-G-Á-,2-1--de--F-ev-e-re-i-m-d-e-2-0-20-----------------------------------------~-----~~~;.~~'-. -----------------~-~---,~~----~r~ 
/ 

SÓCIAADMINISTRADORA 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 4/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI I 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF:PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 

Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 
--- -- - - 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

RIISPOA - "REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - DECRETO N° 
30691, DE 29/03/1952. 2.2. COMPOSiÇÃO E REQUESITOS 2.2.1. 
INGREDIENTE OBRIGATÓRIO: CARNES RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADiÇÃO DE ÁGUA, ADITIVOS, OU COADJUVANTES. 
2.2.2. CARACTERíSTICAS SENSORIAIS: TEXTURA: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, NÃO PEGAJOSA E SEM PERDA DE 
SUCO; COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS AZULADAS 
OU ESVERDEADAS, OU AINDA PARDACENTA; ODOR: 
CARACTERíSTICO. 2.2.3. CARACTERíSTICAS FíSICO-QuíMICAS: 
GORDURA TOTAL: MÁXIMO DE 5%; 2.4. CARACTERíSTICAS 
MACROSCÓPICOS/MICROSCÓPICOS: O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
CONTER SUBSTÃNCIAS/ MATÉRIAS ESTRANHAS DE QUALQUER 
NATUREZA. 2.5. PESO DA UNIDADE: O PESO LíQUIDO DEVE SER 
DE 1 KG A 1,5 KG EM CADA EMBALAGEM. PARA O PESO LÍQUIDO 
DO PRODUTO SERÃO OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
TOLERÃNCIA CONSTANTES NA PORTARIA DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 2.6. TEMPERATURA PARA ENTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 
2.7. PRAZO DE VALIDADE: SOB REFRIGERAÇÃO: MíNIMO DE 5 
DIAS E SOB CONGELAMENTO: MíNIMO DE 180 DIAS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM O PRAZO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE PARA O PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 2.7.1. 
SOMENTE SERÁ RECEBIDO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE FRESCA. 3. 
EMBALAGEM 3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACO 
DE POllETILENOATÓXICO, LEITOSO OU TRANSPARENTE E 
RESISTENTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEAD·O MECANICAMENTE OU TERMOSSOLDADO COM 
PESO DE 1 KG A 1,5 KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO DE CORTE. /~----~.::_.:_,,\~.=.=' __ o __ • _ ••••• _ •• _~ - __ ._ •••• - __ • _. _ 

\ 

MARINGÁ, 21 de Fevereiro de 2020 <, ~/ ..... 
---------------------~~-~-~ --------------------------------- 

TACIL:!6~ E SOUZA PESTANA 
SÓCIAADMINISTRADORA 

;v 
, 

} 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 5/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 

Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

3.2. SERA TOLERADA A VARIAÇAO DE ATE 5,0%, NO PESO 
LíQUIDO DO PRODUTO DESRESFRIADO, EM RELAÇÃO AO 
RESFRIADO. 3.3. SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 4. ROTULAGEM 4.1. 
APLICA-SE O REGULAMENTO VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO TÉCNICO PARA ROTULAGEM 
DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL EMBALADO - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, BRASIL). 4.2. 
NOS RÓTULOS DAS EMBALAGENS, DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: - DENOMINAÇÃO DA VENDA DO PRODUTO 
(NOME DO PRODUTO E MARCA) E OS DIZERES: CARNE 
RESFRIADA MoíDA DE BOVINO SEM OSSO; - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORíFICO OU DO ENTREPOSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO "INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA 
DA EMBALAGEM DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO PARA O PRODUTO 
RESFRIADO; - CARIMBO DO SERViÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU 
SERViÇO DE IN_SPEÇÃO ESTADUAL; - NÚMERO DE REGISTRO DO 
PRODUTO NO ORGAO COMPETENTE. 

MARINGÁ. 21 de Fevereiro de 2020 
~ .. ~ -- ~ 

--------------------.--::;:;r----------------------------------------- 
TACTLlANE DE SOUZA PESTANA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

»: 

fi 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

T Folha: 6/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF:PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

---- 

MARINGÁ, 21 de Fevereiro de 2020 

Quantidade 

3 5.000,00 

\ 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

KG *PERNIL SUíNO EM CUBOS CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS 
GERAIS: PROVENIENTE DE MACHOS DA ESPÉCIE SUíNA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES), OS CUBOS DEVERÃO TER APROXIMADAMENTE 
5 X 5 X 5 CM. A CARNE SUíNA EM CUBOS, CONGELADA, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA AL TERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVERÁ ESTAR CONGELADO E 
TRANSPORTADO EM VEíCULO COM TEMPERATURA DE - 8°C OU 
INFERIOR, ASSEGURANDO QUE O PRODUTO SE MANTENHA 
CONGELADO DURANTE O TRANSPORTE. EMBALAGEM O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, FLEXíVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTES 
EM PACOTES DE 02 KG. REEMBALADA EM CAIXA DE PAPELÃO 
LACRADA. RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEl: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO 
lÍQUIDO E CONDiÇÕES DE ARMAZENAMENTO. TRANSPORTE 
EM VEíCULO EM CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. ~. 

12,90 ZACAlIMENTOS 0,0000 12,89 64.450,00 

.>; /"'/ <, 
~. ~- ') - ----------------------~---------------------------------------- 

TACllIANE DE SOUZA PESTANA 
SÓCIAADMINISTRADORA 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.~: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 7/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 

Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 
-----_._- 

MARINGÁ, 21 de Fevereiro de 2020 

Quantidade 

4 6.000,00 KG 

____ - 

", 
{ 

"\ 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

"FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: DESCRiÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE DE FRANGO - FILÉ DE COXA E SOBRE COXA 
SEM OSSO E SEM PELE. A CARNE CONGELADA; DEVERÁ 
SOFRER PROCESSO DE CONGELAMENTO RÁPIDO EM 
TEMPERATURA DE - 40°C; PICADA EM APROXIMADAMENTE 5 CM. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVERÁ SER REALIZADA A 
APARAGEM DOS EXCESSOS DE GORDURA E DE PELES. 
DEVENDO CONTER MENOS E NO MÁXIMO 10% DE GORDURA E 
PELES, DEVE SER ISENTA DE PELE; DE CARTILAGENS; OSSOS; 
APONEUROSES; TENDÕES; COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS. 
CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COM COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
CARACTERíSTICO DA ESPÉCIE, PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE EM RELAÇÃO AS SUAS 
CARACTERíSTICAS TÉCNICAS. DATA DE FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. EMBALAGEM: PACOTES COM PESO 
ESTIPULADO ENTRE 1,0 KG Á 2,0 KG, EMBALADOS EM SACOS DE 
POLlETILENO, ATÓXICO; EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS COM O PESO. AS EMBALAGENS 
DEVEM ESTAR íNTEGRAS (LACRADAS), SEM ÁGUA OU GELO E 
SEM RACHADURAS OU FUROS. DEVERÁ CONSTAR O PRAZO DE 
VENCIMENTO, TIPO DE CARNE, N° DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA SIF/DIPOA, DADOS DE ACORDO COM CVS 6/99 
E PORTARIA NÚMERO 1428. TRANSPORTE: O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEícULOS PRÓPRIOS 
(CAMINHÃO-BAÚ) REFRIGERADO. 

10,90 NAT SIF 2212 0,0000 10,89 65.340,00 

(j/ 7'_ , - 

/~ 
éc-<' 

-----.--------------:------~='S----------.-.------------------ 
TACILlANE DE SOUZA PESTANA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.32910001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 1912020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 2912020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 1010212020 

I Folha: 8111 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF:PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.54010001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE LocalfRegional: Não 

- --~---_ ... - 

Quantidade 

5 6.000,00 

'1 

\~ 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

KG *SASSAMI SEM PELE E SEM ADiÇÃO DE SAL E TEMPEROS: 
CLASSIFICAÇÃOI CARACTERíSTICAS GERAIS: SEM OSSO E SEM 
PELE, MANIPULADO EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS SANITÁRIAS, 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE -18°C OU INFERIOR. EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÀSTICA, FLEXíVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM PACOTES DE APROXIMADAMENTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ SER EM CAIXA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE LACRADA. RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO 
NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. TRANSPORTE: VEíCULO EM CARROCERIA 
FECHADA E ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR 
ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADOS. 

., 
\../ 

JAGUÁ SIF 2193 11,90 0,0000 11,89 71.340,00 

ct--- @ 
MARINGÁ, 21 de Fevereiro de 2020 

~ E SOUZA PESTANA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 9/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF:PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

_. _._. - - -- - _ .. _.- - - 

1// 1 ------------------------------------------------------------------~~~----------------7?'---------, " c_o_o• 

(,~' 
------------------_::_--------- ---------------------'==------ 

TACm E SOUZA PESTANA 
SÓCIAADMINISTRADORA 

Quantidade 

6 3.000,00 

Especificação do Material Preço Máximo Descto. Marca Preço Unitário Preço Total 

KG 'CARNE BOVINA NO CORTE PATINHO EM ISCAS CONGELADO 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS GERAIS CARNE CRUA. EM 
ISCAS, CONGELADA PELO PROCESSO RÁPIDO E MANTIDA 
ESTOCADA EM TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), CONTIDA EM PACOTES COM ATÉ 
2 (DOIS) QUILOS, PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA, APARADA E APRESENTADA NO 
CORTE ACÉM, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
TEMPERATURA IGUAL OU INFERIOR À -18°C (DEZOITO GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO). OBRIGATÓRIA: CARNE BOVINA CRUA, NO 
CORTE PATINHO PROVENIENTE DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
MANIPULADA SOB CONDiÇÕES DE HIGIENE CONFORME 
ORIENTAÇÃO DO RIISPOAlMAPA. PATINHO É O CORTE 
CONSTITUíDO DAS MASSAS MUSCULARES DA FACE ANTERIOR 
DO COXÁO E QUE ENVOLVE O FÊMUR, OBTIDO PELA LIBERAÇÃO 
A FACA DA CARNE. A CARNE BOVINA EM ISCAS CONGELADA NO 
CORTE PATINHO DEVERÁ APRESENTAR NO MÁXIMO 5% (CINCO 
POR CENTO) DE GORDURA TOTAL, LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÁNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. NOTA: 
PRODUTO COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO 
MAPAlDIPOAlSIF OU NA SAA-SP/CDAlCIPOAlSISP. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: DEVERÁ SER APROVADA PARA CONTATO COM - - 

MARRUA SIF 29~ 0,0000 21,90 21,89 65.670,00 

. __ ,.....__"" 

MARINGÁ, 21 de Fevereiro de 2020 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 10/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 

I Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 
-- -_ .. - ---- -- - -- -- - 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

ALIMENTOS, CONFORME OPÇÕES A SEGUIR: OpçÃO 1: SACO 
PLÁSTICO FLEXíVEL, TERMO ENCOLHíVEL DE ALTA BARREIRA 
AO VAPOR DE AGUA E AO OXIGÊNIO, ALTA TRANSPARÊNCIA E 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE ALTA TERMOSSOLDABILlDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, TRANSPORTE, GARANTINDO A 
HERMETICIDADE ATE A UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO E/OU PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, 
FECHAMENTO A VÁCUO, COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) 
QUILOS DE CARNE. OpçÃO 2: SACO PLÁSTICO RíGIDO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR DE ÁGUA E AO OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILlDADE (RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, COM PESO 
LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) QUILOS DE CARNE. SECUNDÁRIA: 
EMBALAGEM DE MERCADO QUE PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 14 
(QUATORZE) QUILOS. RÓTULO O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO 
NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 
E CONSERVAÇÃO, PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MíNIMA: 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PROCESSAMENTO. A DATA DE ENTREGA 
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS DA DATA DE 
~~~;:l!.-~~~: .~~~~~:r~~~ !\_~,?~M~_~~ .~~~~~~V!:ç~~, _ ... _ 
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MARINGÁ, 21 de Fevereiro de 2020 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bago, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 11/11 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
Endereço: AV. 7 DE SETEMBRO 49 A - Bairro: JARDIM DA GLORIA 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87047-130 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 Inscrição Estadual: 9081901810 
Telefone: 4432681317 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Quantidade Descto. Preço Unitário Preço Total 

INFORMADA NESTA EMBALAGEM. TRANSPORTE EM VEICULO 
EM CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES 
DEVERÃO estar adequadamente uniformizados. 

Reservado para Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos Total Geral: 425.860,50 
Observações do os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
Fornecedor: aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento 

de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. ( Valores expressos em Reais R$ ) 

Total por Extenso: ~ (quatrocentos e vinte e cinco mil oitocentos e sessenta reais e cinqüenta centavos) cz 
MARINGÁ, 21 de Fevereiro de 2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: SA9 MIGUEL ALIMENTOS L TOA EP~, 
CNPJ: 24.142.114/0001-34INSCRIÇAO ESTADUAL:907.13879-81 .. ::, 
ENDEREÇO: AV BENTO MUNHOZ, 700 LOJA 07 ZONA SETE ~ . 
MARINGA PR .,' 

I TELEFONE: (44)3031- 3177 '.::;, ! 
E-MAIL: smaalimentos@bol.com.br t_;" 
EDITAL PREGÃO N°. 03/2020 -:;:_ .•. 
Data e hora Limite Para Protocolo: 27/02/2020 09:00 horas C) 
Data e Hora Para Abertura do Sessão: 27/02/2020 09:00 horas fv 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO O') 
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Declaramos conhecer e concordar com os termos do presente editat. !.'eclaramos que sstamos encuadradas no Reoime de triL 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de í4 de dezembro de 2006. 
Declaramos que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que. porventura, vierem SI ser orertados por meio de lances verbais, estão inclui dos lodos os custos diretos B 
indiretos, impostos, lucro empresarial. tributos intidentes. seguro. frete e outros necessários ao cumprimento inteoral do obieto deste edltal e seus anexos. 
Prazo de entrega: Os materiais deverão ser entregues no prazo determinado no empenho de compra. 

seráião) eretuaootst em ate JU (trinta} oras 300S 3 

SAO MIGUEL ALIMEN OS LTDA EPP 
SAO MIGUEL /\UMENTOS LTDA - CNPJ: 24.142.'!14/0001-34 -I.E 
AVENIO!, 8ENTO Vi. 'JHOZ DA f{C,V';dA NECO, 700· LOJA 07· CEP 8703D-010 CENTRO· MAf:;!', 
FONE: 3031-317'7 1:,\tA!L: smaa!imentc,>s@~büLcom.br 
PREFEITURfl MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
EDIT/ ... L DE Pf<EGÃO N'> 03/2020 
PROCESSO l-i" 2912020 
PROPOSTA DE PREÇOS 
REGiSTRO DE PREÇOS para Aquisição de produtos alimentícios ;lara consumo na alimentação escolar. 
ITEM I DESCRIÇAo I UNID I QTIDE I VALOR MAX. 

UNT. 
,f.M PELE E SEM Ao!çAo DE -l(~\;") G[~l ~KG 

SEM PELE. MANIPULA.DO EM 
HiGIÊNIC"S SANITARj,\$. PROVENiENTES DE ANr.lAIS SADIOS. 
JB INSPEÇÃO VE l'ERINARlA, DEVENDO SER CONGELADA E 

r,t.SPO ·1,\[)A À TEMPERA.TUHA DE • 18"0 OU INFERIOR EMBALAGEM. o PRODUK 
\lERA 1 ,;Ti\R M:ONDICIONADO A vAcoo EM EM!lAI.J\GEM PLÀSTIC/,. FLEXiVEl ,\1'» CA RESISTENTE 

TRAN0,~'AHPnES EM P/\C()1'ES Df APROXIMADAMENTE 2KG_ A 
EME\t\U\C ~/ SCCUNoARV\ DEVEJ~A fiEE ali CAtX.A DE PAPELÃO DEViDAMENTE 
LACE.AD!,- r::énULO o PRODdTO DEVERÁ SEH ROTUlADO DE ACORDO COM ft. LEí ;!S~_ -kJ 
V!GENTE FORt .•• V ..• CLAFU\ r; !NDELEVEL NOME E ENDEREÇO DO A8ATEDOUR{} CON ; rf\NDO 
OBWGAT< !".\MENTE O REGI:.;mo NO SIF. IDEtmFICAçÁO COMPlET,\ 
DO PHO[liC':"j DATA DE FA3R:Cl\çAo. PRAZO DE VAliDADE E PRP,ZO MÁXif' •• 10 
DE CONS 'fFJ, TE.MPERA11JRA DE ESTOCAGEM PRf. •. 1AZENAMENTQ E CONSEHVACA_O 1- ; ~;ü 
!COND!Ç(f: ~ PE AH~.lAZENAMENTn rrU.,NSPORTF. VE~CUL() EM . 

rECHADA E l~,;(rn":HMiCC 0'5 F..NTREGft,DORES DEVE RÃ);') ESTAR f1._JEQU;'~~hrv1 :NIE 

socot as 

5 

Págilv 1 de 
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WlARCA VALORUNT. VALOR TOTAL 
. ~EP()~'TO R$ 

k~, 10.76 Rli ''4.'>(.<'1)(' 

'~"'~'~"""_"- 

R$64,SSO.GO 

(á.~~-~;{~~M(;;~I~;:·~rvi~e!l (~ ~mnf'f,).<:'-::? t1P PpnllPnn 

11 :xo' K V/\Lt 

da nota fiscal e conferência das das entregas dos materiais. 

da abertura dos envelopes. 
Garantia dos produtos/Demais 
Dados Bancarias: BANCO 00 BRASIL 7631-7 - Conta Corrente 145-7 

MARINGÁ, 27 DE FEVEREIRO DE 2020 
SAO MIGUEL ALIMENTOS L TOA EPP 

FE.RNANDO RECC,t.,NELLO BERALDO 
RG' 10.B71 .908·,{" SSP PFV CPF: 085.237' 459··39 

PROCURADOR 

L. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUiÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

"SÃO MIGUEL ALIMENTOS L TOA" 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

HELENA JOSEFA RECCANELLO BERALDO, brasileira, natural de Maringá, 
estado do Paraná, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida aos 
18/03/1970, empresária, residente e domtclllada em Maringá, estado do Paraná, à 
Rua Rio Taperoa, nll 1226, Conjunto Residencial Paullno Carlos Filho, CEP 87043- 
379, portador da CI-RG n2 5.670.126-5/SSP-PR expedida em 26/05/2006 e do CPF , 
nl! 748.462.059*91; e NEIDE APARECIDA BERALDO VALEK, brasileira, natural de 
Maringá, estado do Paranà, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, f 

nascida aos 26/04/1963, empresária, residente e domicíliada em Maringá, estado do 
Paraná, à Rua São João, nº 1576, Zona 07, CEP 87030-201, portador da CI-RG nº 
3.600.883-0/SSP-PR expedida em 18/09/2003 e do CPF n2 527.452.879-15, têm 
como justa e contratada a constituição de uma sociedade empresária limitada que 
girará sob a denominação social de "SÃO MIGUEL ALIMENTOS L TOA", que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições contratuals: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de 
"SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA", tendo sua sede e Ioro em Marinqá, estado do 
Paraná, à Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 700, Loja 07, Zona 07, CEP 
87030-010. 

, 
.~. 
;. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A socledade tem por objeto social: Comércio (~ "\ 
atacadista e Varejista. de p. rO.d. ut.os alimentícios em geral; = tos de limpeza e \, 
higiene pessoal; e a prestação de serviços de apoio administrativo. <. 

\ 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo ~ . .; 
indeterminado, com início das atividades a partir do registro do presente contrato. 

JUNTA COMERCIA~ DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 07:37 SOB N' 41.20832n20. 
FROTOCOLO: 1.60707G50 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃQ: 
FR160707650. NIRE: 4120SJ29220. 

'AO .,""" ~~;l;:::i:~" ~- 1 . . 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade del;Jt'8 documento, se impre-SiJQ, fica sujeito .à comprovação de sua autencidade. nos e pecti os portais. "'" .... " .... , . ., .. ",.. ""'" ,. ,."",.", ~ 

•.. '. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, sendo neste ato totalmente integrafizado em moeda corrente do País, 
cabendo a: 



CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2016 07,31 soa N" 412083292 O. 
PROTOCOLO, 160707650 D.E 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
PR160707650. NIRE: 41208329220. 
SAO MIGUEL ALIME~TOS.LTDA 

Libertad aogus 

www~:~~!:;~:!!~~!~~;!.br ~r 
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua .utencidade nos resp c ivos port i9 

Inform"m!o •• eu," .espectiv"" c"liigos lie verificação 

, 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
. LIMITADA 

"SÃO MIGUEL ALIMENTOS L TOA" 

socas QUOTAS PERCENTUAL VALOR 
HELENA JOSEFA RECCANELLO 
BERALDO 15.000 50% R$ 15.000,00 

NEIDE APARECIDA BERALDO 
VALEK 15.000 50% R$ 15.000,00 
TOTAL 30.000 100% R$ 30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade das sóclas é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As sócias não respondem subsidiariam ente pelas 
obrigações sociais da sociedade, consoante o Artigo 997, inciso VIII, da Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisrv~js e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócla, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda. formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, do Código Civil Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA NONA: A sócia que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito à sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que a outra sócla exerça ou renuncie ao direito de preferência, o 
que deverá fazer dentro dê 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 
notificação, ou em maior prazo, a critério dos sócios afienante. Decorrido este prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ocorrendo o óbito de qualquer uma das sóclas, a 
sociedade não se dissolverá, assumindo, nQ lugar do falecido, os herdeiros 
designados legalmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pela sôcla 
HELENA JOSEFA REGCANELLO BERALDO e pela sócla NEIDE APARECIDA 
BERALDO VALEK, a eles caberão a responsabilidade ou representação ativa e 

2 

JUNTA COMERCIAL DO EZT~~O DO PARANÁ - SEDE 

A validade deste documento, 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUiÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA 

"SÃO MIGUEL ALIMENTOS L TOA" 

passiva da scoledade, [udlcia! e extrajudlcialmente, autorizado o uso da 
denominação social individualmente ou em conjunto, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre '10 interesse da sociedade. ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 
sem a autorização da outra sócia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As administradoras declaram sob Penas da 
Lei, de que não estão impedidas de exercerem a administração ou a participação da 
sociedade, nem por decorrência de Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As sócias terão direito a uma retirada 
mensal a titulo de pré-labore de acordo com as disposições legais da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício social terminará em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço 
de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único; Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios de forma proporcional ou desproporcional a participação no 
capital social. /~\._. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste contrato serão ' ..... 
resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n.Q 10.406/2002) e de ~lf ) 
outros dispositivos legais aplicáveis. . , \..: 

. ) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da cornarca de Marinqá, L---" . 
estado do Paraná, para o exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

JUNTA COMERCIAL DO ES'fADO DO PARANÁ - SEDE L 
CERTIFICO o REGISTRO .EM 11/Q2/2016 07,37 SOB N'. 4l20832922~. 
PROTOCOLO' 160707650 DE 05/02/2016. C6DIGO DE Vs;r.;[FrCAçÃo, 
PR160707550. PoIRE, OU20S329220. 
SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA , ~ .. 

si~~:~l~~AB~~~L 
CURrTIBA, 11/02/2016 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade no 
Informando seus res,pectivos códigos- de' ver i ficação 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

"SÃO MIGUEL ALIMENTOS L TOA" 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento, perante 02 (duas) testemunhas em via única, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumprHo em todos os termos. 

i~ingâ-PR, 02 de janeiro de 2016. 
i 

.J2.A..Q9.d O . 
LOBERALDO 

NEIDE APAREOIÇ) 
, f 

,I " -f-7!7 
II . 

i" 

Respo sável pel âb ação de ocumento. 
lVAN-6ARtOS A SILVA 
~Z/O-6 

Libertad Bogus 
SEC~ETÁR~A GERAL 

CURITIBA, 11/02/2016 
www.empresafaci1.pr.gov.br 
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JUNTA CO~IE~C!AL DO ESTADO DO PARANÁ - SEOE 

CERTIFICO o REGISTRO EM 11/02/2016 07:37 SOB N' 41 
P~OTOCOLO: 160707650 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VER! 
P~J.6070'7650. NIRE: 41208329220. 
SAO MIGUEL ALr.ME~OS LTDA 

" 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sUa autencida<le nos respectivos porta'\) ••• o~~o aeu •• ~,.o"~' o,'''''', , •••• "' •••• 0 ~ 



A validada deste documento, 

'. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO I!M 11/02/2015 07,37 SOB N' 412083292 
PROTOCOLO. 160707650 DI! 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIP·CAÇXO 
ó'R160707650. NUB, 41208329220. 
SAO MIGUBL ALIMENTOS LTDA 

Liberta'd'Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 11/02/2016 
www ••• aipr •••• afacil.pr.gov.br. / 

se im.,resso. fica sujeito à comprovação de Sua autenc. idade nos res.T1 .. "vos porta~:\. " 
'",._,. "o. ""'."voo .M',. •.•• v •• ''' •• ", ./ ~ 

'" .. 



PREGÃO N° 03/2020-PMM PROCESSO N° 29/2020 

ANEXO V 
Pregão N°. 03/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

SÃO MIGUELALIMENTOS LTDAEPP, inscrita no CNPJ sob o N° 
24.142.114/0001-34, sediadanaAVENIDABENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 
700 - LOJA 07 - MARINGA PR, DECLARA sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado conferido pela legislação 

Maringá, 26 de fevereiro de 2020 

- 
1
42 114/0001-34 

24.' 1\ - E?? 
ç 1\lIMENíOS llD . 

S~O M\Gll. ... l O 700 
p. ROc\-\t- HE.\Í ' 

, M\.lN\-\OlO 87030,010, 
1\'1. 13<.tr\' O ZONA 07 - C<.P ~ 

" LOJA 07 - GÁ _ pR 

,7 MA,: _, " I 

;~" .. V)~/ .. :J t_ ")<~~l& 
SAO MIGUEL ALIMENtOS L TOA 

FERNANDO RECCANELLO BERALDO 
RG: 10.871.908-7 SSP PR/ CPF: 085.237.459-39 

PROCURADOR 

" 

''I '.< \ 

, 
, 
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São Miguel Alimentos Ltda 
Av. Bento Munhoz R. Netto, 700 -lj 07- Zona sete - Maringá 

Fone fax : (44) 30313177 CNPJ N° 24.142.114/0001-34 

t. l \ :y , , 
, 
\. 



PREGÃO N° 03/2020-PMM PROCESSO N° 29/2020 

DECLARAÇÃO 

SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o N° 
24.142.114/0001-34, sediada na AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 700 - LOJA 07- 
MARlNGA PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII do 
artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes no presente edital. 

Maringa, 26 de fevereiro de 2020 

- 
, 24.142.114/0001-34 
SÃO MIGUEL AL!tviENTOS LiDA. - EPP 
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SAO MIGUEL ALIMENTOS L TOA 
FERNANDO RECCANELLO BERALDO 

RG: 10.871.908-7 SSP PR/CPF: 085.237.459-39 
PROCURADOR 

/ 

1 
São Miguel Alimentos Ltda '\ L· 

Av. Bento Munhoz R. Netto, 700 -lj 07- Zona sete - Maring r - Pr 
Fonefax: (44) 30313177 CNPJ N° 24.142.114/0001-3 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empreso",.Fácif ~ 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
.- , __ .....:;n::;;es;::;ta;;..;Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

i Nome Empresarial: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA - EPP 

i Natureza JUridi~a: Sociedade Empresária Limitada 

~~RE (Sede) ICNPJ 
::,208329220 24,142,114/0001-34 

230850 

Data de Ato Constitutivo 
11/02/2016 

Início de Atividade 
11/02/2016 

Endereço Completo 
Avenida Bento Munhoz da Rocha Netto, N° 700, LOJA 07, Zona 07 - Maringá/PR - CEP 87030-010 

Objeto Social 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS ALlMENTICIOS EM GERAL, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL; E A 
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 

Capital Social 
R$ 30,000,00 (trinta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 30,000,00 (trinta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

1'----- .. ------------------------1.--------- -,--,-------""""-,~- 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
NEIDE APARECIDA 527.452,879-15 
BERALDO VALEK 
Nome CPF/CNPJ 
HELENA JOSEFA 748.462.059-91 
RECCANELLO BERALDO 

Espécie de sócio 
Sócio 

Participação no capital 
R$ 15,000,00 

Administrador 
S 

Término do mandato 

Espécie de sócio 
Sócio 

Participação no capital 
R$ 15.000,00 

Administrador 
S 

Término do mandato 

..... . .... .... 

Dados do Administrador 
Nome 
NEIDE APARECIDA BERALDO VALEK 
Nome 
HELENA JOSEFA RECCANELLO BERALDO 

CPF 
527 A52;?79-15 
CPF 
748.462.059~91 

Término do mandato 

Término do mandato 

Último Arquivamento 
Data 
11/02/2016 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS :, 

.?~)'to/eventos .. 'o/. .' 
3161316-ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE: . 

Número 
20160707633+ ; 

',i. : .... < 
Esta certidão foi emltldaautomaticamente.em 05i92/2020. às 11:98:25 (horário de Brasília), 

Se impressa, verificar sua autenticid~de no https:llwww.empresafl:lcil.pr.gov.br. com o código GPLUTAEB. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC2001230850 

LEANDRO MARCOS RAYSEL B1SCAIA 
secretário Geral' , 

/r 
'/ 

1 de 1 



PROCURAÇÃO 

ORTOGANTE: SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA, COM SEDE A 
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 700 - LOJA 7 - 
MARINGAlPR - CPNJ: 24.142.114/0001-34 

ORTOGADO: FERNANDO RECCANELLO BERALDO, brasileiro, 
solteiro, portador do RG N° 10.871.908-7, e do CPI' N° 085.237.459-39, Residente 
a Rua Rio Taperoa, 1226 ~ Conjunto Residencial Paulino Carlos Filho, em Maringa, 
Parana, 

~ 'li i Objeto! Representa.' a Ortogante Junto aos Orgaos Publicos, Estadual, Federal, 
~i>~ *'!. Municlpal e Autarquias. i!l<~,.,,'.~" j' w~il.g < .. !!l l~i~ d~.~", lUl';Jil Assinar e apresentar documentação e propostas de preço, participar de 
3l~* &!j sessões públicas de documentos de habilitação e proposta comercial, 
~H! '~~~ assinar as especnvas Atas, registrar Occrrencías, formular irnpuqnações, Ul~ l~t interpor Recurso, Renunciar ao Direito de Recurso, Formular 
~!tll· t Verbalmente ofertas e lances de preços, assinar contratos, atas de 
~h~ l.t~ registro de preço, Assinar todos os atos e quaisquer documentos 
lil ~(;W/ indispensaveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, praticar n~ <li todos os demais atos pertinentes a este certame em nome do Ortogante, 
~ lj ando tudo de bom, firme e valioso, no Período de 26 de Agosto de 2019 

a 30 de Dezembro de 2021. 

SaCIA 



.;;..-_."', 

r 
~ 

:mticaçao. __ ... __ ..... _. _ . _ . 

/' ;~j . Selo DigiÜlI de ",Scalização Tipo Norm~1 O: AJG71725-Vll)5; 
Valor Total <loAto: R$4.42 

Cave~~íra os dados do ato em: https:J1selodigltal.tjpb.jus,br 

V' 



PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
ALIMENTOS L TDA - EPP, NA FORMA .c"' .•...• ,.Jo. .• .L 

",:" 
ESCREVENTE 

0063 
PROTOCOLO 

80036085 
FOLHA 

052 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
ESTADO DO PARANÁ 

COMf.\RCA DE MARINGÁ 

S A I B A M quantos este público instrumento de 
que, aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (22/03/20 
comarca de Maringá, Estado do Paraná, em, cartório perante mim, 3° Tabelião, 
outorgante, SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito pri 
foro, na Avenida Bento Munhoz da Rocha Netto, n? 700, Loja 07 - Zona 07, nesta cidade 
Estado do Paraná; inscrita no CNPJIMF sob n? 24.142.114/0001-34, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná NIRE sob n? 41 2 0832922-0, por despacho em sessão aos 
11/02/2016; Enquadramento de Microempresa, arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
n? 20160707633, por despacho em sessão aos 11/02/2016; e, Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n° 16/162076-0, em data de 10/03/2016; cujas cópias ficam 
arquivadas neste Tabelionato sob n" 2088; neste ato representada por sua sócia administradora, HELENA 
JOSEF A RECCANELLO BERALDO, brasileira, capaz, casada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 5.670.126-5-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob 11° 748.462.059-91, residente e 
domiciliada na Rua Rio Taperoa, n° 1226 - Conjunto Residencial Paulino Carlos Filho, nesta cidade de 
Maringá - Paraná; a sócia da ora outorgante declaram expressamente sob as penas da lei, que os 
documentos, apresentados, são os últimos e vigentes até a presente data, isentando este Notariado de 
quaisquer responsabilidades; reconhecida como a própria pelos documentos que apresentou, do que dou 
fé. E, pela outorgante, através de sua representante, me foi dito que por este público instrumento e na 
melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastante procuradores, VALMIR JOSE nln~ALDO, 
brasileiro, capaz, casado, vendedor, portador da Cédula de Identidade RG n? 4.765.254-5-SSP'/PR e 
inscrito no CPFIMF sob n° 634.014.449-72, residente e domiciliado na Rua Rio Taperoá, n° 1226 - 
Jardim Campos Eliseos, nesta cidade de Maringá - Paraná; e, MAURO VALEK, brasileiro, capaz, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 882856380-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n" 439.515.629-00, residente e domiciliado na Rua São João, n? 1576 - Zona 07, 
nesta cidade de Maringá - Paraná; com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para com esta se 
apresentar, especialmente para gerir e administrar todos os negócios e interesses da outorgante, possuídos 
ou que venha a possuir, a qualquer título; podendo para tanto, transigir livremente em Juízo ou fora dele; 
pagar, receber, passar recibos e dar quitação; admitir it demitir empregados, assinando carteiras d ~ L 
trabalhos, rescisões de contrato de trabalho e demais documentos necessários na área trabalhi 
previdenciária; comprar e vender mercadorias do seu ramo de negócio; representá-Ia perante q 

, \ 

~\ 

" 
Bancos, Casas Bancárias, Caixa Econômica Federal, e demais instituições financeiras p.' licas ou : ,/ 
privadas, em especial junto ao Banco do Brasil SI A; Banco Bradesco SI A; Caixa Econô ica Federal; /-" 

HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo; Banco Itaú SI A; Banco Itaú Uni banco SI A; anca =. der / 
B~,il S/A; Beo Santander S/A; Cooperativa de Crédito ,Livre Admissão União PR icredi União R; ,~,.~ 

AVENIDA HERVAL, 373 m CEP 870'13,110 -- FONE: (44J 2'103--0300 -- MARINGA -- PARANA . 
www.oartoriograssantJ.com.tw···car-torio(ii:>cartoriogN1S0ano.com.br· 
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Cooperativa de Poupança e Crédito de Maringá - SICOOB Metropolitano; em de suas "1".\011"1"" 
podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes, cadernetas de poupança e' demais aplicações, 
emitir, endossar cheques; emitir, aceitar, endossar duplicatas; avalizar duplicatas; emitir, endossar notas 
promissórias; avalizar notas promissórias; abrir contas de depósito; autorizar cobrança; utilizar o crédito 
aberto na forma e condições necessárias; receber, passar recibos e dar quitação; solicitar saldos e extratos; 
autorizar débitos em contas relativos a operações, retirar cheques devolvidos; movimentar conta corrente 
com cartão eletrônico; sustar contra-ordenar cheques; cancelar e baixar cheques; efetuar resgates e 
aplicações financeiras; efetuar saques - BB Rural Rápido; efetuar movimentação financeira no RPG; 
efetuar pagamentos e transferência por meio eletrônico; consultar contas, aplicações, programas repasse 
recursos federal - RPG; autorizar débitos em conta de todos os gêneros; retirar, autorizar a retirada de 
talonários de cheques; firmar convênios e contratos de prestação de serviços; constituir mandatários; 
receber e dar quitação de todos os gêneros; descontar, emitir, endossar e negociar títulos de créditos, 
podendo inclusive assinar contratos de desconto de duplicatas e ou títulos diversos; contrair empréstimos, 
financiamentos e confessar dívidas; assinar contratos de empréstimos, financiamentos de todos os 
gêneros, tais como Capital de Giro, título descontado (duplicatas e cheques), contratos de cheque especial 
e conta empresarial; assinar contratos de abertura de crédito, cédula de crédito bancário; emitir títulos de 
créditos rural, comercial, industrial e a exportação; conceder abatimentos; caucionar títulos; retirar 
cheques depositados e devolvidos; autorizar débitos em conta corrente de todos os gêneros; receber e dar 
quitação de cheques e duplicatas; requisitar e retirar talões de cheques, verificar saldos e extratos de 
contas, apresentar ou receber documentos, fazer declarações, mandar e receber ordens de pagamentos, 
inclusive para o exterior, fazer quaisquer tipos de aplicações, fazer cadastramento e recadastramento, 
requerer, retirar e/ou cancelar cartões magnéticos ou de crédito, inclusive para movimentação bancária, 
criar, desbloquear ou modificar senhas; receber citação, intimação e notificação em procedimentos 
judiciais e extra-judiciais; consultar depósitos judiciais via internet; assinar a apólice de seguro; autorizar 
transações no site agronegócio e no balcão de comércio exterior; custódia depositar, retirar e transferir 
ouro lingote; assinar boleto de câmbio; negociar, transferir e receber rendimentos de títulos e valores 
mobiliários; sacar e depositar importâncias, pagar ou receber quantias inclusive com relação a 
PIS/PASEP, FGTS, INSS, SEGUROS, APOSENTADORIAS e PENSÓES, e demais pecúlios a que tem 
direito, dar bens móveis e imóveis em garantia de dívida contraída, comprar, vender, ceder, alu l1J' 
arrendar, permutar, hipotecar, anuir bens .móveis, imóveis e semoventes, inclusive veículos, ter . 
telefônicos, assinar instrumentos públicos ou particulares, arrendamentos, cessão de direit 
ré-ratificação, alterações contratuais, distratos, recebendo e transmitindo posse, domínio, direi o e ação; 
promover rescisões contratuais, quotas de capital, ações, títulos e demais efeitos; requer 

I; .. 

licenças; firmar quaisquer tipos de convênio, como parte beneficiada ou prestadora de se 'iças, ou como 
qualquer outra parte no convênio, inclusive os de prestação de serviços médicos; li idar ou trant~ir 
saldo devedor, pagar ou receber importâncias, dar e aceitar quitações, concordar não com val r s, 

í 
\ 
\\ AVENIDA !1ERVAL, 373 CEP 87013 110 - FONE' (44,2103 0300 - MAf1INGÁ - PARANA 

www.côrtoríograssano.com.br-cartorlc)(j.ilcOf.tor.jograssano.coro.br 
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prazos e condições a serem firmados; representá-Ia perante quaisquer 
estaduais, municipais, autárquicas e entidades paraestatais, sociedades de econom 
Rendas, Delegacia da Receita Federal, INSS, INCRA, Companhia Telefônicas,. Administradora de 
Consórcios, Polícia Federal e Estadual, Alfândegas, Juntas Comerciais, Ministério do Trabalho, 
Administradora de Cartões de Crédito, e demais órgãos governamentais de administração pública direta 
ou indireta, tudo requerendo, alegando, assinando, promovendo, juntando, retirando e desentranhando 
documentos, preencher guias, formulários e requerimentos, pagar taxas e impostos, promover registros e 
averbações, requerer e retirar certidões em geral e 23 Via de qualquer documento; fazer declarações de 
Imposto de Renda, constituí r advogados usar dos poderes da cláusula "ad judicia", e os especiais de 
transigir, desistir, recorrer, mover ações quem de direito, fazer acordos, variar de ação, interpor recursos 
as Instâncias Superiores; representá-Ia pe~ante Empresas de Correios e Telégrafos, Estradas de Ferro, 
Empresas Aéreas, Marítimas, Ferroviárias e Rodoviárias, retirando encomendas e correspondências, 
assinando recibos de valores; agindo enfim com os mais amplos e ilimitados poderes na gestão dos 
negócios da outorgante, onde com esta se apresente e preciso for, ficando vedado o substabelecimcnto. 
Certifico Que as informações do presente instrumento de procuração foram fornecidas pela 
outor2ante através de suas representantes. ficandQ elas cientes de que caso haja al2um eno na 
descrição dos dados ou informações fornecidas. será necessário ª lavratura de nova procuração, 
não sendo possível retificação/alteração do presente ato. Por fim, esta Serventia rescrV~I-se no 
direito de não corrie-ir erros materiais neste ato. advindos de declaração das mesmas. Guias de 

Funrejus: Guia de Funrejus n? 240000000014002691, recolhida em 22/03/2016, no valor 
de R$ 17,95. E, de como assim o disse, na forma representada, do que dou fé, me pediu este 
instrumento que lavrado, lhe sendo lido em voz alta e achado conforme, aceita, outorga e assina 
declarando expressamente que dispensa a presença das testemunhas, de acordo com o Artigo 684, do 

C. ó~igo de Normas da c.o.rrege. daria da Justiça do Estado do Paraná, Realizada consulta à base de dados J' 
da 'Central Nacional de In~i \?nibilidade de Bens - CNIB, foi verificado q. ue consta as seguinte 
info~mações: Nome.S IG\UEL ALIMENTOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:24142114000134 - 

\ I 
D taj22/03/2016 - a: 4:29:00 - Hash:llf2.2497.a49d.7d51.9bbb.112f.55e5.906e,131a.6f81 - 

Mari , /'" artins ! screv e Juramentada a digitei. \Caa) HELENA JOSEFA RECCANELL 
BERÀi . m se ". Desta. custas 3~~vkc, R$ 70,00. Furnapen/ Selo R$O, ti, 

----+----f--i-'l--+-l'-t!.----:, Antonio Grassan N~to a fiz digitar, conferi, subscrev , 1 

\JIJ 
J<.-da Verdade. , 
J ; 

j 

Em testemunho 

Maringá, 22 de março de 2016 

AVFNIOA HERVAL 878 ' CEP 870'1 :3··11 o ... FONE: (44) 2'J 03-0300 - MARINGÁ - PARANÁ 
www.C8!"t.Gr·iograssanD.com.br·-cm·t;or·io(ii)C1"ll.t;or·íoQ!·assano.com.br 
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· 
I ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR I 

I 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 i 

Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 10/12 

Fornecedor: SAO MIGUELALlMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF:PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

-- - - - - - - - - - - - - ----------- 

Quantidade 

6 3.000,00 

Especificação do Material Preço Unitário Preço Total Preço Máximo Marca Descto. 

KG 'CARNE BOVINA NO CORTE PATINHO EM ISCAS CONGELADO 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS GERAIS CARNE CRUA, EM 
ISCAS, CONGELADA PELO PROCESSO RÁPIDO E MANTIDA 
ESTOCADA EM TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), CONTIDA EM PACOTES COM ATÉ 
2 (DOIS) QUILOS, PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA, APARADA E APRESENTADA NO 
CORTE ACÉM, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
TEMPERATURA IGUAL OU INFERIOR À -18°C (DEZOITO GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO). OBRIGATÓRIA: CARNE BOVINA CRUA, NO 
CORTE PATINHO PROVENIENTE DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
MANIPULADA SOB CONDiÇÕES DE HIGIENE CONFORME 
ORIENTAÇÃO DO RIISPOAlMAPA. PATINHO É O CORTE 
CONSTITUíDO DAS MASSAS MUSCULARES DA FACE ANTERIOR 
DO COXÃO E QUE ENVOLVE O FÊMUR, OBTIDO PELA LIBERAÇÃO 
A FACA DA CARNE. A CARNE BOVINA EM ISCAS CONGELADA NO 
CORTE PATINHO DEVERÁ APRESENTAR NO MÁXIMO 5% (CINCO 
POR CENTO) DE GORDURA TOTAL, LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER AL TERAÇÂO. NOTA: 
PRODUTO COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO 
MAPAlDIPOAlSIF OU NA SAA-SP/CDAlCIPOAlSISP. EMBALAGEM 
OCII\AÁDI.l\· nc\/t:oÁ eco l\OOf"'\\/Anl\ DAOA f"f"'\F\ITATf"'\ """1"'\1\11 

AV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO. 700 
lOJA 07 - ZONA 07 - CEP 87030-010 

'l_ MARINGÁ - PR -...J 

21,90 ZAC (SIP 0523) 0,0000 21,80 

- 24.142.114/0001-34 
SÃO M/GUEl AUMENTOS LTD.4. - EPP 

MARINGA, 26 de Fevereiro de 2020 : .--~ ! I. I., . "\,)/ 
i __ ~=-':J.~~.;;12~~_~': ~~ .•. !_~_:~~~::~~ ---- y' 

!_ •..• 
FERNANDO RECCANELLO BERALDO 

PROCURADOR ._------------ ... _ .. _-. .. ... _ .. - .•.. ,,_----------- 

65.400,00 

~ 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 11/12 

Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

-- - - ----- 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

rnIIVII"\n.II"\. UL: V L.:r"\I"'\ vc:.n. I"\rn.VVI"\UI"\ rl"\f'V"\ '-'VI'" 11"\ I V '-'VIVI 

ALIMENTOS, CONFORME OPÇÕES A SEGUIR: OpçÃO 1: SACO 
PLÁSTICO FLEXíVEL, TERMO ENCOLHíVEL DE ALTA BARREIRA 
AO VAPOR DE AGUA E AO OXIGÊNIO, ALTA TRANSPARÊNCIA E 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE ALTA TERMOSSOLDABILlDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, TRANSPORTE, GARANTINDO A 
HERMETICIDADE ATE A UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO E/OU PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, 
FECHAMENTO A VÁCUO, COM PESO lÍQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) 
QUILOS DE CARNE. OpçÃO 2: SACO PLÁSTICO RíGIDO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR DE ÁGUA E AO OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILlDADE (RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, COM PESO 
LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) QUILOS DE CARNE. SECUNDÁRIA: 
EMBALAGEM DE MERCADO QUE PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, COM PESO lÍQUIDO DE ATÉ 14 
(QUA TO RZE) QUILOS. RÓTULO O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO 
NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 
E CONSERVAÇÃO, PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MíNIMA: 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PROCESSAMENTO. A DATA DE ENTREGA 
NÃO PODERÁ SER SUPERIORA 10 (DEZ) DIAS DA DAT~ DE 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITu'RA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

r Folha: 12/12 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 

SAO MIGUEL ALIMENTOS LTOA EPP 
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
MARINGA UF: PR CEP: 87030-010 
24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE local/Regional: Não 

Marca Descto. Preço Unitário Preço Total Quantidade Especificação do Material Preço Máximo 

EMBALAGEM, RESPEITADA A FORMA DE CONSERVAÇAO 
INFORMADA NESTA EMBALAGEM. TRANSPORTE EM VEíCULO 
EM CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES 
DEVERÃO estar adequadamente uniformizados. 

Total Geral: 1 421.356,00 1 Reservado para 
Observações do 
Fornecedor: 

( Valores expressos em Reais R$ ) 

Total por Extenso: (quatrocentos e vinte e hum mil trezentos e cinqüenta e seis reais) 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

T Folha: 1/12 

Fornecedor: SAO MIGUELALlMENTOS LTDA EPP , 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 

I 
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 

I Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 
- - _. -- 

Marca Descto. Preço Unitário Preço Total Quantidade Especificação do Material Preço Máximo 

4.450,00 *ACÉM BOVINO RESFRIADO EM CUBOS - PEDAÇOS 1. 
DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE APRESENTADA NO CORTE 
ACÉM, MASSA MUSCULAR SITUADA ENTRE O PESCOÇO, O FILÉ 
DE COSTELA E A COSTELA DO DIANTEIRO PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, PROCEDENTE DE QUARTO TRASEIRO, 
MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS, 
CORTADA EM CUBOS DE 5 X 5 CM RESFRIADA E APARADA. 2. 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO: 2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE BOVINA EM CUBO RESFRIADA NO 
CORTE ACÉM DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADES E LARVAS, E DE QUALQUER SUBSTÃNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ TER SIDO 
SUBMETIDA AOS PROCESSOS DE INSPEÇÃO PRESCRITOS NO 
RIISPOA - "REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - DECRETO N° 
30691, DE 29/03/1952. 2.2. ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECI DA, NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
AZULADAS OU PARDACENTAS; ODOR: PRÓPRIO. 2.3. PESO DA 
UNIDADE: O PESO LíQUIDO DEVE SER DE 1 KG A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO LíQUIDO DO PRODUTO SERÃO 
OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA CONSTANTES NA 
PORTARIA DO INMETRO N° 74, DE 25/05/95. 2.4. TEMPERATURA 
PARA ENTREGA: ENTRE O -c E 5°C. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
Cf"'\C OC:COI~t:OA~ÃI"'\· I\Jlíf\lll'dl1"'\ nc: t:. nli\C c: ~f""\C 

KG 17,90 ZAC (SIP 0523) 0,0000 17,88 79.566,00 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 2/12 

Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

-------- - - - - - - - - - --- 

Quantidade Espeeificação do Material Preço Máximo Marea Deseto. Preço Unitário Preço Total 

~VLl n.C.r-n.I\,,;JC.l""\r\yF"\V. IVIII'IIIVIV Lll:. iJ UII""\..:J t.:. ~vo 
CONGELAMENTO: MíNIMO DE 180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM O PRAZO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE PARA O 
PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 2.6. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE PROCESSAMENTO 
DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE RESFRIADA. 3. EMBALAGEM: 3.1. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACO DE POLlETILENO 
ATÓXICO, LEITOSO OU TRANSPARENTE E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU TERMOSSOLDADO COM PESO DE 1 KG A 
1 ,5KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO DE CORTE. 3.2. SERÁ 
TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO PESO LíQUIDO DO 
PRODUTO DESRESFRIADO, EM RELAÇÃO AO RESFRIADO. 3.3. 
SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA QUE EXPONHA O 
PRODUTO Á CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 4. 
ROTULAGEM 4.1. APLICA - SE O REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO 
TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 
EMBALADO - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 4.2. NO RÓTULO DAS EMBALAGENS, 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: - DENOMINAÇÃO DA VENDA DO 
PRODUTO (NOME DO PRODUTO E MARCA); - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORíFICO OU DO ENTRE POSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO "INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA 
DA EMBALAGEM DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO PARA O PRODUTO 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 3/12 

Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF:PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não I 

- - - -- _. - - --- 

Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total Quantidade Especificação do Material 

RESFRIADO E CONGELADO. 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 

I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 4112 

Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF:PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

- - - 

Marca Descto. Preço Unitário Preço Total Quantidade Especificação do Material Preço Máximo 

2 'CARNE BOVINA ACÉM/PALETA RESFRIADA MoíDA: 1. 
DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE RESFRIADA, CRUA, MoíDA, 
PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÕES VETERINÁRIAS, PROCEDENTES DE 
QUARTO DIANTEIRO, MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA FRESCA, APARADA E 
APRESENTADA NOS CORTES: ACÉM/PALETA. A CARNE 
RESFRIADA DE BOVINO DEVERÁ SER MANTIDA, ENTRE O E 4° C 
NO MÁXIMO, MoíDA EM DISCO MÉDIO E DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA PRESERVANDO AS CARACTERíSTICAS DO 
ALIMENTO, QUANTO AS ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A SEGUIR. 
2. CARACTERíSTICAS DO PRODUTO 2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MATÉRIA-PRIMA A SER UTILIZADA DEVERÁ 
ESTAR ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO OSSOS, 
CARTILAGENS GORDURA PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS, ETC. NÃO SERÁ PERMITIDA A 
OBTENÇÃO DO PRODUTO A PARTIR DA MOAGEM DE CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE OSSOS E CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA, OU CARNE INDUSTRIAL DE MATANÇA. AS CARNES 
BOVINAS MoíDAS RESFRIADAS NOS DIVERSOS CORTES 
DEVERÃO APRESENTAR NO MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
LIVRE DE PARASITOS, SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ TER SIDO 
~11I:u\..n~TlnA .ô.f"'\~ DOf"'\i"""t:~~f"\~ nc: 1f\.ICocrÃn OCt:'Cr'OITf"'\C ft.lf"'\ 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 5/12 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 

SAO MIGUEL ALIMENTOS LTOA EPP 
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
MARINGA UF: PR CEP: 87030-010 
24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

~UDIVIL:.IILJI"\ I"'\V~ rr\.VvL:.V..::JUV LJt:. '1"'..::JrL;.YMV rn.c:.vvn.11 U..::J nv 
RIISPOA - "REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - DECRETO N° 
30691, DE 29/03/1952. 2.2. COMPOSiÇÃO E REQUESITOS 2.2.1. 
INGREDIENTE OBRIGATÓRIO: CARNES RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADiÇÃO DE ÁGUA, ADITIVOS, OU COADJUVANTES. 
2.2.2. CARACTERíSTICAS SENSORIAIS: TEXTURA: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECI DA, NÃO PEGAJOSA E SEM PERDA DE 
SUCO; COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS AZULADAS 
OU ESVERDEADAS, OU AINDA PARDACENTA; ODOR: 
CARACTERíSTICO. 2.2.3. CARACTERíSTICAS FíSICO-QuíMICAS: 
GORDURA TOTAL: MÁXIMO DE 5%; 2.4. CARACTERíSTICAS 
MACROSCÓPICOS/MICROSCÓPICOS: O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
CONTER SUBSTÃNCIAS/ MATÉRIAS ESTRANHAS DE QUALQUER 
NATUREZA. 2.5. PESO DA UNIDADE: O PESO LíQUIDO DEVE SER 
DE 1 KG A 1,5 KG EM CADA EMBALAGEM. PARA O PESO LíQUIDO 
DO PRODUTO SERÃO OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
TOLERÁNCIA CONSTANTES NA PORTARIA DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 2.6. TEMPERATURA PARA ENTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 
2,7. PRAZO DE VALIDADE: SOB REFRIGERAÇÃO: MíNIMO DE 5 
DIAS E SOB CONGELAMENTO: MíNIMO DE 180 DIAS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM O PRAZO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE PARA O PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 2.7.1. 
SOMENTE SERÁ RECEBIDO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE FRESCA. 3. 
EMBALAGEM 3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACO 
DE POLlETILENO ATÓXICO, LEITOSO OU TRANSPARENTE E 
RESISTENTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO MECANICAMENTE OU TERMOSSOLDADO COM '\ 

Descto. Preço Unitário Preço Total Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca 
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- I ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR I 

I 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 , 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 I 

C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

T Folha: 6/12 I 

Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

- - - 

Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total Quantidade Especificação do Material 

PESO DE 1 KG A 1,5 KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO DE CORTE. 
3.2. SERÁ TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO PESO 
LíQUIDO DO PRODUTO DESRESFRIADO, EM RELAÇÃO AO 
RESFRIADO. 3.3. SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 4. ROTULAGEM 4.1. 
APLICA-SE O REGULAMENTO VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO TÉCNICO PARA ROTULAGEM 
DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL EMBALADO - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÀRIA E ABASTECIMENTO, BRASIL). 4.2. 
NOS RÓTULOS DAS EMBALAGENS, DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: - DENOMINAÇÃO DA VENDA DO PRODUTO 
(NOME DO PRODUTO E MARCA) E OS DIZERES: CARNE 
RESFRIADA MoíDA DE BOVINO SEM OSSO; - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORíFICO OU DO ENTREPOSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO "INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA 
DA EMBALAGEM DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO PARA O PRODUTO 
RESFRIADO; - CARIMBO DO SERViÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU 
SERViÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL; - NÚMERO DE REGISTRO DO 
PRODUTO NO ÓRGAO COMPETENTE. 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL I 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 
I 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245·8400 Processo Administrativo: 19/2020 I 

Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 I 

C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 I 

I Folha: 7/12 I 

Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700· Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

-- --- - - - - 

Quantidade 

3 5.000,00 

Especificação do Material Marca Preço Unitário Preço Total Preço Máximo Descto. 

KG *PERNIL SUíNO EM CUBOS CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS 
GERAIS: PROVENIENTE DE MACHOS DA ESPÉCIE SUíNA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES), OS CUBOS DEVERÃO TER APROXIMADAMENTE 
5 X 5 X 5 CM. A CARNE SUíNA EM CUBOS, CONGELADA, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÁNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVERÁ ESTAR CONGELADO E 
TRANSPORTADO EM VEíCULO COM TEMPERATURA DE - 8°C OU 
INFERIOR, ASSEGURANDO QUE O PRODUTO SE MANTENHA 
CONGELADO DURANTE O TRANSPORTE. EMBALAGEM O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, FLEXíVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTES 
EM PACOTES DE 02 KG. REEMBALADA EM CAIXA DE PAPELÃO 
LACRADA. RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO 
LíQUIDO E CONDiÇÕES DE ARMAZENAMENTO. TRANSPORTE 
EM VEíCULO EM CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. :", 

- 24.142.114/0001_34 
SÃo MIGUEL AliMENTOS [TOA. _ EPp 

A',: BENTO ~lUNHOl DA ROCHA NETTO, 700 
:':JII, 07 - ZONA 07 - CEP 87030-010 

~ ',.' ":?INOA - PR .. :.:..." ,--1 

0,0000 12,85 64.250,00 12,90 ZAC (SIP 0523) 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR I 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 I 

Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 I 

C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/0212020 I 

I Folha: 8/12 

Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTOA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF:PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

MARINGA, 26 de Fevereiro de 2020 

Quantidade 

4 6.000,00 

Especificação do Material Preço Unitário Preço Total Preço Máximo Marca Descto. 

KG 'FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: DESCRiÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE DE FRANGO - FILÉ DE COXA E SOBRE COXA 
SEM OSSO E SEM PELE A CARNE CONGELADA; DEVERÁ 
SOFRER PROCESSO DE CONGELAMENTO RÁPIDO EM 
TEMPERATURA DE - 40°C; PICADA EM APROXIMADAMENTE 5 CM. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVERÁ SER REALIZADA A 
APARAGEM DOS EXCESSOS DE GORDURA E DE PELES. 
DEVENDO CONTER MENOS E NO MÁXIMO 10% DE GORDURA E 
PELES, DEVE SER ISENTA DE PELE; DE CARTILAGENS; OSSOS; 
APONEUROSES; TENDÕES; COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS. 
CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COM COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
CARACTERíSTICO DA ESPÉCIE, PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE EM RELAÇÃO AS SUAS 
CARACTERíSTICAS TÉCNICAS. DATA DE FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. EMBALAGEM: PACOTES COM PESO 
ESTIPULADO ENTRE 1,0 KG À 2,0 KG, EMBALADOS EM SACOS DE 
POLlETILENO, ATÓXICO; EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE IDENTlFICADAS COM O PESO. AS EMBALAGENS 
DEVEM ESTAR íNTEGRAS (LACRADAS), SEM ÁGUA OU GELO E 
SEM RACHADURAS OU FUROS. DEVERÁ CONSTAR O PRAZO DE 
VENCIMENTO, TIPO DE CARNE, N° DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA SIF/DIPOA, DADOS DE ACORDO COM CVS 6/99 
E PORTARIA NÚMERO 1428. TRANSPORTE: O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEíCULOS PRÓPRIOS 
(CAMINHÃO-BAÚ) REFRIGERADO. 

0,0000 10,85 65.100,00 10,90 ZAC (SIP 0523) 

- 24.142.114/0001-34 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 I 

I Folha: 9/12 I 
Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

Quantidade Marca Descto. Preço Unitário Preço Total Especificação do Material Preço Máximo 

5 *SASSAMI SEM PELE E SEM ADiÇÃO DE SAL E TEMPEROS: 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS GERAIS: SEM OSSO E SEM 
PELE, MANIPULADO EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS SANITÁRIAS, 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER CONGELADA E TRANSPORTADA Á 
TEMPERATURA DE - 18°C OU INFERIOR. EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXíVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM PACOTES DE APROXIMADAMENTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ SER EM CAIXA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE LACRADA. RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO 
NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. TRANSPORTE: VEícULO EM CARROCERIA 
FECHADA E ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR 
ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADOS. 24.142.114/0001-34 #) 

0,0000 11,59 69.540,00 6.000,00 KG 11,90 C.vALE (SIF 330< 
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ESTADO .00 PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001·08 Telefone: 3245·8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bago, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160·000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

T Folha: 10/12 

Fornecedor: SAO MIGUELALlMENTOS LTDA EPP I 

Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE I 

Cidade: MARINGA UF:PR CEP: 87030-010 I 

CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 I 

Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não I 

Quantidade 

6 3.000,00 

Especificação do Material Marca Descto. Preço Unitário Preço Total Preço Máximo 

KG 'CARNE BOVINA NO CORTE PATINHO EM ISCAS CONGELADO 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS GERAIS CARNE CRUA, EM 
ISCAS, CONGELADA PELO PROCESSO RÁPIDO E MANTIDA 
ESTOCADA EM TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), CONTIDA EM PACOTES COM ATÉ 
2 (DOIS) QUILOS, PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA, APARADA E APRESENTADA NO 
CORTE ACÉM, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
TEMPERATURA IGUAL OU INFERIOR À -18°C (DEZOITO GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO). OBRIGATÓRIA: CARNE BOVINA CRUA, NO 
CORTE PATINHO PROVENIENTE DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
MANIPULADA SOB CONDiÇÕES DE HIGIENE CONFORME 
ORIENTAÇÃO DO RIISPOAlMAPA. PATINHO É O CORTE 
CONSTITUíDO DAS MASSAS MUSCULARES DA FACE ANTERIOR 
DO COXÃO E QUE ENVOLVE O FÊMUR, OBTIDO PELA LIBERAÇÃO 
A FACA DA CARNE. A CARNE BOVINA EM ISCAS CONGELADA NO 
CORTE PATINHO DEVERÁ APRESENTAR NO MÁXIMO 5% (CINCO 
POR CENTO) DE GORDURA TOTAL, LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
AL TERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. NOTA: 
PRODUTO COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO 
MAPAlDIPOAlSIF OU NA SAA-SP/CDAlCIPOAlSISP. EMBALAGEM 
001"-11.6.011\· nC\/l:cÁ C!co AODf"\"AnA D.ô,Ol\ 1"'f"\II..ITJ\Tf"\ f"'IlI\JI 

65.400,00 0,0000 21,80 21,90 ZAC (SIP 0523) 

- 24.142.114/0001_34 
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ESTADO ,DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E-P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 11/12 

Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF:PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional: Não 

----------- 

rr\IIVIr\f"'\If"\. LJI:;.Vc:.~ ~&;;';'I"'\ I"'\rnu VF"\LJf"\ rF"\~ vVI~ 11"'\ I LI ""'VIVI 

ALIMENTOS, CONFORME OPÇÕES A SEGUIR: OpçÃO 1: SACO 
PLÁSTICO FLEXíVEL, TERMO ENCOLHíVEL DE ALTA BARREIRA 
AO VAPOR DE AGUA E AO OXIGÊNIO, ALTA TRANSPARÊNCIA E 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE ALTA TERMOSSOLDABILlDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, TRANSPORTE, GARANTINDO A 
HERMETICIDADE ATE A UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO E/OU PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, 
FECHAMENTO A VÁCUO, COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) 
QUILOS DE CARNE. OpçÃO 2: SACO PLÁSTICO RíGIDO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR DE ÁGUA E AO OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILlDADE (RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, COM PESO 
LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) QUILOS DE CARNE. SECUNDÁRIA: 
EMBALAGEM DE MERCADO QUE PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 14 
(QUATORZE) QUILOS. RÓTULO O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO 
NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 
E CONSERVAÇÃO, PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MíNIMA: 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PROCESSAMENTO. A DATA DE ENTREGA 
NÃo POOERÁSER SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS DA OAT~ DE _ , / lf ~ 

Marca Descto. Preço Unitário Quantidade Especificação do Material Preço Máximo 

24.142.11410001_34 
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ESTADO, DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

1 Folha: 12/12 

Fornecedor: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 700 - Bairro: ZONA SETE 
Cidade: MARINGA UF:PR CEP: 87030-010 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 Inscrição Estadual: 9071387981 
Telefone: 4430313177 Enquadrado como MPE:Sim MPE local/Regional: Não 

---- - 

EMBALAGEM, RESPEITADA A FORMA DE CONSERVAÇAO 
INFORMADA NESTA EMBALAGEM. TRANSPORTE EM VEíCULO 
EM CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES 
DEVERÃO estar adequadamente uniformizados. 

Marca Descia. Preço Unitário Preço Total Quantidade Especificação do Material Preço Máximo 

Total Geral: 421.356,00 ~ ~T~ (IA{);;Jj'{J{ÇJ rvO (t.ii!Jldii.To.--~-,,-M1~ r.t.<.l ~~ 
\)~ ~ ~ ofQA:}o()~ ~ ~ l.ãM~ lI'4A_hcU1f ~rJê> J/"I~\dcp/:) 

1.;u:efofL)I)4vV~, ~~Ct~tP, ~~( ~ .p ~ 

Reservado para 
Observações do 
Fornecedor: 

( Valores expressos em Reais R$ ) 

~~ NttUM-ec3OJ ~ ~ ~l.'~ 'Mdl.i.A~~ -~ ~ -8~~ ./ 
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Total por Extenso: (quatrocentos e vinte e hum mil trezentos e cinqüenta e seis reais) 
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l; PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: SAO MIGUEL ALIMENTOS L TOA EPP 
CNPJ: 24.142.114fOOO1-34 INSCRiÇÃO ESTADU AL:907.13879-81 
ENDEREÇO: AV BENTO MUNHOZ, 700 LOJA 07 ZONA SETE 
MARINGAPR 
TELEFONE: (44) 3031- 3177 
E-MAIL: smaalimentos@bol.com.br 
EDITAL PREGÃO N°. 03/2020 
Data e hora Limite Para Protocolo: 'Zl102/2020 09:00 horas 
Data e Hora Para Abertura do Sessão: 27102/2020 09:00 horas 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUiÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

"SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA" 

Por este instrumento particular, os abaixa assinados: 

HELENA JOSEFA RECCANEllO BERAlDO, brasileira, natural de Maringá, 
estado do Paraná, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida aos 
18/03/1970, empresária, residente e domicilíada em Maringá, estado do Paraná, à 
Rua Rio Taperoa, nO 1226, Conjunto Resldencial Paulino Carlos Filho, CEP $7043- 
379. portador da CI-RG nll 5.670.126-5/SSP-PR expedída em 26/05/2006 e do CPF \ 
nQ 748.462.059-91; e NEIDE APARECIDA BERALDO VALEK, brasileira, natural de 
Maringá, estado do Paraná, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, • 
nascida aos 26/04/1963, empresária, residente e domiciliada em Maringá, estado do 
Paraná, à Rua São João, nO 1576, Zona 07, CEP 87030-201, portador da CI-RG nº 
3.600.883-0/SSP-PR expedida em 18/09/2003 e do CPF nQ 527.452.879-15, têm 
como justa e contratada a constituição de uma sociedade empresária !imitada que 
girará sob a denominação social de "SÃO MIGUEL ALIMENTOS L TOA", que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições contratuais: ~ .. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de 
"SÃO MIGUEL ALIMENTOS L TOA", tendo sua sede ê foro em Maringá, estado do ./' 
Paraná, à Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, nQ 700, Loja 07, Zona 07, CEP 
87030-010. 

~LÁUSUL~. SEGUNDA: A s~cied~d.e tem por objeto social: ~omércio (~:\ 
atacadista e va. reJlsta. de. produt.os allrnentlclos em geral; produtos de limpeza e . \.~ \ '. 
higiene pessoal; e a prestação de serviços de apoio administrativo. \"\ "" ,_ó ..• 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo ~\.- 
indeterminado, com início das atividades a partir do registro do presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, sendo neste ato totalmente integralizado em moeda corrente do País, 
cabendo a: 

JUNTA COMERCIA~ DO ESTADO DO ~ARANÁ - SEDE 

CERTIFICO o REGISTRO EM 11/02/2016 07: 37 SOB N' 4120.8329220. 
PROTOCOLO, 1607076,0 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160707650. NIRE, 41208329220. 
SAO M!GUEL ALIMENTOS .. LTDA 

,"o 

í 0\ 
I \ 
\, , 

Libertad Sogus / SECRETÁRIA GERAL 
CURITIBA, ll/02/2016 

www.empresafacil.pr.gov.br • \ 

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos res tivos p~\ ais. 
Informando seus respectivos códigos da v~~ificayão 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUiÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
" . LIMITADA 

"SÃO MIGUEL ALIMENTOS L TOA" 

SOCIAS QUOTAS PERCENTUAL VA.LOR 
HELENA JOSEFA RECCANELLO 
BERALDO 15.000 50% R$ 15.000,00 

NEIDE APARECIDA BERALDO 
VALEK 15.000 50% R$ 15.000,00 
TOTAL 30.000 100% R$ 30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do Capital Soclal. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As sócias não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais da sociedade, consoante o Artigo 997, inciso VIII, da Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócla, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art, 1.056, art. 1.057, do Código Civil lei i 0.406/2002). 

CLÁUSULA NONA: A sócia que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito à sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que a outra sócia exerça ou renuncie ao direito de preferência, o 
que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 
notificação, ou em maior prazo, a critério dos sócios alienante. Decorrido este prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ocorrendo o óbito de qualquer uma das sócias, a 
sociedade não se dissolverá, assumindo, no lugar do falecido, os herdeiros 
designados legalmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pela sócía 
HELENA JOSEFA RECCANELLO BERAlDO e pela sócia NEIDE APARECIDA 
BERALDO VALEK, a eles caberão a responsabilidade ou representação ativa e 

2 

i 
l/ 

A validade deste documento, 

JUNTA COMERCIAL DO EeTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO 13M 11/02/2016 07:37 SOB N' 41208329220. 
PROTOCOLO, 1607Q7650 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO' 
PR160707650. NIRE: 41208329220. 
SAO MIGUEL AtlME~TOS'LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 11/02/2016 
www~empresafacil,pr.gov.br 

s~ impresso,. fica. SUje.ito à oomprovação de sua autêndi~.,de nos respec 
:rnform •• ndo seus •. espectivos códigos da varifioaçiio I! 
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/~.- 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste contrato serão í \_ 

resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n.Q 10.406/2002) e de ~L-\\ ') 
outros dispositivos legais aplicáveis. " \_;/ 

. .) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Maringá, c.-> . 
estado do Paraná, para o sxercrcío e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUiÇÃO OE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

"SÃO MIGUEL ALIf .•• 1ENTOS L TOA" 

passiva da sociedade, [udlclal e extrajudicialmente, autorizado o uso da 
denominação social individualmente ou em conjunto, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 
sem a autorização da outra sócia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA: As administradoras declaram sob Penas da 
Lei, de que não estão impedidas de exercerem a administração ou a participação da 
sociedade, nem por decorrência de Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As sócias terão direito a uma retirada 
mensal a tftulo de pré-labore de acordo com as disposições legais da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício social terminará em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonlal e o balanço 
de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios de forma proporcional ou desproporcional a participação no 
capital social. 

JUNTA COMERCIAL DO ES'fAOO DO ~ARANÁ - S:SOE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/Q2/2016 07,37 SOB N° 41208329220. 
PROTOCOLO, 160707G50 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO' 
PR160707650. ~!IRE: 41208329220. 
SAO MIGUEL ALI~NTOS LTOA 

s~~~:;l~~J\llg~~L 
CURITI$j\, 11/02/20l6 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fioa sujeito ã comprovação de sua autencidade -nos r,espectivos 
Info'rmando seus respectivos éódigoEJ de verificação 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUiÇÃO DE SOCIEDAOE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

"SÃO MIGUEL ALIMENTOS L TOA" 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento, perante 02 (duas) testemunhas em via única, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os termos. 

!M~\ingá-PR, 02 de janeiro de 2016. 
I 

..st.A...09..do 
LO BERALDO 

4 

JUNTA COHERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO o RBGISTRO EM 11/02/2016 07,37 SOB N' 41206329220, 
PROTOCOLO: 160707650 DE 05/02/2016. CÓDIGO DE VEI!UICAÇÃO. 
1'R160707650, NIRE: 41208329220, 
SAO MIGUEL ALT.ME~OS LTDA 
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Libertad llogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CUnITIl!A, 11/02/2016 
""""empresafacil.pr,gov,l:>r 

A validade deste documento. se impresso. fica sujeito 11 comprovação de slla autencidsQe nOs reapectiv 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ • SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2015 07:37 SOB N' 41208329220. 
PROTOCOLO: 160707650 DE 05/02/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇXOI 
PR160707650. nIRE, 42208329220. 
SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 

Liberta'd-Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 11/02/2016 
www.empresafaoil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos p 
Informando seus resp •• ct"V09 código!; de verificação \ 



PREGÃO N° 03/2020-PMM PROCESSO N° 29/2020 

ANEXO VIII 

Pregão N°. 03/2020 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ n" 24.142.114/0001-34, por intermédio de seu representante legal o Sr 
FERNANDO RECCANELLO BERALDO, portador da carteira de identidade 
n° 10.871.908-7 SSP PR e do CPF n° 085.237.459-39 ,DECLARA, 
especialmente para o EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N° 03/2020, 
que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha 
parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de 
direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

Maringá, 26 de fevereiro de 2020 

- 
'24.142.1 i4.jOOOl-34 
SÃO MIGUEL ALlIv'.ENiOS lTDA. - EPP 

AV, BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO. ~oo 
. LOJA 07 - ZON,I\ 07 - CEP 87030-01 _j 

/ MARINGA-PR 

. ~ ~ " i!, J ''') ~/' 
(;/Vv,_o~,/"", '1/).~·" Ji/~' ~ . - ," . 

SAO MIGUEL ALIMENTOS L TOA 
FERNANDO RECCANELLO BERALDO 

RG: 10.871.908-7 SSP PR/ CPF: 085.237.459-39 
PROCURADOR 

h 
i/'/' 

I" 
~ 

\ "I' 

\A/,// 
São Miguel Alimentos Ltda ~ 

Av. Bento Munhoz R. Netto, 700 -lj 07- Zona sete - Marin&, • /Pr 
Fonefax: (44) 30313177 CNPJ N° 24. 142. 114/0001-J 



PREGÃO N° 03/2020-PMM PROCESSO N° 29/2020 

ANEXO VII 
Pregão N°. 03/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 03/2020 
Processo N°. 29/2020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa SÃO MIGUEL 
ALIMENTOS LTDA EPP, declara, expressamente, que se sujeita às condições 
estabelecidas no edital de licitação - convite em consideração, nos respectivos 
anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a 
ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que 
hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida 
proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto 
à adjudicação objeto do presente edital. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, - de 21/06/1993 e suas posteriores alterações. 24.142.114/0001-34 

SÃO MiGUEL AUMENTOS LTDA. - EPP' 
Maringá, 26 de fevereiro de 2020 

AV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NEITO, 700 
LOJA 07 - ZONA 07 - CEP 87030·010 .i// ,'~ "" L ";ARINGA - PR __J 

q;OMí~L AL~ENTO~~~ li 
FERNANDO RECCANELLO BERALDO j I 

RG: 10.871.908-7 SSP PR/ CPF: 085.237.459-39 \! 
PROCURADOR : ~\ 

São Miguel Alimentos Ltda 
Av. Bento Munhoz R. Netto, 700 -lj 07- Zona sete - Maringá - Pr . 

Fonefax: (44) 30313177 CNPJ N° 24.142.114/0001-34 



PREGÃO N° 03/2020-PMM PROCESSO N° 29/2020 

ANEXO 11 

Pregão N°. 03/2020 

DECLARAÇÃO 

SÃO MIGUEL ALIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o N°. 24.142.114/0001- 
34, sediada na AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 700 - 
LOJA 07 - MARINGA PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o 
que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n? 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a Partir de 14 anos. 

Maringa, 26 de fevereiro de 2020 

- 
24.142.114/0001-34 . 
SÃO M\GUEL AUMENTOS LTD". - [PP 

B
ENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO. 7\10 

AV. 870"0010 
. LOJA 07 - ZONA 07 - CEP y' ....J 
\- ~-RINGA - PR / i 

/ . " --')) ,'. I I 

lÃõ'~E~;o~~~~~~~o ~~, 
RG: 10.871.908-7 SSP PRI CPF: 085.237.459-39 

PROCURADOR ;I~ 

São Miguel Alimentos Ltda 'I 
Av. Bento Munhoz R. Netto, 700 -lj 07- Zona sete - Maringá iJ'r 

Fonefax: (44) 30313177 CNPJ N° 24. 142.114/0001-34{ 



15/01/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

emenda invalidará este documento. 

l 
I 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

NQ 021277527-54 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.142.114/0001-34 
Nome: SAO MIGUEL ALIMENTOS L TOA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como scumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

- Fornecimento Gratuito 

a certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (08/01/2020 08:35:00) 

-: 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFERURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Certificamos, conforme requerido p 

24.142.11410001-34, para fin DÉBITOS 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA - EPP, CPF/CNPJ nO 24.142.11410001-34, situado(a) 

na cidade de Maringá. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. r 

/ 

Código de Autenticação: ED1A2.83B07.3332794EC26F1 

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb 

CTM - Código Tributário Municipal 

Decreto Municipal nO 1500/2017 



PODER JUDICIÁRIO 
,JUS'I'ICA DO TEAblU ... .no 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.142.114/0001-34 
20 

10:04:20 
oitenta) dias, contados da data 

de su 

Certifica-se que SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 

24.142.114/0001-34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

i 
\ 



Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 24.142.114/0001-34 
Razão Social:SAo MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO 700/ ZONA 07 / MARINGA / PR / 

87030-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referente -r. '~ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obriga.~ CÓITl:. o FGTS. ~ 

Informação obtida em 26/02/2020 20: 15:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá .. Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Praça ües, Franco Ferreíra da Costa. srn- CEP 87.013·900· Telefone: (44) 3029·8871 

SUe: www.distribuidormaringa,com,br· Email: certidaodistribuidormga@gmaif.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 202002051013428584277 

A autenticidade dftsta certidão pOderá ser confirmada no endereço htip:llwww.dlstrlbuidormaringa.com.br 

** RUBENS AUGUSTO MONTE1RO WEFFORT .••• , Distribuidor e anexos da 
Comarea de Maringá, Estado do Paraná, ete ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de ferfos CiVEIS, nos mesmos constatou a 
INEXISn:NCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDArAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL fi 
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra: 

SP,OMIGJJEl.,AQMENTçrsLrPA·çpp 
ÇNPJ(2~·14~1~,4J()I)Ó1';~4\ . 

ObsorvaçülíS: 
Não Há . 

• *< Buscas ffetuadas nos Últímos 20 anos, 
••• Esta CERTIDÃO ntip aponta, ordinariamente, os processos em que <l pessoa cujo nome foi pesquisaoo figura como Autor(s). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCeSSO ELETRÔNICO COr., BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 :::; 155 VRC - R$ 0,65 :::; 15SQN 2% *** 

( 
\ i \ , y_/, 

\ 

Maringâ, qua 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGNPR 
assinado digitalmente 

J 

Pág' Jriâ.1'de '1 
_~: __ 3_;i __ ''-;;, .:. _~--'.:':'_ ,~. _; ',A;" ~. 



26/02/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
24.142.114/0001-34 11/02/2016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 

I PORTE 
EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SMA ALIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especiaJizados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I COMPLEMENTO 
LOJA 07 

LOGRADOURO 
AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO 

I I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA 07 '------_--' 

I MUNiCíPIO 
MARINGA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL@M12.COM.BR 

I TELEFONE 
(44) 3031-3177 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/02/2016 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela InSffÜçãc:kNormativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
!"." ,/ -, 

Emitido no ,CÚa\26/02/202(l,:às 20:18:01 (data e hora de Brasília). "",, _"'" - ... ~ -~-' 
Página: 1/1 

1/1 



05/02/2020 Emissão do CICAD 

RECEITA ESTADUAL 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

PARANÁ 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/lCMS 

90713879-81 
Inscrição CNPJ 

24.142.114/0001-34 
Início das Atividades 

02/2016 

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empresarial SAO MIGUEL ALIMENTOS L TDA EPP 

Título do Estabelecimento SMA ALIMENTOS 

Endereço do Estabelecimento AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, 700, LJ 07 - ZONA 07 - CEP 87030-010 
FONE: (44) 3031-3177 

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 02/2016 
( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALlMENTICIOS EM GERAL 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS ALlMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
4649·4/08· COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

CONSERVACAO DOMICILIAR 
4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALI MENTI CIOS EM GERAL 

OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALlMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 

Quadro Societário 
Tipo 

CPF 
CPF 

Inscrição Nome Completo 1 Nome Empresarial 

527.452.879-15 NEIDE APARECIDA BERALDO VALEK 
748.462.059-91 HELENA JOSEFA RECC~ BERALDO 

Este CICAD tem valid~/2020. ~ 

Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90713879-81 

I"' 

I 
I 

Emitido Eletronicamente via Internet 
05/02/2020 11:11:48 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Z"· I . 

~ '\ 
\ 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D .asp?el ncl ud eLinkF acil=S&eCadicrns=9071387981 &eUser=M UM 1 XAM 1/1 



Cadastro Imobiliário 
10000300 

SÃO MIGUELALlMENTOS LTDA- EPP 

LOCALIZAÇÃO 
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO,GOVERNADOR. 700 

LOJA 07 - DT.1-B(REM.) - ZONA INDUSTRIAL 

Área Utilizada: 100.00 

Zona / Quadra / Data 
10 ~1 0018 

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS ALlMENTfclOS EM GERAL EM GERAL; PRODUTOS DE 
LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL; E A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

IVó"""-IIV,I/'\ DE ARMAZENAMENTO 150,00 M2 - 
DA LEI FEDERAL N° 12.305/2010, REFERENTE 
RESIDUOS. 

RESPEITAR AS NORMAS 
CORRETA DESTINAÇÃO DOS 

OBSERVAÇ Gerente de Tributos Mobiliários 

Expedido em 06 de de2016 

, 
( 

~\,J( ,/ 
, 

'~ 



19/02/2020 Laudos 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS 

18/02/2020 

Data da Vistoria 

LICENÇA SANITÁRIA 

Pessoa Jurídica / Pessoa Física 

Razão Social: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
CNAES: 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

São Miguel Alimentos Ltda. - EPP 
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO,GOVERNADOR N°: 700 Complemento: Loja 07 
Zona Industrial 
Maringá - PR CEP: 87.030-010 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializa dos de apoio administrativo não especificados anteriormente 

Responsáveis Técnicos Conselho Regional N° 

Área Total 
100 m2 M2 

Data de Validade 
18/03/2020 

CNPJ I CPF 
24.142.114/0001-34 

Ramo de Atividade 
Comércio atacadista e varejista de produtos alimentícios em geral; produtos de limpeza e higiene pessoal; e a prestação de 
serviços de apoio administrativo. 

Observações 

A fixação desta licença em local visível ao consumidor/usuário é obrigatória. 

A autenticidade desta Certidão DEVERÁ ser confirmada via internet no site 
www.maringa.pr.gov.br/laudosnew/index.php 

Prefeitura do Município de Maringá 
Estado do Paraná 

Código de controle PMM-20200849-46DB 
Emitida em 19/02/2020 às 11 :03:03 
Dados transmitidos de forma segura 

venus.maringa.pr.gov.br/laudosnew/consultar.php 

\ ..• ,~\ 

1/1 



ERNO MUNICI L DE 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS a quem interessar possa e para todos os fins de direito, que a 

empresa SAO MIGUI:!L ALIMENTOS L TDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 

situada à Av Bento Munhoz R Netto, 700, zona 7, na cidade de Maringá, Estado do 

Paraná, portadora do CNPJ nO 24,142.114/0001-34, nos forneceu cestas básicas e 

natalinas destinadas a Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como produtos 

alimentícios, materiais de llmpeza e utensllios, destinados aos Diversos Setores e 

Secretarias desta Prefeitura, conforme Contrato nO 389/2017 - Pregão Presenclat n° 

127/2017, Contrato n° 408/2017 - Pregão Presencíat nO 118/2017, Contrato nO 

425/2017 - Pregão Presencíal nO 152/2017, Contrato nO 212/2018 - Pregão Presencia' 

n° 74/2018, Contrato nO 140/2018 .~ Pregão Presencia! nO 32/2018, Contrato n° 

233/2018 - Pregão Presencia! nO 78/2018, Contrato 162/2018 - Pregão Presencia! nO 

38/2018, e que até a presente data, nada consta em nossos arquivos que desabone a 

sua capacidade técnica, tendo a referida empresa nos atendido satisfatoriamente 

quanto a qualidade e prazos de entrega. 

Por expressão da verdade, firmo o presente, válido para todos os efeitos. 

Maríalva, 09 de janeiro 



,"V/VL/~U,U https://autdigital.azevedobastos .not .br/home/comprovante/8920 1401201716560818 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Parafba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notorlals e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SAO MIGUEL 
ALIMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/02/2020 20:20:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht!J;!s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1434926 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/01/2021 09:21 :44 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 89201401201716560818-1 . 
2Legislações Vigentes: lei Federal nO 8.935/94, lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória nO 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei, 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual nO 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. , I 
O referido é verdade, dou fé. I, 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b2069766ebf3a9870989gecd9951 bc3f1423ca5220c80b6e6fea2836c6f5a2d4e3200dca98ebe9021 d31 c8cd58b 
5d995efc4ge152840b19dd3eb8ac449307419d 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/89201401201716560818 1/1 



A fixação desta licença em local visível ao consumidor/usuário é obrigatória. 

A autenticidade desta Certidão DEVERÁ ser confirmada via internet no site '{fi 
www.maringa.pr.gov.br/laudosnew/index.php i , 

.-- ..,'IV 

Código de controle PMM-20192986-X72Y 
Emitida em 16/07/2019 às 08:19:43 

L- __ D_ad_o_s_t_ra_n_sm_iti_do_s_d_e_f_or_m_a_s_e_g_ur_a __ ...I ~ 

\\ )/ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS 

03/07/2019 

Data da Vistoria 

LICENÇA SANITÁRIA 

Pessoa Jurídica / Pessoa Física 

Razão Social: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
CNAES: 

São Miguel Alimentos Ltda. 
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO,GOVERNADOR N°: 700 Complemento: Loja 07 
Zona Industrial 
Maringá - PR CEP: 87.030-010 

Responsáveis Técnicos Conselho Regional N° 

Data de Validade 
03/07/2020 

Área Total 
M2 

CNPJ / CPF 
24.142.114/0001-34 

Ramo de Atividade 
!veículo para o transporte de cargas frigorificadas e não frigorificadas. Placas BCR-9B46 

Observações 

Prefeitura do Município de Maringá 
Estado do Paraná 

\ 

16/07/201 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO PREGÃO PRESENCIAL N°. 3/2020 PROCESSO N°. 29/2020 
JULGAMENTO DIA 27/02/2020 ÀS 09:00 HORAS LICITANTE: 
IMPERIO DOS FRIOS LTDA-ME 
CNPl 22.051.918/0001-00 
ENVELOPE '"}\" (PROPOSTA DE PREÇO) 
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FRANCISCO ALVES DOS 
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Sf! ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

IMPERIO DOS FRIOS L TDA - ME 

CNPJ: 22.051.918/0001-00 

NIRE:41208039019 

LUCIMAR FELlCIANO SUOA SCREMIN, Brasileira, divorciada, nascida em 15/10/1965, 

empresária, CPF /MF 699.066.539-49, RG 7.125.115-2 SSP/PR, residente e domiciliada 

na Av. Colombo, n? 6222, Zona 07, CEP: 87.020-000 Município de Maringá - PR e 

GIOVANNA SUDA SCREMIN, Brasileira. solteira, nascida em 29/03/1994, empresária, 

RG nú 10574.352-1 SSP/PR, CPF/MF n° 097.463.659-24, residente e domiciliada na Av. 

Colornbo, n? 6222, Zona 07, CEP: 87.020-000. município de Maringá - PR, neste ato 

representada por sua bastante procuradora a Sra LUCIMAR FEUCIANO SUDA 

SCREMIN. Brasileira, divorciada. nascida em 15/10/1965. empresária, CPF/MF 

699.066.539-49, RG 7.125.115-2 SSP/PR, residente e domiciliada na Av. Colombo, nO 

6222, Zona 07, CEP: 87.020-000 Município de Maringá - PR constituíram a sociedade 

limitada que gira sob nome empresarial IMPERIO DOS FRIOS L TOA - ME com sede e 

foro ern Maringá - PR, na Av. Colombo, 6220, Zona 07, CEP: 87.020-000, com contrato 

social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41208039019, CNPJ: 

22.05'1.918/0001-00 em sessão de despacho de 12103/2015, RESOLVEM por este 

instrumento particular, alterar seu contrato social, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia GIOVANNA SUDA SCREMIN, acima qualificada, que 
possuía 1.000 (Hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 cada urna, no valor total de RS 
1 000.00 (Hum mil reais), vende á titulo oneroso à totalidade de suas quotas a sócia 
ingressante a Sra. JESSICA SUDA SCREMIN, brasileira, solteira, nascida em 
15/03/1991, empresária, CPF/MF: nO 081.213.679-99, RG n? 10.574.351-3 SSP/PR, 
residente e domiciliada na Av. Colornbo, n? 6222, Zona 07, CEP: 87.020-000 Município de 
Maringá - PR. 

Página 1 de 6 

CERTIFICO o REGISTRO EM 15/0 i 019 14:15 SOB N' 2019~8 17. 
PROTOCOLO: 190685417 DE 12/02/2019. CÓDIGO DE VERIFI AÇÃ : 
11900719196. NIRE: 41208039019. 
IMPERIO DOS FRIOS LTDA - ME \ 

\. 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 15/02/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br 
/ 

( A .""'"'. '0'.0 '00""0 •• 0, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

l 
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Se ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

IMPERIO DOS FRIOS L TOA - ME 

CNPJ: 22.051.918/0001-00 

NIRE:41208039019 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia GIOVANNA SUDA SCREMIN dá ampla e geral quitação 
de seus haveres. 

CLÁUSULA TERCEIRA: alteram-se se as atividades de: Comercio Varejista: de 
laticinios e frios, de produtos alirnenticios, de bebidas, de artigos de uso domestico. de 
produtos higiene pessoal, de mercadorias e produtos alimenticios-minimercados. 
mercearias e armazéns. e comercio atacadista de embalagens, de produtos 
alimenticios, de higiene pessoal, de mercadorias e produtos alimentícios-minimercados, 
mercearias e armazens, de produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliar, para: 
Comercio Varejista: de laticinios e frios, de produtos alimenticios, de bebidas, de artigos 
de uso domestico, de produtos higiene pessoal, de mercadorias e produtos alimenticios 
minimercados, mercearias e arrnazens, e Comercio Atacadista: de embalagens, de 
produtos alimenticios, de mercadorias e produtos alimenticios-minimercados, mercearias 
e armazens. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
divididos em 100.000 (Cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, 
inteiramente integralizadas em moeda corrente no País, no presente ato, as quais ficam 
assim distribuídas entre as sócias: 

sócio '··'1······ QUOTAS 
--JÉSSICA SUDA ----~ooo---' R$ 1.000,00 

~_C_Il.E:~I!! , :__ __ 
LUCIMAR 

FELlCIANO SUDA 
SCREMIN 

1,00% 

TOTAL 100~OÕO----- .. -R$1õO'OOO,Oõ-;---100,ÕÕ%- I\, 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administrada pela sócia LUCIMAR FELlCIANO 
SUDA SCREMIN, a ela caberá à responsabilidade ou representação ativa e passiva da fJ 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso de nome empresarial ' 
individualmente, podendo pr~tícar todos os atos compreendidos no. obje~o so_cial, s~mpre ".' 
no interesse da SOCiedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denommaçao SOCial em b' , 
negócios estranhos aos fins sociais, j \ 
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5!! ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

IMPERIO DOS FRIOS L TOA - ME 

CNPJ: 22.051.918/0001-00 

NIRE:41208039019 

CLÁUSULA SEXTA: A administradora LUCIMAR FELlCIANO SUDA SCREMIN, já 
qualificada, declara, sob as penas da lei, de que não está DESEMPEDIDA de exercer a 
administração da sociedade, por decorrência de lei especial, em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar. de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SETIMA: Em decorrência das alterações acima processadas e ora 
ajustadas, as sócias resolvem, com os poderes conferidos, reformular o instrumento 
social, visando consolidar as cláusulas contratuais em um só documento, condensando 
todas as disposições e condições, atualizando-as e acrescentando outras cláusulas tudo 
como abaixo se vê: 

Á vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

IMPERIO DOS FRIOS L TDA - ME 

CNPJ: 22.051.918/0001-00 
NIRE: 41208039019 

LUCIMAR FELlCIANO SUDA SCREMIN, Brasileira, divorciada, nascida em 15/10/1965, 
empresária, CPF/MF 699.066.539-49, RG 7.125.'115-2 SSP/PR, residente e domiciliada 
na Av. Colombo, nO 6222, Zona 07, CEP: 87.020-000 Município de Maringá - PR e 
JESSICA SUDA SCREMIN, Brasileira, solteira, nascida em 15/03/1991, empresária, 
CPF/MF: nO 081.213.679-99, RG n° 10.574.351-3 SSP/PR, residente e domiciliada na Av. y 
Colombo, nO 6222, Zona 07, CEP: 87.020-000 Município de Maringá - PR, constituíram a '''. 
sociedade limitada que gira sob nome empresariallMPERIO DOS FRIOS L TOA - ME com 
sede e foro em Maringá - PR, na Av. Colombo, 6220, Zona 07, CEP: 87.020-000, com 11 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41208039019, /;:1~ 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 em sessão de despacho de 12/03/2015, SOLVEM por este i/ 
instrumento particular, consolidar seu contrato social, que se r gerá pelas seguintes l" 
cláusulas e condições contratuals: );.) 

1 
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5ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

IMPERIO DOS FRIOS L TOA ~ ME 

CNPJ: 22.051.918/0001~OO 

NIRE:41208039019 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade reger-se-á sob a denominação social de "IMPERIO 
DOS FRIOS LTOA - ME". 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objeto a exploração de atividade no ramo 
de "Comercio Varejista: de laticinios e frios, de produtos alimenticios, de bebidas, de artigos de 
uso domestico de produtos higiene pessoal, de mercadorias e produtos atirnenticios 
minirnercados, mercearias e armazens, e Comercio Atacadista: de embalagens, de produtos 
alimentícios, de mercadorias e produtos alimenticios-minirnercados, mercearias e armazéns.". 

CLÁUSULA TERCEIRA: Terá sede social em Maringá - PR, na Av. Colombo, 6220, 
Zona 07, CEP: 87.020~000. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, com o inicio 
das suas atividades em 13 de março de 2015. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), divididos em 
100.000 (Cem mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada urna, subscrita e 
integralizada pelas sócias, neste ato, em moeda corrente do País e distribuídas da 
seguinte forma: 

99,00% 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas. 
.' 

CLÁUSULA SETIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurada, 
em igualdade de condições, preço e direito de preferência para sua aquisição, se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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5~ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

IMPERIO DOS FRIOS L TDA - ME 

CNPJ: 22.051.918/0001-00 

NIRE:41208039019 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a socia LUCIMAR 
FELlCIANO SUDA SCREMIN, com os poderes e atribuições de representar a sociedade 
judicial e extrajudicial autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
os quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade. sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 3'1 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçáo 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros e perdas apurados. 

CLÀUSULA DÉCIMA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercicio social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designaram administrador(es) quando for o caso, 

CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei, 

CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Pelo exercício da administração, a administradora terá 
direito a uma retirada mensal a titulo de pró-Iabore, cujo valor será livremente 
convencionado entre elas, de comum acordo. 

CLÀUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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, . 
Sª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

IMPERIO DOS FRIOS L TOA - ME 

CNPJ: 22.051.918/0001-00 

NIRE:41208039019 

CLÀUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora LUCIMAR FELlCIANO SUDA 
SCREMIN, J8 qualificada, declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar. de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações ele 
consumo, fé pública. ou a propriedade. 

CLÀUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de fv1aringá, Estado do Parana, para 
qualquer açào fundada neste contrato, 

E, por assim estarem justas e contratadas, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em uma via de igual teor e forma, obrigando se por si e seus 
herdeiros a cumpri-Ia em todos os seus termos, 

,/~aringá-pr, 04 de Fevereiro de 2019. 

\\ -, 

! : ;' 

/. 

I 

GIOVANNA~)iDA SCREMIN 

~. ," 
/;~j. { r Ã_ 0 ..... _:_i (' 1), t<\(,_-j,. ~ ~ 

JESSICA SUOA SCREMIN 

LUCIMAR FELlCl~LJDA SCREMIN 
"'l)"""_::" 

/ 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 
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ANEXO III 
Pregão N° 3/2020 
DECLARAÇÃO 

IMPERIO DOS FRIOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n022.05 1.918/0001-00 
sediada na A V COLOMBO 6220, ZONA 7, declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edita!. 

Maringa.Zô de Fever~2020 . 

.. ~""/ 

I A'/i>'~ 
(" 

UJCIMAR FELICIANO SUDA SCREMIN 
IMPERIO DOS FRios LTDA-ME 
C~P.J - 22.051.918/0001-00 

r , / 

Av. Colombo, 6220 - Zona 7 
Maringá - Pr - CEP 87030-120 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 

E-MAIL: licitacao@imperiofrios.com 



A~EXOV 
Pregão N°. 3/2020 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social do licitante IMPERIO DOS FRIOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 22.051.918/0001-00, sediada na AV COLOMBO 6220, ZONA 7, DECLARA sob as 
penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação 

MARINGA, 26 FEV!E~EIRO de 2020. 
t ; 1.-- '''~~''~~-; 

\" 

LUCIMAR FELICIANO SUDA SCREMIN 
IMPERIO DOS FRIOS LTDA-ME 
CI'-.;PJ 22.051.918/0001-00 

r 
Av. Colombo, 6220 - Zona 7 \ ! 
Maringá - Pr - CEP 87030-120 .~\ I 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 ~ 

E-MAIL: licitacao@imperiofrios.com ~ 



20/12/2019 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

N(JMERO DE INSCRiÇÃO 
22.051.918/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 12/03/2015 

NOME EMPRESARIAL 
IMPERIO DOS FRIOS LTDA 

TlTLLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IMPERIO DOS FRIOS 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.21-1-1)3 - Comércio varejista de laticínios e frios (Não dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO ['AS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Não 
dispensada *) 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Não dispensada *) 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Não dispensada *) 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios (Não 
dispensada *) 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Não dispensada *) 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas (Não dispensada *) 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Não 
dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Não dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
AVCOLOMBO 

I COMPLEMENTO 
******** 

I CEP l I BAIRRO/DISTRITO 
L_87_.0_2_0_-0_0_0 ~_ .ZONA7 

I MUNiCíPIO 
MARINGA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO.lMPERIODISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM 

I TELEFONE 
(44) 3040-5555/ (44) 9740-1877 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2015 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

~ 
~ 

(*) A dispensa d& elveres e licenças é direito do empreendedor qUR atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nO 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidadlJ quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2 

Emitido no dia 20/12/2019 às 12:10:08 (data e hora de Brasília). 

/ 
~/ 1/1 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil e!! 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: IMPERIO DOS FRIOS L TOA - ME 

Início de Atividade 
12/03/2015 

Protocolo: PRC2000953253 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

~------------------~----------------------------~----------------4---------------.~ 
NIRE (Sede) I CNPJ I Data de Ato Constitutivo 
41208039019 22.051.918/0001-00 12/03/2015 

I Endereço Completo I Avenida COLOMBO, N° 6220, ZONA 7 - Maringá/PR - CEP 87020-000 

I Objeto Social I COMERCIO DE LATICINIOS E FRIOS, DE PRODUTOS ALlMENTICIOS, DE BEBIDAS, DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO, DE PRODUTOS ' 
! HIGIENE PESSOAL, DE MERCADORIAS E PRODUTOS ALlMENTICIOS-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, E COMERCIO DE I I EMBALAGENS, DE PRODUTOS ALlMENTICIOS, DE MERCADORIAS E PRODUTOS ALlMENTICIOS-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E I 
'I-A_R_M_AZ_E_N_S_. ...,. -r -----_ .• ~! 
I Capital Social Porte Prazo de Duração j ! 
I 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado" 
Capital Integralizado I 

LR$ 100.000,00 (cem mil reais) ! 
I --i I Dados do Sócio ! 
" Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato I 
I ~~~~~I~ FELlCIANO SUDA ::~~;:.::949 :::i:~::::: no capital :::i:cie de sócio :dministrador Término do mandato I 
I JESSICA SUDA SCREMIN 081.213.679-99 R$ 1.000,00 Sócio N i 
r- m,,,,,~. ~-'=i' 
11 Dados do Administrador 
Nome 

I LUCIMAR FELlCIANO SUDA SCREMIN 
1--1 ------------------------r------"~. ~" .. ~ .... "; I Último Arquivamento Situação ! 

I Data Número Ato/eventos ATIVA 
15/02/2019 20190685417 002/051 • CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

CPF 
699.066.53949 

Término do mandato 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/01/2020, às 09:29:13 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacil.pr.gov.br. com o código TCLBJCUX. 

IIIIIIIII~I 
PRC2000953253 



3º TABELIONATO DE NOTAS 

REPÚBLICA FEDERATfVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE MARINGÁ ESCREVENTE 
0083 

PROTOCOLO 
80043294 

LIVRO 
0562-P 

FOLHAJ,_; 

~4 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: IMPÉRIO DOS FRIOS 
LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO: 

S A I B A M quantos este público instrumento de procuração bastante virem 
que, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (26/02/2020), nesta cidade e 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, em cartório perante mim, 3° Tabelião, compareceu como 
outorgante, IMPÉRIO DOS FRIOS L TDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida Colombo, n° 6220. - Zona 01, CEP: 81020-000, nesta cidade de Maringá-PR, inscrita no 
CNPJIMF sob n° 22.051.918/0001-00, com 38 Alteração e Consolidação do Contrato Social devidamente 
registrada na Junta Comercial do Paraná-JUCEP AR sob n° 20177490217, aos 21/11/2017; 5a Alteração e 
Consolidação do Contrato Social devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná-mCEP AR sob n" 
20190685417, aos 15/02/2019; e, Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Paraná, sob n" 
PRC2001438442, expedida aos 20/02/2020, cujas cópias ficam arquivadas neste Notariado sob nO 3426; 
neste ato representada por sua sócia administradora, LUCIMAR FELICIANO SUDA SCREMIN, 
brasileira, divorciada (conforme declarou), nascida em Londrina-PR, aos 15/10/1965, filha de Osamu 
Suda e de Nair Feliciano Dos Santos, empresária, portadora da Cédula de Identidade n? 
7.125.115-2-SSPIPR e inscrita no CPFIMF sob n° 699.066.539-49, declarou ser titular do seguinte 
endereço eletrônico: "contato@imperiofrios.com", residente e domiciliada na Rua Américo Brasiliense, 
n° 1080 - Vila Morangueira, nesta cidade de Maringá-PR; a ora outorgante na forma representada declara 
expressamente sob as penas da lei, que a 5a Alteração e Consolidação do Contrato Social apresentada, é a 
última e vigente até a presente data, isentando este notariado de quaisquer responsabilidades; reconhecida 
como a própria pelos documentos que porta e apresentou, cuja capacidade jurídica dou fé. E, pela 
outorgante, através de sua representante, me foi dito que por este público instrumento e na melhor forma 
de direito, nomeia e constitui suas bastante procuradoras, RITA COMPER ALBACH, brasil ira, ~ uva, 
comerciante, portadora da Cédula de Identidade n" 0412548-7-SSPIMT e inscrita no 
385.511.601-68, email nãoinformado.residenteedomiciliadanaAvenidaColombo.Z a 7, 
CEP: 87.020-000, nesta cidade de Maringá-PR; MARIANA COMPER TORRES, brasileir ,s teira, 
comerciante, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 06948136133-DETRAN/PR, on consta 
Cédula de Identidade n" 14680534-5-SESPIPR e inscrita no CPFIMF sob n° 01l.265.141-01, em i ão 
informado, residente e domiciliada na Avenida Colombo, n° 6220 - Zona 7, CEP: 87.020-0 ,nesta 
cidade de Maringá-PR; JHONATAN HENRIQUE GOMES MARTINS, brasileiro, solteir ,vendedor, 
portador da Cédula de Identidade n° 9.860.453-7/SSPIPR-SSP/PR e inscrito no C sob nO 

(080.521.689-88, residente e na Rua Pion. Domingos Fernandes de Souza, ° 2 - Conjunto 
/ . Guaiapo, nesta cidade de T AN SCREMIN, brasileiro, solteiro, pre' 0, portador 
.i _J da Cédula de Identidade n" 983 

. - e domiciliado na Avenida Colombo, n" 

.. , 
/i 
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e, RODRIGO DA SILVA SANTOS, brasileiro, divorciado, assistente de ti, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 05558483593-DETRANIPR, onde consta a Cédula de Identidade n" 
12490165-0-SESPIPR e inscrito no CPFIMF sob n° 081.434.949-85, email não informado, residente e 
domiciliado na Rua Antonio Afonso Ognibeni, n" 32 - Jardim Novo Independencia, na cidade de 
Sarandi-PR; com amplos, gerais e ilimitados poderes, para com esta se apresentar, agindo em conjunto ou 
separadamente. indwendente da ordem de nomegcão, especialmente para promover participação da 
outorgante em licitações públicas, em qualquer de suas modalidades, concordar com todos os seus 
termos, assistir a abertura de propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções, 
levantá-Ias, receber as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, desistir, assinar qualquer 
documento que se :fizer necessário e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente 
mandado; constituir advogados usar dos poderes da cláusula "Ad Judicia", e os especiais de transigir, 
desistir, recorrer, mover ações quem de direito, fazer acordos, variar de ação, interpor recursos as 
Instâncias Superiores; enfim praticar todos os demais atos necessários ao bom, :fiel e cabal cumprimento 
do presente mandato, podendo substabelecer somente os poderes da cláusula "Ad-Judicia", sendo o 
substabelecimento dos demais poderes vedado. O presente instrumento é celebrado velo prazo de 
02 (slois> anos a contar slesta.Jb!1il. Certifico que as informª,"ões do uresente instrumento de procuracão 
foram fomecidas nela outorgante. na forma re,presentada. ficando ela ciente de gue. Caso haja algum erro 
na descricão dos dados ou informas::ões fomecidas. será necessário a lavratura de nova procuração. não 
sendo possível retificacão/alteracão do presenl" ato. Por [un. esta Serventia reserva-se no direito de não 
corrigir erros materiais neste ato. advindos de declarswão da mesma. FUNREJUS, recolhida a importância 
de R$ 20,49, conforme guia n" 14000000005531568-8, nesta data. E, de como assim a disse, na forma 
representada, do que dou fé, me pediu este instrumento que lavrado, lhe sendo lido em voz alta e achado 
conforme, aceita, outorga e assina declarando expressamente que dispensa a presença das testemunhas, de 
acordo com o artigo 676, do Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná. 
Proc ação Protocolada sob nO 583/20 no livro n" 32 de Protocolo Geral, nesta data. Eu, Glaucia de 

eida screvente Juramentada a digitei. (aa) LUCIMAR FELICIANO SUDA SCREMIN. Trasladada 
. Desta. cus~ VRÇ\R$ 81,95. FADEP R$ 4,10. Furnapenl Selo R$0,80, ISS R$ 1,64. 

~Q..... ~ ~ c:l.~ Antonio Grassano Neto a fiz digitar, conferi, subscrevo e 

ao TABELlONATO DE NOTAS 
Glaucia de Almekla 

/ElCr8Vente Indlcada 
MARlNGA PARANA 

Em testemunho da Verdade. 

Maringá, 26 de fevereiro de 2020 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITUPA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 1/12 

I Fornecedor: IMPÉRIO DOS FRIOS LTOA - ME 
Endereço: AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 
Cidade: MARINGÀ UF: PR CEP: 87030-0nO 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 

Telefone: 44304C':;555 Enquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional: Não 

Quantidade 

4.450,00 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

KG *ACÉM BOVINO RESFRIADO EM CUBOS - PEDAÇOS 1. 
DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE APRESENTADA NO CORTE 
ACÉM, MASSA MUSCULAR SITUADA ENTRE O PESCOÇO, O FILÉ 
DE COSTELA E A COSTELA DO DIANTEIRO PROVENIENTE DE 
MACHOS DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, PROCEDENTE DE QUARTO TRASEIRO, 
MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS, 
CORTADA EM CUBOS DE 5 X 5 CM RESFRIADA E APARADA. 2. 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO: 2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE BOVINA EM CUBO RESFRIADA NO 
CORTE ACÉM DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADES E LARVAS, E DE QUALQUER SUBSTÃNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ TER SIDO 
SUBMETIDA AOS PROCESSOS DE INSPEÇÃO PRESCRITOS NO 
RIISPOA - "REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - DECRETO N° 
30691, DE 29/03/1952. 2.2. ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA; COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
AZULADAS OU PARDACENTAS; ODOR: PRÓPRIO. 2.3. PESO DA 
UNIDADE: O PESO LíQUIDO DEVE SER DE 1 KG A 1,5 KG EM CADA 
EMBALAGEM. PARA O PESO LíQUIDO DO PRODUTO SERÃO 
OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE TOLERÂNCIA CONSTANTES NA 
PORTARIA DO INMETRO N° 74, DE 25/05/95. 2.4. TEMPERATURA 
PARA ENTREGA: ENTRE O -c E 5°C. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: 
Cr\D Ot:I:'OI~t:DJ\(" iin· I\.nít\III\Jlf') nt: r:;, nll\~ t: Cf"\C 

~ 

17,90 MARRUA 0,0000 17,90 79.655,00 

MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 
/I - /,,1 

------------------------------------------------------------------- 
JONATAN 
GERENTE 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

- --- - I Folha: 2/12 
..----- . 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 

IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA - i\IIE 
AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 
MARINGÁ UF: PR t;EP: 87030-000 
22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 
4430405555 Enquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional: Não 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 
'-o)VU "LI 1'\.1~L...I'V"\yF'\.V. IVIII"IIIIVI\.J IJL...,J L<o'If"'\,.;I L.. VVU 

CONGELAMENTO: MíNIMO DE 180 DIAS. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM O PRAZO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE PARA O 
PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 2.6. SOMENTE SERÁ 
RECEBIDO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE PROCESSAMENTO 
DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE RESFRIADA. 3. EMBALAGEM: 3.1. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACO DE POLlETILENO 
ATÓXICO, LEITOSO OU TRANSPARENTE E RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, GRAMPEADO 
MECANICAMENTE OU TERMOSSOLDADO COM PESO DE 1 KG A 
1 ,5KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO DE CORTE. 3.2. SERÁ 
TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO PESO LíQUIDO DO 
PRODUTO DESRESFRIADO, EM RELAÇÃO AO RESFRIADO. 3.3. 
SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA QUE EXPONHA O 
PRODUTO Á CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO, OU QUE 
NÃO PERMITA O PERFEITO ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 4. 
ROTULAGEM 4.1. APLICA - SE O REGULAMENTO VIGENTE 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO 
TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 
EMBALADO - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, BRASIL). 4.2. NO RÓTULO DAS EMBALAGENS, 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: - DENOMINAÇÃO DA VENDA DO 
PRODUTO (NOME DO PRODUTO E MARCA); - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORíFICO OU DO ENTRE POSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO "INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA 
DA EMBALAGEM DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO PARA O PRODUTO 

t 
fi 

.( 
------------------------------1-------------------------------------- 

JONATAN 
GERENTE 

) 
MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 I 

I Folha: 3/12 

IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA - ME 
AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 
MARINGÁ UF: PR CEP: 87030-000 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 

22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 
4430405555 E'nquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional: Não 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Quantidade Preço Total 

RESFRIADO E CONGELADO. 

/'1 

MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 

JONATAN 
GERENTE 

o; I . , 

_> 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.32910001·08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 1912020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 2912020 
C.E.P.: 87160·000 - Mandaguaçu Data do Processo: 1010212020 

I Folha: 4/12 

Fornecedor: IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA - ME 
Endereço: AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 

Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87030-000 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 

Telefore: 4430405555 Enquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional: Não 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

'CARNE BOVINA ACÉM/PALETA RESFRIADA MoíDA: 1. 
DESCRiÇÃO DO OBJETO: CARNE RESFRIADA, CRUA, MOíDA, 
PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÕES VETERINÁRIAS, PROCEDENTES DE 
QUARTO DIANTEIRO, MANIPULADA EM CONDIÇÕE:S HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA FRESCA, APARADA E 
APRESENTADA NOS CORTES: ACÉM/PALETA. A CARNE 
RESFRIADA DE BOVINO DEVERÁ SER MANTIDA, ENTRE O E 4° C 
NO MÁXIMO, MoíDA EM DISCO MÉDIO E DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA PRESERVANDO AS CARACTERíSTICAS DO 
ALIMENTO, QUANTO AS ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 2 A SEGUIR. 
2. CARACTERíSTICAS DO PRODUTO 2.1. GERAIS: DURANTE O 
PROCESSAMENTO DEVERÁ SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A MATÉRIA-PRIMA A SER UTILIZADA DEVERÁ 
ESTAR ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO OSSOS, 
CARTILAGENS GORDURA PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS, ETC. NÃO SERÁ PERMITIDA A 
OBTENÇÃO DO PRODUTO A PARTIR DA MOAGEM DE CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE OSSOS E CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA, OU CARNE INDUSTRIAL DE MATANÇA. AS CARNES 
BOVINAS MoíDAS RESFRIADAS NOS DIVERSOS CORTES 
DEVERÃO APRESENTAR NO MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
LIVRE DE PARASITOS, SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER 
ESPÉCIE, ISENTO DE ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. TODA A CARNE DEVERÁ TER SIDO 
CI II::::U\JII::::Tlnl\ I\n~ DOf"'\("'t:CC("'\C nt: 1P\ICCl::ri\f"\ DOE:C('\CIT("\C P\1f"'\ 

15,90 MAR RUA 0,0000 15,25 76.250,00 2 5.000,00 KG 

~ 
í 

\ -; 
.. 

Y-t" .. i{' 

JONATAN 
GERENTE 

y / 

MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 
------------------1.:------------------------------------------- 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITllRA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87161)-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I - 
Folha: 5112 

- 
Fornecedor: IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA - ME 

Endereço: AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 

Cidade: MARINGÁ UF:PR CEP: 87030-000 

CNPJ: 22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 

Telefone: 4430405555 Enquadrado como MPE:Não MPE l.ocal/Reqional: Não 

Especificação do Material Descto. Preço Máximo Marca Quantidade 

vVL.1IVIL. I'L"'" n.v,,-, r • '\,,",,VL. \".h.,.J v'"" LlL.. 11~,,",r L..ynv r .,L-vVI" I VV I'\IV 

RIISPOA - "REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL" - DECRETO N° 
30691, DE 29/03/1952. 2.2. COMPOSiÇÃO E REQUESITOS 2.2.1. 
INGREDIENTE OBRIGATÓRIO: CARNES RESFRIADA, CRUA DE 
BOVINO, SEM ADiÇÃO DE ÁGUA, ADITIVOS, OU COADJUVANTES. 
2.2.2. CARACTERíSTICAS SENSORIAIS: TEXTURA: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECI DA, NÃO PEGAJOSA E SEM PERDA DE 
SUCO; COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS AZULADAS 
OU ESVERDEADAS, OU AINDA PARDACENTA; ODOR: 
CARACTERíSTICO. 2.2.3. CARACTERíSTICAS FíSICO-QuíMICAS: 
GORDURA TOTAL: MÁXIMO DE 5%; 2.4. CARACTERíSTICAS 
MACROSCÓPICOS/MICROSCÓPICOS: O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
CONTER SUBSTÃNCIASI MATÉRIAS ESTRANHAS DE QUALQUER 
NATUREZA. 2.5. PESO DA UNIDADE: O PESO LíQUIDO DEVE SER 
DE 1 KG A 1,5 KG EM CADA EMBALAGEM. PARA O PESO LíQUIDO 
DO PRODUTO SERÃO OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE 
TOLERÃNCIA CONSTANTES NA PORTARIA DO INMETRO N° 74, DE 
25/05/95. 2.6. TEMPERATURA PARA ENTREGA: ENTRE O °C E 5°C. 
2.7. PRAZO DE VALIDADE: SOB REFRIGERAÇÃO: MíNIMO DE 5 
DIAS E SOB CONGELAMENTO: MíNIMO DE 180 DIAS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM O PRAZO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE PARA O PRODUTO RESFRIADO E CONGELADO. 2.7.1. 
SOMENTE SERÁ RECEBIDO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE 
PROCESSAMENTO DE ATÉ 2 DIAS PARA CARNE FRESCA. 3. 
EMBALAGEM 3.1. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACO 
DE POLlETILENO ATÓXICO, LEITOSO OU TRANSPARENTE E 
RESISTENTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GRAMPEADO MECANICAMENTE OU TERMOSSOLDADO COM 

MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 
// 

---------------------~4-------------------------------------- 
JONATAN 

GERENTE 

Preço Unitário Preço Total 
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ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001·08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

-r- 

I Folha: 6/12 

I Fornecedor: IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA - ME 
Endereço: AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 

Cidade: MARINGÁ UF: DR CEP: 87030-000 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 

Telefone: 4430405555 Enquadrado como MPF.:Não MPE Local/Regional: Não 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

PESO DE 1 KG A 1,5 KG, CONTENDO APENAS 1 TIPO DE CORTE. 
3.2. SERÁ TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 5,0%, NO PESO 
LíQUIDO DO PRODUTO DESRESFRIADO, EM RELAÇÃO AO 
RESFRIADO. 3.3. SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO, OU QUE NÃO PERMITA O PERFEITO 
ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. 4. ROTULAGEM 4.1. 
APLICA-SE O REGULAMENTO VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 22, DE 24/11/05 - REGULAMENTO TÉCNICO PARA ROTULAGEM 
DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL EMBALADO - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, BRASIL). 4.2. 
NOS RÓTULOS DAS EMBALAGENS, DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSAS, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: - DENOMINAÇÃO DA VENDA DO PRODUTO 
(NOME DO PRODUTO E MARCA) E OS DIZERES: CARNE 
RESFRIADA MoíDA DE BOVINO SEM OSSO; - TIPO DE CORTE; - 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM (NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO FRIGORíFICO OU DO ENTREPOSTO DE CARNES E 
DERIVADOS E A EXPRESSÃO "INDÚSTRIA BRASILEIRA"); - DATA 
DA EMBALAGEM DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE; - PRAZO DE 
VALIDADE OU DATA DE VENCIMENTO PARA O PRODUTO 
RESFRIADO; - CARIMBO DO SERViÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU 
SERViÇO DE IN.SPEÇÃO ESTADUAL; - NÚMERO DE REGISTRO DO 
PRODUTO NO ORGAO COMPETENTE. 

.~ 

MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 

7 I... 
\ 

~ 

JONATAN 
GERENTE 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 I 

Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/0212020 , 

I Folha: 7/12 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 

IMPÉRIO DOS FRIOS L TDA - ME 
AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 
MARINGÁ UF: PR CEP: 87030-000 

4430405555 Fnquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional: Não 
22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

·PERNIL SUíNO EM CUBOS CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS 
GERAIS: PROVENIENTE DE MACHOS DA ESPÉCIE SUíNA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES), OS CUBOS DEVERÃO TER APROXIMADAMENTE 
5 X 5 X 5 CM. A CARNE SUíNA EM CUBOS, CONGELADA, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA AL TERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVERÁ ESTAR CONGELADO E 
TRANSPORTADO EM VEícULO COM TEMPERATURA DE - 8°C OU 
INFERIOR, ASSEGURANDO QUE O PRODUTO SE MANTENHA 
CONGELADO DURANTE O TRANSPORTE. EMBALAGEM O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, FLEXíVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTES 
EM PACOTES DE 02 KG. REEMBALADA EM CAIXA DE PAPELÃO 
LACRADA. RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÂO 
COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO 
LíQUIDO E CONDiÇÕES DE ARMAZENAMENTO. TRANSPORTE 
EM VEíCULO EM CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICO. OS 
ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR ADEQUADAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

12,90 BELA VISTA 0,0000 12,90 64.500,00 3 5.000,00 KG 

4/ i 
MARINGA, 27 de Fevereiro de 2020 2____________;2> 

J! 
JONATAN 
GERENTE 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 
--- --- - 

I Folha: 8/12 

Fornecedor: IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA - ME 
Endereço: AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 

Cidade: I\t1ARINGÁ UF: PR CEpo 87030-000 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 

Telefone: 4430405555 Enquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional: Não 
--_. 

Quantidade 

4 6.000,00 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

KG "FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: DESCRiÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE DE FRANGO - FILÉ DE COXA E SOBRE COXA 
SEM OSSO E SEM PELE. A CARNE CONGELADA; DEVERÁ 
SOFRER PROCESSO DE CONGELAMENTO RÁPIDO EM 
TEMPERATURA DE - 40°C; PICADA EM APROXIMADAMENTE 5 CM. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVERÁ SER REALIZADA A 
APARAGEM DOS EXCESSOS DE GORDURA E DE PELES. 
DEVENDO CONTER MENOS E NO MÁXIMO 10% DE GORDURA E 
PELES, DEVE SER ISENTA DE PELE; DE CARTILAGENS; OSSOS; 
APONEUROSES; TENDÕES; COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS. 
CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECI DA E NEM PEGAJOSA, COM COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
CARACTERíSTICO DA ESPÉCIE, PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE EM RELAÇÃO AS SUAS 
CARACTERíSTICAS TÉCNICAS. DATA DE FABRICAÇÃO 
PREFERENCIALMENTE DE ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. EMBALAGEM: PACOTES COM PESO 
ESTIPULADO ENTRE 1,0 KG Á 2,0 KG, EMBALADOS EM SACOS DE 
POLlETILENO, ATÓXICO; EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS COM O PESO. AS EMBALAGENS 
DEVEM ESTAR íNTEGRAS (LACRADAS), SEM ÁGUA OU GELO E 
SEM RACHADURAS OU FUROS. DEVERÁ CONSTAR O PRAZO DE 
VENCIMENTO, TIPO DE CARNE, N° DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA SIF/DIPOA, DADOS DE ACORDO COM CVS 6/99 
E PORTARIA NÚMERO 1428. TRANSPORTE: O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEíCULOS PRÓPRIOS 
(CAMINHÃO-BAÚ) REFRIGERADO. J ~y 

/) _- 

10,90 GUIBOM 0,0000 10,45 62.700,00 

'7' 

·1 

.'1 

JONATAN 
GERENTE 

Js MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 ___________________ ~"t: _ 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-1)00 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 9/12 I 
I Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 

IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA - ME 
AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 
MARINGÁ UF: PR CEP: 87030-0(10 
22.051.918/0001-00 
4430405555 

Inscrição Estadual: 9068916620 
Enquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional: Não 

Quantidade 

5 6.000,00 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

KG *SASSAMI SEM PELE E SEM ADiÇÃO DE SAL E TEMPEROS: 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERíSTICAS GERAIS: SEM OSSO E SEM 
PELE, MANIPULADO EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS SANITÁRIAS, 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO SER CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE -18°C OU INFERIOR. EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXíVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM PACOTES DE APROXIMADAMENTE 2KG. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ SER EM CAIXA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE LACRADA. RÓTULO: O PRODUTO DEVERÀ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO 
NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO, PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. TRANSPORTE: VEícULO EM CARROCERIA 
FECHADA E ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES DEVERÃO ESTAR 
ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADOS. 

11,90 GUIBOM 0,0000 11,41 68.460,00 

JONATAN 
GERENTE 

MARINGÃ, 27 de Fevereiro de 2020 __________ .c_{_ _ 

LI/I" I ' . 

~ 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 I 

I Folha: 10/12 I 

I 
Fornecedor: 
Endereço: , 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 

IMPERIO DOS FRIOS LTDA - ME 
AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 
MARINGÁ UF: DR CEP: 87030-000 
22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 

I 
4430405555 

Descto. Quantidade 

6 3.000,00 

Enquadrado como MPF:Não MPE Local/Regional: Não 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

KG 'CARNE BOVINA NO CORTE PATINHO EM ISCAS CONGELADO 
CLASSIFICAÇÃOI CARACTERíSTICAS GERAIS CARNE CRUA, EM 
ISCAS, CONGELADA PELO PROCESSO RÁPIDO E MANTIDA 
ESTOCADA EM TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A -12°C (DOZE 
GRAUS CELSIUS NEGATIVOS), CONTIDA EM PACOTI::S COM ATÉ 
2 (DOIS) QUILOS, PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, PROCEDENTES DE QUARTO 
DIANTEIRO, MANIPULADA EM CONDiÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, NÃO PODENDO SER 
MECANICAMENTE SEPARADA, APARADA E APRESENTADA NO 
CORTE ACÉM, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA TOTAL, 
TEMPERATURA IGUAL OU INFERIOR À -18°C (DEZOITO GRAUS 
CELSIUS NEGATIVO). OBRIGATÓRIA: CARNE BOVINA CRUA, NO 
CORTE PATINHO PROVENIENTE DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
HUMANITARIAMENTE ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
MANIPULADA SOB CONDiÇÕES DE HIGIENE CONFORME 
ORIENTAÇÃO DO RIISPOA/MAPA. PATINHO É O CORTE 
CONSTITUíDO DAS MASSAS MUSCULARES DA FACE ANTERIOR 
DO COXÃO E QUE ENVOLVE O FÊMUR, OBTIDO PELA LIBERAÇÃO 
A FACA DA CARNE. A CARNE BOVINA EM ISCAS CONGELADA NO 
CORTE PATINHO DEVERÁ APRESENTAR NO MÁXIMO 5% (CINCO 
POR CENTO) DE GORDURA TOTAL, LIVRE DE PARASITOS, 
SUJIDADE E LARVA E DE QUALQUER ESPÉCIE, ISENTO DE 
ADITIVOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. NOTA: 
PRODUTO COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO 
MAPAlDIPOA/SIF OU NA SAA-SP/CDAlCIPOA/SISP. EMBALAGEM 
CCII\AÁCIA· nt:\/t:cÁ cr=o ADCf"'\\/lH'"\/\ DADA ("r\l\.ITI\Tf"\ ("1"'\1\11 

! y.') 
i . 

0,0000 21,90 MARRUA 21,90 65.700,00 

MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 
/~ -------------------------.? •..•. --'!'--------------------------------- 

/ JONATAN 
GERENTE " 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MLlNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 11/12 

Fornecedor: IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA - ME 
Endereço: AV. COLOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 

Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87030-000 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 Inscrição Estad ual: 9068916620 

Telefone: 4430405555 Enquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional; Não 

Preço Máximo Especificação do Material Marca Descto. Preço Unitário Preço Total Quantidade 
r I '\.1 IVIT"\I '''1''\. UL. V L..I'V""\ vL..l'- nr • "\JVr'U..I1"'\ r 1"'\1 ""' """VI" I T'\ I V '-'VIVI 

ALIMENTOS, CONFORME OPÇÕES A SEGUIR: OpçÃO 1: SACO 
PLÁSTICO FLEXíVEL, TERMO ENCOLHíVEL DE ALTA BARREIRA 
AO VAPOR DE AGUA E AO OXIGÊNIO, ALTA TRANSPARÊNCIA E 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO, DE ALTA TERMOSSOLDABILlDADE 
(RESISTENTE AO MANUSEIO, TRANSPORTE, GARANTINDO A 
HERMETICIDADE ATE A UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO E/OU PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, 
FECHAMENTO A VÁCUO, COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) 
QUILOS DE CARNE. OpçÃO 2: SACO PLÁSTICO RíGIDO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR DE ÁGUA E AO OXIGÊNIO, DE ALTA 
TERMOSSOLDABILlDADE (RESISTENTE AO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, GARANTINDO A HERMETICIDADE ATE A 
UTILIZAÇÃO FINAL), ALTA RESISTÊNCIA A TRAÇÃO E/OU 
PERFURAÇÃO, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, COM PESO 
LíQUIDO DE ATÉ 2 (DOIS) QUILOS DE CARNE. SECUNDÁRIA: 
EMBALAGEM DE MERCADO QUE PRESERVE A INTEGRIDADE E 
QUALIDADE DO PRODUTO, COM PESO LíQUIDO DE ATÉ 14 
(QUATORZE) QUILOS. RÓTULO O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO 
NO SIF; IDENT!FICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 
E CONSERVAÇÃO, PESO LíQUIDO E CONDiÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MíNIMA: 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PROCESSAMENTO. A DATA DE ENTREGA 
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS DA DAT~ DE 

MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 --------------;/L::--------- ' 
JONATAN 
GERENTE 

d ! 

,~ 
,.~. 

~ 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 3/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 19/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 29/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 .., 

I Folha: 12/12 

Fornecedor: IMPÉRIO DOS FRIOS lTDA - ME 
Endereço: AV. COlOMBO, N° 6220 - Bairro: ZONA 7 

Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87030-000 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 Inscrição Estadual: 9068916620 

Telefone: 4430405555 Enquadrado como MPE:Não MPE local/Regional: Não 

Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Quantidade Preço Total 

EMBALAGEM, RESPEITADA A FORMA DE CONSERVAÇAO 
INFORMADA NESTA EMBALAGEM. TRANSPORTE EM VEíCULO 
EM CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICO. OS ENTREGADORES 
DEVERÃO estar adequadamente uniformizados. 

( Valores expressos em Reais R$ ) 

I 417.265,00 ] R~~d~ P'" l-'-PRAZO VALIDADE 60 DIAS J Observaçoes do 
Fornecedor: 

Total Geral: 

Total por Extenso: (quatrocentos e dezessete mil duzentos e sessenta e cinco reais) 

MARINGÁ, 27 de Fevereiro de 2020 
.~/-'/ ' 

--------------~--~~~:'~=-~?-~-~~~-~!:::~---------7----- 
JdNATAN ' 
GERENTE 

l"J 

li r 
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ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos 
não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 

Maringá, 27 de FEVEREIRO de 2.020 

LUC/MAR FEL/C/ANO SUDA SCREM/N 

C.P.F: 699.066.539-49 

Av. Colombo, 6220 - Zona 7 
Maringá - Pr - CEP 87030-120 

CNPJ: 22.051.918/0001-00 
E-MAIL: licitacao@imperiofrios.com 

R.G: 7.125115-2 - SSP- PR 



6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO 
ENVELOPE "A" 

DA PROPOSTA COMERCIAL 

h.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, 
identificado como Envelope liA". 

6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, 
com a indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as 
suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 

b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, na 
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 

c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerclz.ls e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do 
objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante 
sobre os preços cotados; 

d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou 
CD com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para efetuar a 
cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do 
sistema compras/pregão do município. 

Instruções para instalação do 
site: www.mandaguacu.pr.gov.br 

programa Betha Autocotação, no 

6.3. A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05(cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. 

a) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

b) O objeto será entregue no seguinte local: Em todos os estabelecimentos da Rede de 

Ensino Municipal: ESCOLA BARÃO DO RIO BRANCO, SANTO CARRARO, GILSON 
BELANI, MANOELA R.M. DA SILVA, MIGUEL DE SOUZA, CENTRO DE 

Av. Colombo, 6220 - Zona 7 
Maringá - Pr - CEP 87030-120 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 

E-MAIL: licitacao@imperiofrios.com 



EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA, FAVO DE MEL, LUIZ GABRIEL, 
MENINO JESUS, ABELHINHA E NATALINA B. BACCHI, CENTRO MUNICIPAL DE 
APOIO PEDAGOGICO E CONVIVENCIA DURV ALINO M. MEDRADO E JORGE 
AMADO. NO HORARIO DAS 08hOOmin A llhOOmin E DA 13hOOmin A 
16hOOmin. 
h) Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 216/2005 -ANVISA) e eventuais 
Resoluções posteriores. 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 

6.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edita!. 

6.6. Ficam vedadas: 

a) a subr.ontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 

b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

Maringá, 27 de FEVEREIRO de 2.020 

LUC/MAR FEL/C/ANO SUDA SCREMIN 
C.P.F: 699.066.539-49 
R.G: 1.125115-2 - SSP- PR 

Av. Colombo, 6220 - Zona 7 
Maringá - Pr - CEP 87030-120 
CNPJ: 22.051.918/0001-00 

E-MAIL: licitacao@imperiofrios.com 


